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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

DECRETOS

DECRETO n. 16.348, DE 11 DE AGOSTO DE 2025.

Institui a Câmara de Mediação e Conciliação Correcional do Poder 
Executivo do Município de Campo Grande (CMCC). 

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art. 67, 
VI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída no âmbito do Poder Executivo do Município de Campo 
Grande, a Câmara de Mediação e Conciliação Correcional, que tem por objetivo dispor 
sobre mecanismos para pacificação de conflitos entre agentes públicos na Administração 
Municipal.

Art. 2º Para fins deste Decreto considera-se:

I - Mediação e Conciliação:  atividade técnica exercida por servidor mediador/
conciliador, imparcial, sem poder decisório, que auxilia e estimula as partes a identificar 
ou desenvolver soluções consensuais para as controvérsias.

II - Mediação: alternativa de solução de conflito na qual há vínculo entre as 
partes, sendo auxiliadas pelo mediador/comediador, visando a construção de uma 
alternativa que propicie a solução consensual, alinhada com os interesses, necessidades 
e sentimentos das partes.

III - Conciliação: alternativa de solução de conflito na qual não há relacionamento 
significativo entre as partes. Utilizado em conflitos pontuais, no qual poderá ser adotada 
uma posição mais ativa pelo conciliador, porém neutra e imparcial em relação a 
controvérsia.

IV - Partes: são as pessoas sujeitas às atividades técnicas da Câmara de Mediação 
e Conciliação Correcional;

V - Conflito: divergência entre dois ou mais agentes públicos que prejudique a 
harmonia ou a comunicação entre eles deteriorando a relação interpessoal no ambiente 
de trabalho com dano à prestação do serviço público.

VI - Agentes públicos: são todos que, por força de lei, contrato ou qualquer 
outro ato jurídico, preste serviços ao Município de Campo Grande/MS, como servidor 
estatutário ou com vínculo de natureza temporária, excepcional ou eventual, ainda 
que não remunerado, inclusive os servidores inativos e aqueles em gozo de licença ou 
afastado.

Art. 3º A Câmara de Mediação e Conciliação Correcional tem como diretrizes:  a 
celeridade e efetividade dos procedimentos de prevenção e de solução de controvérsias, 
bem como a garantia da legalidade, da eficácia, da segurança, da ética e da boa-fé nas 
relações administrativo-funcionais. 

Art. 4º A Câmara de Mediação e Conciliação Correcional terá em sua composição 
mediador/conciliador e comediador/coconciliador, servidores efetivos, com grau de escolaridade 
em nível superior, formado há pelo menos 02 (dois) anos, que possua reconhecida idoneidade 
e experiência administrativa, com certificação do Curso de Formação de Mediadores e 
Conciliadores reconhecido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

CAPÍTULO I
DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 5º A Mediação e Conciliação serão orientadas pelos seguintes princípios:

I - imparcialidade;

II - isonomia entre as partes;

III - oralidade;

IV - informalidade;

V - autonomia da vontade das partes;

VI - busca do consenso;

VII - confidencialidade;

VIII - boa-fé

Art. 6º Pode ser objeto de mediação/conciliação o conflito entre agentes públicos 
na Administração Municipal que verse sobre direitos disponíveis ou sobre direitos 
indisponíveis que admitam transação.

Parágrafo Único. A mediação/conciliação pode versar sobre o conflito, 
integralmente ou parte dele.

Seção II
Dos Mediadores e Conciliadores

Subseção I
Disposições Comuns

Art. 7º Os servidores que integrarão a Câmara de Mediação e Conciliação 
Correcional serão nomeados, mediante ato do Prefeito Municipal, após análise da 
Corregedoria-Geral do Município e homologação do Controlador-Geral do Município.

Art. 8º Não poderão atuar como Mediador/Conciliador e comediador/coconciliador:

I - Cônjuge, companheiro, parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, assim como qualquer integrante do núcleo familiar;

II - Servidores integrantes do mesmo órgão/entidade em que as partes estejam 
em efetivo exercício de suas funções;

III - Servidores que se enquadrem nas situações de impedimento ou suspeição: 

a) tenha interesse direto ou indireto na questão de conflito;

b) tenha participado ou venha a participar como perito, testemunha ou 
representante, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente 
e afins até o terceiro grau; e 

c) esteja litigando judicial ou administrativamente com as partes ou respectivo 
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cônjuge ou companheiro.

§ 1º Pode ser arguida a suspeição de mediador/conciliador e comediador/
coconciliador que tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum dos interessados 
ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes e afins até o terceiro grau.

§ 2º O mediador/conciliador e/ou comediador/coconciliador que incorrer em 
impedimento deve comunicar o fato, à Corregedoria-Geral do Município, abstendo-se 
de atuar, a fim de serem tomadas as providências necessárias visando a substituição 
naquele procedimento. A omissão do dever de comunicar o impedimento constitui falta 
grave, para efeitos disciplinares.

Art. 9º O mediador/conciliador e o comediador/coconciliador ficam impedidos, 
pelo prazo de um ano, contado do término da última audiência em que atuaram, de 
assessorar, representar ou patrocinar qualquer das partes.

Art. 10. O mediador/conciliador e o comediador/coconciliador não poderão atuar como 
árbitro ou testemunha em processos judiciais ou administrativos pertinentes ao conflito em que 
tenham exercido tais funções.

Art. 11. Os mediadores/conciliadores e comediadores/coconciliadores devem 
pautar-se nos seguintes princípios fundamentais: confidencialidade, decisão informada, 
competência, imparcialidade, independência, autonomia, respeito à ordem pública, às leis 
vigentes e estão subordinados à Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campo Grande, bem como às legislações 
correlatas.

Art. 12. Caberá à Corregedoria-Geral do Município criar e manter os cadastros 
dos mediadores/conciliadores e comediador/coconciliador habilitados e autorizados a 
atuar após certificação do Curso de Formação de Mediadores e Conciliadores reconhecido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), bem como realizar o desligamento quando 
necessário.

Parágrafo Único. A inscrição no cadastro de mediadores/conciliadores e 
comediadores/coconciliadores poderá ser requerida pelo servidor à Corregedoria-Geral 
do Município, desde que cumpridos os requisitos legais.

Seção III
Do Procedimento de Mediação e Conciliação

Subseção I
Disposições Comuns

Art. 13. Após notícia formal de conflito entre agentes públicos, a Corregedoria-
Geral do Município ao realizar admissibilidade, demandará para a Câmara de Mediação 
e Conciliação Correcional que procederá a autuação da demanda com a respectiva 
instauração do procedimento. 

Parágrafo Único. Para cada procedimento será designado um mediador/
conciliador e comediador/coconciliador, que conduzirão o procedimento entre as partes, 
buscando o entendimento e o consenso, facilitando a resolução do conflito.

Art. 14. O prazo para conclusão do procedimento de mediação/conciliação não 
excederá a 30 (trinta) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, desde que 
motivado.

Parágrafo Único. A contagem do prazo processual tem início no 1º dia útil 
subsequente a publicação da instauração no Diário Oficial do Município de Campo Grande. 

Art. 15. A intimação é o ato entregue pessoalmente as partes e constará data, 
local, horário e a obrigatoriedade de comparecimento na audiência de mediação/
conciliação, salvo motivo de força maior devidamente justificado. 

Parágrafo Único. A supremacia do interesse público e a busca pela manutenção 
de um ambiente harmonioso e cordato para a convivência dos agentes públicos justificam 
a obrigatoriedade de comparecimento. Após a declaração de abertura da sessão, as 
partes podem apresentar recusa de participação. 

Art. 16. A ausência injustificada do agente público intimado poderá incorrer em 
irregularidade funcional, com possibilidade de aplicação das sanções previstas na Lei 
Complementar n.190/2011 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Campo 
Grande. 

Art. 17. No início da audiência e sempre que julgar necessário, o mediador/
conciliador deverá alertar as partes acerca das regras da audiência, enfatizando a 
confidencialidade e compromisso com a verdade aplicáveis ao procedimento.

Art. 18. O dever de confidencialidade aplica-se ao mediador/conciliador e 
comediador/coconciliador, às partes, a seus prepostos, advogados, assessores técnicos 
e a outras pessoas de sua confiança que tenham, direta ou indiretamente, participado do 
procedimento de mediação/conciliação.

Art. 19. As partes poderão ser assistidas por advogados ou defensores dativos.

§ 1º Comparecendo uma das partes acompanhada de advogado, o mediador/
conciliador designará defensor dativo para que todos estejam devidamente assistidos.

§ 2º Poderá ser designado para atuar como defensor dativo, servidor ocupante 
de cargo efetivo superior ou de mesmo nível das partes, preferencialmente formado no 
curso de direito, seguindo a relação disposta no §2º do art. 273 da Lei Complementar 
190, de 22 de dezembro de 2011.

Art. 20. No desempenho de sua função, mediador/conciliador e comediador/
coconciliador, poderão reunir-se separadamente com as partes, bem como solicitar as 
informações que entender necessárias para facilitar o entendimento entre aqueles.

Parágrafo Único. A informação prestada por uma parte durante sessão 
individual, será confidencial, não podendo ser revelada após retorno à sessão conjunta, 
exceto se expressamente autorizado.

Art. 21. A audiência de mediação/conciliação será reduzida a termo e ao final do 
procedimento será lavrado o desfecho conclusivo.

Art. 22. Haverá desfecho conclusivo quando:

I - Celebração de Acordo: é formalizado acordo que detalha os termos e condições 
do entendimento mútuo alcançado pelas partes envolvidas, devidamente assinado. 

II - Termo de Orientação (TOR): é formalizado documento constando as condutas 
dos agentes públicos que podem vir a configurar possível violação às normas funcionais.  
Após formalização, a pasta de origem do agente público será comunicada para registro do 
TOR em seus assentos funcionais, sem publicação no Diário Oficial, servindo, portanto, 
como alerta e prevenção a ocorrências futuras.

III - Termo de Ajustamento Disciplinar (TAD): instrumento a ser celebrado para 
casos de menor potencial ofensivo, para a resolução consensual de conflitos e infrações, 
permitindo que as partes envolvidas cooperem para alcançar a conformidade legal. 

a) Por meio do TAD, o agente público se compromete a observar os deveres e 
proibições previstos na legislação vigente.

b) Somente será celebrado quando o agente público não tiver registro vigente de 
penalidade disciplinar em seus assentamentos funcionais e não tiver firmado TAD nos 
últimos dois anos.

c) A celebração do TAD será comunicada à chefia imediata do agente público, para 
acompanhamento do seu efetivo cumprimento. Caso a chefia imediata do agente público 
tenha sido parte do conflito objeto do procedimento, o TAD será então encaminhado para a 
chefia imediatamente superior.

d) Declarado o cumprimento das condições do TAD pela chefia imediata do 
agente público, não será instaurado procedimento disciplinar pelos mesmos fatos objeto 
do ajuste.  

e) No caso de descumprimento do TAD, a chefia informará à Câmara de Mediação e 
Conciliação Correcional, que adotará imediatamente as providências necessárias à instauração 
ou continuidade do respectivo procedimento disciplinar, sem prejuízo da apuração relativa à 
inobservância das obrigações previstas.

IV - Quando não houver consenso, seja por declaração do mediador/conciliador 
ou por manifestação de qualquer das partes, será então recomendado instauração de 
procedimento disciplinar cabível. 

Parágrafo Único. A Câmara de Mediação e Conciliação Correcional, ao detectar, 
durante o procedimento, situação de necessidade de acompanhamento psicossocial 
de servidor, independentemente do seu local de atuação, poderá, mediante parceria, 
realizar encaminhamento devido para que o servidor possa ter o seu atendimento, o que 
não suspenderá nem interromperá a continuidade dos trabalhos da Câmara.

Art. 23. A audiência ocorrerá em local adequado, com ambiente que preserve o 
sigilo do procedimento.

Art. 24. Toda e qualquer informação relativa ao procedimento de mediação/
conciliação será confidencial em relação a terceiros, durante seu curso, e os fatos tratados 
na mediação/conciliação são confidenciais, podendo apenas o desfecho conclusivo ser 
compartilhado. 

Art. 25. Após a finalização da audiência será registrado termo próprio que conterá 
assinatura de todos os presentes e o desfecho do procedimento.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26. Para efeito de integração à estrutura organizacional básica do Poder 
Executivo Municipal, fica a Câmara de Mediação e Conciliação Correcional vinculada à 
Controladoria-Geral do Município (CGM) pela atuação da Corregedoria-Geral do Município, 
Órgão Central do Sistema de Correição (SISCOR). 

Parágrafo Único. A Câmara de Mediação e Conciliação Correcional integra o 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal como Comissão Permanente 
de Procedimentos Correcionais da Corregedoria-Geral do Município.

Art. 27. Com o objetivo de assegurar a competência administrativa, promover 
o adequado desenvolvimento dos trabalhos e aperfeiçoar as normas e procedimentos 
relacionados à matéria, fica instituída a Comissão Permanente da Câmara de Mediação e 
Conciliação Correcional, responsável pela instalação e funcionamento da Câmara.

§ 1º A Comissão Permanente da Câmara de Mediação e Conciliação Correcional 
contará com a seguinte estrutura organizacional:

I - Presidente, cargo exercido pelo Corregedor-Geral do Município;

II - Secretário geral, cargo exercido por servidor indicado pelo Corregedor-Geral 
do Município e homologado pelo Controlador-Geral do Município;

III - Plenário, composto por 4 (quatro) membros titulares e 4 (quatro) membros 
suplentes, todos servidores púbicos devidamente habilitados e com o cadastro atualizado 
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como mediadores e conciliadores, nos termos das normas estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ).

§ 2º Os membros titulares de cargo efetivo e seus suplentes deverão cumprir 
os requisitos previstos no art. 4º deste normativo, com o mandato de 2 (dois) anos, 
permitida recondução.

§ 3º O mediador/conciliador, comediador/coconciliador e defensor dativo, fará jus 
a gratificação por procedimento/processo que atuar, considerando o Decreto n. 16.153, 
de 14 de janeiro de 2025 e suas alterações ou normativa que venha substituí-lo.

§ 4º Para efeitos de pagamento de gratificação da Comissão Permanente, fica 
classificada no 2º grupo, descrito no inciso II, do art. 5º da Lei n. 3.577, de 26 de 
novembro de 1998, com no mínimo 4 (quatro) sessões ordinárias mensais, remuneradas.

Art. 28. A organização e o funcionamento da Câmara de Mediação e Conciliação 
Correcional serão regulados por Regimento Interno proposto pela Comissão Permanente 
da Câmara de Mediação e Conciliação, homologado pelo Controlador-Geral do Município 
e aprovado por ato do Prefeito Municipal.

Art. 29. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE AGOSTO DE 2025.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

DECRETO n. 16.349, DE 11 DE AGOSTO DE 2025.

Altera dispositivos do Decreto n. 11.141, de 17 de março de 2010 e dá 
outras providências.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, capital de 
Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI e VIII, alínea “a” 
do art. 67, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Altera o art. 2, o inciso II do Art. 4, o §5º do Art. 11, o art. 12, art. 16 
e Art. 19 do Decreto n. 11.141 de 17 de março de 2010, que passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 2. O Comitê funcionará na sede da empresa Concessionária do Transporte 
Coletivo, vencedora de certame licitatório em Campo Grande - MS, ficando subordinada, 
tecnicamente, à Agência Municipal de Transporte e Trânsito (AGETRAN). (NR)”.

[...] 

“Art. 4 .................................................................................
............................................................................................

II - Representante da empresa Concessionária do Transporte Coletivo, vencedora de 
certame licitatório em Campo Grande - MS;

..................................................................................(NR)”.

[...]

“Art. 11 ................................................................................
.............................................................................................

§5º. Toda ocorrência detectada deverá ser registrada no banco de dados da 
AGETRAN e da empresa Concessionária do Transporte Coletivo, vencedora de certame 
licitatório em Campo Grande - MS, para servir de histórico em casos de julgamentos. 
(NR)”

[...]

“Art. 12. Constatada irregularidade no uso do Cartão, pela fiscalização da 
AGETRAN ou da empresa Concessionária do Transporte Coletivo, vencedora de certame 
licitatório em Campo Grande - MS, será entregue, ao usuário, sempre que possível, uma 
via do Termo de Ocorrência. (NR)” 

[...] 

“Ar. 16. O resultado do julgamento será por meio de correspondência ao 
usuário ou responsável, que deverá comparecer na sede da empresa Concessionária 
do Transporte Coletivo, vencedora de certame licitatório em Campo Grande - MS para 
registrar sua ciência do processo. (NR)”

[...] 

“Art. 19. A AGETRAN e a empresa Concessionária do Transporte Coletivo, vencedora 
de certame licitatório em Campo Grande - MS deverão fornecer ao Comitê todas as 
informações e subsídios necessários ao julgamento dos recursos, disponibilizando a seus 
membros consulta aos registros e arquivos. (NR)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor 30 dias após a data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE AGOSTO DE 2025.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

DECRETO n. 16.350, DE 11 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre a criação da Escola Municipal de Trânsito - EMT, da 
Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN, da cidade de 
Campo Grande - MS.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital 
do Estado Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que Ihe conferem o disposto nos 
incisos VI e VIII, do art. 67, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a disposição do 
art. 74, §2º do Código Brasileiro de Trânsito e em simetria aos parâmetros estabelecidos 
na Resolução CONTRAN n. 929, de 28 de março de 2022,

DECRETA:
Art. 1° Fica criada a Escola Municipal de Trânsito (EMT) para promover a Política 

Nacional de Trânsito e executar as ações educativas e cursos destinados ao exercício da 
cidadania, mobilidade e segurança no trânsito.

Parágrafo único. A Escola Municipal de Trânsito ficará subordinada à Gerência de 
Educação para o Trânsito, que está vinculada à Diretoria de Trânsito, ambas subordinadas 
ao Diretor Presidente da Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN.

Art. 2° O Diretor-Presidente da Agência Municipal de Transporte e Trânsito - 
AGETRAN, indicará, preferencialmente, servidor integrante do quadro de pessoal da 
Agência Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAN, para responder pela Gerência 
de Educação para o Trânsito a quem compete a coordenação e funcionamento e das 
atividades próprias da Escola Municipal de Trânsito, o qual será designado pelo Chefe do 
Executivo Municipal.

§1º excepcionalmente, na impossibilidade de se compor a Gerência de Educação 
para o Trânsito por servidor do quadro pessoal da Agência Municipal de Transporte 
e Trânsito - AGETRAN, poderá ser indicado, desde que devidamente justificado pela 
autoridade, servidor efetivo ou comissionado do quadro da Prefeitura Municipal de Campo 
Grande - MS, com especialização ou notório saber na área de Educação no Trânsito ou 
na área de Educação;

Art. 3° A Escola Municipal de Trânsito tem por finalidade: 

I - Promover a conscientização da população quanto à adoção de comportamentos 
seguros, frente às diversas situações de trânsito vivenciadas no seu cotidiano, 
contribuindo para aumentar a segurança viária e a preservação da vida;

II - Desenvolver e executar estudos, projetos e cursos com enfoque na mobilidade 
urbana segura e eficiente, promovendo cidadania no trânsito e o desenvolvimento do 
senso de compartilhamento harmônico do espaço público, com o objetivo de melhorar a 
compreensão do sistema de trânsito e seus impactos na vida em sociedade.

III - Analisar e aprovar projetos e cursos na área de Educação de Trânsito a 
serem ministrados por outros órgãos municipais, empresas, associações, fundações e 
grupos organizados da sociedade.

Art. 4º Compete a Escola Municipal de Trânsito - EMT:

I - Organizar quadro técnico de educadores de mobilidade urbana e coordenação 
pedagógica;

II - Definir público-alvo, temas, estabelecer currículos, conteúdos programáticos 
e sistemas de avaliação a serem desenvolvidos em consonância com os objetivos e 
diretrizes da Política Nacional de Trânsito; 

III - Elaborar o seu projeto político pedagógico, conforme os parâmetros 
estabelecidos e os objetivos e diretrizes da Política Nacional de Trânsito;

IV - Executar cursos, conforme estabelecido em planos e programas de educação 
de trânsito do respectivo órgão ou entidade executivo de trânsito;

V - Desenvolver campanhas educativas de trânsito;

VI - Elaborar, adquirir e disponibilizar material didático de apoio para os cursos 
ministrados;

VII - Gerenciar dados e informações referentes aos cursos que ministrar;

VIII - Administrar, controlar e revisar o banco de questões das provas dos cursos 
ministrados pela Escola Municipal de Trânsito - EMT;

IX - Certificar os alunos que concluírem os cursos ministrados pela Escola 
Municipal de Trânsito - EMT, com aproveitamento igual ou superior a 70% (setenta por 
cento);

X - Estabelecer parcerias para o desenvolvimento de atividade permanente de 
estudos e pesquisas voltadas para a educação de trânsito, inclusive organizando e 
mantendo biblioteca especializada;

XI - Propor a realização de parcerias com outros órgãos, entidades, instituições e 
segmentos organizados da sociedade para a execução dos cursos;

XII - Incentivar e promover pesquisas e produção de conhecimento científico em 
suas áreas de competência;

XIII - Promover e divulgar as atividades da Escola Municipal de Trânsito;

XIV - Executar avaliações periódicas das ações implementadas pela Escola 
Municipal de Trânsito;

XV - Auxiliar na execução, controle e prestação de contas de contratos e convênios 
firmados pela AGETRAN, na área de educação e mobilidade urbana;

XVI - Analisar e aprovar projetos e cursos na área de Educação de Trânsito e 
Mobilidade Urbana Segura e Eficiente a serem ministrados por outros órgãos municipais, 
empresas, associações, fundações e grupos organizados da sociedade, conforme 
regulamentações internas da EMT;

XVII - Analisar e aprovar os certificados emitidos por projetos e cursos ofertados 
por outros órgãos municipais, empresas, associações, fundações e grupos organizados 
da sociedade, conforme normativas da EMT.

§1º Os cursos oferecidos pela Escola Municipal de Trânsito poderão ocorrer nas 
modalidades: presencial, semipresencial ou à distância (EAD).

§2º Todo projeto deverá conter objetivos claros e metodologia bem definida, 
observando as diretrizes da Política Nacional de Trânsito, visando sempre o desenvolvimento 
do senso de compartilhamento harmônico do espaço público, a preservação do meio 
ambiente, a melhoria da compreensão do sistema de trânsito e seus impactos na vida 
em sociedade, conforme normativas da Escola Municipal de Trânsito;

Art. 5° A Escola Municipal de Trânsito, anualmente, no mês de janeiro, divulgará 
o Relatório de Acompanhamento Anual de suas atividades, em conformidade com os 
requisitos estabelecidos pela legislação vigente.

Art. 6º As atividades da Escola Municipal de Trânsito serão realizadas pelo 
Gerente de Educação para o Trânsito da Agência Municipal de Transporte e Trânsito - 
AGETRAN, que terá por atribuições: 
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I - Gerenciar e administrar a Escola Municipal de Trânsito, assegurando o 
cumprimento de seu regimento interno;

II - Coordenar a elaboração da proposta pedagógica dos projetos e planos de 
cursos;

III - Convocar e presidir as reuniões da Escola Municipal de Trânsito - EMT;

IV - Promover iniciativas que visem o aperfeiçoamento profissional de toda a 
equipe;

V - Avaliar, autorizar e acompanhar a implementação dos cursos e campanhas 
educativas;

VI - Assinar os certificados expedidos;

VII - Apoiar, sempre que cabível, às ações educativas promovidas pela Escola 
Municipal de Trânsito - EMT em instituições de ensino, empresas e demais espaços 
compatíveis com sua área de atuação;

VIII - Possuir a guarda e responsabilidade de preservação e regular uso dos bens 
móveis e imóveis da escola;

IX - Encaminhar anualmente, no mês de janeiro, ao Diretor-Presidente da 
AGETRAN, o Relatório de Acompanhamento Anual das atividades da Escola Municipal de 
Trânsito.

X - Representar a Escola Municipal de Trânsito - EMT, nas solenidades oficiais de 
educação para o trânsito, no âmbito municipal, estadual e federal, em casos de ausência 
ou impossibilidade de comparecimento do Diretor-Presidente da Agência Municipal de 
Transporte e Trânsito - AGETRAN.

Art. 7° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE AGOSTO DE 2025.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

DECRETO n. 16.351, DE 11 DE AGOSTO DE 2025.

Regulamenta os artigos 240-C e 240-D da Lei n. 1.466, de 26 de outubro 
de 1973.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, 
Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VI do artigo 67 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 240-C da Lei n. 1.466, de 26 de outubro 
de 1973 (Código Tributário Municipal), que determina que a apuração da base de cálculo 
da Taxa de Inspeção Sanitária será fixada conforme critérios técnicos estabelecidos por 
ato do Poder Executivo Municipal, com base no porte, grau de risco e complexidade da 
atividade;

CONSIDERANDO o artigo 240-D da mesma Lei, que estabelece que o lançamento 
da referida taxa será efetuado anualmente, conforme regulamento específico;

CONSIDERANDO a Lei Complementar n. 148, de 23 de dezembro de 2009, 
que institui o Código Sanitário Municipal e dispõe sobre as atribuições do Poder Público 
Municipal no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

DECRETA:

Art. 1º A Taxa de Inspeção Sanitária constitui tributo cujo fato gerador é o regular 
exercício do poder de polícia administrativa exercido pelos Auditores Fiscais de Vigilância 
Sanitária, nos termos do artigo 240-A da Lei n. 1.466, de 26 de outubro de 1973.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput os casos de isenção 
previstos em legislação específica vigente.

Art. 2º A Taxa de Inspeção Sanitária é devida pelas atividades econômicas 
classificadas como de baixo, médio e alto risco, conforme definidos nos Anexos I e 
II da Tabela 13 da Lei n. 1.466, de 26 de outubro de 1973, com a redação dada pela 
Lei Complementar n. 517, de 29 de dezembro de 2023, sendo sua base de cálculo 
fixada segundo critérios técnicos relacionados ao porte, grau de risco e complexidade 
da atividade.

§ 1º O licenciamento sanitário é obrigatório para o exercício das atividades 
econômicas de médio e alto risco constantes no Anexo I, cujo procedimento será 
disciplinado por regulamento específico da Secretaria Municipal de Saúde.

§ 2º As atividades de baixo risco, conforme classificação prevista em legislação 
específica, são isentas de licenciamento sanitário, mas estão sujeitas ao pagamento de 
taxas quando da prestação de serviços pela Vigilância Sanitária.

Art. 3º Na hipótese de exercício de múltiplas atividades econômicas pelo mesmo 
sujeito passivo em uma única unidade predial, considerar-se-á, para fins de lançamento, 
o maior valor, em lançamento único e anual.

Art. 4º As atividades sujeitas à análise de fluxo e risco sanitário em projetos 
arquitetônicos, com suas respectivas classes, constam no Anexo III deste Decreto, para 
fins de apuração de atos inerentes ao poder de polícia em inspeção sanitária.

Art. 5º A definição do grau de risco observará critérios relativos à complexidade, 
natureza das atividades, produtos e insumos utilizados, bem como à frequência de 
exposição aos mesmos, cabendo sua atualização sempre que o contexto sanitário assim 
exigir, considerando, ainda:

I - a atualização da tabela de CNAE pela CONCLA e da Classificação Brasileira de 
Ocupações (CBO);

II - inovações tecnológicas e alterações socioambientais que impactem os 
processos produtivos, comerciais ou de prestação de serviços, afetando o risco sanitário 
das atividades;

III - modificações no perfil epidemiológico decorrentes da introdução de novos 
agentes ou da alteração no padrão de ocorrência de doenças e agravos relacionados às 
atividades econômicas.

§ 1º As atividades econômicas e ocupações profissionais classificadas como 
de baixo risco sanitário são dispensadas de licenciamento, mas permanecem sujeitas 
ao pagamento da taxa nos casos de realização de serviços pela Vigilância Sanitária, 
conforme parágrafo único do artigo 240-D da Lei n. 1.466, de 26 de outubro de 1973.

§ 2º As atividades econômicas e ocupações profissionais de médio risco sanitário 
serão objeto de licenciamento simplificado ou automático, mediante declaração de 
conformidade prestado pelo responsável legal ou técnico do estabelecimento, conforme 
regulamentação da Secretaria Municipal de Saúde, podendo iniciar suas atividades sem 
fiscalização prévia (local ou documental), mas sujeitas à inspeção posterior.

§ 3º As atividades econômicas e ocupações profissionais de alto risco sanitário 
exigirão fiscalização prévia (local ou documental) como condição para emissão do 
licenciamento e início das atividades.

§ 4º No caso de exercício de múltiplas atividades com graus de risco distintos 
por um mesmo estabelecimento, será adotado, para fins de classificação, o grau de risco 
mais elevado.

Art. 6º Para fins de incidência da Taxa de Inspeção Sanitária, consideram-se 
distintos:

I - os estabelecimentos situados no mesmo local, mas com titularidade diversa, 
ainda que exerçam atividades idênticas;

II - os estabelecimentos pertencentes ao mesmo titular, mas localizados em 
imóveis distintos, ainda que exerçam atividades idênticas.

Art. 7º A Taxa de Inspeção Sanitária será lançada:

I - por ocasião dos pedidos de licenciamento e de renovação da licença sanitária;

II - durante o trâmite de processos de aprovação de Projetos de Arquitetura 
Básica (PAB), conforme Anexo II deste Decreto;

III - pelos atos e serviços previstos no Anexo II da Lei Complementar n. 517, de 
29 de dezembro de 2023, ou norma que a venha substituir.

§ 1º O valor da Taxa de Licença Sanitária será lançado no momento da solicitação 
de abertura de processo e deverá ser recolhido como condição para o prosseguimento 
do respectivo processo.

§ 2º O prazo de validade para conclusão do processo de licenciamento sanitário 
será de 12 meses a contar da solicitação de abertura de processo.

§ 3º Ultrapassado o prazo previsto no § 2º para conclusão do licenciamento 
sanitário implicará em novo recolhimento de taxa.

Art. 8º Toda alteração no enquadramento da atividade econômica que implique 
mudança de classe deverá ser previamente comunicada à autoridade sanitária 
competente, que poderá, após análise, realizar novo lançamento da taxa.

Parágrafo único. Alteração de endereço, inclusão ou exclusão de atividade 
econômica do estabelecimento exercida, bem como alteração de contrato social, 
implicará novo lançamento da Taxa de Licença Sanitária.

Art. 9º A transferência, alienação ou encerramento da atividade deverá ser 
comunicada à repartição competente no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do 
evento.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE - MS, 11 DE AGOSTO DE 2025.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

ANEXO I 

Classificação de Classes para cálculo de TAXA DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, conforme 
ANEXO I da Tabela 13 da Lei n. 1.466, de 26 de outubro de 1973. (Número de Ordem 1)

CNAE ATIVIDADE ECONOMICA CLASSE

0111-3/01 CULTIVO DE ARROZ ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

0113-0/00 CULTIVO DE CANA DE AÇÚCAR ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

0115-6/00 CULTIVO DE SOJA ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

0116-4/99
CULTIVO DE OUTRAS OLEAGINOSAS 
DE LAVOURA TEMPORÁRIA NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

XI

0119-9/99 
CULTIVO DE OUTRAS PLANTAS 
DE LAVOURA TEMPORÁRIA NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

0121-1/01 HORTICULTURA, EXCETO MORANGO ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

0141-5/01
PRODUÇÃO DE SEMENTES 
CERTIFICADAS, EXCETO DE 
FORRAGEIRAS PARA PASTO

XI

0141-5/02
PRODUÇÃO DE SEMENTES 
CERTIFICADAS DE FORRAGEIRAS 
PARA FORMAÇÃO DE PASTO

ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

0151-2/01 CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

0151-2/03 CRIAÇÃO DE BOVINOS, EXCETO PARA 
CORTE E LEITE

ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

0152-1/02 CRIAÇÃO DE EQÜINOS ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

0159-8/99 CRIAÇÃO DE OUTROS ANIMAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI
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0161-0/01
SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO 
E CONTROLE DE PRAGAS 
AGRÍCOLAS(Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

0161-0/02 SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES PARA 
LAVOURAS XI

0161-0/03 SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE 
TERRENO, CULTIVO E COLHEITA XI

0161-0/99
ATIVIDADES DE APOIO À 
AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

0162-8/01 SERVIÇO DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL EM ANIMAIS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

0162-8/03 SERVIÇO DE MANEJO DE ANIMAIS ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

0162-8/99
ATIVIDADES DE APOIO À 
PECUÁRIA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

XII

0163-6/00 ATIVIDADES DE PÓS COLHEITA ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

0210-1/01 CULTIVO DE EUCALIPTO ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

0210-1/06 CULTIVO DE MUDAS EM VIVEIROS 
FLORESTAIS

ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

0210-1/07 EXTRAÇÃO DE MADEIRA EM 
FLORESTAS PLANTADAS

ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

0210-1/08 PRODUÇÃO DE CARVÃO VEGETAL - 
FLORESTAS PLANTADAS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

0220-9/01 EXTRAÇÃO DE MADEIRA EM 
FLORESTAS NATIVAS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

0220-9/02 PRODUÇÃO DE CARVÃO VEGETAL - 
FLORESTAS NATIVAS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

0220-9/06 CONSERVAÇÃO DE FLORESTAS 
NATIVAS XI

0230-6/00 ATIVIDADES DE APOIO À PRODUÇÃO 
FLORESTAL XII

0810-0/06
EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU 
PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO 
ASSOCIADO (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

0810-0/99

EXTRAÇÃO E BRITAMENTO DE 
PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO 
ASSOCIADO (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

1013-9/01 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 
CARNE

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

1031-7/00
INDÚSTRIA DE CONSERVAS DE 
FRUTAS, CONCENTRADOS DE 
TOMATES E CASTANHAS - (Porte)

ME/VIII; EPP/VI; EMP/IV; 
EGP/II

1032-5/99 INDÚSTRIA DE CONSERVAS DE 
VEGETAIS, EXCETO PALMITO - (Porte)

ME/VIII; EPP/VI; EMP/IV; 
EGP/II

1032-5/99 INDÚSTRIA DE DERIVADOS DE 
VEGETAIS - (Porte)

ME/VIII; EPP/VI; EMP/IV; 
EGP/II

1032-5/99 PROCESSAMENTO MÍNIMO DE 
VEGETAIS (VMP) - (Porte)

ME/IX; EPP/VII; EMP/V; 
EGP/III

1033-3/01
FABRICAÇÃO DE SUCOS 
CONCENTADOS DE FRUTAS, 
HORTALIÇAS E LEGUMES

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

1053-8/00
INDÚSTRIA DE GELADOS 
COMESTÍVEIS E BASES PARA 
SORVETES - (Porte)

ME/VIII; EPP/VI; EMP/IV; 
EGP/II

1064-3/00
INDÚSTRIA DE FARINHA DE MILHO E 
DERIVADOS, EXCETO ÓLEO DE MILHO 
- (Porte)

ME/VIII; EPP/VI; EMP/IV; 
EGP/II

1065-1/01 INDÚSTRIA DE AMIDOS E FÉCULAS DE 
VEGETAIS E DERIVADOS - (Porte)

ME/VIII; EPP/VI; EMP/IV; 
EGP/II

1066-0/00 FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS PARA 
ANIMAIS

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

1069-4/00
MOAGEM E FABRICAÇÃO DE 
DERIVADOS DE VEGETAIS, EX - CETO 
AMIDOS E FÉCULAS - (Porte)

ME/VIII; EPP/VI; EMP/IV; 
EGP/II

1071-6/00 FABRICAÇÃO DE AÇUCAR EM BRUTO ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

1081-3/02 TORREFAÇÃO, MOAGEM E 
FABRICAÇÃO DE CAFÉ - (Porte)

ME/VIII; EPP/VI; EMP/IV; 
EGP/II

1091-1/01 INDÚSTRIA DE PÃES E OUTROS 
PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO - (Porte)

ME/VIII; EPP/VI; EMP/IV; 
EGP/II

1091-1/02 CONFEITARIA COM PRODUÇÃO 
PRÓPRIA - (Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

1091-1/02 PADARIA COM PRODUÇÃO PRÓPRIA/
DELIVERY - (Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

1092-9/00 INDÚSTRIA DE BISCOITOS E 
BOLACHAS - (Porte)

ME/VIII; EPP/VI; EMP/IV; 
EGP/II

1093-7/01 INDÚSTRIA DE DERIVADOS DE CACAU 
E DE CHOCOLATES - (Porte)

ME/VIII; EPP/VI; EMP/IV; 
EGP/II

1093-7/02
INDÚSTRIA DE FRUTAS 
CRISTALIZADAS, BALAS E 
SEMELHANTES - (Porte)

ME/VIII; EPP/VI; EMP/IV; 
EGP/II

1094-5/00 INDÚSTRIA DE MASSAS 
ALIMENTÍCIAS - (Porte)

ME/VIII; EPP/VI; EMP/IV; 
EGP/II

1095-3/00 INDÚSTRIA DE CONDIMENTOS, 
TEMPEROS E MOLHOS - (Porte)

ME/VIII; EPP/VI; EMP/IV; 
EGP/II

1095-3/00
INDÚSTRIA DE ESPECIARIAS, 
MOLHOS, TEMPEROS E CONDIMENTOS 
- (Porte)

ME/VIII; EPP/VI; EMP/IV; 
EGP/II

1096-1/00 INDÚSTRIA DE ALIMENTOS E PRATOS 
PRONTOS - (Porte)

ME/VIII; EPP/VI; EMP/IV; 
EGP/II

1099-6/04 INDÚSTRIA DE GELO COMUM - (Porte) ME/VIII; EPP/VI; EMP/IV; 
EGP/II

1099-6/05 INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA 
INFUSÃO (CHÁ, MATE ETC) - (Porte)

ME/VIII; EPP/VI; EMP/IV; 
EGP/II

1099-6/07
INDÚSTRIA DE ALIMENTOS PARA 
FINS ESPECIAIS E SUPLEMENTOS 
ALIMENTARES - (Porte)

ME/VIII; EPP/VI; EMP/IV; 
EGP/II

1099-6/99
INDÚSTRIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICDOS 
EM CÓDIGO PRÓPRIO - (Porte)

ME/VIII; EPP/VI; EMP/IV; 
EGP/II

1111-9/02
FABRICAÇÃO DE OUTRAS 
AGUARDENTES E BEBIDAS 
DESTILADAS

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

1113-5/02 FABRICAÇÃO DE CERVEJAS E CHOPES ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

1121-6/00 INDÚSTRIA DE ÁGUAS ENVASADAS - 
(Porte)

ME/VIII; EPP/VI; EMP/IV; 
EGP/II

1121-6/00 Fabricação de Águas Envasadas ME/X; EPP/VIII, EMP/IV; 
EGP/I

1122-4/01 FABRICAÇÃO DE REFRIGERANTES ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

1122-4/02 FABRICAÇÃO DE CHÁ MATE E OUTROS 
CHÁS PRONTOS PARA CONSUMO

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

1313-8/00 FIAÇÃO DE FIBRAS ARTIFICIAIS E 
SINTÉTICAS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

1321-9/00 TECELAGEM DE FIOS DE ALGODÃO 
(Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

1322-7/00
TECELAGEM DE FIOS DE FIBRAS 
TÊXTEIS NATURAIS, EXCETO 
ALGODÃO (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

1323-5/00 TECELAGEM DE FIOS DE FIBRAS 
ARTIFICIAIS E SINTÉTICAS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

1330-8/00 FABRICAÇÃO DE TECIDOS DE MALHA 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

1340-5/01
ESTAMPARIA E TEXTURIZAÇÃO EM 
FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS 
E PEÇAS DO VESTUÁRIO (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

1340-5/02

 (Porte)ALVEJAMENTO, TINGIMENTO 
E TORÇÃO EM FIOS, TECIDOS, 
ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO 
VESTUÁRIO  (Porte)

ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

1340-5/99
OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO 
EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS 
TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO

XI

1351-1/00 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS TÊXTEIS 
PARA USO DOMÉSTICO (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

1352-9/00 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
TAPEÇARIA XI

1354-5/00 FABRICAÇÃO DE TECIDOS ESPECIAIS, 
INCLUSIVE ARTEFATOS  (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

1359-6/00
FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS 
TÊXTEIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE  (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

1411-8/01 CONFECÇÃO DE ROUPAS ÍNTIMAS XI

1411-8/02 FACÇÃO DE ROUPAS ÍNTIMAS  (Porte) ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

1412-6/01

CONFECÇÃO DE PEÇAS DO 
VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS 
ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB 
MEDIDA

XI

1412-6/02
CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS 
DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS 
ÍNTIMAS

XI

1412-6/03 FACÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, 
EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS  (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

1413-4/01
CONFECÇÃO DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS, EXCETO SOB 
MEDIDA

XI

1413-4/02 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE 
ROUPAS PROFISSIONAIS XI

1413-4/03 FACÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS  
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

1414-2/00
FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS 
DO VESTUÁRIO, EXCETO PARA 
SEGURANÇA E PROTEÇÃO  (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

1421-5/00 FABRICAÇÃO DE MEIAS  (Porte) ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

1422-3/00

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO 
VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM 
MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO 
MEIAS

XI

1510-6/00 CURTIMENTO E OUTRAS 
PREPARAÇÕES DE COURO  (Porte)

ME: X; EPP: VIII; EMP: VI; 
EGP: IV

1510-6/00 Curtimento e outras preparações de 
couro

ME/X; EPP/VIII, EMP/VII; 
EGP/V

1521-1/00
FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA 
VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE 
QUALQUER MATERIAL

XI

1529-7/00
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
COURO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE  (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

1531-9/01 FABRICAÇÃO DE CALÇADOS DE 
COURO XI

1539-4/00
FABRICAÇÃO DE CALÇADOS DE 
MATERIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

XI

1610-2/02 SERRARIAS SEM DESDOBRAMENTO 
DE MADEIRA  (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

1610-2/03 SERRARIAS COM DESDOBRAMENTO 
DE MADEIRA (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

1621-8 /00
Fabricação de madeira laminada e 
de chapas de madeira compensada, 
prensada e aglomerada

ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII
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1621-8/00

FABRICAÇÃO DE MADEIRA LAMINADA 
E DE CHAPAS DE MADEIRA 
COMPENSADA, PRENSADA E 
AGLOMERADA  (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

1622-6/01 FABRICAÇÃO DE CASAS DE MADEIRA 
PRÉ-FABRICADAS  (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

1622-6/02

FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE 
MADEIRA E DE PEÇAS DE MADEIRA 
PARA INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E 
COMERCIAIS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

1622-6/99
FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTIGOS 
DE CARPINTARIA PARA CONSTRUÇÃO 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

1623-4/00
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
TANOARIA E DE EMBALAGENS DE 
MADEIRA (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

1629-3/01
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS 
DIVERSOS DE MADEIRA, EXCETO 
MÓVEIS

XI

1721-4/00 FABRICAÇÃO DE PAPEL (Porte) ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

1731-1/00 FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE 
PAPEL (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

1732-0/00 FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE 
CARTOLINA E PAPEL-CARTÃO (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

1733-8/00  (Porte)FABRICAÇÃO DE CHAPAS E DE 
EMBALAGENS DE PAPELAO ONDULADO

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

1741-9/01  (Porte)FABRICAÇÃO DE 
FORMULÁRIOS CONTÍNUOS

ME: XI; EPP: IX; EMP: VII; 
EGP: V

1741-9/02

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 
PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO 
E PAPELÃO ONDULADO PARA USO 
COMERCIAL E DE ESCRITÓRIO (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

1742-
7/01-

FABRICAÇÃO DE FRALDAS 
DESCARTÁVEIS III

1742-7/02 FABRICAÇÃO DE ABSORVENTES 
HIGIÊNICOS  (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

1742-7/99

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PAPEL 
PARA USO DOMÉSTICO E HIGIÊNICO-
SANITÁRIO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

1749-4/00

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 
PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, 
CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO 
E PAPELÃO ONDULADO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE  
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

1811-3/01 IMPRESSÃO DE JORNAIS (Porte) ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

1811-3/02
IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E 
OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

1812-1/00 IMPRESSÃO DE MATERIAL DE 
SEGURANÇA (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

1813-0/01 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO 
PUBLICITÁRIO (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

1813-0/99 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA 
OUTROS USOS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

1821-1/00 SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO XI

1822-9/01 SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E 
PLASTIFICAÇÃO XI

1822-9/99
SERVIÇOS DE ACABAMENTOS 
GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO 
E PLASTIFICAÇÃO

XI

1830-0/01 REPRODUÇÃO DE SOM EM QUALQUER 
SUPORTE XI

1830-0/03 REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM 
QUALQUER SUPORTE XI

1921-7/00 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO 
REFINO DE PETRÓLEO (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

1922-5/99
FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS 
DERIVADOS DO PETRÓLEO, EXCETO 
PRODUTOS DO REFINO (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2013-4/01
FABRICAÇÃO DE ADUBOS E 
FERTILIZANTES ORGANOMINERAIS 
(Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2013-4/02
FABRICAÇÃO DE ADUBOS 
E FERTILIZANTES, EXCETO 
ORGANOMINERAIS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2019-3/99

FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS 
QUÍMICOS INORGÂNICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2021-5/00 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
PETROQUÍMICOS BÁSICOS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2033-9/00 FABRICAÇÃO DE ELASTÔMEROS 
(Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2052-5/00 FABRCIAÇÃO DE DESINFESTANTES 
DOMISSANITÁRIOS III

2061-4/00 FABRICAÇÃO DE SABÕES E 
DETERGENTES SINTÉTICOS III

2062-2/00 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA E POLIMENTO III

2063-1/00
FABRICAÇÃO DE COSMÉTICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL

III

2063-1/00 ESSÊNCIAS E FRAGRÂNCIAS 
SINTÉTICAS; FABRICAÇÃO DE V

2071-1/00 FABRICAÇÃO DE TINTAS, VERNIZES, 
ESMALTES E LACAS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2073-8/00
FABRICAÇÃO DE 
IMPERMEABILIZANTES, SOLVENTES E 
PRODUTOS AFINS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2093-2/00 FABRICAÇÃO DE ADITIVOS DE USO 
INDUSTRIAL (Porte)

ME: XII; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2099-1/01

FABRICAÇÃO DE CHAPAS, FILMES, 
PAPÉIS E OUTROS MATERIAIS 
E PRODUTOS QUÍMICOS PARA 
FOTOGRAFIA (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2099-1/99
FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS 
QUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2099-1/99

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS ORGÂNICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2212-9/00 REFORMA DE PNEUMÁTICOS USADOS 
(Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2212-9/00 Reforma de pneumáticos usados ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

2219-6/00 Fabricação de artefatos de borracha 
não especificados anteriormente

ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

2222-6/00 FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE 
MATERIAL PLÁSTICO (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2223-4/00

FABRICAÇÃO DE TUBOS E 
ACESSÓRIOS DE MATERIAL PLÁ 
(Porte)STICO PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2229-3/01
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
MATERIAL PLÁSTICO PARA USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2229-3/02
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
MATERIAL PLÁSTICO PARA USOS 
INDUSTRIAIS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2229-3/03

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
MATERIAL PLÁSTICO PARA USO NA 
CONSTRUÇÃO, EXCETO TUBOS E 
ACESSÓRIOS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2229-3/99

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
MATERIAL PLÁSTICO PARA OUTROS 
USOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2311-7/00 FABRICAÇÃO DE VIDRO PLANO E DE 
SEGURANÇA (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2319-2/00 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE VIDRO XI

2330-3/01
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-
MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, 
EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA  (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2330-3/02
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO  
(Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2330-3/03
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
FIBROCIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUÇAO  (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2330-3/04 FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-
MOLDADAS DE CONCRETO (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2330-3/05
PREPARAÇÃO DE MASSA DE 
CONCRETO E ARGAMASSA PARA 
CONSTRUÇÃO (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2330-3/99

FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS 
E PRODUTOS DE CONCRETO, 
CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E 
MATERIAIS SEMELHANTES  (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2342-7/02

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
CERÂMICA E BARRO COZIDO PARA 
USO NA CONSTRUÇÃO, EXCETO 
AZULEJOS E PISOS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2349-4/99

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
CERÂMICOS NÃOREFRATÁRIOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(Porte)

ME: VIII; EPP: VI; EMP: IV; 
EGP: II

2391-5/01 BRITAMENTO DE PEDRAS, EXCETO 
ASSOCIADO À EXTRAÇÃO

ate 10 empregados: XI ; de 
11 a 20 empregados: VIII; 
de 21 a 30 empregados: VII 
; acima de 30 empregados: 
V

2391-5/02
APARELHAMENTO DE PEDRAS PARA 
CONSTRUÇÃO, EXCETO ASSOCIADO À 
EXTRAÇÃO (Porte)

ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

2391-5/03

APARELHAMENTO DE PLACAS E 
EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM 
MÁRMORE, GRANITO, ARDÓSIA E 
OUTRAS PEDRAS (Porte)

ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

2391-5/03
Aparelhamento de placas e execução 
de trabalhos em mármore, granito, 
ardósia e outras pedras 

ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

2399-1/01

DECORAÇÃO, LAPIDAÇÃO, GRAVAÇÃO, 
VITRIFICAÇÃO E OUTROS TRABALHOS 
EM CERÂMICA, LOUÇA, VIDRO E 
CRISTAL

XI

2399-1/99

FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS 
DE MINERAIS NÃOMETÁLICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2424-5/01 PRODUÇÃO DE ARAMES DE AÇO 
(Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2424-5/02
PRODUÇÃO DE RELAMINADOS, 
TREFILADOS E PERFILADOS DE AÇO, 
EXCETO ARAMES (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2431-8/00 PRODUÇÃO DE TUBOS DE AÇO COM 
COSTURA XI
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2441-5/02 PRODUÇÃO DE LAMINADOS DE 
ALUMÍNIO (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

2451-2/00 FUNDIÇÃO DE FERRO E AÇO (Porte) ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2511-0/00 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2512-8 /00 Fabricação de esquadrias de metal ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

2512-8/00 FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE 
METAL (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2513-6/00 FABRICAÇÃO DE OBRAS DE 
CALDEIRARIA PESADA (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2532-2/01 PRODUÇÃO DE ARTEFATOS 
ESTAMPADOS DE METAL (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

2539-0 /01 Serviços de usinagem, tornearia e solda ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

2539-0/01 SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA 
E SOLDA (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2539-0/02 SERVIÇOS DE TRATAMENTO E 
REVESTIMENTO EM METAIS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VIII

2541-1/00 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE 
CUTELARIA (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2542-0/00 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE 
SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS XI

2542-0/00 Fabricação de artigos de serralheria, 
exceto esquadrias

ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

2591-8/00 FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS 
METÁLICAS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2592-6/02
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 
TREFILADOS DE METAL, EXCETO 
PADRONIZADOS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2593-4/00
FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE METAL 
PARA USO DOMÉSTICO E PESSOAL 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2599-3 
/99

Fabricação de outros produtos de 
metal não especificados anteriormente

ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

2599-3/01
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
ARMAÇÕES METÁLICAS PARA A 
CONSTRUÇÃO

XI

2599-3/02 SERVIÇO DE CORTE E DOBRA DE 
METAIS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2599-3/02 Serviços de corte e dobra de metais ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

2599-3/99
FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS 
DE METAL NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2610-8/00 FABRICAÇÃO DE COMPONENTES 
ELETRÔNICOS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2621-3/00 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2622-1/00
FABRICAÇÃO DE PERIFÉRICOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2631-1/00
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
TRANSMISSORES DE COMUNICAÇÃO, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2651-5/00
FABRICAÇÃO DE APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, TESTE E 
CONTROLE (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2710-4/01
FABRICAÇÃO DE GERADORES DE 
CORRENTE CONTÍNUA E ALTERNADA, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2710-4/02

FABRICAÇÃO DE TRANSFORMADORES, 
INDUTORES, CONVERSORES, 
SINCRONIZADORES E SEMELHANTES, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2731-7/00

FABRICAÇÃO DE APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO 
E CONTROLE DE ENERGIA ELÉTRICA 
(Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2733-3/00
FABRICAÇÃO DE FIOS, CABOS E 
CONDUTORES ELÉTRICOS ISOLADOS 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2759-7/99

FABRICAÇÃO DE OUTROS APARELHOS 
ELETRODOMÉSTICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2790-2/99

FABRICAÇÃO DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS E APARELHOS 
ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2812-7/00

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS, EXCETO 
VÁLVULAS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2821-6/01

FABRICAÇÃO DE FORNOS 
INDUSTRIAIS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS NÃO-ELÉTRICOS 
PARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2822-4/01

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E APARELHOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE 
PESSOAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2823-2/00

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 
APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E 
VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL 
E COMERCIAL, PEÇAS E ACESSÓRIOS 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2823-2/00 MONTAGEM DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DE USO GERAL XI

2824-1/01

FABRICAÇÃO DE APARELHOS 
E EQUIPAMENTOS DE AR 
CONDICIONADO PARA USO 
INDUSTRIAL (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2824-1/02

FABRICAÇÃO DE APARELHOS 
E EQUIPAMENTOS DE AR 
CONDICIONADO PARA USO NÃO-
INDUSTRIAL (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2829-1/01

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS DE 
ESCREVER, CALCULAR E OUTROS 
EQUIPAMENTOS NÃO-ELETRÔNICOS 
PARA ESCRITÓRIO, PEÇAS E 
ACESSÓRIOS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2829-1/99

FABRICAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS DE USO GERAL NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

2832-1/00
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA IRRIGAÇÃO AGRÍCOLA, PEÇAS E 
ACESSÓRIOS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2833-0/00

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA A AGRICULTURA 
E PECUÁRIA, PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
EXCETO PARA IRRIGAÇÃO (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2840-2/00
FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS-
FERRAMENTA, PEÇAS E ACESSÓRIOS 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2854-2/00

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO, PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
EXCETO TRATORES (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2869-1/00

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS PARA USO 
INDUSTRIAL ESPECÍFICO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2930-1/01
FABRICAÇÃO DE CABINES, 
CARROCERIAS E REBOQUES PARA 
CAMINHÕES (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2930-1/03

FABRICAÇÃO DE CABINES, 
CARROCERIAS E REBOQUES PARA 
OUTROS VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
EXCETO CAMINHÕES E ÔNIBUS 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2941-7/00

FABRICAÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA O SISTEMA 
MOTOR DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2949-2/01
FABRICAÇÃO DE BANCOS E 
ESTOFADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES

XI

2949-2/99

FABRICAÇÃO DE OUTRAS PEÇAS 
E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

2950-6/00
RECONDICIONAMENTO E 
RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

3041-5/00 FABRICAÇÃO DE AERONAVES (Porte) ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

3099-7/00
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

3101-2/00 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM 
PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

3101-2/00 Fabricação de móveis com 
predominância de madeira

ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

3102-1/00 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM 
PREDOMINÂNCIA DE METAL (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

3103-9/00
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE OUTROS 
MATERIAIS, EXCETO MADEIRA E 
METAL (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

3104-7/00 FABRICAÇÃO DE COLCHÕES (Porte) ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

3211-6/02 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
JOALHERIA E OURIVESARIA XI

3211-6/03 CUNHAGEM DE MOEDAS E MEDALHAS XI

3212-4/00 FABRICAÇÃO DE BIJUTERIAS E 
ARTEFATOS SEMELHANTES XI

3240-0/03
FABRICAÇÃO DE MESAS DE 
BILHAR, DE SINUCA E ACESSÓRIOS 
ASSOCIADA À LOCAÇÃO (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

3240-0/99

FABRICAÇÃO DE OUTROS 
BRINQUEDOS E JOGOS 
RECREATIVOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

3250-7/03

FABRICAÇÃO DE APARELHOS E 
UTENSÍLIOS PARA CORREÇÃO DE 
DEFEITOS FÍSICOS E APARELHOS 
ORTOPÉDICOS EM GERAL SOB 
ENCOMENDA

IX

3250-7/05 FABRICAÇÃO DE MATERIAIS PARA 
MEDICINA E ODONTOLOGIA (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

3250-7/06 SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA 
(Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

3250-7/07 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS ÓPTICOS 
(Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

3250-7/09 SERVIÇO DE LABORATÓRIO ÓPTICO 
(Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

3291-4/00 FABRICAÇÃO DE ESCOVAS, PINCÉIS E 
VASSOURAS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI
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3292-2/01
FABRICAÇÃO DE ROUPAS DE 
PROTEÇÃO E SEGURANÇA E 
RESISTENTES A FOGO (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

3292-2/02
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA 
PESSOAL E PROFISSIONAL (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

3299-0/02 FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E 
OUTROS ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO XI

3299-0/03
FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS 
E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, 
EXCETO LUMINOSOS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

3299-0/04 FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E 
LETREIROS LUMINOSOS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

3299-0/06 FABRICAÇÃO DE VELAS, INCLUSIVE 
DECORATIVAS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

3299-0/99
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 
DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

3311-2/00

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
DE TANQUES, RESERVATÓRIOS 
METÁLICOS E CALDEIRAS, EXCETO 
PARA VEÍCULOS

XI

3312-1/02
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
APARELHOS E INSTRUMENTOS DE 
MEDIDA, TESTE E CONTROLE (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

3312-1/03

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
APARELHOS ELETROMÉDICOS 
E ELETROTERAPÊUTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO

XI

3313-9/01
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
GERADORES, TRANSFORMADORES E 
MOTORES ELÉTRICOS

XI

3313-9/02
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
BATERIAS E ACUMULADORES 
ELETRICOS , EXCETO PARA VEICULOS

XI

3313-9/99

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS 
ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

XI

3314-7/01
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
DE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO-
ELÉTRICAS

XI

3314-7/02
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E 
PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS

XI

3314-7/03 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
VÁLVULAS INDUSTRIAIS XI

3314-7/04 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
COMPRESSORES XI

3314-7/05
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO 
PARA FINS INDUSTRIAIS

XI

3314-7/06

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÕES 
TÉRMICAS

XI

3314-7/07

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E APARELHOS DE 
REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA 
USO INDUSTRIAL E COMERCIAL

XI

3314-7/08

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
APARELHOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS

XI

3314-7/09

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS DE ESCREVER, CALCULAR 
E DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO-
ELETRÔNICOS PARA ESCRITÓRIO

XI

3314-7/10

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

XI

3314-7/11
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA

XI

3314-7/12 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
TRATORES AGRÍCOLAS XI

3314-7/13 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS- FERRAMENTA XI

3314-7/14

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
A PROSPECÇÃO E EXTRAÇÃO DE 
PETRÓLEO

XI

3314-7/15

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO NA EXTRAÇÃO MINERAL, EXCETO 
NA EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO

XI

3314-7/16 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
TRATORES, EXCETO AGRÍCOLAS XI

3314-7/17

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES

XI

3314-7/18

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS PARA A INDÚSTRIA 
METALÚRGICA, EXCETO MÁQUINAS-
FERRAMENTA

XI

3314-7/19

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
AS INDÚSTRIAS DE ALIMENTOS, 
BEBIDAS E FUMO

XI

3314-7/20

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A 
INDÚSTRIA TÊXTIL, DO VESTUÁRIO, 
DO COURO E CALÇADOS

XI

3314-7/21

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E APARELHOS PARA A 
INDÚSTRIA DE CELULOSE, PAPEL E 
PAPELÃO E ARTEFATOS

XI

3314-7/22
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E APARELHOS PARA A 
INDÚSTRIA DO PLÁSTICO

XI

3314-7/99

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA USOS INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

XI

3316-3/01
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
AERONAVES, EXCETO A MANUTENÇÃO 
NA PISTA

XI

3316-3/02 MANUTENÇÃO DE AERONAVES NA 
PISTA XI

3317-1/01
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
EMBARCAÇÕES E ESTRUTURAS 
FLUTUANTES

XI

3317-1/02
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
EMBARCAÇÕES PARA ESPORTE E 
LAZER

XI

3319-8/00
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

XI

3321-0/00 INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS XI

3329-5/01 SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS 
DE QUALQUER MATERIAL XI

3329-5/99
INSTALAÇÃO DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

XI

3511-5/01 GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

3511-5/02

ATIVIDADES DE COORDENAÇÃO 
E CONTROLE DA OPERAÇÃO DA 
GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA

XII

3513-1/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE ENERGIA 
ELÉTRICA XI

3520-4/02 DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
GASOSOS POR REDES URBANAS XI

3530-1/00
PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE VAPOR, ÁGUA QUENTE E AR 
CONDICIONADO

XI

 3600-6/01 Captação, tratamento e distribuição de 
água

ME/XI; EPP/X, EMP/VIII; 
EGP/V

 3600-6/02 Distribuição de água tratada (potável) 
através de caminhões XI

3701-1/00 Gestão de rede de esgotos ME/XI; EPP/X, EMP/VIII; 
EGP/V

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, 
exceto gestão de redes

ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos ME/XI; EPP/X, EMP/VIII; 
EGP/V

3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos ME/X; EPP/VIII, EMP/VII; 
EGP/V

3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos 
não-perigosos

ME/XI; EPP/X, EMP/VIII; 
EGP/V

3822-0/00 Tratamento e disposição de resíduos 
perigosos

ME/X; EPP/VIII, EMP/VII; 
EGP/V

3831-9/01 Recuperação de sucatas de alumínio ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

3831-9/99 Recuperação de materiais metálicos, 
exceto alumínio

ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

3832-7/00 RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 
PLÁSTICOS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

3832-7/00 Recuperação de materiais plásticos ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

3839-4/01 Usinas de compostagem ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

3839-4/99 Recuperação de materiais não 
especificados anteriormente

ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

3900-5/00 Descontaminação e outros serviços de 
gestão de resíduos

ME/X; EPP/VIII, EMP/VII; 
EGP/V

4110-7/00 INCORPORAÇÃO DE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS XI

4120-4/00 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (Porte) ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4211-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4211-1/02 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM 
PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS XI

4212-0/00 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE 
ESPECIAIS XI

4213-8/00 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS XI

4221-9/01
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS 
E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4221-9/02
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4221-9/03 MANUTENÇÃO DE REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA XI
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4221-9/04 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES 
DE TELECOMUNICAÇÕES (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4221-9/05 MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES 
DE TELECOMUNICAÇÕES XI

4222-7/01

Construção de redes de abastecimento 
de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de 
irrigação

ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

4222-7/02 OBRAS DE IRRIGAÇÃO XI

4223-5/00
CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO 
PARA ÁGUA E ESGOTO (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4291-0/00 OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E 
FLUVIAIS XI

4292-8/01 MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

4292-8/02 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL XI

4299-5/01 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4299-5/99
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

XI

4311-8/01 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS 
ESTRUTURAS XI

4311-8/02 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E 
LIMPEZA DE TERRENO XI

4312-6/00 PERFURAÇÕES E SONDAGENS XI

4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM XI

4319-3/00
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO 
TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

XI

4321-5/00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA XI

4322-3/01 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS E DE GÁS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4322-3/02

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO

XI

4322-3/03 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO XI

4329-1/01 INSTALAÇÃO DE PAINÉIS 
PUBLICITÁRIOS XI

4329-1/02
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA ORIENTAÇÃO À NAVEGAÇÃO 
MARÍTIMA, FLUVIAL E LACUSTRE

XI

4329-1/03
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE ELEVADORES, 
ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES

XI

4329-1/04

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

XI

4329-1/05 TRATAMENTOS TÉRMICOS, 
ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO (Porte)

ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

4329-1/99
OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM 
CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

XI

4330-4/01 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4330-4/02
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, 
TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

XI

4330-4/03 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E 
ESTUQUE XI

4330-4/04 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS 
EM GERAL (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4330-4/05
APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS 
E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES (Porte)

ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

4330-4/99 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUÇÃO XI

4391-6/00 OBRAS DE FUNDAÇÕES XI

4399-1/01 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS XI

4399-1/02
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 
TEMPORÁRIAS

XI

4399-1/03 OBRAS DE ALVENARIA XI

4399-1/04

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE 
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM 
OBRAS

XI

4399-1/99
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

XI

4511-1/01
COMÉRCIO A VAREJO DE 
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITÁRIOS NOVOS

XI

4511-1/02
COMÉRCIO A VAREJO DE 
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITÁRIOS USADOS

XI

4511-1/03
COMÉRCIO POR ATACADO DE 
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS

XI

4511-1/04 COMÉRCIO POR ATACADO DE 
CAMINHÕES NOVOS E USADOS XI

4511-1/05
COMÉRCIO POR ATACADO DE 
REBOQUES E SEMIREBOQUE NOVOS E 
USADOS

XI

4511-1/06 COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS 
E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS XI

4512-9/01
REPRESENTANTES COMERCIAIS 
E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES

XI

4512-9/02 COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES XI

4520-0/01
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES

XI

4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores

ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

4520-0/02
SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU 
FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4520-0/02 Serviços de lanternagem ou funilaria e 
pintura de veículos automotores

ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

4520-0/03
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES

XI

4520-0/04
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES

XI

4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e 
polimento de veículos automotores

ME/XII; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

4520-0/07

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES

XI

4520-0/08 SERVIÇOS DE CAPOTARIA XI

4530-7/01
COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES

XI

4530-7/03
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES

XI

4530-7/04
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS USADOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES

XI

4530-7/04
COMÉRCIO VAREJISTA DE BATERIAS 
E ACUMULADORES USADOS PARA 
VEICULO AUTOMOTOR

XI

4530-7/04
Comércio a varejo de peças e 
acessórios usados para veículos 
automotores

ME/XII; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

4530-7/06

REPRESENTANTES COMERCIAIS E 
AGENTES DO COMÉRCIO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES

XI

4541-2/01 COMÉRCIO POR ATACADO DE 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS XI

4541-2/02
COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS

XI

4541-2/03 COMÉRCIO A VAREJO DE 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS XI

4541-2/04
COMÉRCIO A VAREJO DE 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS 
USADAS

XI

4541-2/05
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS

XI

4541-2/06
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS

XI

4541-2/07
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS USADOS PARA 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS

XI

4542-1/01

REPRESENTANTES COMERCIAIS 
E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PEÇAS 
E ACESSÓRIOS

XI

4542-1/02 COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO DE 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS XI

4543-9/00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MOTOCICLETAS E MOTONETAS XI

4543-9/00 Manutenção e reparação de 
motocicletas e motonetas

ME/XII; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

4611-7/00

REPRESENTANTES COMERCIAIS 
E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS E 
ANIMAIS VIVOS

XI

4612-5/00

REPRESENTANTES COMERCIAIS 
E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS, MINERAIS, 
PRODUTOS SIDERÚRGICOS E 
QUÍMICOS

XI

4613-3/00

REPRESENTANTES COMERCIAIS 
E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
MADEIRA, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
E FERRAGENS

XI

4614-1/00

REPRESENTANTES COMERCIAIS 
E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, 
EMBARCAÇÕES E AERONAVES

XI
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4615-0/00

REPRESENTANTES COMERCIAIS 
E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS E 
ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO

XI

4616-8/00

REPRESENTANTES COMERCIAIS E 
AGENTES DO COMÉRCIO DE TÊXTEIS, 
VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTIGOS 
DE VIAGEM

XI

4617-6/00

REPRESENTANTES COMERCIAIS 
E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS 
E FUMO

ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

4618-4/01

REPRESENTANTES COMERCIAIS 
E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E 
PRODUTOS DE PERFUMARIA

XII

4618-4/01
MEDICAMENTOS; REPRESENTANTE 
COMERCIAL E AGENTE DO COMERCO 
DE

XII

4618-4/02

REPRESENTANTES COMERCIAIS 
E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
ODONTO MÉDICO HOSPITALARES

XII

4618-4/03
REPRESENTANTES COMERCIAIS E 
AGENTES DO COMÉRCIO DE JORNAIS, 
REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES

XI

4618-4/99

OUTROS REPRESENTANTES 
COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

XI

4619-2/00

REPRESENTANTES COMERCIAIS 
E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
MERCADORIAS EM GERAL NÃO 
ESPECIALIZADO

XI

4621-4/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ EM 
GRÃO - (Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4622-2/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE SOJA - 
(Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4623-1/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE ANIMAIS 
VIVOS XI

4623-1/02

COMÉRCIO ATACADISTA DE COUROS, 
LÃS, PELES E OUTROS SUBPRODUTOS 
NÃO-COMESTÍVEIS DE ORIGEM 
ANIMAL

XI

4623-1/03 COMÉRCIO ATACADISTA DE ALGODÃO XI

4623-1/06
COMÉRCIO ATACADISTA DE 
SEMENTES, FLORES, PLANTAS E 
GRAMAS

XI

4623-1/09 COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ALIMENTOS PARA ANIMAIS XI

4623-1/99
COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

XI

4631-1/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E 
LATICÍNIOS - (Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4632-0/01
COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS 
E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS - 
(Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4632-0/02
COMÉRCIO ATACADISTA DE 
FARINHAS, FARELOS E AMIDOS 
- (Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4632-0/03

COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS 
E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS COM 
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO 
ASSOCIADA - (Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4632-0/03

COMÉRCIO ATACADISTA DE 
FARINHAS, FARELOS E AMIDOS COM 
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO 
ASSOCIADA - (Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4633-8/01

COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, 
VERDURAS, RAÍZES, TUBÉRCULOS, 
HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS - 
(Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4634-6/01
COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES 
BOVINAS, SUÍNAS E DERIVADOS - 
(Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4634-6/03
COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PESCADOS E FRUTOS DO MAR - 
(Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4635-4/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA 
MINERAL - (Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4635-4/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE CERVEJA, 
CHOPP E REFRIGERANTE - (Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4635-4/03

COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA 
MINERAL COM ATIVIDADE DE 
ENGARRAFAMENTO ASSOCIADA - 
(Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4635-4/99 COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDA 
SEM CÓDIGO CNAE PRÓPRIO - (Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4636-2/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE FUMO 
BENEFICIADO XI

4636-2/02
COMÉRCIO ATACADISTA DE 
CIGARROS, CIGARRILHAS E 
CHARUTOS

XI

4637-1/01
COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ 
TORRADO, MOÍDO E SOLÚVEL - 
(Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4637-1/03 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÓLEOS E 
GORDURAS - (Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4637-1/04
COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, 
BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES - 
(Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4637-1/05 COMÉRCIO ATACADISTA DE MASSAS 
ALIMENTÍCIAS - (Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4637-1/06
COMÉRCIO ATACADISTA DE GELADOS 
COMESTÍVEIS - 
(Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4637-1/07
COMÉRCIO ATACADISTA DE 
CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS E 
BOMBONS - (Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4637-1/99
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTO 
ALIMENTÍCIO ESPECÍFICO SEM 
CÓDIGO CNAE PRÓPRIO - (Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4639-7/01
COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL - (Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4639-7/02

COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
EM GERAL COM ATIVIDADES 
DE FRACIONAMENTO E 
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA - 
(Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4641-9/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS XI

4641-9/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DE CAMA, MESA E BANHO XI

4641-9/03 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DE ARMARINHO XI

4642-7/01

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, 
EXCETO PROFISSIONAIS E DE 
SEGURANÇA

XI

4642-7/02

COMÉRCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO

XI

4643-5/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE 
CALÇADOS XI

4643-5/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, 
MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM XI

4644-3/01
COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO

IV

4644-3/02
COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
VETERINÁRIO

XI

4645-1/01

COMÉRCIO ATACADISTA DE 
INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

IV

4645-1/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES 
E ARTIGOS DE ORTOPEDIA IV

4645-1/03 COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS IV

4646-0/01
COMÉRCIO ATACADISTA DE 
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIA

VI

4646-0/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL VI

4647-8/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA XI

4647-8/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, 
JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES XI

4649-4/01
COMÉRCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO

XI

4649-4/02
COMÉRCIO ATACADISTA DE 
APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO

XI

4649-4/03
COMÉRCIO ATACADISTA DE 
BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS 
VEÍCULOS RECREATIVOS

XI

4649-4/04 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E 
ARTIGOS DE COLCHOARIA XI

4649-4/05
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E 
CORTINAS

XI

4649-4/06 COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES, 
LUMINÁRIAS E ABAJURES XI

4649-4/07 COMÉRCIO ATACADISTA DE FILMES, 
CDS, DVDS, FITAS E DISCOS XI

4649-4/08
COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

VI

4649-4/10

COMÉRCIO ATACADISTA DE 
JÓIAS, RELÓGIOS E BIJUTERIAS, 
INCLUSIVE PEDRAS PRECIOSAS E 
SEMIPRECIOSAS LAPIDADAS

XI

4649-4/99

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE 
USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

XI

4651-6/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA XI

4651-6/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE 
SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA XI

4652-4/00

COMÉRCIO ATACADISTA DE 
COMPONENTES ELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO

XI
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4661-3/00

COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS

XI

4662-1/00

COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS

XI

4663-0/00
COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS

XI

4664-8/00

COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E 
PEÇAS

IV

4665-6/00
COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS

XI

4669-9/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS 
E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS XI

4669-9/99

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
PARTES E PEÇAS

XI

4671-1/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA 
E PRODUTOS DERIVADOS XI

4672-9/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS XI

4673-7/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO XI

4674-5/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE CIMENTO 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4679-6/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, 
VERNIZES E SIMILARES (Porte)

ME: X; EPP: VIII; EMP: VI; 
EGP: IV

4679-6/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁRMORES E GRANITOS (Porte)

ME: X; EPP: VIII; EMP: VI; 
EGP: IV

4679-6/03 COMÉRCIO ATACADISTA DE VIDROS, 
ESPELHOS E VITRAIS (Porte)

ME: X; EPP: VIII; EMP: VI; 
EGP: IV

4679-6/04

COMÉRCIO ATACADISTA 
ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4679-6/99
COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL

XI

4681-8/01

COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁLCOOL 
CARBURANTE, BIODIESEL, GASOLINA 
E DEMAIS DERIVADOS DE PETRÓLEO, 
EXCETO LUBRIFICANTES, NÃO 
REALIZADO POR TRANSPORTADOR 
RETALHISTA (TRR) (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

4681-8/01

Comércio atacadista de álcool 
carburante, biodiesel, gasolina e 
demais derivados de petróleo, exceto 
lubrificantes, não realizado por 
transportador retalhista (TRR). 

ME/X; EPP/VIII, EMP/VII; 
EGP/V

4681-8/03
COMÉRCIO ATACADISTA DE 
COMBUSTÍVEIS DE ORIGEM VEGETAL, 
EXCETO ÁLCOOL CARBURANTE (Porte)

ME: X; EPP: VIII; EMP: VI; 
EGP: IV

4681-8/04
COMÉRCIO ATACADISTA DE 
COMBUSTÍVEIS DE ORIGEM MINERAL 
EM BRUTO (Porte)

ME: x; EPP: VIII; EMP: VI; 
EGP: IV

4681-8/05 COMÉRCIO ATACADISTA DE 
LUBRIFICANTES (Porte)

ME: X; EPP: VIII; EMP: VI; 
EGP: IV

4682-6/00
COMÉRCIO ATACADISTA DE GÁS 
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 
(Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

4683-4/00

COMÉRCIO ATACADISTA DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, 
FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO 
SOLO (Porte)

ME: X; EPP: VIII; EMP: VI; 
EGP: IV

4684-2/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE RESINAS 
E ELASTÔMEROS XI

4684-2/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE 
SOLVENTES (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

4684-2/99

COMÉRCIO ATACADISTA DE 
OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS 
E PETROQUIMICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIOSMENTE 
(DISTRIBUIÇÃO DE GASES 
MEDICINAIS)

IV

4684-2/99

COMÉRCIO ATACADISTA DE 
OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS 
E PETROQUÍMICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

4685-1/00

COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS SIDERÚRGICOS E 
METALÚRGICOS, EXCETO PARA 
CONSTRUÇÃO

XI

4686-9/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE PAPEL E 
PAPELÃO EM BRUTO XI

4686-9/02
COMÉRCIO ATACADISTA DE 
EMBALAGENS PARA ALIMENTOS - 
(Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

 4687-7/01 Comércio atacadista de resíduos de 
papel e papelão

ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

 4687-7/02
Comércio atacadista de resíduos e 
sucatas não-metálicos, exceto de papel 
e papelão

ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

 4687-7/03 Comércio atacadista de resíduos e 
sucatas metálicos

ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

4689-3/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE FIOS E 
FIBRAS BENEFICIADOS XI

4689-3/99

COMÉRCIO ATACADISTA 
ESPECIALIZADO EM OUTROS 
PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4691-5/00

COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - 
(Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4692-3/00

COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS 
AGROPECUÁRIOS

XI

4693-1/00

COMERCIO ATACADISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, SEM 
PREDOMINANCIA DE ALIMENTOS OU 
DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS

ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

4711-3/01

COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS 
E OUTRAS MERCADORIAS - 
HIPERMERCADO (área de venda acima 
de 5000 m²)

I

4711-3/02

COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS 
E OUTRAS MERCADORIAS - 
SUPERMERCADO (Área de venda entre 
300 e 1000m2)

IX

4711-3/02

COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS 
E OUTRAS MERCADORIAS - 
SUPERMERCADO (Área de venda entre 
1001 e 3000m2)

VI

4711-3/02

COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS 
E OUTRAS MERCADORIAS - 
SUPERMERCADO (Área de venda entre 
3001 e superior)

III

4712-1/00

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ALIMENTOS E OUTRAS MERCADORIAS 
- MERCEARIA, EMPÓRIO, 
MINIMERCADO, ARMAZÉM, VERDURÃO 
(área de venda inferior a 300m²)

XI

4712-1/00

COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS 
INTEGRAIS COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO OU VENDA A 
GRANEL - 
(Porte)

ME/XI; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4712-1/00
COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS 
INTEGRAIS SEM FRACIONAMENTO - 
(Porte)

ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

4713-0/01 LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU 
MAGAZINES XI

4713-0/02
LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO 
LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU 
MAGAZINES

XI

4713-0/04
LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU 
MAGAZINES, EXCETO LOJAS FRANCAS 
(DUTY FREE)

XI

4721-1/02 CONFEITARIA SEM PRODUÇÃO 
PRÓPRIA - (Porte)

ME/XI; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4721-1/02 PADARIA SEM PRODUÇÃO PRÓPRIA - 
(Porte)

ME/XI; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4721-1/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS 
E FRIOS - CASA DE FRIOS - (Porte)

ME/XI; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4721-1/03
COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS 
E FRIOS EM MERCADO POPULAR/
FEIRA

XII

4721-1/04
COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, 
BALAS E BOMBONS - BANCA EM 
MERCADO POPULAR/FEIRA

XII

4721-1/04
COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, 
BALAS, BOMBONS – BOMBONIERE - 
(Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4722-9/01
COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES – 
AÇOUGUE TIPO 1 - sem atividade de 
transformação - (Porte)

ME/XI; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4722-9/01
COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES – 
AÇOUGUE TIPO 2 - com atividade de 
transformação - (Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4722-9/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES EM 
MERCADO POPULAR/FEIRA XII

4722-9/02
COMÉRCIO VAREJISTA DE PESCADOS 
- BANCA EM FEIRA/MERCADO 
POPULAR

XII

4722-9/02
COMÉRCIO VAREJISTA DE PESCADOS 
- PEIXARIA COM MANIPULAÇÃO - 
(Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4722-9/02
COMÉRCIO VAREJISTA DE PESCADOS 
- PEIXARIA SEM MANIPULAÇÃO - 
(Porte)

ME/XI; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4723-7/00
COMÉRCIO VAREJISTA DE ÁGUA 
MINERAL (DEPÓSITO) sem atividade 
de servir - (Porte)

ME/XI; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4723-7/00
COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
(DISTRIBUIDORA) sem atividade de 
servir - (Porte)

ME/XI; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4724-5/00
COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS (FRUTARIA) 
- (Porte)

ME/XI; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4724-5/00
COMÉRCIO VAREJISTA DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS EM 
MERCADO POPULAR/FEIRA

XII
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4729-6/01
TABACARIA; COMÉRCIO VAREJISTA 
- sem ambiente para consumo de 
produtos fumígenos:

XI

4729-6/01
TABACARIA; COMÉRCIO VAREJISTA 
- c/ ambiente para consumo de 
produtos fumígenos:

VIII

4729-6/02
COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS 
E OUTRAS MERCADORIAS EM LOJA DE 
CONVENIÊNCIA - (Porte)

ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

4729-6/99
COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ALIMENTOS PARA FINS ESPECIAIS E 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES - (Porte)

ME/XI; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4729-6/99
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS ESPECÍFICOS SEM 
CNAE DEFINIDO - (Porte)

ME/XI; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

4729-6/99

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS ESPECÍFICOS SEM 
CNAE DEFINIDO EM BANCA EM FEIRA 
OU MERCADO POPULAR

XII

4731-8/00
COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES (Porte)

ME: X; EPP: VIII; EMP: VI; 
EGP: IV

4731-8/00 Comércio varejista de combustíveis 
para veículos automotores

ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

4732-6/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES XI

4741-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E 
MATERIAIS PARA PINTURA XI

4742-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO XI

4743-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4744-0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS 
E FERRAMENTAS XI

4744-0/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E 
ARTEFATOS XI

4744-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS XI

4744-0/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, 
PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS XI

4744-0/05
COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

XI

4744-0/06 COMÉRCIO VAREJISTA DE PEDRAS 
PARA REVESTIMENTO

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL XI

4751-2/01
COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

XI

4751-2/02 RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA XI

4752-1/00
COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 
DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO

XI

4753-9/00

COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

XI

4754-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS XI

4754-7/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE COLCHOARIA XI

4754-7/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE ILUMINAÇÃO XI

4755-5/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS XI

4755-5/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE ARMARINHO XI

4755-5/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE CAMA, MESA E BANHO XI

4756-3/00
COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E ACESSÓRIOS

XI

4757-1/00

COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO 
DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO

XI

4759-8/01
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE TAPEÇARIA, CORTINAS E 
PERSIANAS

XI

4759-8/99
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 
ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

XI

4761-0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS XI

4761-0/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E 
REVISTAS XI

4761-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE PAPELARIA XI

4762-8/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, 
CDS, DVDS E FITAS XI

4763-6/01
COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS

XI

4763-6/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS XI

4763-6/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS 
E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS XI

4763-6/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE CAÇA, PESCA E CAMPING XI

4763-6/05
COMÉRCIO VAREJISTA DE 
EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS 
RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS

XI

4771-7/01

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO 
DE FÓRMULAS (SEM SERVIÇOS OU 
MEDICAMENTOS CONTROLADOS)

IX

4771-7/01

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS ( 
DROGARIA COM COMERCIALIZAÇÃO 
DE MEDICAMENTOS SUJEITOS 
A CONTROLE ESPECIAL E/OU 
ANTIMICROBIANOS; E/OU COM 
SERVIÇOS DE VACINAÇÃO HUMANA; 
E/OU OM REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE ANÁLISES CLÍNICAS DO TIPO 
I-EAC; E/OU COM SERVIÇOS 
FARMACÊUTICOS)

VIII

4771-7/02

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO 
DE FÓRMULAS (FARMÁCIA DE 
MANIPULAÇÃO)

VI

4771-7/02

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO 
DE FÓRMULAS (COM MANIPULAÇAO 
DE HORMONIOS, ANTIBIÓTICOS E 
CITOSTATICOS)

IV

4771-7/02

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO 
DE FÓRMULAS (EXCLUSIVAMENTE 
HOMEOPÁTICA)

VI

4771-7/02

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO 
DE FÓRMULAS (COM MANIPULAÇÃO 
DE BAIXO ÍNDICE TERAPEUTICO; 
E/OU COM MANIPULAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS SUJEITOS A 
CONTROLE ESPECIAL)

IV

4771-7/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS VI

4771-7/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS XI

4772-5/00

COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
( PORTE ) 

ME -X /EPP -IX/EMP -VIII/
EGP - VII

4772-5/99
COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COSMÉTICOS E PERFUMES COM 
FRACIONAMENTO

VIII

4773-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
MÉDICOS E ORTOPÉDICOS X

4774-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE ÓPTICA XI

4781-4/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS XI

4782-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS XI

4782-2/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE VIAGEM XI

4783-1/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE JOALHERIA XI

4783-1/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE RELOJOARIA XI

4784-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETROLEO - GLP

ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

4785-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ANTIGUIDADES XI

4785-7/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 
ARTIGOS USADOS XI

4789-0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, 
BIJUTERIAS E ARTESANATOS XI

4789-0/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E 
FLORES NATURAIS XI

4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores 
naturais

ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

4789-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE OBJETOS 
DE ARTE XI

4789-0/04
COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS 
VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS 
PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO

XI

4789-0/05
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
(PORTE)

ME - X/ EPP -IX/ EMP -VIII/ 
EGP -VII

4789-0/06 COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS DE 
ARTIFÍCIO E ARTIGOS PIROTÉCNICOS XI

4789-0/07 COMÉRCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO XI

4789-0/08 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM XI

4789-0/09 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARMAS E 
MUNIÇÕES XI

4789-0/99
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 
PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4911-6/00 TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE 
CARGA (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4912-4/01
TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL E 
INTERESTADUAL (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4921-3/01
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO 
DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO 
FIXO, MUNICIPAL (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII
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4921-3/02

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO 
DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO 
FIXO, INTERMUNICIPAL EM REGIÃO 
METROPOLITANA (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4922-1/01

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO 
DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO 
FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM 
REGIÃO METROPOLITANA (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4922-1/02
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO 
DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO 
FIXO, INTERESTADUAL (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4923-0/01 SERVIÇO DE TÁXI XI

4923-0/02
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

XI

4924-8/00 TRANSPORTE ESCOLAR (Porte) ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4929-9/01
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO 
DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4929-9/02

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO 
DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4929-9/03
ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, 
MUNICIPAL

XI

4929-9/04

ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL

XI

4929-9/99
OUTROS TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

XI

4930-2/01

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL  
- ESPECIALIZADO PRODUTOS 
SUJEITOS À VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
-:MEDICAMENTOS, SANEANTES, 
COSMETICOS, PRODUTOS DE HIGIENE 
PESSOAL, PRODUTOS PARA SAÚDE, 
INSUMOS FARMACEUTICOS

ME - VIII/ EPP -VII/ EMP 
-VI/ EGP -V

4930-2/01

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 
(Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

4930-2/02

TRANSPORTE DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS E INSUMOS 
(INTERMUNICIP - (Porte)AL, 
INTERESTADUAL, INTERNACIONAL)

ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

4930-2/02

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL 
E INTERNACIONAL - ESPECIALIZADO 
PRODUTOS SUJEITOS À VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA -:MEDICAMENTOS, 
SANEANTES, COSMETICOS, 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, 
PRODUTOS PARA SAÚDE, INSUMOS 
FARMACEUTICOS

ME - VIII/ EPP -VII/ EMP 
-VI/ EGP -V

4930-2/02

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

4930-2/03 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PRODUTOS PERIGOSOS

ME - VIII/ EPP -VII/ EMP 
-VI/ EGP -V

4930-2/03 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PRODUTOS PERIGOSOS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

4930-2/04 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
MUDANÇAS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

4940-0/00 TRANSPORTE DUTOVIÁRIO (Porte) ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

5011-4/01 TRANSPORTE MARÍTIMO DE 
CABOTAGEM - CARGA (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

5021-1/01
TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO 
INTERIOR DE CARGA, MUNICIPAL, 
EXCETO TRAVESSIA (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: IX

5091-2/01 TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO DE 
TRAVESSIA, MUNICIPAL (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: I

5091-2/02

TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO 
DE TRAVESSIA INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: I

5099-8/01 TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA 
PASSEIOS TURÍSTICOS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: I

5111-1/00 TRANSPORTE AÉREO DE 
PASSAGEIROS REGULAR (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: I

5112-9/01 SERVIÇO DE TÁXI AÉREO E LOCAÇÃO 
DE AERONAVES COM TRIPULAÇÃO XI

5120-0/00 TRANSPORTE AÉREO DE CARGA 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: I

5211-7/01

DEPÓSITO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS POR CONTA DE 
TERCEIROS (exceto armazéns gerais e 
guarda móveis) - (Porte)

ME/XI; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

5211-7/02 GUARDA-MÓVEIS XI

5211-7/99

DEPÓSITOS DE MERCADORIAS 
PARA TERCEIROS, EXCETO 
ARMAZÉNS GERAIS E GUARDA 
MÓVEIS (ARMAZENAR COSMETICOS, 
PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE 
PESSOAL E/OU SANEANTES)

VI

5211-7/99

DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA 
TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS 
GERAIS E GUARDA MÓVEIS 
(ARMAZENAR MEDICAMENTOS; 
ARMAZENAR MEDICAMENTOS 
SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL; 
E/OU PRODUTOSPARA SAÚDE/
DISPOSITIVOS MÉDICOS) 

IV

5211-7/99
DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA 
TERCEIROS, EXCETO ARMAZÉNS 
GERAIS E GUARDA-MÓVEIS

XI

5212-5/00 CARGA E DESCARGA XII

5221-4/00
CONCESSIONÁRIAS DE RODOVIAS, 
PONTES, TÚNEIS E SERVIÇOS 
RELACIONADOS (Porte)

ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

5222-2/00 TERMINAIS RODOVIÁRIOS E 
FERROVIÁRIOS XI

5223-1/00 ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS XI

5229-0/02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS XI

5229-0/99
OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES 
DOS TRANSPORTES TERRESTRES NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

XI

5231-1/02 OPERAÇÕES DE TERMINAIS XI

5240-1/99

ATIVIDADES AUXILIARES DOS 
TRANSPORTES AÉREOS, EXCETO 
OPERAÇÃO DOS AEROPORTOS E 
CAMPOS DE ATERRISSAGEM

XII

5250-8/01 COMISSARIA DE DESPACHOS XI

5250-8/02 ATIVIDADES DE DESPACHANTES 
ADUANEIROS XI

5250-8/03
AGENCIAMENTO DE CARGAS, EXCETO 
PARA O TRANSPORTE MARÍTIMO 
(Porte)

ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

5250-8/04 ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO 
TRANSPORTE DE CARGA XI

5250-8/05 OPERADOR DE TRANSPORTE 
MULTIMODAL - OTM XI

5310-5/01 ATIVIDADES DO CORREIO NACIONAL 
(Porte)

ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

5310-5/02
ATIVIDADES DE FRANQUEADAS E 
PERMISSIONÁRIAS DO CORREIO 
NACIONAL (Porte)

ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

5320-2/01
SERVIÇOS DE MALOTE NÃO 
REALIZADOS PELO CORREIO 
NACIONAL

XI

5320-2/02

SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA 
( INSUMOS. MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS) E/OU ENTREGA DE 
AMOSTRAS BIOLÓGICAS)

VIII

5320-2/02
TRANSPORTE RÁPIDO DE ALIMENTOS 
E INSUMOS (VEÍCULO/MOTOBOY) - 
(Porte)

ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

5510-8/01 HOTÉIS (Porte) ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VI

5510-8/01 HOTÉIS COM MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VI

5510-8/03 MOTÉIS (Porte) ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VI

5510-8/03 MOTÉIS COM MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VI

5590-6/01 ALBERGUES, EXCETO ASSISTENCIAIS X

5590-6/03

PENSÕES (ALOJAMENTO), COM 
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE 
PESSOAS EM TRATAMENTO FORA DO 
DOMICÍLIO (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

5590-6/03

PENSÕES (ALOJAMENTO), COM 
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE 
PESSOAS EM TRATAMENTO FORA DO 
DOMICÍLIO, COM MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

5590-6/03 PENSÃO; HOSPEDAGEM (Porte) ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

5590-6/99
OUTROS ALOJAMENTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

5611-2/01 PIZZARIA, TRATTORIA - (Porte) ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

5611-2/01 RESTAURANTE/ROTISSERIA - (Porte) ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

5611-2/02
BAR E OUTROS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR 
BEBIDAS (Porte)

ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

5611-2/03 CAFETERIA, CASA DE CHÁ, CASA DE 
SUCO - (Porte)

ME/XI; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

5611-2/03 LANCHONETE COM PRODUÇÃO 
PRÓPRIA - (Porte)

ME/XI; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

5611-2/03 LANCHONETE SEM PRODUÇÃO 
PRÓPRIA - (Porte)

ME/XII; EPP/X; EMP/VIII; 
EGP/VI

5611-2/03 SANDUICHERIA, FAST FOOD - (Porte) ME/XI; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

5611-2/03 SORVETERIA COM PRODUÇÃO 
PRÓPRIA - (Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV
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5611-2/03 SORVETERIA SEM PRODUÇÃO 
PRÓPRIA - (Porte)

ME/XI; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

5611-2/03 SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO - CALDO 
DE CANA XII

5611-2/04 BAR COM SERVIÇO COMPLETO, SEM 
ENTRETENIMENTO – (Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

5611-2/05

BARES E OUTROS 
ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS 
EM SERVIR BEBIDAS, COM 
ENTRETENIMENTO

X

5612-1/00 COMÉRCIO AMBULANTE DE 
ALIMENTOS XII

5612-1/00 SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO EM FOOD 
TRUCKS XII

5612-1/00 LANCHES EM TRAILLER OU 
QUIOSQUE/MERCADO POPULAR/FEIRA XII

5612-1/00

SERVIÇO AMBULANTE DE 
ALIMENTAÇÃO EM BANCAS DE 
FEIRA, BARRACAS, LOCAL ABERTO, 
CARROCINHA, PIPOQUEIRO

XII

5620-1/01
CENTRAL DE PRÉ-PREPARO E 
PORCIONAMENTO DE ALIMENTOS - 
(Porte)

ME/IX; EPP/VII; EMP/V; 
EGP/III

5620-1/01 COZINHA INDUSTRIAL - (Porte) ME/IX; EPP/VII; EMP/V; 
EGP/III

5620-1/02 BUFFET COM COZINHA PRÓPRIA - 
(Porte)

ME/IX; EPP/VII; EMP/V; 
EGP/III

5620-1/02 BUFFET SEM COZINHA PRÓPRIA - 
(Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

5620-1/03 COZINHA PRIVATIVA COM 
EXPLORAÇÃO PRÓPRIA - (Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

5620-1/03 COZINHA PRIVATIVA EXPLORADA POR 
TERCEIROS - (Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

5620-1/04 PIZZARIA DELIVERY - (Porte) ME/XI; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

5620-1/04 PRODUÇÃO DE ALIMENTOS PARA 
ENTREGA (DELIVERY) - (Porte)

ME/X; EPP/VIII; EMP/VI; 
EGP/IV

5811-5/00 EDIÇÃO DE LIVROS XI

5812-3/01 EDIÇÃO DE JORNAIS XI

5812-3/02 EDIÇÃO DE JORNAIS NÃO DIÁRIOS XI

5813-1/00 EDIÇÃO DE REVISTAS XI

5819-1/00 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E 
OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS XI

5821-2/00 EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE 
LIVROS XI

5822-1/01 JORNAIS DIÁRIOS; EDIÇÃO 
INTEGRADA À IMPRESSÃO DE XI

5822-1/02 JORNAIS NÃO DIÁRIOS; EDIÇÃO 
INTEGRADA À IMPRESSÃO DE XI

5823-9/00 EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE 
REVISTAS XI

5829-8/00
EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO 
DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS 
PRODUTOS GRÁFICOS

XI

5911-1/01 ESTÚDIOS CINEMATOGRÁFICOS XI

5911-1/02 PRODUÇÃO DE FILMES PARA 
PUBLICIDADE (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

5911-1/99

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO 
CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E 
DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

XII

5912-0/01 SERVIÇOS DE DUBLAGEM XI

5912-0/02 SERVIÇOS DE MIXAGEM SONORA EM 
PRODUÇÃO AUDIOVISUAL XI

5912-0/99

ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO 
CINEMATOGRÁFICA,DE VÍDEOS E 
DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

XII

5913-8/00
DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, 
DE VÍDEO E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISÃO

XI

5914-6/00 ATIVIDADES DE EXIBIÇÃO 
CINEMATOGRÁFICA X

5920-1/00 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E 
DE EDIÇÃO DE MÚSICA XII

6010-1/00 ATIVIDADES DE RÁDIO XII

6021-7/00 ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA 
(Porte)

ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

6022-5/01 PROGRAMADORAS XI

6022-5/02
ATIVIDADES RELACIONADAS À 
TELEVISÃO POR ASSINATURA, 
EXCETO PROGRAMADORAS

XII

6110-8/01 SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA 
COMUTADA - STFC XI

6110-8/02
SERVIÇOS DE REDES DE TRANSPORTE 
DE TELECOMUNICAÇÕES - SRTT 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

6110-8/03 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
MULTIMÍDIA - SCM XI

6110-8/99
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
POR FIO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

XI

6120-5/01 TELEFONIA MÓVEL CELULAR XI

6120-5/99
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
SEM FIO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

XI

6130-2/00 TELECOMUNICAÇÕES POR SATÉLITE XI

6141-8/00 OPERADORAS DE TELEVISÃO POR 
ASSINATURA POR CABO XI

6143-4/00 OPERADORAS DE TELEVISÃO POR 
ASSINATURA POR SATÉLITE XI

6190-6/01 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES 
DE COMUNICAÇÕES XI

6190-6/02 PROVEDORES DE VOZ SOBRE 
PROTOCOLO INTERNET - VOIP XI

6190-6/99
OUTRAS ATIVIDADES DE 
TELECOMUNICAÇÕES NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

XI

6201-5/01 BANCO DE DADOS SOB ENCOMENDA; 
DESENVOLVIMENTO DE XI

6201-5/01 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA XI

6201-5/02 WEB DESIGN XI

6202-3/00
DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS

XI

6203-1/00
DESENVOLVIMENTO E 
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

XI

6204-0/00 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO XI

6209-1/00
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E 
OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO

XI

6311-9/00

TRATAMENTO DE DADOS, 
PROVEDORES DE SERVIÇOS 
DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

6319-4/00
PORTAIS, PROVEDORES DE 
CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO NA INTERNET

XI

6391-7/00 AGÊNCIAS DE NOTÍCIAS (Porte) ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

6399-2/00
OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

XI

6421-2/00 BANCOS COMERCIAIS (Porte) ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

6422-1/00 BANCOS MÚLTIPLOS, COM CARTEIRA 
COMERCIAL (Porte)

ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

6424-7/02 COOPERATIVAS CENTRAIS DE 
CRÉDITO (Porte)

ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

6424-7/03 COOPERATIVAS DE CRÉDITO MÚTUO 
(Porte)

ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

6437-9/00 SOCIEDADES DE CRÉDITO AO 
MICROEMPREENDEDOR XI

6440-9/00 ARRENDAMENTO MERCANTIL (Porte) ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

6461-1/00 HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS XI

6462-0/00 HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-
FINANCEIRAS XI

6463-8/00 OUTRAS SOCIEDADES DE 
PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS XI

6491-3/00 SOCIEDADES DE FOMENTO 
MERCANTIL - FACTORING (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

6492-1/00 SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS XI

6493-0/00
ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
PARA AQUISIÇÃO DE BENS E 
DIREITOS

XII

6499-9/99
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
FINANCEIROS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

XI

6511-1/01 SEGUROS DE VIDA (Porte) ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

6511-1/02 PLANOS DE AUXÍLIO-FUNERAL XI

6512-0/00 SOCIEDADE SEGURADORA DE 
SEGUROS NÃO VIDA XI

6520-1/00- SOCIEDADE SEGURADORA DE 
SEGUROS SAÚDE XII

6550-2/00- PLANOS DE SAÚDE XII

6612-6/01 CORRETORAS DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS XI

6612-6/04 CORRETORAS DE CONTRATOS DE 
MERCADORIAS XI

6612-6/05 AGENTES DE INVESTIMENTOS EM 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS XI

6613-4/00 ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE 
CRÉDITO XI

6619-3/02 CORRESPONDENTES DE 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS XI

6619-3/99
OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES 
DOS SERVIÇOS FINANCEIROS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

XI

6621-5/01 PERITOS E AVALIADORES DE 
SEGUROS XI

6622-3/00

CORRETORES E AGENTES DE 
SEGUROS, DE PLANOS DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E DE 
SAÚDE

XI
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6629-1/00

ATIVIDADES AUXILIARES DOS 
SEGUROS, DA PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR E DOS PLANOS 
DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

XII

6630-4/00
ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO 
DE FUNDOS POR CONTRATO OU 
COMISSÃO

XII

6810-2/01 COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS 
PRÓPRIOS XI

6810-2/02 ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS XII

6810-2/03 LOTEAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS XI

6821-8/01 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS XI

6821-8/02 CORRETAGEM NO ALUGUEL DE 
IMÓVEIS XI

6822-6/00 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA 
PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA XI

6911-7/01 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS XI

6911-7/02 ATIVIDADES AUXILIARES DA JUSTIÇA XII

6912-5/00 CARTÓRIOS (Porte) ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VII

6920-6/01 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE XII

6920-6/02 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E 
AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA XII

7020-4/00
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM 
GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

XII

7111-1/00 SERVIÇOS DE ARQUITETURA XI

7112-0/00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA XI

7119-7/01 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, 
TOPOGRAFIA E GEODÉSIA XI

7119-7/02 ATIVIDADES DE ESTUDOS 
GEOLÓGICOS XII

7119-7/03
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO 
RELACIONADOS À ARQUITETURA E 
ENGENHARIA

XI

7119-7/04
SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA 
RELACIONADOS À SEGURANÇA DO 
TRABALHO

XI

7119-7/99

ATIVIDADES TÉCNICAS 
RELACIONADAS À ENGENHARIA E 
ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

XII

7120-1/00 TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS (Porte) ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

 7120-1/00 Testes e análises técnicas ME/X; EPP/VIII, EMP/VII; 
EGP/V

7210-0/00
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS FÍSICAS 
E NATURAIS

XI

7220-7/00
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS SOCIAIS 
E HUMANAS

XI

7311-4/00 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE (Porte) ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

7312-2/00
AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA 
PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS 
DE COMUNICAÇÃO (Porte)

ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

7319-0/01 CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRAS 
E EXPOSIÇÕES (Porte)

ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

7319-0/02 PROMOÇÃO DE VENDAS XI

7319-0/03 MARKETING DIRETO XI

7319-0/04 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE XI

7319-0/99
OUTRAS ATIVIDADES DE 
PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VIII

7320-3/00 PESQUISAS DE MERCADO E DE 
OPINIÃO PÚBLICA XI

7410-2/02 DESIGN DE INTERIORES XI

7410-2/03 DESIGN DE PRODUTO XI

7410-2/99 ATIVIDADES DE DESIGN NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE XII

7420-0/01
ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE 
FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E 
SUBMARINA

XII

7420-0/02
ATIVIDADES DE PRODUÇÃO 
DE FOTOGRAFIAS AÉREAS E 
SUBMARINAS

XII

7420-0/03 LABORATÓRIOS FOTOGRÁFICOS XI

7420-0/04 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

7420-0/05 SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM XI

7490-1/01 SERVIÇOS DE TRADUÇÃO, 
INTERPRETAÇÃO E SIMILARES XI

7490-1/02 ESCAFANDRIA E MERGULHO XI

7490-1/03
SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE 
CONSULTORIA AS ATIVIADES 
AGRÍCULAS E PECUÁRIA

XI

7490-1/04

ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO 
E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO 
IMOBILIÁRIOS

XII

7490-1/05
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS 
PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, 
CULTURAIS E ARTÍSTICAS (Porte)

ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

7490-1/99
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, 
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

XI

7500-1/00 ATIVIDADES VETERINÁRIAS (Porte) ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

7500-1/00 ATIVIDADES VETERINÁRIAS - CENTRO 
DE CONTROLE DE ZOONOSES (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

7500-1/00 CONSULTÓRIO VETERINÁRIO XI

7500-1/00 LABORATÓRIO DE ANÁLISE 
VETERINÁRIA (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

7500-1/00 CLÍNICA VETERINÁRIA (Porte) ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

7711-0/00 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR XI

7719-5/01
LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM 
TRIPULAÇÃO, EXCETO PARA FINS 
RECREATIVOS

XI

7719-5/02 LOCAÇÃO DE AERONAVES SEM 
TRIPULAÇÃO XI

7719-5/99
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE 
TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

XI

7721-7/00 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 
RECREATIVOS E ESPORTIVOS XII

7722-5/00 ALUGUEL DE FITAS DE VÍDEO, DVDS E 
SIMILARES XII

7723-3/00 ALUGUEL DE OBJETOS DO 
VESTUÁRIO, JÓIAS E ACESSÓRIOS XII

7729-2/02
ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E 
APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E 
PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS

XII

7729-2/99
ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS 
PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

XII

7731-4/00
ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM 
OPERADOR

XII

7732-2/01
ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO 
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

XII

7732-2/02 ALUGUEL DE ANDAIMES XII

7733-1/00 ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO XII

7739-0/01

ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA EXTRAÇÃO 
DE MINÉRIOS E PETRÓLEO, SEM 
OPERADOR

XII

7739-0/02
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 
CIENTÍFICOS, MÉDICOS E 
HOSPITALARES, SEM OPERADOR

XI

7739-0/03

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS 
E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 
(Porte)

ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

 7739-0/03 Banheiros químicos; aluguel de, 
locação de

ME/XI; EPP/X, EMP/IX; EGP/
VII

7739-0/99

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

XII

7740-3/00 GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS 
NÃO-FINANCEIROS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

7810-8/00 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-
DE-OBRA (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VII

7820-5/00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 
TEMPORÁRIA XI

7830-2/00
FORNECIMENTO E GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS PARA 
TERCEIROS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

7911-2/00 AGÊNCIAS DE VIAGENS (Porte) ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

7912-1/00 OPERADORES TURÍSTICOS XI

7990-2/00
SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS 
SERVIÇOS DE TURISMO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

XI

8011-1/01 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA PRIVADA (Porte)

ME: XII; EPP: XI; EMP: X; 
EGP: IX

8011-1/02 SERVIÇOS DE ADESTRAMENTO DE 
CÃES DE GUARDA XI

8020-0/00 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE 
SISTEMAS DE SEGURANÇA XII

8020-0/01 MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA; SERVIÇO DE XI

8020-0/02 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA XI

8030-7/00 ATIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO 
PARTICULAR XII

8111-7/00
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO 
A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS 
PREDIAIS

XI

8112-5/00 CONDOMÍNIOS PREDIAIS XI

8121-4/00 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM 
DOMICÍLIOS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

8122-2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE 
PRAGAS URBANAS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII



DIOGRANDE n. 8.025PÁGINA 16 - sexta-feira, 15 de agosto de 2025

8129-0/00
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

8129-0/00 LIMPEZA DE CAIXA DE ÁGUA; 
SERVIÇO DE (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

8130-3/00 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS XII

8211-3/00
SERVIÇOS COMBINADOS 
DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO

XI

8211-3/00-

SERVIÇOS COMBINADOS 
DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO (prestadores de 
serviços de saúde que realizam 
suas atividades apenas em 
estabelecimentos de assistência à 
saúde de terceiros)

XII

8219-9/01 FOTOCÓPIAS (Porte) ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

8219-9/99

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS 
E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

XI

8219-9/99-

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS 
E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(prestadores de serviços de saúde 
que realizam suas atividades apenas 
em estabelecimentos de assistência à 
saúde de terceiros)

XII

8220-2/00 ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

8230-0/01
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES 
E FESTAS

XI

8230-0/01
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES 
E FESTAS - REALIZAÇÃO DE EVENTOS

XI

8230-0/02 CASAS DE FESTAS E EVENTOS

Qtde de pessoas/Grupo: até 
100/XI; de 101 até 250/X; 
de 251 a 500/VIII; acima de 
500/VII

8291-1/00 ATIVIDADES DE COBRANÇA E 
INFORMAÇÕES CADASTRAIS XII

8292-0/00 ENVASAMENTO E EMPACOTAMENTO 
SOB CONTRATO (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

8299-7/01 MEDIÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, GÁS E ÁGUA XI

8299-7/02 EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, 
VALESTRANSPORTE E SIMILARES XII

8299-7/03 SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE 
CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO XI

8299-7/04 LEILOEIRO; SERVIÇO DE XI

8299-7/06 CASAS LOTÉRICAS XII

8299-7/07 SALAS DE ACESSO À INTERNET XI

8299-7/99

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS 
EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

XI

8411-6/00 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL VIII

8412-4/00

REGULAÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, SERVIÇOS 
CULTURAIS E OUTROS SERVIÇOS 
SOCIAIS

XI

8413-2/00 REGULAÇÃO DAS ATIVIDADES 
ECONÔMICAS XI

8424-8/00 SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA XI

8511-2/00 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE COM 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

8512-1/00
EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 
COM MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

8513-9/00 ENSINO FUNDAMENTAL (Porte) ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

8513-9/00 ENSINO FUNDAMENTAL COM 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

8520-1/00 ENSINO MÉDIO (Porte) ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

8520-1/00 ENSINO MÉDIO COM MANIPULAÇÃO 
DE ALIMENTOS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

8531-7/00

EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO 
(estabelecimento de ensino de 
graduação  e extensão com atividade 
odontológica )

I

8531-7/00 EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

8532-5/00  EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO 
E PÓS GRADUAÇÃO ( em odontologia) I

8532-5/00 EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO 
E PÓS-GRADUAÇÃO (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

8532-5/00
EDUCAÇÃO SUPERIOR - GRADUAÇÃO 
E PÓSGRADUAÇÃO COM 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

8533-03/00
ESTABELECIMENTO DE ENSINO 
DE GRADUAÇÃO (com atividade 
odontológica )

I

8533-03/00
ESTABELECIMENTO DE ENSINO DE 
PÓS-GRADUAÇÃO E EXTENSAO (com 
atividade odontológica )

II

8533-3/00 EDUCAÇÃO SUPERIOR - PÓS-
GRADUAÇÃO E EXTENSÃO (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

8541-4/00 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL 
TÉCNICO (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

8542-2/00
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE 
NÍVEL TECNOLÓGICO (com atividade 
odontológica )

II

8542-2/00 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL 
TECNOLÓGICO (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

8550-3/02 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, 
EXCETO CAIXAS ESCOLARES XII

8550-3/02 SERVIÇOS AUXILIARES A EDUCAÇÃO XI

8591-1/00 ENSINO DE ESPORTES XI

8591-1/00 NATAÇÃO; ENSINO, CURSO, ESCOLA 
DE XI

8592-9/01 ENSINO DE DANÇA XII

8592-9/02 ENSINO DE ARTES CÊNICAS, EXCETO 
DANÇA XII

8592-9/03 ENSINO DE MÚSICA XII

8592-9/99 ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO 
ESPECIFICADO ANTERIORMENTE XII

8593-7/00 ENSINO DE IDIOMAS XI

8599-6/01 FORMAÇÃO DE CONDUTORES (Porte) ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

8599-6/02 CURSOS DE PILOTAGEM XI

8599-6/03 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA XI

8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL XI

8599-6/05 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA 
CONCURSOS XI

8599-6/99
OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
COM MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS

XI

8610-1/01-

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO 
HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-
SOCORRO E UNIDADES PARA 
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

I

8610-1/02-

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM 
PRONTO SOCORRO E UNIDADES 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A 
URGÊNCIAS

I

8621-6/01- UTI MÓVEL IV

8621-6/02-
SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO 
A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI 
MÓVEL

V

8622-4/00-

SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE 
PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS 
MÓVEIS DE ATENDIMENTO A 
URGÊNCIAS

IX

8630-5/01-
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO 
DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

II

8630-5/02-

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES COMPLEMENTARES (com 
contraste/sedação)

IV

8630-5/02-

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES COMPLEMENTARES (sem 
contraste/sedação)

VII

8630-5/03-
 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTAS - 
POLICLÍNICA (Até 05 salas)

VII

8630-5/03-
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTAS - 
POLICLÍNICA (> 05 salas)

V

8630-5/03-

ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTAS (sem 
procedimentos ou exames 
complementares)

IX

8630-5/03-
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTAS (com 
procedimentos COM  sedação)

IV

8630-5/03-
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTAS ( com 
procedimentos SEM sedação)

VII

8630-5/03-
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL 
RESTRITA A CONSULTAS (atividades 
de telemedicina)

VII

8630-5/04-
ATIVIDADE ODONTOLÓGICA (ate 4 
cadeiras odontológicas, sem aparelho 
de raios x extra-oral)

VII

8630-5/04-
ATIVIDADE ODONTOLÓGICA  (de 5 a 8 
cadeiras odontológicas, sem aparelho 
de raios x extra-oral)

VI

8630-5/04-

ATIVIDADE ODONTOLÓGICA  (acima 
de 8 cadeiras odontológicas, sem 
aparelho de raios x extra-oral OU até 4 
cadeiras odontológicas, com aparelho 
de raios x extra-oral)

V

8630-5/04-
ATIVIDADE ODONTOLÓGICA (de 5 a 8 
cadeiras odontológicas, com aparelho 
de raios x extra-oral)

IV

8630-5/04-
ATIVIDADE ODONTOLÓGICA  ((acima 
de 8 cadeiras odontológicas, com 
aparelho de raios x extra-oral)

III

8630-5/04- ATIVIDADE ODONTOLOGICA (com 
atendimento domiciliar) VI



DIOGRANDE n. 8.025PÁGINA 17 - sexta-feira, 15 de agosto de 2025

8630-5/06- SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E 
IMUNIZAÇÃO HUMANA IV

8630-5/99-

 ATIVIDADES DE ATENÇÃO 
AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (médicos autônomos 
em unidades hospitalares e 
consultórios de terceiros)

XII

8640-2/01- LABORATÓRIOS DE ANATOMIA 
PATOLÓGICA E CITOLÓGICA IV

8640-2/02-
 LABORATÓRIOS CLÍNICOS (postos de 
coleta laboratorial: EAC tipo 1 e EAC 
tipo 2 com 01 box)

VII

8640-2/02-
 LABORATÓRIOS CLÍNICOS (postos de 
coleta laboratorial: EAC tipo 2 com >= 
2 box)

VI

8640-2/02- LABORATÓRIOS CLÍNICOS (EAC tipo 
3) IV

8640-2/02- LABORATÓRIOS CLÍNICOS  
(laboratório de biologia molecular) IV

8640-2/04- SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA (até 02 
salas) IV

8640-2/04- SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA (03 a 04 
salas) III

8640-2/04- SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA (05 salas) II

8640-2/05-

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO 
IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 
( Até 02 salas)  OU SERVIÇO DE 
MAMOGRAFIA (Até 02 salas)

IV

8640-2/05-

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO 
IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 
(03 a 04 salas) OU SERVIÇO DE 
MAMOGRAFIA (03 a 04 salas)

III

8640-2/05-

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO 
IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA  
(> 05 salas)  OU SERVIÇO DE 
MAMOGRAFIA  (> 05 salas)

II

8640-2/05-

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO 
IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA 
(serviço de radiologia odontológica 
com emissão de laudos)

V

8640-2/06- SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA  (Até 02 salas) IV

8640-2/06- SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA  (03 a 04 salas) III

8640-2/06- SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA (> 05 salas) II

8640-2/07-

SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO 
IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA 
MAGNÉTICA

VI

8640-2/08-
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR 
REGISTRO GRÁFICO- ECG, EEG E 
OUTROS EXAMES ANÁLOGOS

VII

8640-2/09-
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR 
MÉTODOS ÓPTICOS- ENDOSCOPIA E 
OUTROS EXAMES ANÁLOGOS

II

8640-2/12- SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA II

8640-2/99-

ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE 
COMPLEMENTAÇÃO DIAGNÓSTICA E 
TERAPÊUTICA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

VII

8650-0/01- ATIVIDADES DE ENFERMAGEM (com 
procedimento) VI

8650-0/01- ATIVIDADES DE ENFERMAGEM (sem 
procedimento) IX

8650-0/02- ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA 
NUTRIÇÃO X

8650-0/03- ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E 
PSICANÁLISE X

8650-0/04-
ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA ( com 
reprocessamento de materiais e/ou 
atendimento domiciliar)

VI

8650-0/04-
ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA  (sem 
reprocessamento de materiais e/ou 
atendimento domiciliar)

IX

8650-0/05- ATIVIDADES DE TERAPIA 
OCUPACIONAL X

8650-0/06- ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA IX

8650-0/99 OPTOMETRIA; SERVIÇOS DE X

8650-0/99 OPTOMETRIA X

8650-0/99-

ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (consultórios de 
profissionais de saúde, exceto médico 
e dentista, com procedimentos)

VI

8650-0/99-

ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (consultórios de 
profissionais de saúde, exceto médico 
e dentista, sem procedimentos)

IX

8660-7/00- ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE 
SAÚDE XII

8690-9/01
ATIVIDADES DE PRÁTICAS 
INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES 
EM SAÚDE HUMANA

XI

8690-9/03- ATIVIDADES DE ACUPUNTURA VIII

8690-9/04 ATIVIDADES DE PODOLOGIA - 3(três ) 
profissionais ou mais X

8690-9/04 ATIVIDADES DE PODOLOGIA - até 
2(dois) profissionais XI

8690-9/99
OUTRAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO À 
SAÚDE HUMANA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

XI

8711-5/01 CLÍNICAS E RESIDÊNCIAS 
GERIÁTRICAS (Porte)

ME: IX; EPP: VIII; EMP: VII; 
EGP: VI

8711-5/02 INSTITUIÇÕES DE LONGA 
PERMANÊNCIA PARA IDOSOS (Porte)

ME: IX; EPP: VIII; EMP: VII; 
EGP: VI

8711-5/02
INSTITUIÇÕES DE LONGA 
PERMANÊNCIA PARA IDOSOS COM 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS (Porte)

ME: IX; EPP: VIII; EMP: VII; 
EGP: VI

8711-5/04 CENTROS DE APOIO A PACIENTES 
COM CÂNCER E COM AIDS XI

8712-3/00-

ATIVIDADES DE FORNECIMENTO 
DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 
E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO 
DOMICÍLIO (Até 20 funcionários)

VII

8712-3/00-

ATIVIDADES DE FORNECIMENTO 
DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 
E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO 
DOMICÍLIO (20 a 40 funcionários)

V

8712-3/00-

ATIVIDADES DE FORNECIMENTO 
DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 
E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO 
DOMICÍLIO (>40 funcionários) 

IV

8720-4/01
ATIVIDADES DE CENTROS DE 
ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL 
(DEPENDENTES QUÍMICOS) (Porte)

ME: IX; EPP: VIII; EMP: VII; 
EGP: VI

8720-4/01-
ATIVIDADES DE CENTROS DE 
ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL (com 
internação) 

IV

8720-4/01-
ATIVIDADES DE CENTROS DE 
ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL (sem 
internação) 

VII

8720-4/99

ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 
PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A 
PORTADORES DE DISTÚRBIOS 
PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL 
E DEPENDÊNCIA QUÍMICA NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
(Porte)

ME: IX; EPP: VIII; EMP: VII; 
EGP: VI

8720-4/99

CENTRO DE REABILITAÇÃO PARA 
DEPENDENTES QUÍMICOS COM 
ALOJAMENTO E MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS (Porte)

ME: IX; EPP: VIII; EMP: VII; 
EGP: VI

8730-1/01 ORFANATOS - CASA ABRIGO XI

8730-1/02 ALBERGUES ASSISTENCIAIS XII

8730-1/99

ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS 
COLETIVAS E PARTICULARES NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

XI

8800-6/00 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SEM ALOJAMENTO XI

9001-9/01 PRODUÇÃO TEATRAL XI

9001-9/02 PRODUÇÃO MUSICAL XI

9001-9/03 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE 
DANÇA (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

9001-9/04
PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS 
CIRCENSES, DE MARIONETES E 
SIMILARES (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

9001-9/05
PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE 
RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

9001-9/06 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 
ILUMINAÇÃO XII

9001-9/99
ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

XII

9002-7/01
ATIVIDADES DE ARTISTAS 
PLÁSTICOS, JORNALISTAS 
INDEPENDENTES E  ESCRITORES

XII

9002-7/02 RESTAURAÇÃO DE OBRAS DE ARTE XI

9003-5/00
GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES 
CÊNICAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS  (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

9101-5/00 ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E 
ARQUIVOS XII

9102-3/02 RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS XI

9311-5/00 GESTÃO DE INSTALAÇÕES DE 
ESPORTES (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

9311-5/00 ESTÁDIOS; GESTÃO DE VIII

9312-3/00 CLUBES SOCIAIS, ESPORTIVOS E 
SIMILARES (Porte)

(Qtde serviços /Grupo): até 
2/X; 3 ou mais/VIII

9313-1/00 ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO 
FÍSICO (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

9319-1/01 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE 
EVENTOS ESPORTIVOS XI

9319-1/99
OUTRAS ATIVIDADES 
ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

XI

9321-2/00 PARQUES DE DIVERSÃO E PARQUES 
TEMÁTICOS (Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII
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9329-8/01 DISCOTECAS, DANCETERIAS, SALÕES 
DE DANÇA E SIMILARES

9329-8/01 DISCOTECAS, DANCETERIAS, SALÕES 
DE DANÇA E SIMILARES

Qtde de pessoas/Grupo: até 
10/XI; de 101 até 250/X; 
de 251 a 500/VIII; acima de 
500/VII

9329-8/02 EXPLORAÇÃO DE BOLICHES XI

9329-8/03 EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE SINUCA, 
BILHAR E SIMILARES XI

9329-8/04 EXPLORAÇÃO DE JOGOS 
ELETRÔNICOS RECREATIVOS XI

9329-8/99
OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO 
E LAZER NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

9411-1/00
ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES 
ASSOCIATIVAS PATRONAIS E 
EMPRESARIAIS

XII

9412-0/00 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES 
ASSOCIATIVAS PROFISSIONAIS XII

9420-1/00 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES 
SINDICAIS XII

9430-8/00 ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE 
DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS XI

9491-0/00 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES 
RELIGIOSAS XII

9492-8/00 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES 
POLÍTICAS XII

9493-6/00
ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES 
ASSOCIATIVAS LIGADAS À CULTURA 
E À ARTE

XII

9499-5/00

ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
COM MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS - 
até dois serviços

X

9499-5/00

ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
COM MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS - 
3 ou  mais serviços

VIII

9511-8/00
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS

XI

9512-6/00 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO XI

9521-5/00
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS 
DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

XI

9529-1/01 REPARAÇÃO DE CALÇADOS, BOLSAS E 
ARTIGOS DE VIAGEM XI

9529-1/02 CHAVEIROS XII

9529-1/03 REPARAÇÃO DE RELÓGIOS XI

9529-1/04
REPARAÇÃO DE BICICLETAS, 
TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS 
NÃO-MOTORIZADOS

XI

9529-1/05 REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO 
MOBILIÁRIO XI

9529-1/06 REPARAÇÃO DE JÓIAS XI

9529-1/99

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS 
PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

XI

9601-7/01 LAVANDERIAS (Porte) ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

9601-7/02 TINTURARIAS (Porte) ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

9601-7/03 LAVANDERIA HOSPITALAR (Porte) ME: IX; EPP: VIII; EMP: VII; 
EGP: VI

9601-7/03 TOALHEIROS (Porte) ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

9602-5/01 CABELEIREIROS, MANICURE E 
PEDICURE (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VII

9602-5/02
ATIVIDADES DE ESTÉTICA E OUTROS 
SERVIÇOS DE CUIDADOS COM A 
BELEZA  (Porte)

(Qtde de atividades/
Serviços): até 2/XI; de 3 a 
5/X; acima de 5/IX

9602-5/02
ATIVIDADES DE ESTÉTICA E OUTROS 
SERVIÇOS DE CUIDADOS COM A 
BELEZA COM PROCEDIMENTOS (Porte)

(Qtde de atividades /
Serviços): até 2/X; de 3 a 5/
IX; acima de 5/VIII

9602-5/02-

ATIVIDADES DE ESTÉTICA E OUTROS 
SERVIÇOS DE CUIDADOS COM A 
BELEZA ( exercida por profissionais de 
saúde - com sedação) 

IV

9602-5/02-

ATIVIDADES DE ESTÉTICA E OUTROS 
SERVIÇOS DE CUIDADOS COM A 
BELEZA, (exercida por profissionais de 
saúde - sem sedação)

VII

9603-3/01 GESTÃO E MANUTENÇÃO DE 
CEMITÉRIOS VIII

9603-3/02 SERVIÇOS DE CREMAÇÃO VII

9603-3/03 SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO (Porte) ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

9603-3/04 SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS (Porte) ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

9603-3/05 SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÃO 
(Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

9603-3/99

ATIVIDADES FUNERÁRIAS E 
SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(Porte)

ME: X; EPP: IX; EMP: VIII; 
EGP: VII

9609-2/03 ALOJAMENTO, HIGIENE E 
EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS X

9609-2/04
EXPLORAÇÃO DE MÁQUINAS DE 
SERVIÇOS PESSOAIS ACIONADAS 
POR MOEDA

XI

9609-2/05 ATIVIDADES DE SAUNA E BANHOS 
(Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

9609-2/06
SERVIÇOS DE TATUAGEM E 
COLOCAÇÃO DE PIERCING - até 03 
(três) boxes ou mais

X

9609-2/06
SERVIÇOS DE TATUAGEM E 
COLOCAÇÃO DE PIERCING - até 02 
(dois) boxes

XI

9609-2/06 PIERCING; SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO 
DE - Até 02 (dois) boxes XI

9609-2/06 PIERCING; SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO 
DE - 03 (três) ou mais boxes X

9609-2/06 TATUAGEM; SERVIÇOS DE - Até 02 
(dois) boxes XI

9609-2/06 TATUAGEM; SERVIÇOS DE -  03 (três) 
ou mais boxes X

9609-2/07 ALOJAMENTO DE ANIMAIS 
DOMÉSTICOS; SERVIÇOS DE X

9609-2/08 HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE 
ANIMAIS DOMÉSTICOS (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: VIII; 
EGP: VI

9609-2/99
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
PESSOAIS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (Porte)

ME: XI; EPP: X; EMP: IX; 
EGP: VIII

9700-5/00 SERVIÇOS DOMÉSTICOS XI

ANEXO II

Classificação de Classes por CBO - Classificação Brasileira de Ocupação, 
para cálculo de TAXA DE INSPEÇÃO SANITÁRIA, conforme ANEXO I da Tabela 13 
da Lei n. 1.466, de 26 de outubro de 1973 (Número de Ordem 1)

CBO 
ASSOCIADO ATIVIDADE ECONOMICA CLASSE

2212-05-00
BIOMÉDICO (com realização de 
procedimentos invasivos e exames e COM 
sedação)

 IV

2212-05-00
BIOMÉDICO (com realização de 
procedimentos invasivos e exames e SEM 
sedação )

VII

2212-05-00 BIOMÉDICO (sem realização de 
procedimentos invasivos e exames) IX

2320-08-00 CIRURGIÃO DENTISTA - CLINICO GERAL 
(com raio X extra oral) V

2320-08-00 CIRURGIÃO DENTISTA - CLÍNICO GERAL 
(sem raio X extra oral)  VII

2232-80-00 CIRURGIÃO DENTISTA - DENTÍSTICA 
(com raio X extra oral) V

2232-80-00 CIRURGIÃO DENTISTA - DENTÍSTICA  
(sem raio X extra oral)  VII

2232-84-00
CIRURGIÃO DENTISTA - DISFUNÇÃO 
TEMPOROMANDIBULAR E DOR OROFACIAL 
(com raio X extra oral)

V

2232-84-00
CIRURGIÃO DENTISTA - DISFUNÇÃO 
TEMPOROMANDIBULAR E DOR OROFACIAL  
(sem raio X extra oral)

 VII

2232-12-00 CIRURGIÃO DENTISTA - ENDODONTISTA 
(com raio X extra oral) V

2232-12-00 CIRURGIÃO DENTISTA - ENDODONTISTA  
(sem raio X extra oral)  VII

2232-24-00
CIRURGIÃO DENTISTA - 
IMPLANTODONTISTA (com raio X extra 
oral)

V

2232-24-00
CIRURGIÃO DENTISTA - 
IMPLANTODONTISTA  (sem raio X extra 
oral)

 VII

2232-28-00 CIRURGIÃO DENTISTA - 
ODONTOGERIATRA (com raio X extra oral) V

2232-28-00 CIRURGIÃO DENTISTA - 
ODONTOGERIATRA (sem raio X extra oral)  VII

2232-88-00
CIRURGIÃO DENTISTA - ODONTOLOGIA 
PARA PACIENTES COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS (com raio X extra oral)

V

2232-88-00
CIRURGIÃO DENTISTA - ODONTOLOGIA 
PARA PACIENTES COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS (sem raio X extra oral)

 VII

2232-36-00 CIRURGIÃO DENTISTA - 
ODONTOPEDIATRA (com raio X extra oral) V

2232-36-00
CIRURGIÃO DENTISTA - 
ODONTOPEDIATRA  (sem raio X extra 
oral)

 VII

2232-40-00 CIRURGIÃO DENTISTA - ORTOPEDISTA E 
ORTODONTISTA (com raio X extra oral) V

2232-40-00 CIRURGIÃO DENTISTA - ORTOPEDISTA E 
ORTODONTISTA (sem raio X extra oral)  VII

2232-48-00 CIRURGIÃO DENTISTA - PERIODONTISTA 
(com raio X extra oral) V

2232-48-00 CIRURGIÃO DENTISTA - PERIODONTISTA 
(sem raio X extra oral)  VII

2234-05-00
FARMACÊUTICO (com realização de 
procedimentos invasivos e exames e COM 
sedação)

IV

2234-05-00
FARMACÊUTICO (com realização de 
procedimentos invasivos e exames e SEM 
sedação)

VII

2234-05-00 FARMACÊUTICO (sem realização de 
procedimentos invasivos e exames) IX
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2235-05-00
ENFERMEIRO  (com realização de 
procedimentos invasivos e exames e COM 
sedação)

IV

2235-05-00
ENFERMEIRO (com realização de 
procedimentos invasivos e exames e SEM 
sedação )

VII

2235-05-00 ENFERMEIRO (sem realização de 
procedimentos invasivos e exames) IX

2236-05-00 FISIOTERAPEUTA (COM reprocessamento 
de materiais e/ou atendimento domiciliar)  VI

2236-05-00 FISIOTERAPEUTA   (SEM reprocessamento 
de materiais e/ou atendimento domiciliar) IX

2237-10-00 NUTRICIONISTA  X

2238-10-00 FONOAUDIÓLOGO  IX

2251-05-00 MÉDICO ACUPUNTURISTA  VII

225110-00

MÉDICO ALERGISTA E IMUNOLOGISTA 
(com realização de testes alergênicos e/
ou procedimentos invasivos e exames e 
SEM sedação) 

VII

225110-00
MÉDICO ALERGISTA E IMUNOLOGISTA 
(sem realização de testes alergênicos e/
ou procedimentos invasivos e exames) 

 IX

2251-20-00
MÉDICO CARDIOLOGISTA (com realização 
de exames complentares com emissão de 
laudos)

VII

2251-20-00
MÉDICO CARDIOLOGISTA (sem realização 
de exames complentares com emissão de 
laudos)

 IX

2251-25-00
MÉDICO CLÍNICO  (com realização de 
procedimentos invasivos e exames e COM 
sedação)

IV

2251-25-00
MÉDICO CLÍNICO (com realização de 
procedimentos invasivos e exames e SEM 
sedação )

VII

2251-25-00 MÉDICO CLÍNICO (sem realização de 
procedimentos invasivos e exames) IX

2251-35-00
MÉDICO DERMATOLOGISTA (com 
realização de procedimentos invasivos e 
exames e COM sedação)

IV

2251-35-00
MÉDICO DERMATOLOGISTA (com 
realização de procedimentos invasivos e 
exames e SEM sedação)

VII

2251-35-00
MÉDICO DERMATOLOGISTA (sem 
realização de procedimentos invasivos e 
exames)

IX

2251-55-00

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA E 
METABOLOGISTA  (com realização de 
procedimentos invasivos e exames e SEM 
sedação)

VII

2251-55-00
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA E 
METABOLOGISTA (sem realização de 
procedimentos invasivos e exames)

IX

2251-60-00
MÉDICO FISIATRA (com realização de 
procedimentos invasivos e exames e COM 
sedação)

IV

2251-60-00
MÉDICO FISIATRA (com realização de 
procedimentos invasivos e exames e SEM 
sedação )

VII

2251-60-00 MÉDICO FISIATRA  (sem realização de 
procedimentos invasivos e exames) IX

2251-65-00
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA  (com 
realização de procedimentos invasivos e 
exames e COM sedação)

IV

2251-65-00
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA  (com 
realização de procedimentos invasivos e 
exames e SEM sedação )

VII

2251-65-00
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA (sem 
realização de procedimentos invasivos e 
exames)

IX

2251-80-00
MÉDICO GERIATRA (com realização de 
procedimentos invasivos e exames e SEM 
sedação )

VII

2251-80-00 MÉDICO GERIATRA (sem realização de 
procedimentos invasivos e exames) IX

2252-50-00
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA  
(com realização de procedimentos 
invasivos e exames e COM sedação)

IV

2252-50-00
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA   
(com realização de procedimentos 
invasivos e exames e SEM sedação )

VII

2252-50-00
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA  
(sem realização de procedimentos 
invasivos e exames)

 IX

2251-85-00
MÉDICO HEMATOLOGISTA  (com 
realização de procedimentos invasivos e 
exames e SEM sedação )

VII

2251-85-00 MÉDICO HEMATOLOGISTA (sem realização 
de procedimentos invasivos e exames) IX

2251-95-00 MÉDICO HOMEOPATA IX

2251-03-00
MÉDICO INFECTOLOGISTA (com 
realização de procedimentos invasivos e 
exames e SEM sedação )

VII

2251-03-00
MÉDICO INFECTOLOGISTA (sem 
realização de procedimentos invasivos e 
exames)

IX

2252-55-00
MÉDICO MASTOLOGISTA (com realização 
de procedimentos invasivos e exames e 
COM sedação)

IV

2252--55-00
MÉDICO MASTOLOGISTA (com realização 
de procedimentos invasivos e exames e 
SEM sedação )

VII

2252-55-00 MÉDICO MASTOLOGISTA (sem realização 
de procedimentos invasivos e exames) IX

2251-09-00
MÉDICO NEFROLOGISTA (com realização 
de procedimentos invasivos e exames e 
SEM sedação )

VII

2251-09-00 MÉDICO NEFROLOGISTA (sem realização 
de procedimentos invasivos e exames) IX

2251-12-00
MÉDICO NEUROLOGISTA (com realização 
de procedimentos invasivos e exames e 
COM sedação)

IV

2251-12-00
MÉDICO NEUROLOGISTA (com realização 
de procedimentos invasivos e exames e 
SEM sedação )

VII

2251-12-00 MÉDICO NEUROLOGISTA  (sem realização 
de procedimentos invasivos e exames) IX

2251-18-00
MÉDICO NUTROLOGISTA (com realização 
de procedimentos invasivos e exames e 
COM sedação)

IV

2251-18-00
MÉDICO NUTROLOGISTA (com realização 
de procedimentos invasivos e exames e 
SEM sedação )

VII

2251-18-00 MÉDICO NUTROLOGISTA  (sem realização 
de procedimentos invasivos e exames) IX

2252-65-00
MÉDICO OFTALMOLOGISTA (com 
realização de procedimentos invasivos e 
exames e COM sedação)

IV

2252-65-00
MÉDICO OFTALMOLOGISTA  (com 
realização de procedimentos invasivos e 
exames e SEM sedação )

VII

2252-65-00
MÉDICO OFTALMOLOGISTA (sem 
realização de procedimentos invasivos e 
exames)

IX

2251-21-00
MÉDICO ONCOLOGISTA CLÍNICO  (com 
realização de procedimentos invasivos e 
exames e SEM sedação )

VII

2251-21-00
MÉDICO ONCOLOGISTA CLÍNICO (sem 
realização de procedimentos invasivos e 
exames)

IX

2252-70-00

MÉDICO ORTOPEDISTA E 
TRAUMATOLOGISTA (com realização de 
procedimentos invasivos e exames e COM 
sedação)

IV

2252-70-00

MÉDICO ORTOPEDISTA E 
TRAUMATOLOGISTA  (com realização de 
procedimentos invasivos e exames e SEM 
sedação )

VII

2252-70-00
MÉDICO ORTOPEDISTA E 
TRAUMATOLOGISTA (sem realização de 
procedimentos invasivos e exames)

IX

2252-75-00
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
(com realização de procedimentos 
invasivos e exames e SEM sedação )

VII

2252-75-00
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
(sem realização de procedimentos 
invasivos e exames)

IX

2251-24-00
MÉDICO PEDIATRA (com realização de 
procedimentos invasivos e exames e SEM 
sedação )

VII

2251-24-00 MÉDICO PEDIATRA  (sem realização de 
procedimentos invasivos e exames) IX

2251-27-00
MÉDICO PNEUMOLOGISTA (com 
realização de procedimentos invasivos e 
exames e COM sedação)

IV

2251-27-00
MÉDICO PNEUMOLOGISTA  (com 
realização de procedimentos invasivos e 
exames e SEM sedação )

VII

2251-27-00
MÉDICO PNEUMOLOGISTA (sem 
realização de procedimentos invasivos e 
exames)

IX

2251-33-00
MÉDICO PSIQUIATRA (com realização de 
procedimentos invasivos e exames e COM 
sedação)

IV

2251-33-00
MÉDICO PSIQUIATRA  (com realização de 
procedimentos invasivos e exames e SEM 
sedação )

VII

2251-33-00 MÉDICO PSIQUIATRA (sem realização de 
procedimentos invasivos e exames) IX

2251-36-00
MÉDICO REUMATOLOGISTA (com 
realização de procedimentos invasivos e 
exames e SEM sedação )

VII

2251-36-00
MÉDICO REUMATOLOGISTA  (sem 
realização de procedimentos invasivos e 
exames)

IX

2251-40-00 MÉDICO DO TRABALHO IX

2252-85-00
MÉDICO UROLOGISTA (com realização de 
procedimentos invasivos e exames e COM 
sedação)

IV

2252-85-00
MÉDICO UROLOGISTA (com realização de 
procedimentos invasivos e exames e SEM 
sedação )

VII

2252-85-00 MÉDICO UROLOGISTA (sem realização de 
procedimentos invasivos e exames) IX

2515-10-00 PSICÓLOGO X
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ANEXO III

Classificação de Classes para ATOS INERENTES AO PODER DE POLÍCIA EM 
INSPEÇÃO SANITÁRIA, a tabela ANEXO II da Tabela 13 da Lei n. 1.466, de 26 de outubro 
de 1973 (Número de Ordem 15).

CNAE ATIVIDADE ECONOMICA ÁREA CLASSE

2063-1/00 Fabricação de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal Acima de 500 m² I

2063-1/00 Fabricação de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal de 200  a  500 m²   II

2063-1/00 Fabricação de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal de 100   a  200 m² III

2063-1/00 Fabricação de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal Até 100 m² IV

2052-5/00 Fabricação de desinfestantes 
domissanitários Acima de 500 m² I

2052-5/00 Fabricação de desinfestantes 
domissanitários de 200  a  500 m² II

2052-5/00 Fabricação de desinfestantes 
domissanitários de  100 a   200 m² III

2052-5/00 Fabricação de desinfestantes 
domissanitários Até 100 m² IV

2061-4/00 Fabricação de sabões e detergentes 
sintéticos Acima de 500 m² I

2061-4/00 Fabricação de sabões e detergentes 
sintéticos de 200  a  500 m²   II

2061-4/00 Fabricação de sabões e detergentes 
sintéticos de 100 a  200 m² III

2061-4/00 Fabricação de sabões e detergentes 
sintéticos Até 100 m² IV

2062-2/00 Fabricação de produtos de limpeza e 
polimento Acima de 500 m² I

2062-2/00 Fabricação de produtos de limpeza e 
polimento de 200  a  500 m² II

2062-2/00 Fabricação de produtos de limpeza e 
polimento de  100 a   200 m² III

2062-2/00 Fabricação de produtos de limpeza e 
polimento Até 100 m² IV

2093-2/00 Fabricação de essências e fragrâncias 
sintéticas Acima de 500 m² I

2093-2/00 Fabricação de essências e fragrâncias 
sintéticas de 200  a  500 m²   II

2093-2/00 Fabricação de essências e fragrâncias 
sintéticas de 100 a  200 m² III

2093-2/00 Fabricação de essências e fragrâncias 
sintéticas Até 100 m² IV

4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos 
e drogas de uso humano Acima de 500 m² I

4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos 
e drogas de uso humano de 200  a  500 m² II

4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos 
e drogas de uso humano de  100 a   200 m² III

4644-3/01 Comércio atacadista de medicamentos 
e drogas de uso humano Até 100 m² IV

4649-4/08
Comércio atacadista de produtos 
de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar

Acima de 500 m² I

4649-4/08
Comércio atacadista de produtos 
de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar

de 200  a  500 m²   II

4649-4/08
Comércio atacadista de produtos 
de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar

de 100 a  200 m² III

4649-4/08
Comércio atacadista de produtos 
de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar

Até 100 m² IV

4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e 
produtos de perfumaria Acima de 500 m² I

4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e 
produtos de perfumaria de 200  a  500 m² II

4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e 
produtos de perfumaria de  100 a   200 m² III

4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e 
produtos de perfumaria Até 100 m² IV

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de 
higiene pessoal Acima de 500 m² I

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de 
higiene pessoal de 200  a  500 m²   II

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de 
higiene pessoal de 100 a  200 m² III

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de 
higiene pessoal Até 100 m² IV

4645-1/01
Comércio atacadista de instrumentos 
e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios

Acima de 500 m² I

4645-1/01
Comércio atacadista de instrumentos 
e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios

de 200  a  500 m² II

4645-1/01
Comércio atacadista de instrumentos 
e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios

de  100 a   200 m² III

4645-1/01
Comércio atacadista de instrumentos 
e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios

Até 100 m² IV

4645-1/03 Comércio atacadista de produtos 
odontológicos Acima de 500 m² I

4645-1/03 Comércio atacadista de produtos 
odontológicos de 200  a  500 m²   II

4645-1/03 Comércio atacadista de produtos 
odontológicos de 100 a  200 m² III

4645-1/03 Comércio atacadista de produtos 
odontológicos Até 100 m² IV

4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e 
artigos de ortopedia Acima de 500 m² I

4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e 
artigos de ortopedia de 200  a  500 m² II

4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e 
artigos de ortopedia de  100 a   200 m² III

4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e 
artigos de ortopedia Até 100 m² IV

4664-8/00

Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças

Acima de 500 m² I

4664-8/00

Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças

de 200  a  500 m²   II

4664-8/00

Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças

de 100 a  200 m² III

4664-8/00

Comércio atacadista de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças

Até 100 m² IV

4771-7/01
Comércio  varejista  de  produtos  
farmacêuticos,  sem  manipulação  de 
fórmulas – Imunização Humana

Acima de 500 m² I

4771-7/01
Comércio  varejista  de  produtos  
farmacêuticos,  sem  manipulação  de 
fórmulas – Imunização Humana

de 200  a  500 m² II

4771-7/01
Comércio  varejista  de  produtos  
farmacêuticos,  sem  manipulação  de 
fórmulas – Imunização Humana

de  100 a   200 m² III

4771-7/01
Comércio  varejista  de  produtos  
farmacêuticos,  sem  manipulação  de 
fórmulas – Imunização Humana

Até 100 m² IV

4771-7/02
Comércio  varejista  de  produtos  
farmacêuticos,  com  manipulação  de 
fórmulas

Acima de 500 m² I

4771-7/02
Comércio  varejista  de  produtos  
farmacêuticos,  com  manipulação  de 
fórmulas

de 200  a  500 m²   II

4771-7/02
Comércio  varejista  de  produtos  
farmacêuticos,  com  manipulação  de 
fórmulas

de 100 a  200 m² III

4771-7/02
Comércio  varejista  de  produtos  
farmacêuticos,  com  manipulação  de 
fórmulas

Até 100 m² IV

4930-2/02

 Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e 
internacional - Especializado produtos 
sujeitos à vigilância sanitária.

Acima de 500 m² I

4930-2/02

 Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e 
internacional - Especializado produtos 
sujeitos à vigilância sanitária.

de 200  a  500 m² II

4930-2/02

 Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e 
internacional - Especializado produtos 
sujeitos à vigilância sanitária.

de  100 a   200 m² III

4930-2/02

 Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e 
internacional - Especializado produtos 
sujeitos à vigilância sanitária.

Até 100 m² IV

5510-8/01 Hotel - Geriátrico Acima de 500 m² I

5510-8/01 Hotel - Geriátrico de 200  a  500 m²   II

5510-8/01 Hotel - Geriátrico de 100 a  200 m² III

5510-8/01 Hotel - Geriátrico Até 100 m² IV

5620-1/01
Fornecimento   de   alimentos   
preparados   preponderantemente   
para empresas – Cozinha Hospitalar

Acima de 500 m² I

5620-1/01
Fornecimento   de   alimentos   
preparados   preponderantemente   
para empresas – Cozinha Hospitalar

de 200  a  500 m² II

5620-1/01
Fornecimento   de   alimentos   
preparados   preponderantemente   
para empresas – Cozinha Hospitalar

de  100 a   200 m² III

5620-1/01
Fornecimento   de   alimentos   
preparados   preponderantemente   
para empresas – Cozinha Hospitalar

Até 100 m² IV

7120-1/00 Testes e análises técnicas – Laboratório 
de Água Acima de 500 m² I

7120-1/00 Testes e análises técnicas – Laboratório 
de Água de 200  a  500 m²   II

7120-1/00 Testes e análises técnicas – Laboratório 
de Água de 100 a  200 m² III

7120-1/00 Testes e análises técnicas – Laboratório 
de Água Até 100 m² IV

7500-1/00 Atividades veterinárias – Raio X Fixo Acima de 500 m² I

7500-1/00 Atividades veterinárias – Raio X Fixo de 200  a  500 m² II

7500-1/00 Atividades veterinárias – Raio X Fixo de  100 a   200 m² III



DIOGRANDE n. 8.025PÁGINA 21 - sexta-feira, 15 de agosto de 2025

7500-1/00 Atividades veterinárias – Raio X Fixo Até 100 m² IV

8630-5/01

Atividade Médica ambulatorial 
com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos- Centro 
cirúrgico ambulatorial

Acima de 500 m² I

8630-5/01

Atividade Médica ambulatorial 
com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos- Centro 
cirúrgico ambulatorial

de 200  a  500 m²   II

8630-5/01

Atividade Médica ambulatorial 
com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos- Centro 
cirúrgico ambulatorial

de 100 a  200 m² III

8630-5/01

Atividade Médica ambulatorial 
com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos- Centro 
cirúrgico ambulatorial

Até 100 m² IV

8630-5/01

Atividade Médica ambulatorial 
com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos- Centro de 
Material e Esterilização - CME

Acima de 500 m² I

8630-5/01

Atividade Médica ambulatorial 
com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos- Centro de 
Material e Esterilização - CME

de 200  a  500 m² II

8630-5/01

Atividade Médica ambulatorial 
com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos- Centro de 
Material e Esterilização - CME

de  100 a   200 m² III

8630-5/01

Atividade Médica ambulatorial 
com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos- Centro de 
Material e Esterilização - CME

Até 100 m² IV

8630-5/02 Estabelecimentos públicos de saúde Acima de 500 m² I

8630-5/02 Estabelecimentos públicos de saúde de 200  a  500 m²   II

8630-5/02 Estabelecimentos públicos de saúde de 100 a  200 m² III

8630-5/02 Estabelecimentos públicos de saúde Até 100 m² IV

8630-5/04 Atividade de ensino odontológico Acima de 500 m² I

8630-5/04 Atividade de ensino odontológico de 200  a  500 m² II

8630-5/04 Atividade de ensino odontológico de  100 a   200 m² III

8630-5/04 Atividade de ensino odontológico Até 100 m² IV

8630-5/04
Atividade  odontológica -   com  dois  
ou  mais  conjunto  de  equipamentos 
odontológicas

Acima de 500 m² I

8630-5/04
Atividade  odontológica -   com  dois  
ou  mais  conjunto  de  equipamentos 
odontológicas

de 200  a  500 m²   II

8630-5/04
Atividade  odontológica -  com  dois  
ou  mais  conjunto  de  equipamentos 
odontológicas

de 100 a  200 m² III

8630-5/04
Atividade  odontológica -  com  dois  
ou  mais  conjunto  de  equipamentos 
odontológicas

Até 100 m² IV

8630-5/04 Atividade odontológica -  com raios-x 
panorâmico Acima de 500 m² I

8630-5/04 Atividade odontológica -  com raios-x 
panorâmico de 200  a  500 m² II

8630-5/04 Atividade odontológica - com raios-x 
panorâmico de  100 a   200 m² III

8630-5/04 Atividade odontológica -  com raios-x 
panorâmico Até 100 m² IV

8630-5/04 Atividade odontológica -  com centro 
cirúrgico ambulatorial Acima de 500 m² I

8630-5/04 Atividade odontológica  - com centro 
cirúrgico ambulatorial de 200  a  500 m²   II

8630-5/04 Atividade odontológica - com centro 
cirúrgico ambulatorial de 100 a  200 m² III

8630-5/04 Atividade odontológica -  com centro 
cirúrgico ambulatorial Até 100 m² IV

8640-2/01
Laboratórios de anatomia patológica e 
citológica - análises clínicas - patologia 
clínica

Acima de 500 m² I

8640-2/01
Laboratórios de anatomia patológica e 
citológica - análises clínicas - patologia 
clínica

de 200  a  500 m² II

8640-2/01
Laboratórios de anatomia patológica e 
citológica - análises clínicas - patologia 
clínica

de  100 a   200 m² III

8640-2/01
Laboratórios de anatomia patológica e 
citológica - análises clínicas - patologia 
clínica

Até 100 m² IV

8640-2/05
Serviço de diagnóstico por imagem 
com uso de radiação ionizante , exceto 
tomografia - Radiologia

Acima de 500 m² I

8640-2/05
Serviço de diagnóstico por imagem 
com uso de radiação ionizante , exceto 
tomografia - Radiologia

de 200  a  500 m²   II

8640-2/05
Serviço de diagnóstico por imagem 
com uso de radiação ionizante , exceto 
tomografia - Radiologia

de 100 a  200 m² III

8640-2/05
Serviço de diagnóstico por imagem 
com uso de radiação ionizante , exceto 
tomografia - Radiologia

Até 100 m² IV

8640-2/09
Serviços de diagnóstico por métodos 
ópticos - Endoscopia e outros exames 
análogos

Acima de 500 m² I

8640-2/09
Serviços de diagnóstico por métodos 
ópticos - Endoscopia e outros exames 
análogos

de 200  a  500 m² II

8640-2/09
Serviços de diagnóstico por métodos 
ópticos - Endoscopia e outros exames 
análogos

de  100 a   200 m² III

8640-2/09
Serviços de diagnóstico por métodos 
ópticos - Endoscopia e outros exames 
análogos

Até 100 m² IV

8711-5/02 Instituições de longa permanência 
para idosos – ILPI Acima de 500 m² I

8711-5/02 Instituições de longa permanência 
para idosos – ILPI de 200  a  500 m²   II

8711-5/02 Instituições de longa permanência 
para idosos – ILPI de 100 a  200 m² III

8711-5/02 Instituições de longa permanência 
para idosos – ILPI Até 100 m² IV

9499-5/00
Atividades associativas não 
especificadas anteriormente – Com 
Clínica

Acima de 500 m² I

9499-5/00
Atividades associativas não 
especificadas anteriormente – Com 
Clínica

de 200  a  500 m² II

9499-5/00
Atividades associativas não 
especificadas anteriormente – Com 
Clínica

de  100 a   200 m² III

9499-5/00
Atividades associativas não 
especificadas anteriormente – Com 
Clínica

Até 100 m² IV

9601-7/01 Lavanderia Hospitalar Acima de 500 m² I

9601-7/01 Lavanderia Hospitalar de 200  a  500 m²   II

9601-7/01 Lavanderia Hospitalar de 100 a  200 m² III

9601-7/01 Lavanderia Hospitalar Até 100 m² IV

9603-3/05 Serviços de somatoconservação Acima de 500 m² I

9603-3/05 Serviços de somatoconservação de 200  a  500 m² II

9603-3/05 Serviços de somatoconservação de  100 a   200 m² III

9603-3/05 Serviços de somatoconservação Até 100 m² IV
 

 
DECRETO n. 16.354, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.     
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ÀS UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS MENCIONADAS NO ANEXO 
ÚNICO A ESTE DECRETO. 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 15 e 16 da Lei n. 7.287 de 2 de agosto de 2024, para 
abertura de crédito suplementar até o limite de 15%, e com intuito de informar a Câmara 
Municipal, 

 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 25.644.000,00 (vinte 

e cinco milhões seiscentos e quarenta e quatro mil reais), para as unidades mencionadas 
no Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo Único - A suplementação será compensada na forma do inciso III, do 

§ 1º, do art. 43, da Lei (nacional) n. 4.320/64, conforme anulação mencionada no Anexo 
de que trata este artigo. 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
 
 

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE AGOSTO DE 2025. 
 
   
 
 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 

MÁRCIA HELENA HOKAMA 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cód. Esfera Sigla Mod Função Sub Função Programa Ação Cód Código Anulação Suplementação

0909 F SEMED 90 12 365 2 1022 4490 1501 90.000,00           -                       
0909 F SEMED 90 12 361 2 2020 4490 1501 90.000,00           -                       
0909 F SEMED 90 12 122 11 2022 3390 1500 12.225.000,00   -                       
0909 F SEMED 90 12 122 11 2022 4490 1500 7.000.000,00     -                       

19.405.000,00   -                       
1035 F FMS 90 10 302 1 4002 3390 1600 2.000.000,00     -                       
1035 S FMS 91 10 301 1 4001 3391 1500 3.000.000,00     -                       

5.000.000,00     -                       
1131 S FMIS 90 8 244 41 4056 4490 1500 300.000,00        -                       

300.000,00        -                       
1132 F FUNSAT 90 11 334 32 4027 3390 1500 139.000,00        -                       

139.000,00        -                       
1630 S FMAS 90 8 244 41 4039 3390 1500 500.000,00        -                       
1630 S FMAS 90 8 244 41 4040 3390 1660 300.000,00        -                       

800.000,00        -                       
0909 F SEMED 90 12 365 2 2019 3390 1500 -                      4.100.000,00      
0909 F SEMED 90 12 361 2 2020 3390 1500 -                      12.005.000,00   
0909 F SEMED 90 12 122 11 2022 3390 1500 -                      1.300.000,00      
0909 F SEMED 91 12 361 2 2020 3391 1500 -                      2.000.000,00      

-                      19.405.000,00   
1035 S FMS 90 10 302 1 4002 3390 1621 -                      2.000.000,00      
1035 S FMS 90 10 122 4 4011 3390 1500 -                      3.000.000,00      

-                      5.000.000,00      
1131 S FMIS 50 8 244 41 4056 3350 1500 -                      500.000,00         
1131 S FMIS 50 8 244 41 4056 4450 1500 -                      300.000,00         

-                      800.000,00         
1132 F FUNSAT 90 11 334 32 4026 3390 1500 -                      139.000,00         

-                      139.000,00         
1630 S FMAS 90 8 244 41 4039 3390 1660 -                      300.000,00         

-                      300.000,00         
25.644.000,00   25.644.000,00   

 Total

ANEXO ÚNICO
DECRETO n. 16.354, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.   
UG Programa de Trabalho El. de Desp Fonte

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total
Total Geral
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Cód. Esfera Sigla Mod Função Sub Função Programa Ação Cód Código Anulação Suplementação

0909 F SEMED 90 12 365 2 1022 4490 1501 90.000,00           -                       
0909 F SEMED 90 12 361 2 2020 4490 1501 90.000,00           -                       
0909 F SEMED 90 12 122 11 2022 3390 1500 12.225.000,00   -                       
0909 F SEMED 90 12 122 11 2022 4490 1500 7.000.000,00     -                       

19.405.000,00   -                       
1035 F FMS 90 10 302 1 4002 3390 1600 2.000.000,00     -                       
1035 S FMS 91 10 301 1 4001 3391 1500 3.000.000,00     -                       

5.000.000,00     -                       
1131 S FMIS 90 8 244 41 4056 4490 1500 300.000,00        -                       

300.000,00        -                       
1132 F FUNSAT 90 11 334 32 4027 3390 1500 139.000,00        -                       

139.000,00        -                       
1630 S FMAS 90 8 244 41 4039 3390 1500 500.000,00        -                       
1630 S FMAS 90 8 244 41 4040 3390 1660 300.000,00        -                       

800.000,00        -                       
0909 F SEMED 90 12 365 2 2019 3390 1500 -                      4.100.000,00      
0909 F SEMED 90 12 361 2 2020 3390 1500 -                      12.005.000,00   
0909 F SEMED 90 12 122 11 2022 3390 1500 -                      1.300.000,00      
0909 F SEMED 91 12 361 2 2020 3391 1500 -                      2.000.000,00      

-                      19.405.000,00   
1035 S FMS 90 10 302 1 4002 3390 1621 -                      2.000.000,00      
1035 S FMS 90 10 122 4 4011 3390 1500 -                      3.000.000,00      

-                      5.000.000,00      
1131 S FMIS 50 8 244 41 4056 3350 1500 -                      500.000,00         
1131 S FMIS 50 8 244 41 4056 4450 1500 -                      300.000,00         

-                      800.000,00         
1132 F FUNSAT 90 11 334 32 4026 3390 1500 -                      139.000,00         

-                      139.000,00         
1630 S FMAS 90 8 244 41 4039 3390 1660 -                      300.000,00         

-                      300.000,00         
25.644.000,00   25.644.000,00   

 Total

ANEXO ÚNICO
DECRETO n. 16.354, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.   
UG Programa de Trabalho El. de Desp Fonte

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total
Total Geral

 
 
 
 

 
DECRETO n. 16.355, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.     
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ÀS UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS MENCIONADAS NO ANEXO 
ÚNICO A ESTE DECRETO. 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 17, inciso I da Lei n. 7.287 de 2 de agosto de 2024. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 19.977.000,00 

(dezenove milhões novecentos e setenta e sete mil reais), para as unidades mencionadas 
no Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo Único - A suplementação será compensada na forma do inciso III, do § 

1º, do art. 43, da Lei (nacional) n. 4.320/64, conforme anulação mencionadas no Anexo 
de que trata este artigo. 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
 
 

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE AGOSTO DE 2025. 
 
   
 
 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 

MÁRCIA HELENA HOKAMA 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Cód. Esfera Sigla Mod Função Sub FunçãoPrograma Ação Cód. TCE Anulação Suplementação
0233 S FAC 90 8 244 41 4063 3390 1500 1.500.000,00         -                               
0233 S FAC 90 8 244 41 4063 4490 1500 1.000.000,00         -                               

2.500.000,00         -                               
0505 F SEMADI 90 4 122 28 2040 3390 1500 53.000,00              -                               

53.000,00              -                               
2024 F AGETEC 90 4 126 7 4036 4490 1500 1.000.000,00         -                               
2024 F AGETEC 90 4 122 9 4037 4490 1500 300.000,00            -                               

1.300.000,00         -                               
2600 F SEFAZ 90 4 129 100 2075 3390 1500 9.931.000,00         -                               

9.931.000,00         -                               
2700 F PGM 90 2 62 30 2058 3390 1500 236.000,00            -                               

236.000,00            -                               
2800 F SEGOV 90 4 122 30 2062 3390 1500 8.000,00                 -                               
2800 F SEGOV 90 14 422 104 2081 3390 1500 443.000,00            -                               

451.000,00            -                               
3000 F SISEP 90 15 451 24 2034 4490 1501 4.205.000,00         -                               
3000 F SISEP 90 15 452 24 2048 3390 1500 584.000,00            -                               

4.789.000,00         -                               
3600 F CGM 90 4 124 6 2023 3390 1500 19.000,00              -                               

19.000,00              -                               
3900 F CASA CIVIL 90 4 122 30 2072 3390 1500 698.000,00            -                               

698.000,00            -                               
0505 F SEMADI 90 4 122 28 2040 3190 1500 -                          40.000,00                   
0505 F SEMADI 90 4 122 29 2041 3190 1500 -                          13.000,00                   

-                          53.000,00                   
2600 F SEFAZ 90 4 122 53 2074 3190 1500 -                          2.901.000,00             
2600 F SEFAZ 90 4 129 100 2075 3190 1500 -                          4.806.000,00             
2600 F SEFAZ 90 4 123 100 2076 3190 1500 -                          104.000,00                 
2600 F SEFAZ 91 4 122 53 2074 3191 1500 -                          1.000.000,00             
2600 F SEFAZ 91 4 129 100 2075 3191 1500 -                          1.100.000,00             
2600 F SEFAZ 91 4 123 100 2076 3191 1500 -                          20.000,00                   

-                          9.931.000,00             
2700 F PGM 90 2 122 43 2059 3190 1500 -                          176.000,00                 
2700 F PGM 91 2 122 43 2059 3191 1500 -                          60.000,00                   

-                          236.000,00                 
2800 F SEGOV 90 4 122 30 2062 3190 1500 -                          8.000,00                     
2800 F SEGOV 90 14 422 104 2081 3190 1500 -                          363.000,00                 
2800 F SEGOV 91 14 422 104 2081 3191 1500 -                          80.000,00                   

-                          451.000,00                 
2900 S SAS 90 8 244 41 2050 3190 1500 -                          1.159.000,00             
2900 S SAS 90 8 244 41 2051 3190 1500 -                          1.070.000,00             
2900 S SAS 90 8 122 42 2052 3190 1500 -                          750.000,00                 
2900 S SAS 91 8 244 41 2050 3191 1500 -                          400.000,00                 
2900 S SAS 91 8 244 41 2051 3191 1500 -                          200.000,00                 

-                          3.579.000,00             
3000 F SISEP 90 15 122 26 2036 3190 1500 -                          192.000,00                 
3000 F SISEP 90 15 452 24 2048 3190 1500 -                          172.000,00                 
3000 F SISEP 90 26 782 24 2049 3190 1500 -                          220.000,00                 

-                          584.000,00                 
3600 F CGM 90 4 124 6 2023 3190 1500 -                          2.000,00                     
3600 F CGM 90 4 124 15 2024 3190 1500 -                          17.000,00                   

-                          19.000,00                   
3800 F SESDES 90 6 181 45 2064 3190 1500 -                          2.096.000,00             
3800 F SESDES 90 6 122 46 2065 3190 1500 -                          870.000,00                 
3800 F SESDES 91 6 181 45 2064 3191 1500 -                          1.000.000,00             
3800 F SESDES 91 6 122 46 2065 3191 1500 -                          320.000,00                 

-                          4.286.000,00             
3900 F CASA CIVIL 90 4 122 30 2072 3190 1500 -                          598.000,00                 
3900 F CASA CIVIL 91 4 122 30 2072 3191 1500 -                          100.000,00                 

-                          698.000,00                 
4000 F SELC 90 4 122 30 2060 3190 1500 -                          50.000,00                   
4000 F SELC 90 4 122 44 2061 3190 1500 -                          80.000,00                   
4000 F SELC 91 4 122 44 2061 3191 1500 -                          10.000,00                   

-                          140.000,00                 
19.977.000,00      19.977.000,00           

 Total
Total Geral

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

ANEXO ÚNICO
DECRETO n. 16.355, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.   

UG Programa de Trabalho Elemento de DespesaFonte

Cód. Esfera Sigla Mod Função Sub FunçãoPrograma Ação Cód. TCE Anulação Suplementação
0233 S FAC 90 8 244 41 4063 3390 1500 1.500.000,00         -                               
0233 S FAC 90 8 244 41 4063 4490 1500 1.000.000,00         -                               

2.500.000,00         -                               
0505 F SEMADI 90 4 122 28 2040 3390 1500 53.000,00              -                               

53.000,00              -                               
2024 F AGETEC 90 4 126 7 4036 4490 1500 1.000.000,00         -                               
2024 F AGETEC 90 4 122 9 4037 4490 1500 300.000,00            -                               

1.300.000,00         -                               
2600 F SEFAZ 90 4 129 100 2075 3390 1500 9.931.000,00         -                               

9.931.000,00         -                               
2700 F PGM 90 2 62 30 2058 3390 1500 236.000,00            -                               

236.000,00            -                               
2800 F SEGOV 90 4 122 30 2062 3390 1500 8.000,00                 -                               
2800 F SEGOV 90 14 422 104 2081 3390 1500 443.000,00            -                               

451.000,00            -                               
3000 F SISEP 90 15 451 24 2034 4490 1501 4.205.000,00         -                               
3000 F SISEP 90 15 452 24 2048 3390 1500 584.000,00            -                               

4.789.000,00         -                               
3600 F CGM 90 4 124 6 2023 3390 1500 19.000,00              -                               

19.000,00              -                               
3900 F CASA CIVIL 90 4 122 30 2072 3390 1500 698.000,00            -                               

698.000,00            -                               
0505 F SEMADI 90 4 122 28 2040 3190 1500 -                          40.000,00                   
0505 F SEMADI 90 4 122 29 2041 3190 1500 -                          13.000,00                   

-                          53.000,00                   
2600 F SEFAZ 90 4 122 53 2074 3190 1500 -                          2.901.000,00             
2600 F SEFAZ 90 4 129 100 2075 3190 1500 -                          4.806.000,00             
2600 F SEFAZ 90 4 123 100 2076 3190 1500 -                          104.000,00                 
2600 F SEFAZ 91 4 122 53 2074 3191 1500 -                          1.000.000,00             
2600 F SEFAZ 91 4 129 100 2075 3191 1500 -                          1.100.000,00             
2600 F SEFAZ 91 4 123 100 2076 3191 1500 -                          20.000,00                   

-                          9.931.000,00             
2700 F PGM 90 2 122 43 2059 3190 1500 -                          176.000,00                 
2700 F PGM 91 2 122 43 2059 3191 1500 -                          60.000,00                   

-                          236.000,00                 
2800 F SEGOV 90 4 122 30 2062 3190 1500 -                          8.000,00                     
2800 F SEGOV 90 14 422 104 2081 3190 1500 -                          363.000,00                 
2800 F SEGOV 91 14 422 104 2081 3191 1500 -                          80.000,00                   

-                          451.000,00                 
2900 S SAS 90 8 244 41 2050 3190 1500 -                          1.159.000,00             
2900 S SAS 90 8 244 41 2051 3190 1500 -                          1.070.000,00             
2900 S SAS 90 8 122 42 2052 3190 1500 -                          750.000,00                 
2900 S SAS 91 8 244 41 2050 3191 1500 -                          400.000,00                 
2900 S SAS 91 8 244 41 2051 3191 1500 -                          200.000,00                 

-                          3.579.000,00             
3000 F SISEP 90 15 122 26 2036 3190 1500 -                          192.000,00                 
3000 F SISEP 90 15 452 24 2048 3190 1500 -                          172.000,00                 
3000 F SISEP 90 26 782 24 2049 3190 1500 -                          220.000,00                 

-                          584.000,00                 
3600 F CGM 90 4 124 6 2023 3190 1500 -                          2.000,00                     
3600 F CGM 90 4 124 15 2024 3190 1500 -                          17.000,00                   

-                          19.000,00                   
3800 F SESDES 90 6 181 45 2064 3190 1500 -                          2.096.000,00             
3800 F SESDES 90 6 122 46 2065 3190 1500 -                          870.000,00                 
3800 F SESDES 91 6 181 45 2064 3191 1500 -                          1.000.000,00             
3800 F SESDES 91 6 122 46 2065 3191 1500 -                          320.000,00                 

-                          4.286.000,00             
3900 F CASA CIVIL 90 4 122 30 2072 3190 1500 -                          598.000,00                 
3900 F CASA CIVIL 91 4 122 30 2072 3191 1500 -                          100.000,00                 

-                          698.000,00                 
4000 F SELC 90 4 122 30 2060 3190 1500 -                          50.000,00                   
4000 F SELC 90 4 122 44 2061 3190 1500 -                          80.000,00                   
4000 F SELC 91 4 122 44 2061 3191 1500 -                          10.000,00                   

-                          140.000,00                 
19.977.000,00      19.977.000,00           

 Total
Total Geral

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total
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DECRETO n. 16.356, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.     
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR À UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA MENCIONADA NO ANEXO ÚNICO 
A ESTE DECRETO. 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 15 e 16 da Lei n. 7.287 de 2 de agosto de 2024, para 
abertura de crédito suplementar até o limite de 15%, e com intuito de informar a Câmara 
Municipal, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais), para a unidade mencionada no Anexo Único deste Decreto. 
 

Parágrafo Único - A suplementação será compensada na forma § 1º, inciso II, do art.43 
da Lei n. 4.320/1964, conforme Decreto nº 9.542 de 8 de julho de 1999. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
 
 

CAMPO GRANDE/MS, 13 DE AGOSTO DE 2025. 
 
   
 
 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 
 

MÁRCIA HELENA HOKAMA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cód. Esfera Sigla Mod Função Sub Função Programa Ação Cód. Código Suplementação

3000 F SISEP 90 26 782 24 2049 3390 1799 1.000.000,00       
1.000.000,00       Total Geral

ANEXO ÚNICO
DECRETO n. 16.356, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.   

UG Programa de Trabalho El. de Desp Fonte



DIOGRANDE n. 8.025PÁGINA 23 - sexta-feira, 15 de agosto de 2025

ATOS DA PREFEITA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 047/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 012656/2025-31
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO CPAP, PARA CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL.
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU
Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, observou-se pelos 
documentos anexos que foram preenchidos os requisitos legais. Assim, com base no 
princípio da boa-fé objetiva, ADJUDICO e HOMOLOGO a contratação direta conforme 
decisão do ordenador de despesas, que autorizou a dispensa de licitação realizada com 
fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, em favor da empresa NOVA 
OPÇÃO PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.
Este termo passa a viger a partir da data de sua assinatura.
Que seja dada publicidade na imprensa oficial nos termos da lei.
Campo Grande - MS, 13 de agosto de 2025.
	
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 052/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 004468/2025-30
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHO CPAP, PARA CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL.
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU
Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, observou-se pelos 
documentos anexos que foram preenchidos os requisitos legais. Assim, com base no 
princípio da boa-fé objetiva, ADJUDICO e HOMOLOGO a contratação direta conforme 
decisão do ordenador de despesas, que autorizou a dispensa de licitação realizada com 
fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, em favor da empresa NOVA 
OPÇÃO PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.
Este termo passa a viger a partir da data de sua assinatura.
Que seja dada publicidade na imprensa oficial nos termos da lei.
Campo Grande - MS, 13 de agosto de 2025.
	
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 044/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 029004/2025-36
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REVITALIZAÇÃO DA 
CASA DA MULHER BRASILEIRA, NO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE- MS
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
– SISEP
A Prefeita Municipal de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo ao disposto no art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICA o objeto ao licitante habilitado e vencedor e HOMOLOGA o procedimento 
licitatório em epígrafe, conforme quadro abaixo:

ITEM LICITANTE VENCEDOR VALOR TOTAL (R$)

001 MRL COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E 
SERVIÇOS LTDA

R$ 399.474,79

Este termo passa a viger a partir da data de sua assinatura.
Que seja dada publicidade na imprensa oficial nos termos da lei. Informamos ainda, que 
as atas das sessões estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico: compras.
campogrande.ms.gov.br/licitacao-pub/#/consulta-licitacoes
Campo Grande - MS, 08 de agosto de 2025.

Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Prefeita Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 046/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  018725/2025-11
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE HOME CARE EM 
ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO JUDICIAL
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU
A Prefeita Municipal de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo ao disposto no art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICA o objeto ao licitante habilitado e vencedor e HOMOLOGA o procedimento 
licitatório em epígrafe, conforme quadro abaixo:

ITEM LICITANTE VENCEDOR VALOR UNITÁRIO

001 INOVE SOLUÇÕES AUDITIVAS LTDA R$ 129,00

Este termo passa a viger a partir da data de sua assinatura.
Que seja dada publicidade na imprensa oficial nos termos da lei. Informamos ainda, que 
as atas das sessões estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico:  https://
compras.campogrande.ms.gov.br/licitacao-pub/#/consulta-licitacoes
Campo Grande - MS, 13 de agosto de 2025.

Adriane Barbosa Nogueira Lopes

Prefeita Municipal

 

 

 
 
DECRETO n. 16.357, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.     
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR À UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA MENCIONADA NO ANEXO ÚNICO 
A ESTE DECRETO. 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 17, inciso III da Lei n. 7.287 de 2 de agosto de 2024. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e 

cinco mil reais), para a unidade mencionada no Anexo Único deste Decreto. 
 
Parágrafo Único - A suplementação será compensada na forma do inciso III, do § 

1º, do art. 43, da Lei (nacional) n. 4.320/64, conforme anulação mencionadas no Anexo 
de que trata este artigo. 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
 
 

CAMPO GRANDE/MS, 14 DE AGOSTO DE 2025. 
 
   
 
 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 

MÁRCIA HELENA HOKAMA 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

DECRETO n. 16.357, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.   

 

 

 
 
DECRETO n. 16.358, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.     
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ÀS UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS MENCIONADAS NO ANEXO 
ÚNICO A ESTE DECRETO. 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 17, incisos III da Lei n. 7.287 de 2 de agosto de 2024, 
sem utilizar o limite de 15%, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 132.930,23 (cento e 

trinta e dois mil novecentos e trinta reais e vinte e três centavos), para a unidade 
mencionada no Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo Único - A suplementação será compensada na forma § 1º, inciso I, 

do art.43 da Lei n. 4.320/1964, conforme superávit apurado no balanço patrimonial de 
2024. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
 
 

CAMPO GRANDE/MS, 14 DE AGOSTO DE 2025. 
 
   
 
 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 

MÁRCIA HELENA HOKAMA 
Secretária Municipal da Fazenda  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO n. 16.358, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.   



DIOGRANDE n. 8.025PÁGINA 24 - sexta-feira, 15 de agosto de 2025

SECRETARIAS

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

TORNA SEM EFEITO, o extrato do Contrato n. 70/2025, celebrado em 7 de agosto de 
2025, publicado no DIOGRANDE n. 8.019, de 11/8/2025.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO CONTRATO n. 78/2025.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
da Fazenda - SEFAZ e a Empresa Guara Comércio de Veículos Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações 
aplicáveis, sendo decorrente do Pregão Eletrônico n. 037/2025, ocorrido no processo 
administrativo n. 030413/2025-85, cujo procedimento foi homologado em 30/7/2025 
pela Exma. Prefeita Municipal, tendo sua lavratura autorizada no doc. de n. 0368773.
OBJETO: Aquisição de 3 (três) veículos, zero quilômetro, objetivando a premiação aos 
contribuintes do “IPTU DÁ PRÊMIOS 2025”, conforme Decreto Municipal n. 16.099, de 
5 de Dezembro de 2024, nas especificações, quantidades e itens descritos no Contrato, 
conforme condições estabelecidas do Termo de Referência da Licitação.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da última assinatura.
VALOR TOTAL: R$ 229.470,00 (duzentos e vinte e nove mil e quatrocentos e setenta 
reais).
DOTAÇÃO: Unidade Gestora: 2600F; Fonte Recurso: 1500000001; Programa de 
Trabalho: 041 290 100 2075; Elem. de. Desp: 33903199.
ASSINATURAS: Márcia Helena Hokama e Carlos Eduardo Nunes de Mama Fernandes.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO CONTRATO n. 80/2025.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Especial 
de Segurança e Defesa Social - SESDES, e a Empresa Condor S.A. Indústria Química.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações 
aplicáveis, sendo decorrente da Inexigibilidade de Licitação n. 005/2025, ocorrido no 
Processo Administrativo n. 000160/2025-15, cujo procedimento foi homologado em 
11/6/2025.
OBJETO: Aquisição de Instrumento de Menor Potencial Ofensivo: Kit arma 
elétrica incapacitante neuromuscular (AEIN), para atender ao Convênio 
SENASP/MJSP n. 175/2023 - n. 949861/2023 e 182/2023 n. 950876/2023.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da última assinatura.
VALOR: O valor unitário é de R$ 10.025,69 (dez mil, vinte e cinco reais e sessenta e 
nove centavos), perfazendo o valor total de R$ 521.335,88 (quinhentos e vinte e um mil, 
trezentos e trinta e cinco reais e oitenta e oito centavos).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos consignados no orçamento deste exercício, conforme dotação que consta na 
reserva orçamentária anexada aos autos.
ASSINATURAS: Anderson Gonzaga da Silva Assis e Luiz Cristiano Vallim Monteiro.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 5 DE AGOSTO DE 2025, AO 
CONTRATO n. 07, DE 11/1/2024.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos - SISEP e a Empresa Equipe Engenharia Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b” e §1° da Lei n. 8.666/93, e anexos 
nos autos do Processo n. 79774/2022-98, Vol. 08.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração do valor do Contrato 
n. 07, de 11 de janeiro de 2024 - Implantação de vias estruturantes no fundo do vale do 
Córrego Imbirussú no bairro Nova Campo Grande - Etapa “G”, Lote 03, no Município de 
Campo Grande - MS.
ALTERAÇÃO: Fica alterado o valor do Contrato n. 07/2024, o qual passará de 
R$ 47.469.062,11 (quarenta e sete milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil, 
sessenta e dois reais e onze centavos) para R$ 48.853.712,62 (quarenta e oito milhões, 
oitocentos e cinquenta e três mil, setecentos e doze reais e sessenta e dois centavos). 
A alteração corresponde: Ao acréscimo de R$ 1.384.650,51 (um milhão, trezentos e 
oitenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta reais e cinquenta e um centavos), onde os 
percentuais acrescidos não ultrapassam os limites estabelecidos na legislação pertinente, 
Lei Federal n. 8.666/93, Art. 65, § 1º.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 07/2024, e 
de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Paulo Eduardo Cançado Soares e João Carlos de Almeida.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE AGOSTO DE 2025.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO, AO TERMO DE CREDENCIAMENTO n. 06, DE 
28/8/2020.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU/Fundo Municipal de Saúde e o Laboratório Diagnose Cunha Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, §4º c/c Art. 116 da Lei Federal n. 8.666/93, na 
Cláusula Nona do Termo de Credenciamento n. 06/2020, assim como na justificativa 
anexa ao Processo Administrativo n. 61774/2020-14, Vol. 03 e nas disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie.
OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência do Termo de Credenciamento n. 06, de 28 
de agosto de 2020.
PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Credenciamento n. 
06/2020, por mais 12 (doze) meses, passando a ser contado de 29/8/2025 à 28/8/2026.

RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Termo de 
Credenciamento n. 06/2020, e de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o 
presente instrumento.
ASSINATURAS: Rosana Leite de Melo e Aracy Carstens da Cunha.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE AGOSTO DE 2025.

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. TF-174-S-FMIS/2025, CELEBRADO EM 11 DE 
AGOSTO DE 2025. 
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com Interveniência da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania - SAS, com Recursos Oriundos do Fundo de Investimento 
Social, e o Instituto de Apoio e Capacitação Instrução de Economia Solidária do Povo. 
FUNDAMENTO LEGAL: Emenda Parlamentar n. 08, anexo I da Lei n. 7.218 de 8 de 
abril de 2024, que estima a receita fixa a despesa do Município de Campo 
Grande para o exercício financeiro de 2024, tendo em vista o que consta do 
Processo n. 54394/2024-49, e em observância às disposições da Lei n. 13.019, de 31 
de julho de 2014, do Decreto Municipal n. 15.969, de 18 de junho de 2024.
OBJETO: O repasse de recursos financeiros, oriundos do Fundo de Investimento Social, 
para a execução das despesas na função de Assistência Social, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho.
PRAZO: 3 (três) meses, a partir da data de recebimento do recurso. 
RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO: valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
sendo o valor R$ 9.810,10 (nove mil, oitocentos e dez reais e dez centavos) à conta 
da dotação orçamentária 8.244.41.4056, Elemento de Despesa: 3350 4306, Unidade 
Gestora: 1131S, Fonte 1500000001, e o valor R$ 189,90 (cento e oitenta e nove reais 
e noventa centavos) à conta da dotação orçamentária 8.244.41.4056, Elemento de 
Despesa: 4450 4299, Unidade Gestora: 1131S, Fonte 1500000001.
ASSINATURAS: Camilla Nascimento de Oliveira e Ceureci Fátima Santiago Ramos. 

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE AGOSTO DE 2025. 

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. TF-207-S-FMIS/2025, CELEBRADO EM 13 DE 
AGOSTO DE 2025. 
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com Interveniência da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania - SAS, com Recursos Oriundos do Fundo de Investimento 
Social e a Associação Juliano Varela. 
FUNDAMENTO LEGAL: Emendas Parlamentares n. 10, 20, 24, 26, 32 e 48, anexo I 
da Lei n. 7.218 de 8 de abril de 2024, que estima a receita fixa a despesa do Município 
de Campo Grande para o exercício financeiro de 2024, tendo em vista o que consta do 
Processo n. 50505/2024-66, e em observância às disposições da Lei n. 13.019, de 31 de 
julho de 2014, do Decreto Municipal n. 14.969, de 11 de novembro de 2021. 
OBJETO: O repasse de recursos financeiros, oriundos do Fundo de Investimento Social, 
para a execução das despesas na função de Assistência Social, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho.
PRAZO: 12 (doze) meses, a partir da data de recebimento do recurso. 
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). 
DOTAÇÃO: 8.244.41.4056, Elemento de Despesa: 3350 4306, Unidade Gestora: 1131S, 
Fonte 1500000001.
ASSINATURAS: Camilla Nascimento de Oliveira e Maria Lucia Nogueira Fernandes. 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2025. 

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. TF-208-S-FMS/2025, CELEBRADO EM 14 DE 
AGOSTO DE 2025. 
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU/Fundo Municipal de Saúde e Assoc. de Aux. e Recup. dos Hansenianos. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto n. 15.969, de 
18 de junho de 2024 e Processo Administrativo n. 84758/2024-42.
OBJETO: Aquisição de material de consumo para atendimento no Hospital São Julião.
PRAZO: 6 meses após o repasse da primeira parcela. 
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
DOTAÇÃO: 1.500.100.200.10.122.0004.4011, Unidade Gestora 1035S FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE, Reserva Orçamentária n. 3071/2025, Fonte 01 - Recursos do 
Tesouro.
ASSINATURAS: Rosana Leite de Melo e Carlos Augusto Melke. 

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE AGOSTO DE 2025. 

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. TF-220-S-FMS/2025, CELEBRADO EM 7 DE 
AGOSTO DE 2025. 
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU/Fundo Municipal de Saúde e Viver Bem Lar para Idosos. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto n. 15.969, de 
18 de junho de 2024 e Processo Administrativo n. 84759/2024-13.
OBJETO: Compra de material hospitalar e de higiene pessoal para a associação viver 
bem - lar para idosos.
PRAZO: 3 meses após o repasse da primeira parcela. 
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
DOTAÇÃO: 1.500.100.200.10.122.0004.4011, Unidade Gestora 1035S FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE, Reserva Orçamentária n. 3036/2025, Fonte 01 - Recursos do Tesouro. 
ASSINATURAS: Rosana Leite de Melo e Kelly Barbosa Batista Correia.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE AGOSTO DE 2025. 

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. TF-221-S-FMS/2025, CELEBRADO EM 7 DE 
AGOSTO DE 2025. 
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU/Fundo Municipal de Saúde e Viver Bem Lar para Idosos. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto n. 15.969, de 18 
de junho de 2024 e Processo Administrativo n. 84756/2024-17.
OBJETO: Promoção, auxilio e realização de serviços de amparo à melhor idade Viver 
Bem - Lar para Idosos.
PRAZO: 3 meses após o repasse da primeira parcela. 
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
DOTAÇÃO: 1.500.100.200.10.122.0004.4011, Unidade Gestora 1035S FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE, Reserva Orçamentária n. 3037/2025, Fonte 01 - Recursos do Tesouro.
ASSINATURAS: Rosana Leite de Melo e Kelly Barbosa Batista Correia. 

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE AGOSTO DE 2025. 

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. TF-225-S-FMS/2025, CELEBRADO EM 14 DE 
AGOSTO DE 2025. 
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com Interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU/Fundo Municipal de Saúde e Assoc. de Aux. e Recup. dos Hansenianos. 
FUNDAMENTO LEGAL: Emenda Parlamentar n. 82, da Lei n. 7.218, de 8 de abril de 
2024, que institui o Plano de Aplicação de Recursos, tendo em vista o que consta do 
Processo n. 63070/2024-38 e em observância às disposições da Lei n. 13.019, de 31 de 
julho de 2014, do Decreto Municipal n. 14.969, de 11 de novembro de 2021, da Lei n. 
6.786, de 29 de dezembro de 2021 (institui o Plano Plurianual do Município de Campo 
Grande- MS para o período de 2022 a 2025) e sujeitando-se, no que couber, à Lei n. 
7.086, de 3 de agosto de 2023 (LDO/2024).
OBJETO: Execução do projeto estabelecido no Plano de Trabalho visando à consecução 
de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos 
financeiros à Organização da Sociedade Civil (OSC).
PRAZO: 6 meses a partir da data de recebimento do recurso. 
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
DOTAÇÃO: 1.500.100.200.10.122.0004.4011, Elemento de Despesa: 3.3.50.43.05 
Unidade Gestora: 1035S - Reserva Orçamentária n. 03128/2025, Fonte 01 - RECURSOS 
DO TESOURO.
ASSINATURAS: Rosana Leite de Melo e Carlos Augusto Melke. 

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE AGOSTO DE 2025. 

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. TF-237-S-FMIS/2025, CELEBRADO EM 11 DE 
AGOSTO DE 2025. 
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com Interveniência da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania - SAS, com Recursos Oriundos do Fundo de Investimento 
Social e o Centro de Integração da Criança e do Adolescente - CICA.
FUNDAMENTO LEGAL: Emenda Parlamentar n. 62, 96, anexo I da Lei n. 7.218 
de 8 de abril de 2024, que estima a receita fixa a despesa do Município de Campo 
Grande para o exercício financeiro de 2024, tendo em vista o que consta do Processo 
n. 46895/2024-89 disposições da Lei n. 13.019, de 31 de julho, e em observância às de 
2014, do Decreto Municipal n. 14.969, de 11 de novembro de 2021.
OBJETO: O repasse de recursos financeiros, oriundos do Fundo de Investimento Social, 
para a execução das despesas na função de Assistência Social, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho.
PRAZO: 6 (seis) meses, a partir da data de recebimento do recurso. 
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
DOTAÇÃO: 8.244.41.4056, Elemento de Despesa: 3350 4306, Unidade Gestora: 1131S, 
Fonte 1500000001.
ASSINATURAS: Camilla Nascimento de Oliveira e Renata Cortada Dupas. 

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE AGOSTO DE 2025. 

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. TF-238-S-FMIS/2025, CELEBRADO EM 11 DE 
AGOSTO DE 2025. 
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com Interveniência da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania - SAS, com Recursos Oriundos do Fundo de Investimento 
Social e o Centro de Integração da Criança e do Adolescente. 
FUNDAMENTO LEGAL: Emenda Parlamentar n. 2, 56, anexo I da Lei n. 7.218 de 8 
de abril de 2024, que estima a receita fixa a despesa do Município de Campo Grande 
para o exercício financeiro de 2024, tendo em vista o que consta do Processo n. 
46275/2024-02, e em observância às disposições da Lei n. 13.019, de 31 de julho de 
2014, do Decreto Municipal n. 14.969, de 11 de novembro de 2021.
OBJETO: O repasse de recursos financeiros, oriundos do Fundo de Investimento Social, 
para a execução das despesas na função de Assistência Social, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho. 
PRAZO: 6 (seis) meses, a partir da data de recebimento do recurso. 
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 13.000,00 (treze mil reais). 
DOTAÇÃO: 8.244.41.4056, Elemento de Despesa: 3350 4306, Unidade Gestora: 1131S, 
Fonte 1500000001.
ASSINATURAS: Camilla Nascimento de Oliveira e Renata Cortada Dupas. 

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE AGOSTO DE 2025. 

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO n. TF-240-S-FMIS/2025, CELEBRADO EM 13 DE 
AGOSTO DE 2025. 
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com Interveniência da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania - SAS, com Recursos Oriundos do Fundo de Investimento 
Social e a AFIM - Associação Redentorista Filhos de Maria. 
FUNDAMENTO LEGAL: Emenda Parlamentar n. 46, anexo I da Lei n. 7.218 de 
8 de abril de 2024, que estima a receita fixa a despesa do Município de Campo 
Grande para o exercício financeiro de 2024, tendo em vista o que consta do 
Processo n. 50419/2024-26, e em observância às disposições da Lei n. 13.019, de 31 

de julho de 2014, do Decreto Municipal n. 14.969, de 11 de novembro de 2021.
OBJETO: O repasse de recursos financeiros, oriundos do Fundo de Investimento Social, 
para a execução das despesas na função de Assistência Social, conforme detalhado no 
Plano de Trabalho.
PRAZO: 4 (quatro) meses, a partir da data de recebimento do recurso. 
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
DOTAÇÃO: 8.244.41.4056, Elemento de Despesa: 4450 4299, Unidade Gestora: 1131S, 
Fonte 1500000001.
ASSINATURAS: Camilla Nascimento de Oliveira e Reginaldo Nascimento Padilha. 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2025. 

CAMILA PEREIRA JARDIM DE SOUZA
Gerente de Técnica Legislativa

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO N. 08, CELEBRADO EM 24 DE JULHO DE 2025.
PARTES: Município de Campo Grande - MS e o Instituto Sul Matogrossense de Ensino 
Superior Ltda/Insted.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Cooperação consubstancia-se nas 
disposições da Lei n. 14133/2021, no Edital n. 02/GEPEP/SEGES/2024 e legislação 
complementar em vigor.
OBJETO: O presente termo tem por objetivo a integração do Município com o Instituto 
Sul Matogrossense de Ensino Superior Ltda/Insted, através de estágio curricular 
obrigatório e atividades complementares dos cursos de graduação, mediante atuação 
de acadêmicos na soma de estágio supervisionado, no desenvolvimento de atividades, 
projetos e programas da Interveniente.
PRAZO: O presente instrumento terá vigência de 02 (dois) anos, a contar de 24/07/2025 
a 23/07/2027, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos ou modificados, 
a qualquer tempo, mediante a concordância das partes, através de Termos Aditivos.
ASSINATURAS: Andrea Alves Ferreira Rocha, Eva Elise Domingos dos Santos Bumlai

CAMPO GRANDE/MS, 24 de julho de 2025.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO N.07, CELEBRADO EM 24 DE JULHO DE 
2025.
PARTES: Município de Campo Grande - MS e o Instituto Sul Matogrossense de Ensino 
Superior Ltda/Insted.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Credenciamento consubstancia-se nas 
disposições da Lei n. 14.133/2021, da Lei n. 11.788/08, do Decreto n. 10.855/09 e no 
Edital n.02/GEPEP/SEGES/2024.
OBJETO: O presente termo tem por objetivo o desenvolvimento de ações conjuntas 
visando oferecer oportunidades de realização de estágio de complementação educacional 
a estudantes matriculados em cursos do ensino superior mantidos pela CREDENCIADA 
em órgãos e entidades da PREFEITURA, e proporcionar treinamento prático para o 
aperfeiçoamento técnico e científico e relacionamento humano.
PRAZO: O presente instrumento terá vigência de 2 (dois) anos, a contar de 24/07/2025 
a 23/07/2027, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos ou modificados, 
a qualquer tempo, mediante a concordância das partes, através de termos aditivos.
ASSINATURAS: Andrea Alves Ferreira Rocha, Andrea Alves Ferreira Rocha.
	
CAMPO GRANDE/MS, 24 de julho de 2025.

EDITAL n. 07/2025-31

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA		

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS, através da Secretaria 
Municipal de Administração e Inovação, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
com fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal e art. 10, IX, da Lei Orgânica do 
Município, e conforme previsto no item 12 do Edital de abertura n. 07/2025-01, publicado 
no Diogrande n. 7.890, de 9 de abril de 2025, CONVOCA candidatos regularmente 
aprovados no presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para atuarem na função 
de ASSISTENTE SOCIAL  e  PSICÓLOGO, a comparecerem na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania – à Rua dos Barbosas, n. 321 – Bairro Amambaí – Campo 
Grande/MS, conforme relação nominal, data, horário e endereço informados no Anexo 
Único a este Edital, para receberem orientação sobre a documentação a ser entregue 
para o preenchimento da vaga e efetivação do procedimento de contratação.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 07/2025-31

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DOS CANDIDATOS

DATA: 18 de AGOSTO de 2025
HORÁRIO: 08 horas
LOCAL: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania – SAS 
ENDEREÇO: Rua dos Barbosas, n. 321 – Bairro Amambaí

FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL (Ampla Concorrência)

Classif. Candidato(a)

98 CILMARIA XAVIER DA SILVA SOUZA

99 SANDRA REGINA NUNES FERREIRA

100 YARA GOMES LARA

101 ANA CRISTINA FERNANDES DE CASTRO DA COSTA

102 GISLAYNE ROCHA DOS SANTOS SILVA

103 LILIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA MACHADO

FUNÇÃO: PSICÓLOGO (Ampla Concorrência)

Classif. Candidato(a)

99 DEBORA AZEVEDO DE SOUZA
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100 TATYANE ALVES ACOSTA

101 KETHLYN CAROLINA MOTTER

102 Candidata Convocada pela Vaga Reservada ao Cotista Negro (4ª), através 
do Diogrande n. 7.961, de 16 de junho de 2025.

103 ESTER NAIÁ FERREIRA MELO

104 KÁSSIA MARIA DÁVALO MATHEUS

REPUBLICA-SE, POR CONSTAR COM INCORREÇÕES NO ORIGINAL, PUBLICADO 
NO DIOGRANDE N. 7.991, DE 16 DE JULHO DE 2025 – EDIÇÃO EXTRA, PÁG. 01-
02

EDITAL n. 02/2025-LC377

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, DIVULGA, para atendimento às letras “a” e “b”, do inciso III,  do 
art. 43, da Lei Complementar n. 377, de 07 de abril de 2020, a relação dos servidores 
ocupantes do cargo efetivo de odontólogo, que poderão concorrer ao reposicionamento 
de classe hierárquica e, em cumprimento à decisão provisória na ação judicial n. 0822040-
56.2025.8.12.0001.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JULHO DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

 
ANEXO I AO EDITAL N. 02/2025-LC377

RELAÇÃO NOMINAL DE SERVIDORES DO CARGO EFETIVO DE ODONTÓLOGO, 
COM JORNADA DE TRABALHO DE 20H

MATRÍCULA SERVIDOR

398512/01 Alberto Luiz Leite da Silva

377889/01 Alessandro Ferzeli Abussafi

377889/02 Alessandro Ferzeli Abussafi

368784/01 Alexandre Oliveira

393135/01 Ana Carolina Lyrio de Oliveira Hatschbach

377895/01 Andre Hayakawa de Marcos

372271/01 Carmen Daniela Goncalves da Silva Fernandes

379099/01 Caroline Angheben Berthier Roque dos Santos

380252/01 Danielli Pinoti

384153/01 Edy Emerson Sakaguti

384096/01 Erica Stedile Silva Dias

384096/02 Erica Stedile Silva Dias

394189/01 Eulalia Josedna Nery

388080/02 Everton Costa Amaral

388080/01 Everton Costa Amaral

384102/02 Gisele Cristina Rodrigues Luvizuto

389734/01 Glaucia Tapias Nardao Mosele

384099/01 Grasiele Luiza Damin Pauli

377908/01 Heliophar de Almeida Serra Neto

377961/02 Iona Larissa de Guimarães Biscola

377961/01 Iona Larissa de Guimarães Biscola

390820/01 Iris Barbara Laudicena Tulux Rocha

393124/01 Janayna Gomes Paiva Oliveira

390419/01 Jerônimo Rezek Rocha

311189/01 Joelma Rogado Ribeiro Sobrinho

390448/01 Jorge Barbosa Gutierrez da Silva

377724/01 Juceli Gemeli da Silva Portugal

377724/01 Juceli Gemeli da Silva Portugal

393938/01 Lais Degani Guarenghi

393795/01 Lauro Arevalo Dias

384108/01 Luciana Schaefer Comparin Manvailer

384108/02 Luciana Schaefer Comparin Manvailer

340030/01 Luciano Alcântara

378863/01 Luiz Sérgio Fraga Freitas

368407/01 Márcia Matsico Tibana

368407/02 Márcia Matsico Tibana

237191/02 Márcia Rodrigues Gorisch

311260/01 Margarete Gaban

384095/01 Mário Eduardo Baldo

380293/01 Max Brandão Elkhoury

380293/02 Max Brandão Elkhoury

339814/01 Milton Massayuki Yoshimoto

384112/01 Morgana da Nobrega Medeiros Oliveira

384112/02 Morgana da Nobrega Medeiros Oliveira

344066/02 Paulo Roberto Martins Portugal

377802/01 Sandro Xavier Oliveira Castro

311103/03 Simone de Oliveira Belli

323241/01 Waldir Benetti

311065/01 Zeila Peixoto Grubert

ANEXO I AO EDITAL N. 02/2025-LC377

RELAÇÃO NOMINAL DE SERVIDORES DO CARGO EFETIVO DE ODONTÓLOGO, 
COM JORNADA DE TRABALHO DE 40H

MATRÍCULA SERVIDOR

396422/1 Alessandro Manvailer De Carvalho

410834/1 Ana Beatriz Dos Santos Da Mata Torres

391526/1 Ana Carolina Stevaneli Freitas Jorge

380818/1 Ana Claudia Sobral Borges Nantes

389031/1 Ana Cristina Oliveira Bitencourt Ferreira 

393362/1 Ana Lourdes Miranda De Vasconcelos

396417/1 Ana Maria Candido De Menezes Raguazi

379096/2 Ana Paula Balan

396456/1 Angela Cristina Rocha Gimenes

416165/1 Angelo Eduardo Duarte Brandao

389017/1 Anna Candida Barsante Moreno Ortega

389582/1 Antonio Andre Casarin

416752/1 Arethusa Boico Ramos

380806/1 Bruna Czarneski Holsbach Pero

418088/1 Camila Stevaneli Freitas Grande

416618/1 Carlos Alberto Da Silva Penteado

410822/1 Carlos Henrique De Carvalho E Souza

396358/1 Carolina Dos Santos Fiuza

384105/1 Cecilia Maura Krasucki De Alencar Dias

396448/1 Christiane Lima Da Silva Saliba

412885/1 Cristiane Medeiros De Oliveira

382253/1 Daniela Brostolin Da Costa

395425/2 Daniela Rocha Pires De Oliveira

380251/1 Danielle Kohara Melchior

380801/1 David Chadid Warpechowski

393529/1 Debora Cristina Carvalho Batista

412902/1 Deborah Waldow Teruya Monteiro

374159/2 Deise Cicalise Bossay Kichel

396338/1 Dilfredo Faria Guimaraes

393787/1 Eduardo Augusto De Paula Barzotto

313971/1 Elaine Cristina Arashiro Taira

372225/3 Elaine Cristina Cela Meneghel

382228/1 Elizangela Alves Da Silva

412900/1 Erika Kimura

361887/1 Erika Midori Nagaya Takase

396364/1 Erotildes Vicencia De Souza Contar

390530/2 Fabiany Aparecida Ferraz De Oliveira Nery

394025/2 Fabrizia Foletto

414181/1 Fatima Isidora Almiron Ozuna Bortolo

396458/1 Fernanda Ferra Finocchio

397435/1 Gabriela David Bigarella

382648/1 Gleiby Quintas Silveira Leitao

389741/1 Guilherme Jiro Tsuge

396363/1 Guilherme Roncaglia Seco

389024/1 Homero Camargo Nascimento

393351/1 Jader Vasconcelos

410812/1 Jaine Zanolla

413213/1 Jessica Alessandra Pieczykolan Peretti

410850/1 Jessica Andrea Berto Delgado

396385/1 Juliana Ferreira De Freitas Xavier Trasel

396388/1 Juliana Maria Correia De Souza Vieira

410821/1 Juliana Silveira Maciel

379101/2 Julie Anne Gorski

383691/1 Kelly Cristina Marcondes Capistrano

396351/1 Kelly Regina Martins Silva De Alencar

416430/1 Lana Carla Felix Monteiro

414141/1 Larissa Costadele Rosa De Souza

396340/1 Leandra Henriques Bunazar Abes Da Silva

389290/1 Leilane Araujo Correa Motizuki

384097/1 Leticia Tavares Gibaile

383383/1 Licia Luciane De Carvalho E Carvalho

415273/1 Luara Lamart Ferreira Margato

414150/1 Luci Mara Christaldo Dos Santos De Arruda

380802/1 Maira Lopes Junqueira

311057/1 Maisa Okama

396353/1 Marcelo Nakaya Kanomata

384093/1 Marta Helena Dos Santos Lima

393365/1 Milce Correa De Sa Doriguetto

396439/1 Milena Neves Rocha

389032/1 Monica Abreu Gonzalez Marques Derzi
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389742/1 Monica Nunes Da Silva

410826/1 Natalia Schmaedecke Victoriano

393791/1 Nayara Campos Feitosa

396386/1 Patricia Leite Paludo Campos

389033/1 Patricia Zanatta Aranha Coneglian

393121/2 Paula Batista Menezes Scaramuzzi

279102/2 Paulo Cesar Tabosa Dos Santos

389035/1 Pedro Igor Cardozo

164038/2 Pedro Tavares Lobo

389697/1 Priscila Wrbieta Ferezin

145998/4 Rachel Augusta Souza Brandao

396354/1 Rafael Menezes Palhares

416716/1 Renata Lanzoni De Oliveira

396371/1 Renato Patrick Grance Fernandes

396349/1 Rubens Garcia Bueno Filho

245437/1 Sacadura Espada Lima Junior

416749/1 Sara Batista De Melo

396835/1 Suzana Rezende Souza

393361/1 Tatiana Regina Takahashi Andreu

415277/1 Tatianna Motti Gibran Guimarães

392550/2 Thais Pereira Ribeiro

380784/1 Thais Sathie Iseki Kumagai

412891/1 Thaiz Paulino De Mattos

416718/1 Thayse Geib Ruiz Mateus Romera

393353/1 Thiago De Freitas Cardoso Abdo

416720/1 Vanessa Amorim Da Silva De Oliveira

415626/1 Vanessa De Pina Lopes

393357/1 Vanessa Hoffmann Boretti

396367/1 William Cavalcante Godoy

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA CARGOS EFETIVOS DE 
PROFESSOR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO 
GRANDE – SEMED/2023

EDITAL Nº 156/2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista a autorização constante no Decreto n. 15.629, 
de 1º de agosto de 2023, TORNA PÚBLICA, para conhecimento dos interessados, a 
atribuição de nota na prova objetiva de candidatas, do Concurso Público de Provas 
e Títulos Para Cargos Efetivos de Professor para a Secretaria Municipal de Educação de 
Campo Grande – SEMED/2023, tendo em vista a sentença proferida nos autos de n. 
0822948-50.2024.8.12.0001 e 0826637-05.2024.8.12.0001, conforme segue:

1. Fica DIVULGADA, em cumprimento às Sentenças especificadas acima, referente à 
candidata Lucirlei de Oliveira Garcia Rocha – Inscrição: 2660005548, a atribuição de 
nota apenas da questão 28 da Prova Objetiva, ficando revogada a pontuação referente 
à questão 25.

2. Fica DIVULGADA, em cumprimento às Sentenças especificadas acima, referente à 
candidata Erica de Novais Clementino – Inscrição: 2660021082, a atribuição de nota 
apenas das questões 28 e 47 da Prova Objetiva, ficando revogada a pontuação referente 
à questão 25.

3. Conforme previsto no Item 13, subitem 13.1.1 e 13.1.4, do Edital de Abertura n. 
01/2023, a candidata não terá a Redação corrigida, conforme disposto no subitem 13.1.3 
do Edital de Abertura.

4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação 

 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA CARGOS EFETIVOS DE 
PROFESSOR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO 
GRANDE – SEMED/2023 
 
EDITAL Nº 157/2023 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista a autorização constante no Decreto n. 15.629, 
de 1º de agosto de 2023, TORNA PÚBLICA, para conhecimento dos interessados, a 
atribuição de nota na prova objetiva de candidata e reclassificação, do 
Concurso Público de Provas e Títulos Para Cargos Efetivos de Professor para a 
Secretaria Municipal de Educação de Campo Grande – SEMED/2023, tendo em vista a 
sentença proferida nos autos de n. 1409024-86.2025.8.12.0000, 0827654-
76.2024.8.12.0001, 0833125-73.2024.8.12.0001, 0817665-46.2024.8.12.0001, 
0824531-70.2024.8.12.0001, 0824231-11.2024.8.12.0001, 0822948-
50.2024.8.12.0001, 0826637-05.2024.8.12.0001, 0823102-68.2024.8.12.0001 e 
0826254-27.2024.8.12.0001, conforme segue: 
 
1. Em cumprimento às Sentenças especificadas acima, fica estabelecida a atribuição de 
nota apenas da questão 47 da Prova Objetiva ao candidato: David Souza dos Santos – 
Inscrição: 2660005694, ficando revogada a pontuação referente à questão 25.  
 
2. Em cumprimento às Sentenças especificadas acima, fica estabelecida a atribuição de 
nota das questões 28 e 47 da Prova Objetiva à candidata: Vanessa Sanches 
Shimabukuro – Inscrição: 2660009950, ficando revogada a pontuação referente à 
questão 25.  
 
3. Em cumprimento às Sentenças especificadas acima, fica estabelecida a atribuição de 
nota das questões 28 e 47 da Prova Objetiva à candidata: Flavia Camilo Amorim da 
Silva Pereira – Inscrição: 2660004833 e reclassificação no certame. 
 
4. Em cumprimento às Sentenças especificadas acima, referente a candidata Thaiara 
Rivero Rodrigues – Inscrição: 2660002245, Cargo: PROFESSOR - ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, a atribuição de 1,00 (um) ponto referente a anulação da 
questão 47 da Prova Objetiva e reclassificação no certame. 
 
5. Em cumprimento às Sentenças especificadas acima, fica estabelecida a atribuição de 
nota apenas da questão 28 da Prova Objetiva às candidatas: Carla Martielle Alvicio 
Nantes Mendes – Inscrição: 2660018002 e Sintia Fabiana Alves de Melo – Inscrição: 
2660006953, ficando revogada a pontuação referente à questão 25.  
 
6. Em cumprimento às Sentenças especificadas acima, fica estabelecida a atribuição de 
nota apenas da questão 28 da Prova Objetiva à candidata: Lidiane Almeida Dos Santos 
Brasil – Inscrição: 2660008257, ficando revogada a pontuação referente às questões 
25 e 47.  
 
7. Em cumprimento às Sentenças especificadas acima, fica estabelecida a atribuição de 
nota apenas da questão 28 da Prova Objetiva à candidata: Idivania Maria Acosta– 
Inscrição: 2660011603, ficando revogada a pontuação referente à questão 25, 
tornando nulo os atos posteriores. 
 
8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2025. 
 
 
ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Administração e Inovação 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  D E  P R O V A S  E  T Í T U L O S  P A R A  C A R G O S  E F E T I V O S  D E  P R O F E S S O R  P A R A  A 
S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O  D E  C A M P O  G R A N D E  –  S E M E D / 2 0 2 3

E D I T A L  N º  1 5 7 / 2 0 2 3

ANEXO AO EDITAL 157/2023

PROFESSOR - ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

Nome Inscrição
Nota Conheci-
mentos Espe-

cíficos

Nota 
Conhecimentos 

Básicos

Nota 
Objetiva Redação Títulos Nota 

Final
Data de 

Nascimento
Classificação 

Ampla
Classificação 

PCD
Classificação 

Negro
Classifica-

ção Indígena

Ana Rita Lara De Oliveira 2660006854 24,00 24,00 48,00 100,00 5,50 153,50 10/03/1972 1      

Paula Graciela Mori 2660006492 26,00 27,00 53,00 95,00 2,00 150,00 11/02/1983 2      

Camila Bende Furtado 2660010273 25,00 27,00 52,00 95,00 2,00 149,00 01/12/1982 3      
Valeria Geraldelli Moreira De 
Souza 2660014888 24,00 23,00 47,00 100,00 2,00 149,00 19/02/1976 4      

Joelci Mora Silva 2660012573 25,00 21,00 46,00 94,00 8,50 148,50 08/10/1968 5      
Andrew Vincius Cristaldo Da 
Silva 2660000907 23,00 21,00 44,00 94,00 9,50 147,50 16/09/1989 6      

Jessica Seles Dos Santos 2660007505 22,00 23,00 45,00 100,00 2,50 147,50 06/03/1992 7   1  
Ana Caroline Ramalho Dos 
Reis Cardoso 2660009382 22,00 23,00 45,00 100,00 2,50 147,50 06/11/1994 8      

Pamella Glajchman 2660009035 26,00 24,00 50,00 95,00 2,00 147,00 19/08/1982 9      
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Renata Santana De Oliveira 2660003833 24,00 21,00 45,00 100,00 2,00 147,00 30/08/1982 10      
Guilherme Afonso Monteiro 
De Barros Marins 2660005551 24,00 17,00 41,00 100,00 6,00 147,00 02/07/1982 11      

Maria Aparecida Oliveira 
Freire Fernandes 2660009748 25,00 19,00 44,00 100,00 2,50 146,50 12/09/1976 12      

Graziela Gomes Dos Reis 
Andretto 2660000334 23,00 22,00 45,00 100,00 1,50 146,50 14/12/1985 13      

Ana Cecilia Mendes Braga 
Da Silveira Amaral 2660005119 22,00 23,00 45,00 100,00 1,50 146,50 01/01/1982 14      

Michelle Ocampos Cáceres 2660013917 27,00 24,00 51,00 94,00 1,00 146,00 12/03/1984 15      

Josiane Ramalho Dos Santos 2660013555 26,00 23,00 49,00 95,00 2,00 146,00 18/12/1985 16      
Lidiane Cristina Espinosa 
Gomes Netto 2660016221 25,00 20,00 45,00 100,00 1,00 146,00 10/01/1986 17      

Gustavo Roberto Correia 
Lourenço 2660002814 26,00 22,00 48,00 95,00 2,50 145,50 19/04/1995 18      

Jane Patricia Rocha Da Silva 
Souza Campos 2660000727 23,00 25,00 48,00 95,00 2,50 145,50 29/10/1980 19      

Sandra Rodrigues Franco 2660007048 23,00 25,00 48,00 95,00 2,00 145,00 07/11/1987 20      

Maria Luiza Andrade Silva 2660013174 25,00 23,00 48,00 95,00 1,50 144,50 13/10/1998 21      

Silvana Barboza Duarte 2660002909 24,00 23,00 47,00 95,00 2,50 144,50 27/06/1974 22      

Rebeca Cacho Barcelos 2660007903 24,00 20,00 44,00 95,00 5,50 144,50 27/05/1991 23      

Ozildeia Soares Trefzger 2660001572 25,00 22,00 47,00 89,00 8,00 144,00 14/11/1987 24      
Taís Aparecida Fonseca Dos 
Santos 2660002541 24,00 24,00 48,00 95,00 1,00 144,00 08/10/1987 25      

Amanda De Araujo Escobar 2660004593 24,00 23,00 47,00 95,00 2,00 144,00 16/02/1977 26      

Vera Lucia Julião Dos Santos 2660021339 23,00 24,00 47,00 95,00 2,00 144,00 29/10/1969 27      

Ucleber Gomes Costa 2660009671 23,00 20,00 43,00 95,00 6,00 144,00 04/12/1983 28      
Luana Letícia Marques 
Dudcoschi 2660008760 22,00 21,00 43,00 95,00 6,00 144,00 04/07/1984 29      

Elayne Silva Viana 2660000433 27,00 22,00 49,00 89,00 5,50 143,50 17/01/1972 30      
Alexandra Vasques Do Bom 
Despacho Vidal 2660013182 25,00 21,00 46,00 95,00 2,50 143,50 04/10/1979 31      

Célia Mirian Da Silva 
Nogueira 2660007013 23,00 21,00 44,00 94,00 5,50 143,50 21/03/1985 32      

Noemia Franco Ajala 2660009204 21,00 23,00 44,00 94,00 5,50 143,50 19/12/1981 33 1    

Lenira De Jesus Prado 2660000912 21,00 21,00 42,00 100,00 1,50 143,50 22/10/1994 34      

Marcio Bogaz Trevizan 2660014827 27,00 16,00 43,00 95,00 5,00 143,00 23/04/1980 35      
Andreia Machado Da Silva 
Milandri 2660008566 25,00 21,00 46,00 95,00 2,00 143,00 09/11/1986 36      

Liliane Martins De Oliveira 
Ferreira 2660006543 24,00 21,00 45,00 95,00 3,00 143,00 24/03/1983 37      

Junia Fior Santos (Sub 
Judice) 2660008356 24,00 19,00 43,00 90,00 10,00 143,00 09/01/1991 38      

Karina Franco Frenham 
Capillé (Sub Judice) 2660003570 28,00 26,00 54,00 84,00 4,50 142,50 10/04/1979 39      

Maise Rodrigues Sá 
Giacomeli 2660013749 26,00 17,00 43,00 94,00 5,50 142,50 15/12/1971 40      

Ana Carolina Pinheiro De 
Almeida 2660009698 24,00 16,00 40,00 100,00 2,50 142,50 04/06/1986 41      

Leandro Da Costa Da Cruz 2660016012 22,00 18,00 40,00 100,00 2,50 142,50 29/03/1992 42   2  

Fernanda Da Silva Marques 2660007886 21,00 24,00 45,00 95,00 2,50 142,50 12/08/1991 43      
Josy Laura Pereira Da Costa 
Menacho 2660002388 21,00 19,00 40,00 100,00 2,50 142,50 09/03/1981 44   3  

Aldeneide Graciele De 
Oliveira De Aquino 2660020002 21,00 19,00 40,00 100,00 2,50 142,50 03/08/1981 45   4  

Keise Mara Belmonte De 
Oliveira Do Nascimento 2660015551 20,00 22,00 42,00 95,00 5,50 142,50 31/12/1988 46      

Jullyanne Ricartes De 
Oliveira De Oliveira 2660002560 25,00 22,00 47,00 94,00 1,00 142,00 05/05/1998 47      

Keyna Luany Soares De 
Oliveira 2660013434 25,00 21,00 46,00 94,00 2,00 142,00 29/11/1991 48      

Sandra Cristhina Antunes 
Ribeiro Dias 2660011602 24,00 21,00 45,00 95,00 2,00 142,00 08/10/1980 49      

Miguel Joaquim De Paula 
Iniesta 2660008544 23,00 19,00 42,00 100,00 0,00 142,00 24/03/1993 50      

Lucinéia Marques Da Silva 2660009319 23,00 18,00 41,00 100,00 1,00 142,00 17/01/1982 51      
Graciele Da Silva Neiva 
Cabanhe 2660005430 22,00 22,00 44,00 95,00 3,00 142,00 01/09/1988 52   5  

Janine Azevedo Barthimann 
Carvalho 2660010217 22,00 20,00 42,00 95,00 5,00 142,00 26/12/1991 53      

Gisele Tavares Moreira De 
Medeiros 2660009560 21,00 25,00 46,00 95,00 1,00 142,00 23/05/1984 54   6  

Angelica Cristina Da Silva 
Gomes 2660019362 21,00 20,00 41,00 100,00 1,00 142,00 11/03/1983 55      

Anna Gabriela Fernandes 
Solaeche Miranda 2660000478 20,00 21,00 41,00 100,00 1,00 142,00 22/07/1993 56      

Larissa Conte Gabinio 2660006527 28,00 22,00 50,00 89,00 2,50 141,50 27/06/1987 57      

Dayane Fernandes Da Silva 2660014813 25,00 19,00 44,00 95,00 2,50 141,50 14/09/1987 58      
Jéssica Dos Santos Pereira 
(Sub Judice) 2660002846 25,00 19,00 44,00 95,00 2,50 141,50 17/08/1991 59      

Joseane Aparecida De Souza 
Francisco 2660022478 23,00 18,00 41,00 95,00 5,50 141,50 30/11/1979 60      

Suzana Gonçalves Batista 
Naglis 2660014254 21,00 22,00 43,00 94,00 4,50 141,50 21/11/1978 61      

Cintia Naiara De Souza Melo 2660024492 21,00 19,00 40,00 100,00 1,50 141,50 19/02/1990 62      

Ana Maria  De Oliveira 2660016402 26,00 20,00 46,00 89,00 6,00 141,00 02/07/1981 63      
Francielle De Castro Nolêto 
Coimbra Nascimento 2660011468 25,00 20,00 45,00 95,00 1,00 141,00 03/04/1986 64      

Heide Cristiane Santos Leao 2660004169 25,00 18,00 43,00 94,00 4,00 141,00 08/01/1982 65      
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Uallace Coelho Gonçalves 2660018779 24,00 21,00 45,00 95,00 1,00 141,00 21/04/1993 66      

Simone Pimentel Arguelho 2660020785 24,00 19,00 43,00 95,00 3,00 141,00 09/05/1977 67      

Cidnei Amaral De Mello 2660001367 24,00 18,00 42,00 94,00 5,00 141,00 26/04/1978 68      
Isabela Ribeiro Villares 
Nascimento 2660004231 23,00 25,00 48,00 89,00 4,00 141,00 07/12/1984 69      

Alexsandra Vincler Gomes 2660003977 23,00 21,00 44,00 95,00 2,00 141,00 09/07/1974 70      

Adriana Alvarenga Biajo 2660015186 23,00 21,00 44,00 95,00 2,00 141,00 25/01/1984 71      
Ana Cláudia Ferreira De 
Santana Marinho 2660008726 23,00 21,00 44,00 95,00 2,00 141,00 10/11/1994 72      

Ionaldo Julian Costa Bruno 2660003098 22,00 18,00 40,00 95,00 6,00 141,00 17/01/1990 73      
Daniela Ferreira De Sousa 
Carvalho 2660013170 17,00 23,00 40,00 100,00 1,00 141,00 09/01/1984 74      

Ana Laura Souza Santos 
Xavier 2660002907 25,00 24,00 49,00 89,00 2,50 140,50 24/11/1985 75      

Patrícia Lunas Rodrigues 2660010103 24,00 25,00 49,00 89,00 2,50 140,50 03/11/1981 76   7  

Daniela Souza Brito 2660012045 24,00 16,00 40,00 95,00 5,50 140,50 18/05/1981 77      

Dayane Maria De Oliveira 2660011361 23,00 20,00 43,00 95,00 2,50 140,50 06/05/1992 78      
Vilmara Estela Da Silva Ayala 
(Sub Judice) 2660011105 22,00 21,00 43,00 95,00 2,50 140,50 06/05/1984 79      

Vanessa Oliveira De Jesus 2660016235 22,00 20,00 42,00 89,00 9,50 140,50 17/04/1989 80      
Joelma Regina Da Silva 
Nunes (Sub Judice) 2660003871 20,00 23,00 43,00 95,00 2,50 140,50 26/09/1988 81      

Nathália Faria Da Silva 
Ribeiro 2660020715 28,00 21,00 49,00 89,00 2,00 140,00 17/08/1993 82      

Isabel Mafort Moraes 2660001133 26,00 17,00 43,00 95,00 2,00 140,00 11/09/1998 83      
Letícia Gonçalves Domingues 
Aguiar 2660000619 24,00 26,00 50,00 89,00 1,00 140,00 14/12/1995 84      

Kamilla Alves De Queiroz 2660011417 24,00 20,00 44,00 95,00 1,00 140,00 28/06/1987 85      

Priscila Da Conceição Neves 2660004368 24,00 20,00 44,00 95,00 1,00 140,00 03/08/1990 86      

Lauane Ferreira Rodrigues 2660002204 24,00 20,00 44,00 95,00 1,00 140,00 14/08/1999 87      
Edilaine Benitez Dos Passos 
Fonseca 2660000103 23,00 20,00 43,00 95,00 2,00 140,00 15/06/1979 88      

Gerson Vilalva Mercado 2660026845 23,00 19,00 42,00 95,00 3,00 140,00 09/02/1989 89      
Angelina Brandão Rodrigues 
Vieira 2660014224 22,00 22,00 44,00 94,00 2,00 140,00 01/04/1983 90      

Florence Joyce Lopes Rosa 2660008304 20,00 23,00 43,00 95,00 2,00 140,00 21/12/1990 91      

Gleice Kelly Rojas Guilherme 2660013370 27,00 22,00 49,00 89,00 1,50 139,50 14/09/1986 92      

Gabrielle Franco Do Amaral 2660017728 23,00 25,00 48,00 89,00 2,50 139,50 24/07/1990 93 2    
Roseli De Souza Marinho 
Peixoto 2660014190 22,00 21,00 43,00 94,00 2,50 139,50 07/04/1981 94      

Romana Lima Da Silva 2660018161 21,00 21,00 42,00 95,00 2,50 139,50 05/11/1992 95      
Andréa Camilo Rodrigues 
Moura 2660013477 19,00 23,00 42,00 95,00 2,50 139,50 07/09/1971 96      

Rosangela Da Silva Tiozzo 
Andrade 2660015139 26,00 22,00 48,00 89,00 2,00 139,00 01/04/1976 97      

Danielle De Morais Nunes 
Saraiva 2660004536 26,00 22,00 48,00 90,00 1,00 139,00 15/07/1988 98      

Gislaine Stefhani De Oliveira 
Morais 2660003714 26,00 22,00 48,00 89,00 2,00 139,00 26/05/1998 99      

Luciana Guanez 2660003517 26,00 19,00 45,00 94,00 0,00 139,00 31/03/1980 100      

Vânia Dos Santos Lima 2660004396 24,00 21,00 45,00 89,00 5,00 139,00 17/10/1975 101   8  
Joyce Cristina Correa Pizolito 
Carneiro 2660021467 24,00 20,00 44,00 95,00 0,00 139,00 18/01/1987 102      

Louise Arruda Sena Dos 
Santos 2660000010 24,00 20,00 44,00 95,00 0,00 139,00 11/02/1988 103      

Adriana Espíndola Da Costa 2660008059 24,00 19,00 43,00 94,00 2,00 139,00 31/03/1975 104      

Eliane Martins Mônaco 2660018317 24,00 18,00 42,00 95,00 2,00 139,00 26/07/1975 105      
Joyce Almeida De Sena 
Carvalho 2660003583 23,00 23,00 46,00 89,00 4,00 139,00 18/03/1991 106      

Roselane Gomes Freire Silva 2660024367 23,00 19,00 42,00 95,00 2,00 139,00 27/11/1977 107      

Brunna Teixeira Rocha 2660025092 22,00 21,00 43,00 95,00 1,00 139,00 24/09/1990 108      
Carina Dos Santos (Sub 
Judice) 2660016556 22,00 19,00 41,00 95,00 3,00 139,00 13/03/1977 109      

Claudilene Licio Dias Chaves 2660006956 21,00 21,00 42,00 94,00 3,00 139,00 02/06/1977 110     1
Fabrícia Medeiros Da Silva 
Santana 2660014721 21,00 21,00 42,00 95,00 2,00 139,00 16/10/1987 111      

Mary Ocalícia Machado 
Pivoto 2660014558 21,00 21,00 42,00 95,00 2,00 139,00 08/02/1989 112      

Renata Sayuri Hirakawa 
Rigoni 2660001787 21,00 20,00 41,00 95,00 3,00 139,00 11/06/1984 113      

Elyane Kadur Deniz 2660002982 19,00 22,00 41,00 95,00 3,00 139,00 18/03/1968 114      

Julia Sperotto Rodrigues 2660000856 26,00 21,00 47,00 89,00 2,50 138,50 05/09/1991 115      

Fabiani Inês De Almeida 2660015941 25,00 25,00 50,00 84,00 4,50 138,50 11/01/1997 116   9  

Aparecido Dos Santos 2660012824 25,00 22,00 47,00 89,00 2,50 138,50 29/07/1982 117      
Rozeni De Arruda Fialho 
Nunes 2660011682 25,00 16,00 41,00 95,00 2,50 138,50 04/08/1977 118      

Gustavo Dos Santos Souza 2660015305 24,00 17,00 41,00 94,00 3,50 138,50 21/04/1999 119      
Tayara Alexandra Mendes 
Gattass 2660006181 23,00 26,00 49,00 89,00 0,50 138,50 28/03/1991 120   10  

Vitória Mombrum Leão 
Magalhães 2660002643 23,00 23,00 46,00 90,00 2,50 138,50 10/05/2002 121      

Gabriela Camargo Rosa 2660011259 23,00 20,00 43,00 94,00 1,50 138,50 15/11/1988 122      

Eliana Da Silva Oliveira 2660020458 23,00 18,00 41,00 95,00 2,50 138,50 02/04/1967 123      
Elia Vargas Dos Santos 
Martins 2660000592 23,00 18,00 41,00 95,00 2,50 138,50 16/04/1974 124   11  

Vanessa Da Silva 2660013413 22,00 20,00 42,00 94,00 2,50 138,50 25/08/1987 125      
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Irma Espíndola De Camargo 2660010690 23,00 20,00 43,00 94,00 1,00 138,00 29/07/1960 126      
Danielle Juliane Furtado 
Bringmann 2660000449 26,00 21,00 47,00 89,00 2,00 138,00 20/11/1995 127      

Valter Rodrigues Brandão 2660008866 26,00 19,00 45,00 90,00 3,00 138,00 13/05/1992 128      
Mirella De Souza Alves Cruz 
Gouveia 2660009622 25,00 27,00 52,00 84,00 2,00 138,00 25/06/1995 129   12  

Suélen Simony Bagnoli 
Godoy 2660021818 25,00 25,00 50,00 88,00 0,00 138,00 21/03/1985 130      

Lilian Regina Pereira Da 
Rosa Colman 2660006416 25,00 17,00 42,00 94,00 2,00 138,00 08/01/1984 131      

Jozeane Ferreira De Barros 2660003542 23,00 19,00 42,00 95,00 1,00 138,00 16/11/1981 132      

Jakeline Carvalho Chales 2660023789 22,00 20,00 42,00 95,00 1,00 138,00 09/06/1987 133      
Elaine Cristina Vale Ferreira 
Mariano 2660007802 21,00 22,00 43,00 94,00 1,00 138,00 22/07/1975 134      

César De Siqueira Leirião 
Júnior 2660008231 21,00 20,00 41,00 95,00 2,00 138,00 22/05/1993 135      

Cristina Cruz Rodrigues 
Arruda 2660009533 27,00 19,00 46,00 89,00 2,50 137,50 15/11/1976 136   13  

Luciana De Siqueira 
Riquelme 2660012471 26,00 20,00 46,00 89,00 2,50 137,50 29/04/1979 137      

Genísia Silva De Jesus 2660001785 25,00 21,00 46,00 89,00 2,50 137,50 17/09/1979 138   14  

Valdenira Alves Da Silva 2660016127 25,00 16,00 41,00 95,00 1,50 137,50 28/02/1977 139   15  

Maila Bogue E Marcato 2660001153 23,00 24,00 47,00 89,00 1,50 137,50 28/11/1988 140      
Ana Beatriz Carvalho De 
Souza Duarte (Sub Judice) 2660002167 22,00 25,00 47,00 89,00 1,50 137,50 05/05/1989 141      

Luzimara Soares 2660011483 21,00 19,00 40,00 95,00 2,50 137,50 03/01/1976 142      

Maria Joyce Dos Santos Silva 2660024170 19,00 22,00 41,00 89,00 7,50 137,50 08/08/1995 143      
Marilin Monteiro Chaves Dos 
Santos 2660002770 25,00 15,00 40,00 95,00 2,00 137,00 09/07/1965 144      

Valeria De Jesus Oliveira 
(Sub Judice) 2660024769 27,00 24,00 51,00 84,00 2,00 137,00 11/02/1990 145      

Vanessa Bulde De Oliveira 2660000230 27,00 24,00 51,00 84,00 2,00 137,00 18/01/1999 146      

Ana Paula Brasilio Da Silva 2660016324 26,00 21,00 47,00 89,00 1,00 137,00 11/02/1985 147      
Luciana Corrêa Hanaki 
Ribeiro 2660012383 24,00 23,00 47,00 89,00 1,00 137,00 22/07/1977 148      

Patrícia Lima Figueiredo 
Ortelhado 2660019140 24,00 18,00 42,00 95,00 0,00 137,00 26/01/1981 149      

Elza Regina Dos Santos 2660017151 24,00 16,00 40,00 95,00 2,00 137,00 22/02/1969 150   16  
Rubieli Malta Queiroz De 
Almeida 2660011900 23,00 23,00 46,00 89,00 2,00 137,00 22/03/1993 151      

Allan Da Costa Moreira 2660000160 23,00 20,00 43,00 94,00 0,00 137,00 09/04/1998 152      
Beatriz De Lima Queiroz 
Feitosa 2660016702 23,00 19,00 42,00 94,00 1,00 137,00 20/06/1974 153      

Amanda Czernisz Barbosa 2660023336 23,00 19,00 42,00 90,00 5,00 137,00 25/09/1990 154      

Taiane Gomes Muniz Pael 2660021889 22,00 23,00 45,00 89,00 3,00 137,00 15/08/1985 155   17  
Camila Francieli Vermieiro 
Mitcov Rocha 2660014778 22,00 20,00 42,00 94,00 1,00 137,00 03/06/1991 156      

Larissa Gamarra Lopes Da 
Silva 2660009462 22,00 20,00 42,00 95,00 0,00 137,00 18/12/1998 157      

Gisley Kelli Rodrigues 2660010345 22,00 19,00 41,00 94,00 2,00 137,00 31/05/1989 158      

Rejane Aparecida De Melo 2660010570 22,00 18,00 40,00 95,00 2,00 137,00 01/08/1979 159   18  
Damiana Camila Vilalva 
Franca 2660021522 22,00 18,00 40,00 95,00 2,00 137,00 26/02/1991 160      

Cintia Dalan Silva Rufino 2660005861 21,00 21,00 42,00 95,00 0,00 137,00 24/04/1989 161      

Michelle Dayane Moura 2660000054 21,00 20,00 41,00 94,00 2,00 137,00 23/06/1981 162   19  

Marluce De Souza Ferreira 2660013753 21,00 20,00 41,00 94,00 2,00 137,00 13/03/1988 163      

Thaísa De Souza Fernandes 2660012391 20,00 21,00 41,00 95,00 1,00 137,00 26/02/1993 164   20  
Bruna Luíza Barbosa De 
Araujo 2660018563 20,00 20,00 40,00 95,00 2,00 137,00 10/11/1992 165      

Ediely Adriane Da Silva 
Franco 2660000245 18,00 22,00 40,00 95,00 2,00 137,00 12/09/1991 166      

Rosemeire Valdez Cheverria 2660018811 24,00 22,00 46,00 89,00 1,50 136,50 07/05/1974 167      

Kamila Baez Benites 2660018541 23,00 22,00 45,00 89,00 2,50 136,50 25/07/1985 168      
Jéssica Eugenia Adami Dal 
Magro 2660007760 23,00 22,00 45,00 89,00 2,50 136,50 09/07/1999 169      

Arao Davi Oliveira 2660024222 23,00 21,00 44,00 84,00 8,50 136,50 21/06/1979 170      
Faira De Barros E 
Mascarenhas Barbosa 2660005107 23,00 18,00 41,00 94,00 1,50 136,50 10/12/1974 171      

Cleunir De Araújo Roque 2660022175 23,00 17,00 40,00 95,00 1,50 136,50 25/04/1981 172      

Thamires Lopes Da Silva 2660007130 23,00 17,00 40,00 94,00 2,50 136,50 15/06/1994 173      

Wérica Simpriciano De Lima 2660022674 21,00 19,00 40,00 94,00 2,50 136,50 12/09/1990 174   21  

Marcela Oliveira Da Silva 2660016905 26,00 21,00 47,00 89,00 0,00 136,00 18/02/1992 175      

Vânia Cristina Campos Ajala 2660022671 26,00 20,00 46,00 89,00 1,00 136,00 12/02/1977 176      

Giovanna Queiroz De França 2660020444 25,00 21,00 46,00 89,00 1,00 136,00 06/08/1992 177      

Rosilene Batista Dos Reis 2660005959 25,00 20,00 45,00 89,00 2,00 136,00 06/04/1978 178      

Cristiane De Freitas Cidrão 2660015277 25,00 20,00 45,00 89,00 2,00 136,00 12/03/1983 179      

Patricia Gomes Camargo 2660001440 24,00 21,00 45,00 89,00 2,00 136,00 15/08/1977 180      

Grazielle Gonçalves Alves 2660015854 24,00 20,00 44,00 90,00 2,00 136,00 18/10/1988 181      

Joseane Gomes Soares 2660005293 24,00 16,00 40,00 95,00 1,00 136,00 29/07/1992 182      
Elaine Cristina Da Costa 
Quidá 2660015044 24,00 15,00 39,00 95,00 2,00 136,00 10/06/1979 183      

Flávia Camilo Amorim Da 
Silva Pereira 2660004833 23,00 22,00 45,00 89,00 2,00 136,00 25/10/1977 184   22  

Eliziane Ricartes Caceres 2660028542 23,00 18,00 41,00 95,00 0,00 136,00 12/05/1984 185      
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Kellem Arévalo Cardoso 2660013625 22,00 23,00 45,00 89,00 2,00 136,00 21/08/1990 186      
Andreia De Mattos Ramos 
Xavier 2660003992 22,00 22,00 44,00 90,00 2,00 136,00 26/02/1980 187      

Douglas Fonseca Rodrigues 2660017425 22,00 20,00 42,00 94,00 0,00 136,00 03/05/1985 188      
Amanda Malheiros Lomba De 
Carvalho 2660000448 22,00 18,00 40,00 95,00 1,00 136,00 03/08/1989 189      

Bruna Caroline Ribeiro Lopes 2660017861 22,00 18,00 40,00 95,00 1,00 136,00 26/11/1994 190      

Claudia Eneida Arévalo 2660016851 21,00 19,00 40,00 95,00 1,00 136,00 10/08/1975 191      
Nájela Guiomar De Oliveira 
Teixeira 2660014033 21,00 19,00 40,00 95,00 1,00 136,00 06/02/1983 192      

Gessiane Ribeiro Correa 
Garcia 2660023604 19,00 21,00 40,00 95,00 1,00 136,00 24/02/1979 193      

Eliane Gironde Oliveira Da 
Silva 2660005669 19,00 21,00 40,00 95,00 1,00 136,00 08/04/1986 194      

Marcia Ferreira Barreto 
Rampi 2660013693 26,00 23,00 49,00 84,00 2,50 135,50 02/12/1980 195      

Rosângela Claudeth Do 
Nascimento Kovacs 2660001931 25,00 24,00 49,00 84,00 2,50 135,50 29/08/1985 196      

Michele Marques Ferreira 
Cabrera 2660018106 25,00 20,00 45,00 89,00 1,50 135,50 29/06/1978 197      

Lucas Henrique De Souza 2660022844 24,00 23,00 47,00 84,00 4,50 135,50 27/03/1999 198      

Dayana De Oliveira Arruda 2660012332 24,00 19,00 43,00 84,00 8,50 135,50 28/01/1988 199      

Ivanir De Paula De Morais 2660019959 23,00 20,00 43,00 90,00 2,50 135,50 24/07/1981 200      
Fabíola Camargo Miranda 
Ibanhes 2660007616 22,00 23,00 45,00 89,00 1,50 135,50 18/07/1987 201      

Conceição Aparecida Da 
Silva Calsado (Sub Judice) 2660000404 22,00 22,00 44,00 89,00 2,50 135,50 21/05/1969 202      

Cibelle Da Silva Flores 2660022843 21,00 24,00 45,00 90,00 0,50 135,50 27/10/1989 203      

Valéria De Fátima E Silva 2660021205 21,00 19,00 40,00 94,00 1,50 135,50 29/01/1977 204      
Paula Caetano Da Silva (Sub 
Judice) 2660016706 20,00 18,00 38,00 95,00 2,50 135,50 30/08/1986 205   23  

Vanessa De Souza Rezende 2660011143 27,00 22,00 49,00 84,00 2,00 135,00 05/07/1989 206      

Mariany Ferreira Macedo 2660014274 25,00 23,00 48,00 85,00 2,00 135,00 05/02/1984 207   24  
Leide Laura Centurion 
Saraiva 2660000315 25,00 19,00 44,00 89,00 2,00 135,00 13/05/1978 208      

Aline Rauane Silva De Fleitas 2660013630 25,00 19,00 44,00 89,00 2,00 135,00 01/12/1993 209   25  
Thamires Pedroso Dos 
Santos 2660009173 24,00 21,00 45,00 89,00 1,00 135,00 08/09/1999 210      

Glaucya Miranda De 
Rezende 2660010929 24,00 20,00 44,00 89,00 2,00 135,00 07/05/1995 211      

Yara Cardoso De Almeida 
Lima 2660011196 24,00 19,00 43,00 90,00 2,00 135,00 01/07/1982 212      

Patrícia Padial Kley 2660009176 24,00 17,00 41,00 89,00 5,00 135,00 23/04/1984 213      
Fernanda Macedo Teixeira 
Oshiro 2660004286 23,00 21,00 44,00 90,00 1,00 135,00 28/10/1996 214      

Catarina Shafto 2660022387 23,00 18,00 41,00 94,00 0,00 135,00 11/11/1998 215      
Inayara Franciele De Pádua 
Maciel 2660017933 22,00 23,00 45,00 89,00 1,00 135,00 19/12/1986 216   26  

Karla Diandra Ferreira Dias 
Canhete 2660008857 22,00 21,00 43,00 89,00 3,00 135,00 06/12/1991 217   27  

Andreia Silva Dos Santos 2660012852 22,00 19,00 41,00 89,00 5,00 135,00 10/08/1982 218   28  

Anderson Gonçalves Ramiro 2660005349 21,00 22,00 43,00 89,00 3,00 135,00 19/12/1981 219   29  
Tatiane Andino Matas 
Ornellas Assis Ferreira 2660015400 21,00 22,00 43,00 89,00 3,00 135,00 24/11/1987 220      

Márcia Andreia Gomes Da 
Silva 2660017097 21,00 19,00 40,00 94,00 1,00 135,00 10/08/1989 221      

Hercília Da Silva Barbosa 
(Sub Judice) 2660009513 21,00 18,00 39,00 95,00 1,00 135,00 17/02/1975 222   30  

Silvia Gabriela Oliveira 
Fonseca Saracho Gomes 2660013628 26,00 17,00 43,00 90,00 1,50 134,50 26/08/1981 223      

Éboni Pegolo Nishida 2660006781 25,00 18,00 43,00 89,00 2,50 134,50 10/02/1977 224      
Talita De Oliveira Maksoud 
Da Silva 2660001847 24,00 25,00 49,00 83,00 2,50 134,50 22/03/1981 225      

Giseli Salazar 2660027187 24,00 20,00 44,00 89,00 1,50 134,50 11/04/1977 226      

Denise Marta Klock Grings 2660002832 23,00 20,00 43,00 89,00 2,50 134,50 14/01/1985 227      
Monike Romeiro Gonçalves 
Costa 2660023388 23,00 20,00 43,00 89,00 2,50 134,50 02/03/1985 228      

Joselaine Paiva Pereira 2660011699 17,00 21,00 38,00 95,00 1,50 134,50 01/02/1983 229     2

Angélica Capriles Santos 2660023267 17,00 15,00 32,00 100,00 2,50 134,50 21/08/1977 230     3

Clara Duran Leite 2660020596 21,00 18,00 39,00 89,00 6,00 134,00 12/08/1959 231      
Marcela Luzio Ferreira 
Moquiuti 2660017626 26,00 24,00 50,00 78,00 6,00 134,00 02/06/1982 232      

Zaira Lopes Gonçalves 2660016593 26,00 19,00 45,00 89,00 0,00 134,00 29/09/1981 233      
Cinthya Aparecida Baclan 
Ramos 2660012068 26,00 17,00 43,00 89,00 2,00 134,00 12/10/1984 234      

Lidiane Souza De Oliveira 2660009001 25,00 23,00 48,00 84,00 2,00 134,00 25/06/1990 235      

Keila Bernardo Dos Santos 2660013411 25,00 18,00 43,00 89,00 2,00 134,00 03/05/1982 236      

Fernanda Cardoso Epifânio 2660017705 25,00 18,00 43,00 89,00 2,00 134,00 31/01/1989 237      

Maricelia Moraes Ribeiro 2660010908 25,00 18,00 43,00 90,00 1,00 134,00 03/10/1989 238      

Lauanny Azevedo Morel 2660001253 25,00 18,00 43,00 90,00 1,00 134,00 29/04/1990 239      

Liz Paula Moraes 2660004086 25,00 18,00 43,00 89,00 2,00 134,00 29/08/1993 240      

Sabrina De Paula Sartório 2660015463 24,00 24,00 48,00 84,00 2,00 134,00 01/03/1983 241      
Helena Marilia Batista Dos 
Santos 2660002407 24,00 23,00 47,00 85,00 2,00 134,00 24/11/1987 242   31  

Elaine Cristina Freitas Veiga 2660002194 24,00 21,00 45,00 85,00 4,00 134,00 22/01/1993 243      

Josefa Feitoza Lima 2660014267 24,00 19,00 43,00 90,00 1,00 134,00 30/03/1985 244      
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Carolaine Barros Dos Santos 2660008226 24,00 19,00 43,00 89,00 2,00 134,00 19/05/1997 245      
Thais Nayana Santos Da 
Costa 2660007395 23,00 22,00 45,00 89,00 0,00 134,00 31/12/2000 246      

Isabela Gunther Leiria 2660004486 23,00 22,00 45,00 89,00 0,00 134,00 28/06/2001 247      

Luiza Mara Lima Rodrigueiro 2660016023 23,00 21,00 44,00 88,00 2,00 134,00 08/04/2000 248      

Laudenilson Maciel De Lima 2660017144 23,00 20,00 43,00 89,00 2,00 134,00 04/09/1984 249      

Márcia Catarina De Andrade 2660028461 23,00 18,00 41,00 90,00 3,00 134,00 05/06/1967 250   32  

Cristiane De Souza Mendes 2660001933 22,00 21,00 43,00 89,00 2,00 134,00 02/03/1976 251      

Elbia Soares Araújo 2660001731 22,00 21,00 43,00 89,00 2,00 134,00 02/02/1985 252      

Adriana Souza Brito Santos 2660026710 22,00 21,00 43,00 89,00 2,00 134,00 05/04/1988 253      
Mayane Ferreira Shiozuka 
Machado De Souza 2660027421 21,00 19,00 40,00 94,00 0,00 134,00 26/03/1984 254      

Letícia Gomes Souza 
Gonçalves 2660014424 21,00 19,00 40,00 94,00 0,00 134,00 17/07/1993 255      

Ariadne Souza Teixeira 2660026802 20,00 22,00 42,00 89,00 3,00 134,00 02/03/1986 256      

William Giusti Fabrin 2660024956 19,00 21,00 40,00 94,00 0,00 134,00 29/01/1992 257      

Gleice Silva Da Cruz Mendes 2660015461 19,00 19,00 38,00 95,00 1,00 134,00 23/02/1991 258   33  

Viviane Dutra Evangelista 2660004321 19,00 18,00 37,00 95,00 2,00 134,00 14/04/1987 259   34  

Marcela Gonçalves Batista 2660023126 18,00 16,00 34,00 100,00 0,00 134,00 23/10/1983 260   35  

Naiara Barbosa Viana 2660012972 17,00 15,00 32,00 100,00 2,00 134,00 14/03/1990 261   36  
Conceição Zaplana De 
Almeida 2660001177 22,00 20,00 42,00 89,00 2,50 133,50 07/03/1964 262      

Maria Neusa Almeida Dos 
Santos 2660010715 28,00 19,00 47,00 84,00 2,50 133,50 21/05/1974 263      

Rejane Cristina Dos Anjos De 
Castro Serralheiro 2660014236 26,00 22,00 48,00 83,00 2,50 133,50 24/10/1973 264      

Lenice Bezerra Da Silva 2660014433 24,00 23,00 47,00 84,00 2,50 133,50 14/11/1985 265      

Gisele Rodrigues Mencia 2660010238 24,00 18,00 42,00 89,00 2,50 133,50 20/01/1978 266      

Alessandra Regina Delatori 2660005725 24,00 18,00 42,00 89,00 2,50 133,50 08/01/1982 267      

Lucas Iester Pereira Ipólito 2660006160 23,00 21,00 44,00 84,00 5,50 133,50 29/01/1989 268      
Reginalva Pereira Do 
Nascimento Lima 2660006223 23,00 19,00 42,00 89,00 2,50 133,50 16/06/1981 269      

Thatiana Gonçalves Ignacio 2660016869 23,00 19,00 42,00 89,00 2,50 133,50 29/09/1982 270      
Jaqueline Dos Santos Martins 
Lopes 2660006030 22,00 25,00 47,00 84,00 2,50 133,50 16/09/1988 271   37  

Keiliani De Gois Dos Santos 2660020611 22,00 25,00 47,00 84,00 2,50 133,50 28/11/1995 272      

Laudemir Garboza 2660016717 22,00 20,00 42,00 89,00 2,50 133,50 30/06/1973 273      
Ataysa Juliana Cardoso 
Rodrigues 2660008596 22,00 20,00 42,00 89,00 2,50 133,50 30/04/1984 274      

Lorene Almeida Tiburtino Da 
Silva 2660027010 21,00 19,00 40,00 84,00 9,50 133,50 28/02/1986 275      

Léia De Morais Brito 2660018311 20,00 22,00 42,00 89,00 2,50 133,50 28/08/1984 276      

Daiane Stefane Lima Antunes 2660013142 20,00 20,00 40,00 89,00 4,50 133,50 06/09/1993 277      
Rosangela Ferreira Dos 
Santos Teixeira (Sub Judice) 2660005911 20,00 16,00 36,00 95,00 2,50 133,50 12/11/1979 278   38  

Karla Franciellen Ortiz 
Espindola 2660006358 26,00 22,00 48,00 84,00 1,00 133,00 07/02/1987 279      

Marcelo Correa Pires 2660016370 25,00 20,00 45,00 84,00 4,00 133,00 17/12/1978 280      
Graciele Martinez Ferreira Do 
Nascimento 2660001209 25,00 17,00 42,00 89,00 2,00 133,00 02/10/1978 281   39  

Patricia Yafuso 2660011869 24,00 23,00 47,00 85,00 1,00 133,00 21/07/1990 282      

Kelli Cristini Mehret 2660016975 24,00 19,00 43,00 89,00 1,00 133,00 05/03/1987 283      

Jorismary Lescano Severino 2660023897 24,00 19,00 43,00 83,00 7,00 133,00 15/04/1989 284      
Rafaela Beatriz Da Silva 
Ribeiro 2660009734 24,00 17,00 41,00 89,00 3,00 133,00 15/09/1996 285      

Laura Fernanda Bogado 
Medeiros Ricarte 2660019649 23,00 20,00 43,00 89,00 1,00 133,00 06/11/1991 286      

Rosilene Rodrigues De 
Souza 2660009518 23,00 20,00 43,00 89,00 1,00 133,00 11/09/1996 287      

Elaine Azevedo Da Silva 2660013226 23,00 19,00 42,00 89,00 2,00 133,00 04/03/1993 288      
Victória Nobica Marques Do 
Nascimento 2660003779 23,00 18,00 41,00 89,00 3,00 133,00 06/10/1996 289   40  

Margareth Fernanda 
Bittencourt Aranega 2660015185 23,00 17,00 40,00 90,00 3,00 133,00 16/11/1971 290      

Geisibeli Rosa Rodrigues 
Salu 2660008342 22,00 22,00 44,00 89,00 0,00 133,00 24/09/1999 291      

Maria José Pinheiro De 
Moraes 2660019926 22,00 20,00 42,00 89,00 2,00 133,00 28/10/1976 292      

Lidiane Saito Shinohara 2660015696 22,00 20,00 42,00 89,00 2,00 133,00 14/09/1978 293      
Rafaela Nayara De Matos 
Rodrigues 2660024754 22,00 20,00 42,00 89,00 2,00 133,00 02/05/1990 294      

Thays Azevedo Da Silva 2660022764 21,00 22,00 43,00 89,00 1,00 133,00 17/05/1983 295      

Roseli Vieira Soares 2660004623 21,00 20,00 41,00 89,00 3,00 133,00 12/07/1983 296      
Alice Rubiana Sena Pereira 
Da Silva 2660017285 21,00 20,00 41,00 90,00 2,00 133,00 20/07/1989 297      

Janqueila Dos Santos 
Fonseca 2660014897 21,00 18,00 39,00 94,00 0,00 133,00 30/01/1994 298      

Laura Ivete Da Rocha 2660001154 20,00 21,00 41,00 90,00 2,00 133,00 21/06/1979 299   41  

Adriana Pereira Da Silva 2660023354 20,00 15,00 35,00 95,00 3,00 133,00 25/08/1981 300   42  
Glauber Elizio Ferreira 
Valiente (Sub Judice) 2660006899 19,00 19,00 38,00 95,00 0,00 133,00 13/10/1989 301   43  

Rosimara Virginio De Souza 
Ichiy 2660003132 19,00 17,00 36,00 95,00 2,00 133,00 12/04/1981 302   44  

Claudinei Da Costa Oliveira 2660011691 18,00 18,00 36,00 94,00 3,00 133,00 25/07/1977 303   45  
Liége Soares Dos Santos 
(Sub Judice) 2660007481 27,00 19,00 46,00 84,00 2,50 132,50 27/12/1984 304   46  



DIOGRANDE n. 8.025PÁGINA 33 - sexta-feira, 15 de agosto de 2025

Fernanda Fernandes 2660014331 26,00 23,00 49,00 83,00 0,50 132,50 18/11/1977 305      
Andressa Santos De Almeida 
Vilela 2660008183 25,00 17,00 42,00 89,00 1,50 132,50 04/12/1986 306   47  

Nely Cabral Da Rosa 
Montezano 2660008937 25,00 16,00 41,00 89,00 2,50 132,50 22/06/1984 307      

Juliana Xavier Coutinho 2660005686 24,00 22,00 46,00 85,00 1,50 132,50 13/10/1986 308      
Ana Lúcia Da Silva Rodrigues 
Coppes 2660008100 23,00 24,00 47,00 83,00 2,50 132,50 01/02/1985 309      

Alessandra Batista Mendes 
De Paiva (Sub Judice) 2660012953 23,00 23,00 46,00 84,00 2,50 132,50 03/10/1984 310      

Adriana Priscilla Linauer 2660003741 23,00 18,00 41,00 89,00 2,50 132,50 02/03/1984 311      

Tatiane Moreira Costa 2660025171 23,00 18,00 41,00 89,00 2,50 132,50 19/06/1987 312      

Samuel Ivo Aureliano 2660011953 23,00 17,00 40,00 90,00 2,50 132,50 01/10/1974 313      
Hildacy Soares De França 
Montanha 2660000186 23,00 17,00 40,00 89,00 3,50 132,50 21/10/1983 314      

Sansarah Da Silva Gomes 2660017769 22,00 21,00 43,00 89,00 0,50 132,50 27/01/1986 315      
Ana Vilma Magalhães De 
Queiroz 2660003488 22,00 19,00 41,00 89,00 2,50 132,50 22/03/1974 316      

Luciana De Almeida Spindola 2660021248 22,00 18,00 40,00 89,00 3,50 132,50 04/03/1976 317      
Elizete De Araujo Braga 
Ramires 2660004064 21,00 20,00 41,00 89,00 2,50 132,50 01/05/1982 318      

Juliana Monteiro Do Vau 2660024999 21,00 20,00 41,00 89,00 2,50 132,50 09/11/1983 319   48  
Andressa Ferreira Guimarães 
Bernal 2660001286 21,00 20,00 41,00 89,00 2,50 132,50 06/10/1986 320      

Keis Graciela Paixão Pereira 
Samartino (Sub Judice) 2660009228 20,00 20,00 40,00 90,00 2,50 132,50 22/04/1981 321   49  

Aline De Araujo Silva De 
Aquino 2660009410 19,00 22,00 41,00 89,00 2,50 132,50 19/10/1979 322   50  

Jaqueline Silva De Moura 2660007756 19,00 22,00 41,00 89,00 2,50 132,50 20/06/1985 323      

Cristiane Da Silva Evangelista 2660009531 26,00 20,00 46,00 84,00 2,00 132,00 31/12/1975 324      

Larissa Maia Dos Santos 2660018438 25,00 21,00 46,00 84,00 2,00 132,00 17/12/1978 325      
Andreia Domingos Mendes 
Lopes 2660011983 25,00 21,00 46,00 83,00 3,00 132,00 11/08/1979 326      

Caroline Saemi Fujimoto 
Érnica 2660029032 25,00 18,00 43,00 89,00 0,00 132,00 03/07/1996 327      

Debora Tonin Rasia 2660004832 25,00 16,00 41,00 89,00 2,00 132,00 14/02/1983 328      

Vilma Victal Alves 2660016887 24,00 23,00 47,00 84,00 1,00 132,00 16/05/1974 329   51  

Aline De Oliveira Araújo 2660002531 24,00 22,00 46,00 84,00 2,00 132,00 28/05/1989 330      
Cleyre Araujo Jayme 
Querentino 2660027276 24,00 18,00 42,00 89,00 1,00 132,00 22/06/1985 331   52  

Ediane Nogueira Blandes 2660018646 24,00 18,00 42,00 89,00 1,00 132,00 01/10/1985 332      

Viviane Braz 2660004892 24,00 17,00 41,00 89,00 2,00 132,00 19/07/1981 333   53  

Simone Maria Molin Heberle 2660004371 23,00 19,00 42,00 89,00 1,00 132,00 02/05/1983 334      
Gabriella Fernanda Wagner 
Da Silva 2660000381 23,00 18,00 41,00 90,00 1,00 132,00 28/07/1996 335      

Pattrícya Mendes Santos 
Gonçalves 2660023326 22,00 24,00 46,00 84,00 2,00 132,00 04/07/1997 336      

Eliane De Souza Amaral 2660014732 22,00 15,00 37,00 94,00 1,00 132,00 17/02/1983 337 3    

Talita Pereira Pinto 2660013465 21,00 20,00 41,00 89,00 2,00 132,00 06/01/1990 338      

Larissa Diniz Dos Santos 2660018444 21,00 16,00 37,00 95,00 0,00 132,00 08/11/1999 339   54  

Daniela Rios Ferreira 2660021740 21,00 15,00 36,00 95,00 1,00 132,00 18/06/1978 340   55  

Morgana Da Silva Mota 2660025914 21,00 15,00 36,00 95,00 1,00 132,00 08/01/1988 341   56  
Rosenil Canavarros Dos 
Santos 2660004091 20,00 20,00 40,00 89,00 3,00 132,00 15/09/1972 342   57  

Viviany Dos Santos Vallejo 2660018520 20,00 16,00 36,00 95,00 1,00 132,00 01/03/1987 343   58  
Paula Yara Ferreira De 
Vasconcelos Dorisbor 2660004263 26,00 25,00 51,00 78,00 2,50 131,50 27/11/1991 344      

Daniely Rodrigues Araujo 2660006151 25,00 26,00 51,00 78,00 2,50 131,50 10/01/1991 345      

Daianny De Moura Nunes 2660010788 24,00 22,00 46,00 83,00 2,50 131,50 08/06/1990 346      

Ana Caroline Ferreira 2660021621 24,00 21,00 45,00 84,00 2,50 131,50 11/09/1986 347   59  

Marina Santos Pereira 2660020149 24,00 19,00 43,00 84,00 4,50 131,50 13/10/1986 348   60  

Tawane Barros Santana 2660017314 24,00 17,00 41,00 89,00 1,50 131,50 18/12/1995 349      

Edina Da Silva Ferreira 2660016652 23,00 23,00 46,00 84,00 1,50 131,50 06/05/1979 350   61  

Lidiane Dos Santos Gonzaga 2660019970 23,00 22,00 45,00 84,00 2,50 131,50 24/05/1982 351      

Deyse Betania Dure Bogarin 2660020219 23,00 18,00 41,00 89,00 1,50 131,50 20/01/1996 352      

Jaqueline Irala De Moreira 2660012682 23,00 17,00 40,00 90,00 1,50 131,50 24/04/1968 353      
Aine Souza Dos Santos 
Guimarães 2660017935 23,00 17,00 40,00 89,00 2,50 131,50 22/06/1978 354   62  

Glaciane Garcia Ferreira 2660008157 23,00 17,00 40,00 89,00 2,50 131,50 01/09/1985 355      
Ingrids De Souza Bambil 
Oruê 2660004637 22,00 24,00 46,00 84,00 1,50 131,50 23/09/1991 356      

Rosana Lucia Pincela 
Vasconcelos 2660011692 22,00 20,00 42,00 84,00 5,50 131,50 02/02/1968 357      

Lucilene Vicente Ferreira 2660017192 22,00 19,00 41,00 89,00 1,50 131,50 30/11/1970 358      

Marilu Ribeiro 2660003307 22,00 18,00 40,00 89,00 2,50 131,50 28/06/1975 359   63  
Rosana Dos Santos Pereira 
Mendes 2660023371 22,00 18,00 40,00 89,00 2,50 131,50 15/07/1976 360      

Heliane Socorro De Moraes 2660005796 22,00 18,00 40,00 89,00 2,50 131,50 16/02/1977 361      
Andressa Elvira Matias 
Coelho 2660005046 21,00 21,00 42,00 84,00 5,50 131,50 02/04/1984 362      

Roseli Martins Correa 2660018073 21,00 20,00 41,00 89,00 1,50 131,50 17/06/1985 363      

Marlene De Oliveira Soares 2660016974 21,00 19,00 40,00 89,00 2,50 131,50 21/05/1973 364      

Natalia Sanchez Pereira 2660011480 21,00 19,00 40,00 89,00 2,50 131,50 19/11/1987 365   64  
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Vinicius Gomes Arruda 2660003068 21,00 19,00 40,00 89,00 2,50 131,50 01/07/1988 366   65  
Rita De Cássia Monteiro 
Soares 2660023924 21,00 19,00 40,00 89,00 2,50 131,50 05/08/1990 367      

Reinaldo Silvério Alves 2660016866 20,00 16,00 36,00 95,00 0,50 131,50 16/05/1981 368   66  
Josiane Eleuterio Benites 
Leite 2660005786 17,00 17,00 34,00 95,00 2,50 131,50 25/08/1979 369   67  

Mirceia Terezinha Suffiatti 
Mesnerovicz 2660022808 28,00 17,00 45,00 84,00 2,00 131,00 08/07/1983 370      

Sarah De Macedo Freire 
Peixoto 2660016110 27,00 19,00 46,00 83,00 2,00 131,00 12/08/1986 371      

Vanessa De Oliveira Bezerra 
Raquel 2660011454 26,00 26,00 52,00 78,00 1,00 131,00 31/07/1992 372      

Elisangela Da Silva Coelho 2660012686 26,00 20,00 46,00 84,00 1,00 131,00 24/03/1979 373      

Tatiane Felipe (Sub Judice) 2660020284 25,00 21,00 46,00 84,00 1,00 131,00 02/01/1990 374   68  
Vânia Silvério Rodrigues 
Ladislau 2660011905 25,00 20,00 45,00 84,00 2,00 131,00 06/10/1972 375      

Adriane Fulop Bandeira 
Camargo 2660007885 24,00 22,00 46,00 83,00 2,00 131,00 13/07/1985 376      

Ana Carla Nogueira Urbini 2660001982 24,00 21,00 45,00 84,00 2,00 131,00 12/02/1978 377      
Elizandra Simões Barroso 
Teixeira 2660015614 24,00 21,00 45,00 84,00 2,00 131,00 27/01/1980 378      

Adryelli Irala Martins 
Gonçalves 2660016727 24,00 21,00 45,00 84,00 2,00 131,00 19/05/1990 379      

Revelino Rodrigues Da Silva 2660001025 24,00 17,00 41,00 89,00 1,00 131,00 18/06/1970 380      
Luciana Paulino Nunes 
Galvão 2660012519 24,00 16,00 40,00 90,00 1,00 131,00 03/01/1977 381      

Andreia Martinez Figueiredo 2660009774 24,00 16,00 40,00 89,00 2,00 131,00 31/10/1980 382      
Letícia Mendonça Constant 
Do Espírito Santo Souza 2660003669 23,00 22,00 45,00 85,00 1,00 131,00 21/05/1990 383   69  

Ivanete Abade De Oliveira 2660015423 23,00 18,00 41,00 89,00 1,00 131,00 21/06/1971 384      

Leidimara Liria Soares 2660024171 22,00 24,00 46,00 83,00 2,00 131,00 20/04/1988 385      

Pedro Paulo Grance Rocha 2660025367 22,00 19,00 41,00 89,00 1,00 131,00 17/06/1996 386      

Simony Ortiz Ribeiro 2660011341 21,00 20,00 41,00 89,00 1,00 131,00 30/07/1984 387      

Rosangela Ferreira Da Silva 2660002883 21,00 20,00 41,00 89,00 1,00 131,00 21/10/1986 388   70  

Jully Anne Vicente Do Carmo 2660021405 21,00 20,00 41,00 90,00 0,00 131,00 31/10/1993 389      

Gabriella De Sousa Fialho 2660019790 21,00 19,00 40,00 89,00 2,00 131,00 30/08/1988 390      
Angelina Guidini Gomes 
Pezzi Gouvea 2660023508 20,00 22,00 42,00 89,00 0,00 131,00 31/08/1996 391      

Alcione Arruda Oliveira 2660014216 20,00 21,00 41,00 89,00 1,00 131,00 22/10/1977 392      

Ismarina Freire De Menezes 2660019972 19,00 21,00 40,00 89,00 2,00 131,00 07/05/1966 393      

Alessandra Da Silva Jorge 2660025642 18,00 22,00 40,00 90,00 1,00 131,00 29/08/1977 394      

Joyce Torres Silva 2660002555 18,00 17,00 35,00 95,00 1,00 131,00 08/06/1982 395   71  

Renê Alves De Lima 2660011035 16,00 17,00 33,00 95,00 3,00 131,00 24/07/1982 396   72  
Larissa Marinalva De Oliveira 
Almeida 2660005128 24,00 16,00 40,00 88,00 2,50 130,50 13/10/1990 397      

Eliane Pereira Regis Santos 2660015177 24,00 15,00 39,00 89,00 2,50 130,50 27/06/1973 398      

Milene De Souza 2660015496 24,00 15,00 39,00 89,00 2,50 130,50 24/05/1982 399   73  

Poliana De Souza Rizzo 2660011475 23,00 22,00 45,00 83,00 2,50 130,50 20/04/1978 400      
Josiane Cristina De Oliveira 
Costa 2660001047 23,00 21,00 44,00 84,00 2,50 130,50 02/02/1988 401      

Giselle Oliveira De Morais 2660006174 23,00 18,00 41,00 84,00 5,50 130,50 13/09/1994 402      
Vanessa Kelly Costa De 
Paula Moreira 2660007467 22,00 19,00 41,00 89,00 0,50 130,50 06/07/1988 403      

Marcílio Cruz Santos 2660023486 22,00 18,00 40,00 89,00 1,50 130,50 18/06/1974 404      
Alessandra Figueiredo De 
Aguiar Barbosa 2660027026 22,00 18,00 40,00 89,00 1,50 130,50 02/11/1980 405      

Angela Cristina Lindeman 
Cordoba Nunes 2660007770 22,00 17,00 39,00 89,00 2,50 130,50 03/10/1968 406 4    

Jackeline Gomes Vieira 2660002610 20,00 21,00 41,00 89,00 0,50 130,50 04/12/1985 407      
Renata Carla De Lima De 
Mello 2660024363 20,00 20,00 40,00 89,00 1,50 130,50 09/11/1975 408      

Monica Leal Mendes 2660022103 20,00 20,00 40,00 89,00 1,50 130,50 01/09/1977 409      
Rosimeire Teixeira Feitosa 
Da Silva 2660022490 20,00 19,00 39,00 89,00 2,50 130,50 28/11/1986 410   74  

Renata De Araújo Figueira 2660012161 27,00 18,00 45,00 84,00 1,00 130,00 02/09/1982 411   75  
Zânia De Arruda Barboza 
Gomes 2660009038 27,00 17,00 44,00 83,00 3,00 130,00 30/05/1979 412   76  

Evelyn Mayara Cardoso 2660021690 26,00 18,00 44,00 84,00 2,00 130,00 29/09/1990 413   77  
Flávia Rodrigues De 
Medeiros 2660001097 25,00 20,00 45,00 84,00 1,00 130,00 22/09/1973 414      

Maria Eduarda Cardoso 
Sampaio Da Silva 2660004397 25,00 19,00 44,00 84,00 2,00 130,00 17/06/2000 415      

Ines Luzia Dresch 2660016150 25,00 18,00 43,00 84,00 3,00 130,00 23/05/1987 416      
Thaiana Araújo Canteiro 
Claure 2660020710 25,00 16,00 41,00 88,00 1,00 130,00 29/05/1995 417      

Regina Caetano Puerta 2660019198 24,00 25,00 49,00 79,00 2,00 130,00 02/12/1989 418      
Elisângela Ferreira Oliveira 
Da Paz 2660006146 24,00 22,00 46,00 83,00 1,00 130,00 16/04/1982 419      

Laura Adriane De Oliveira 
Vilalba Dias 2660001024 24,00 22,00 46,00 84,00 0,00 130,00 28/03/1991 420      

Regiane Cristina Jarschel 2660017894 24,00 21,00 45,00 83,00 2,00 130,00 22/03/1998 421      
Janaina Medeiros Da Cunha 
Garcia 2660003162 24,00 16,00 40,00 89,00 1,00 130,00 25/11/1974 422      

Sandra Batista Silva 2660017629 24,00 16,00 40,00 89,00 1,00 130,00 14/01/1975 423 5    

Carla Geovana Dos Santos 2660018759 23,00 23,00 46,00 83,00 1,00 130,00 31/12/1980 424      

Élida Alencar Da Silva 2660002313 23,00 22,00 45,00 83,00 2,00 130,00 13/06/1985 425      
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Luise De Oliveira Soares 
Espindola 2660010416 23,00 22,00 45,00 84,00 1,00 130,00 05/05/1995 426      

Meire Ferreira De Souza 
Santos 2660016332 23,00 21,00 44,00 84,00 2,00 130,00 16/05/1977 427      

Jéssica Da Costa Brito 2660000471 23,00 20,00 43,00 84,00 3,00 130,00 21/12/1998 428      

Eduarda Vargas Santana 2660003448 23,00 18,00 41,00 89,00 0,00 130,00 03/12/2000 429      

Rosenelle Maria Ribera 2660025327 23,00 17,00 40,00 89,00 1,00 130,00 13/07/1982 430      

Cibele De Almeida 2660018979 22,00 22,00 44,00 84,00 2,00 130,00 08/02/1968 431      

Givaldo Valério De Lima 2660010184 22,00 21,00 43,00 84,00 3,00 130,00 31/08/1982 432   78  
Dara Nathieli Cidreira Bigoni 
Veiga 2660023816 22,00 21,00 43,00 84,00 3,00 130,00 11/04/1997 433      

Edmar Pereira Da Silva 2660020179 22,00 17,00 39,00 89,00 2,00 130,00 20/02/1971 434   79  

Marcilene Da Silva Maciel 2660021167 21,00 19,00 40,00 89,00 1,00 130,00 06/03/1984 435      

Allana Louise Cedron Brasil 2660012905 21,00 18,00 39,00 89,00 2,00 130,00 11/01/1990 436   80  

Neuza De Oliveira Barbosa 2660006316 20,00 21,00 41,00 89,00 0,00 130,00 01/02/1987 437      
Adriely Vasques Da Silva 
Santos 2660024996 20,00 20,00 40,00 89,00 1,00 130,00 09/08/1988 438      

Cristiane Gimenez Viega 2660023773 19,00 15,00 34,00 95,00 1,00 130,00 28/04/1985 439   81  

Magno Marques Perez 2660023405 18,00 22,00 40,00 89,00 1,00 130,00 08/05/1983 440 6    
Márcia Antunes De Oliveira 
Figueiredo 2660017392 17,00 16,00 33,00 95,00 2,00 130,00 24/04/1980 441 7    

Nelsione Cristina Monteiro 2660012159 26,00 19,00 45,00 83,00 1,50 129,50 14/12/1977 442      

Ronaldo Maciel Pavão 2660004712 25,00 19,00 44,00 78,00 7,50 129,50 28/02/1979 443      
Kesia Dayane Rodrigues De 
Souza Blanco 2660014683 25,00 19,00 44,00 84,00 1,50 129,50 16/03/1988 444      

Ana Karoliny Rodrigues Isac 
Adania 2660001214 25,00 19,00 44,00 83,00 2,50 129,50 26/03/1996 445      

Suelen De Almeida 2660013275 24,00 23,00 47,00 80,00 2,50 129,50 18/06/1991 446   82  
Edinéia Aparecida Dauzaker 
Da Silva 2660008014 24,00 19,00 43,00 84,00 2,50 129,50 10/02/1976 447      

Aryanne Vanessa Da 
Conceição Guerra 2660007995 23,00 21,00 44,00 83,00 2,50 129,50 24/05/1991 448      

Thainá Pereira Da Silva 2660003121 23,00 21,00 44,00 83,00 2,50 129,50 04/12/1995 449      

Aline Ferreira De Paula 2660005794 23,00 20,00 43,00 84,00 2,50 129,50 10/04/1986 450   83  

Terezinha Inajossa Santos 2660024583 23,00 18,00 41,00 83,00 5,50 129,50 12/09/1982 451     4
Eronildes Rodrigues Dias 
Santana 2660012863 22,00 21,00 43,00 84,00 2,50 129,50 05/10/1968 452      

Elizabeth Da Silva Brito 
Lopes 2660009517 21,00 23,00 44,00 84,00 1,50 129,50 26/07/1985 453      

Joao Dejacir Dos Santos 
Junior 2660005616 20,00 25,00 45,00 83,00 1,50 129,50 18/10/1992 454      

Janaina Riso Da Silva Roca 2660006863 19,00 24,00 43,00 84,00 2,50 129,50 17/10/1993 455      

Dayse Centurion Da Silva 2660010302 16,00 15,00 31,00 89,00 9,50 129,50 20/10/1971 456   84  

Jalmir Lino 2660028500 26,00 19,00 45,00 84,00 0,00 129,00 18/08/1970 457      

Jucilene Cristina Manea 2660011944 26,00 16,00 42,00 84,00 3,00 129,00 06/09/1983 458 8    

Ivony Clementino Gonçalves 2660000778 25,00 24,00 49,00 78,00 2,00 129,00 03/07/1975 459      
Franksleia Clarindo Da Cruz 
Ramos 2660000889 24,00 20,00 44,00 84,00 1,00 129,00 13/04/1982 460      

Luciano Araujo Martins 2660018792 24,00 18,00 42,00 84,00 3,00 129,00 01/06/1987 461      

Christian Dos Santos Mota 2660024446 24,00 18,00 42,00 84,00 3,00 129,00 07/05/1992 462   85  
Carina Nepomuceno De 
Souza 2660002912 23,00 21,00 44,00 85,00 0,00 129,00 09/01/1980 463      

Hudson Daniel Lima De 
Almeida 2660017040 23,00 21,00 44,00 85,00 0,00 129,00 05/11/2001 464   86  

Paola Medeiros De Lima 2660017087 22,00 22,00 44,00 85,00 0,00 129,00 21/03/1986 465      
Estevan Nogueira Duailibi 
(Sub Judice) 2660021491 22,00 20,00 42,00 84,00 3,00 129,00 04/12/1991 466      

Sarah Da Silva Correa Lima 2660027260 22,00 20,00 42,00 84,00 3,00 129,00 08/06/1992 467      
Stielic Leao Prestes Nobre 
(Sub Judice) 2660001290 22,00 18,00 40,00 84,00 5,00 129,00 31/07/1982 468      

Donizeth Jacinto De Souza 2660017813 22,00 18,00 40,00 83,00 6,00 129,00 01/11/1985 469      
Luana Patricia Caldeira 
Pintado 2660000187 22,00 18,00 40,00 89,00 0,00 129,00 21/03/1990 470      

Jaqueline Soares Dias Correa 2660022314 22,00 18,00 40,00 89,00 0,00 129,00 02/11/1990 471      
Juliana Marina Gonçalves De 
Brito Cardoso 2660027512 21,00 19,00 40,00 89,00 0,00 129,00 24/06/1996 472      

Stefani Cristina Crispim Dos 
Santos 2660011982 21,00 18,00 39,00 89,00 1,00 129,00 03/12/1997 473   87  

Lucélia Machado Inácio 
Delmondes 2660024986 20,00 23,00 43,00 84,00 2,00 129,00 22/04/1980 474      

Karina Nazario Navarro 
Martins (Sub Judice) 2660010163 20,00 18,00 38,00 89,00 2,00 129,00 10/05/1995 475   88  

Selma Dos Santos Semeão 2660015208 19,00 19,00 38,00 89,00 2,00 129,00 09/11/1984 476   89  
Leila Lúcia Martins De Moura 
Araujo 2660015259 25,00 23,00 48,00 78,00 2,50 128,50 19/06/1974 477      

Regina Mendes Da Silva 2660016344 24,00 19,00 43,00 84,00 1,50 128,50 19/12/1974 478      

Adriana Lima Leão De Moura 2660000661 23,00 20,00 43,00 84,00 1,50 128,50 30/09/1975 479      
Jhonattan Gonçalves De 
Araújo 2660002720 23,00 19,00 42,00 84,00 2,50 128,50 16/06/1990 480      

Cristiane Martins Nogueira 2660012434 22,00 22,00 44,00 83,00 1,50 128,50 08/03/1977 481      
Ana Paula Pereira De 
Carvalho 2660014366 22,00 20,00 42,00 84,00 2,50 128,50 16/12/1978 482      

Deborah Ribeiro Dos Santos 
Nunes Barros 2660003979 21,00 16,00 37,00 89,00 2,50 128,50 12/07/1974 483   90  

Vanderlete Ferreira De 
Vasconcelos 2660009265 26,00 21,00 47,00 79,00 2,00 128,00 25/03/1969 484      
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Maísa Gabriela De Arruda 
Barreto 2660000055 26,00 18,00 44,00 84,00 0,00 128,00 26/06/1995 485   91  

Eliane Israel Barbosa Dos 
Santos (Sub Judice) 2660003043 25,00 18,00 43,00 83,00 2,00 128,00 22/08/1984 486   92  

Evanilda Borges 2660020399 25,00 17,00 42,00 84,00 2,00 128,00 31/05/1981 487      
Ediane Nascimento Mota 
Torres 2660002033 24,00 24,00 48,00 79,00 1,00 128,00 17/05/1990 488      

Katia Caroba Dos Santos Da 
Silva 2660001592 24,00 19,00 43,00 84,00 1,00 128,00 06/11/1980 489   93  

Edilene Sanches Amorim Da 
Silva 2660015415 24,00 19,00 43,00 83,00 2,00 128,00 05/07/1984 490   94  

Fabrícia Pereira Stein Júbrica 2660006212 23,00 22,00 45,00 79,00 4,00 128,00 02/01/1984 491      
Adriana Pereira Claudio 
Ramos 2660000299 23,00 21,00 44,00 83,00 1,00 128,00 08/02/1986 492      

Hellen Mathilde Vicelli 2660008135 23,00 20,00 43,00 84,00 1,00 128,00 20/01/1982 493      

Caroline Ferraz Ramos 2660021834 23,00 20,00 43,00 84,00 1,00 128,00 16/07/1991 494      

Silvia Maira Pinto Martins 2660011799 23,00 19,00 42,00 84,00 2,00 128,00 21/04/1972 495      

Ana Paula Silva Santos 2660023943 23,00 19,00 42,00 84,00 2,00 128,00 20/10/1981 496      

Edione Maria Lazzari 2660000271 23,00 17,00 40,00 84,00 4,00 128,00 11/11/1967 497      

Camila Pereira Simonetti 2660011127 22,00 22,00 44,00 84,00 0,00 128,00 23/05/1989 498      
Daniela Cristina Dos Santos 
Barrios Silva 2660006625 22,00 21,00 43,00 84,00 1,00 128,00 16/09/1978 499      

Maria Claudete Da Silva 
Santos 2660023545 22,00 21,00 43,00 83,00 2,00 128,00 26/12/1978 500      

Gisele Felizardo De Souza 2660022400 22,00 20,00 42,00 84,00 2,00 128,00 08/07/1979 501   95  
Regina Claudia Barbosa 
Mansilha Correa 2660013297 22,00 15,00 37,00 89,00 2,00 128,00 27/07/1972 502   96  

Caroline Borges De Souza 
Rosa 2660010891 21,00 22,00 43,00 83,00 2,00 128,00 23/04/1986 503   97  

Karinne Rondon Souza Di 
Colla 2660001812 21,00 22,00 43,00 83,00 2,00 128,00 17/08/1989 504      

Karoline Camargo Pleutin 2660016819 21,00 21,00 42,00 85,00 1,00 128,00 28/10/1997 505      

Tiago Santos Arruda 2660013188 21,00 20,00 41,00 84,00 3,00 128,00 18/11/1991 506      

Leticia Dos Santos Gouvea 2660020123 21,00 20,00 41,00 84,00 3,00 128,00 12/04/1994 507      

Michelly Mendes Ponce 2660002623 21,00 16,00 37,00 89,00 2,00 128,00 01/12/1997 508   98  
Simone Villela Borgens 
Corrêa 2660021523 20,00 18,00 38,00 89,00 1,00 128,00 09/03/1985 509   99  

Andressa Barbosa Bacargi 2660001573 18,00 23,00 41,00 84,00 3,00 128,00 25/08/1994 510      
Thaisa Amanda Oliveira 
Martins 2660026998 16,00 16,00 32,00 95,00 1,00 128,00 26/05/1997 511   100  

Marta Insfran Bernard 2660002627 25,00 22,00 47,00 78,00 2,50 127,50 01/07/1970 512      
Fernanda Diniz Da Silva 
Rocha 2660013048 25,00 17,00 42,00 84,00 1,50 127,50 14/10/1991 513      

Daniele Alves Tiburcio De 
Oliveira 2660010894 25,00 16,00 41,00 84,00 2,50 127,50 27/12/1977 514   101  

Sandra Regina Pianta 2660008744 24,00 17,00 41,00 84,00 2,50 127,50 22/02/1975 515      
Aline Beatriz Da Silva 
Romeiro 2660019484 23,00 20,00 43,00 84,00 0,50 127,50 01/04/1998 516      

Alexandra Carlos Maciel 2660012705 22,00 20,00 42,00 83,00 2,50 127,50 02/03/1981 517      

Fabíola Gomes E Silva 2660004083 22,00 20,00 42,00 84,00 1,50 127,50 03/09/1986 518      
Sarah Vasconcellos Marques 
Almeida 2660009809 21,00 20,00 41,00 84,00 2,50 127,50 27/09/1977 519   102  

Edineia Graciele Da Costa 2660010237 21,00 20,00 41,00 84,00 2,50 127,50 04/12/1980 520      
Ingrid Anne Dos Santos Da 
Luz 2660002448 21,00 17,00 38,00 89,00 0,50 127,50 07/01/1996 521   103  

Patrícia Auxiliadora Lima 
Boeira 2660006659 20,00 22,00 42,00 84,00 1,50 127,50 31/10/1982 522      

Otávia Lis Vilhalva (Otávia) 
(Sub Judice) 2660004811 20,00 16,00 36,00 89,00 2,50 127,50 26/10/1987 523   104  

Thais De Oliveira Matos 2660002796 20,00 16,00 36,00 89,00 2,50 127,50 25/09/1993 524   105  
Ledymara Da Silva Barboza 
Viegas 2660019348 19,00 22,00 41,00 84,00 2,50 127,50 26/04/1984 525      

Fábio Canale Acosta 2660001416 19,00 22,00 41,00 84,00 2,50 127,50 05/12/1989 526      
Angelica Pessoa Gomes 
Correa Raposo 2660013112 19,00 16,00 35,00 90,00 2,50 127,50 27/05/1982 527   106  

Maria Carolina Canavarros 
Dos Santos 2660011582 18,00 19,00 37,00 89,00 1,50 127,50 11/03/1994 528   107  

Sueli Da Silva 2660010668 16,00 20,00 36,00 89,00 2,50 127,50 08/06/1988 529   108  
Fiama Barbosa Caceres 
Sandim 2660004496 25,00 22,00 47,00 78,00 2,00 127,00 20/05/1992 530      

Jéssica Lima Urbieta 2660006579 24,00 20,00 44,00 78,00 5,00 127,00 03/12/1995 531      
Ivan Gabriel Marques 
Baptista 2660016853 24,00 17,00 41,00 84,00 2,00 127,00 22/09/1975 532      

Thiago Dos Santos Souza 2660001992 24,00 16,00 40,00 84,00 3,00 127,00 24/10/1991 533      
Nathally Camillo Guimarães 
E Silva 2660010520 23,00 24,00 47,00 78,00 2,00 127,00 24/11/1988 534   109  

Adriana Aluchna Melgarejo 
De Andrade 2660002523 23,00 19,00 42,00 84,00 1,00 127,00 15/08/1972 535      

Edna Dias De Moura Coelho 2660002886 23,00 19,00 42,00 84,00 1,00 127,00 17/01/1992 536      

Simoni Maria Calado 2660022602 22,00 21,00 43,00 83,00 1,00 127,00 29/12/1981 537      

Bianca Flores Mangeri 2660002505 22,00 21,00 43,00 84,00 0,00 127,00 24/11/1998 538      
Andressi Gomes De Alencar 
Ramos 2660007211 22,00 20,00 42,00 83,00 2,00 127,00 22/10/1977 539      

Laila Francisca De Souza 
Santiago 2660016833 22,00 20,00 42,00 84,00 1,00 127,00 08/08/1987 540   110  

Lidiane Almeida Dos Santos 
Brasil 2660008257 22,00 19,00 41,00 84,00 2,00 127,00 12/04/1981 541      

Maria Gabriela Fontes 
Castelli 2660001004 22,00 19,00 41,00 84,00 2,00 127,00 09/07/1983 542      
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Ana Luiza Leite Silveira 2660005564 22,00 18,00 40,00 84,00 3,00 127,00 06/01/1980 543      

Zaqueu Ribeiro Braz 2660003402 21,00 20,00 41,00 84,00 2,00 127,00 08/06/1970 544   111  
Karla Carolina Dos Santos 
Da Silva 2660004880 21,00 20,00 41,00 84,00 2,00 127,00 22/09/1985 545   112  

Josy Kelly De Oliveira 
Mendes 2660008820 21,00 15,00 36,00 90,00 1,00 127,00 04/02/1994 546   113  

Shirlei De Oliveira Xavier 2660013802 20,00 22,00 42,00 84,00 1,00 127,00 27/10/1991 547   114  
Eduarda Lazcano (Sub 
Judice) 2660018926 20,00 21,00 41,00 84,00 2,00 127,00 07/05/1996 548      

Sandra Regina Oliveira Bispo 2660004008 20,00 18,00 38,00 89,00 0,00 127,00 09/01/1974 549   115  
Ana Cristina Franco De 
Oliveira (Sub Judice) 2660011896 19,00 22,00 41,00 84,00 2,00 127,00 27/10/1993 550      

Márcia Alves Batista 2660018396 17,00 15,00 32,00 95,00 0,00 127,00 09/03/1978 551   116  
Lucas Raffael De Souza De 
Brito 2660019094 16,00 18,00 34,00 90,00 3,00 127,00 11/04/1990 552   117  

Lucimar Maria Nascimento 
Granjeiro 2660021976 22,00 18,00 40,00 84,00 2,55 126,55 06/11/1975 553      

Fabrina Franzine 2660002161 26,00 20,00 46,00 78,00 2,50 126,50 07/07/1979 554      

Maria Emília Dalto Motta 2660017209 23,00 25,00 48,00 77,00 1,50 126,50 12/06/1991 555      
Hariene De Oliveira Molina 
(Sub Judice) 2660011481 23,00 23,00 46,00 78,00 2,50 126,50 24/08/1990 556      

Denise Aparecida De Arruda 
Rodrigues 2660014241 23,00 18,00 41,00 84,00 1,50 126,50 17/06/1966 557      

Juliana Joana Falcão Bottaro 2660007181 23,00 18,00 41,00 84,00 1,50 126,50 22/06/1987 558      

Ana Rita Pereira Cezimbra 2660023359 22,00 20,00 42,00 84,00 0,50 126,50 16/06/1981 559      

Marilene Ortiz Da Silva Lopes 2660010385 21,00 24,00 45,00 79,00 2,50 126,50 19/10/1975 560      
Silvia Keli Aguilar Larson 
Pacheco 2660000885 21,00 21,00 42,00 83,00 1,50 126,50 23/05/1983 561      

Glaucia Miranda Monteiro 2660017241 19,00 21,00 40,00 84,00 2,50 126,50 08/07/1981 562      
Carla Renata Figueiredo (Sub 
Judice) 2660020110 19,00 17,00 36,00 89,00 1,50 126,50 28/11/1973 563   118  

Isabella Maria Vargas 2660011045 26,00 22,00 48,00 78,00 0,00 126,00 01/09/1983 564      

Camila Dos Santos Oliveira 2660012962 26,00 20,00 46,00 78,00 2,00 126,00 22/04/2001 565      

Gislene Jussara Tofanelli 2660016732 25,00 18,00 43,00 83,00 0,00 126,00 03/07/1995 566      

Raphaella Salgado Thomé 2660017960 25,00 15,00 40,00 84,00 2,00 126,00 05/10/1989 567      

Joelma De Melo Nascimento 2660001540 24,00 22,00 46,00 78,00 2,00 126,00 16/12/1989 568      

Nubia Maria Pereira Da Silva 2660018284 24,00 17,00 41,00 84,00 1,00 126,00 30/10/1977 569      

Nara Suelen Afonso Da Silva 2660028897 24,00 16,00 40,00 84,00 2,00 126,00 30/08/1989 570      

Andréia Costa Monteiro 2660004278 23,00 23,00 46,00 78,00 2,00 126,00 19/05/1976 571      

Raquel Justino Dos Santos 2660005042 23,00 23,00 46,00 78,00 2,00 126,00 04/07/1991 572      

Mariana Emboava Ortiz 2660022837 23,00 21,00 44,00 80,00 2,00 126,00 30/10/1985 573      

Maira Carolina Araujo Matoso 2660028702 23,00 20,00 43,00 83,00 0,00 126,00 22/06/2000 574   119  
Eliane Araujo De Oliveira Do 
Santos 2660014645 23,00 19,00 42,00 84,00 0,00 126,00 24/10/1968 575      

Cláudia Fávero Dos Santos 2660024254 23,00 19,00 42,00 84,00 0,00 126,00 24/04/1977 576      

Pablo Daniel Alves Da Silva 2660016559 23,00 19,00 42,00 84,00 0,00 126,00 13/03/1997 577      

Eduarda Duarte Cacho 2660014517 23,00 19,00 42,00 83,00 1,00 126,00 14/10/1998 578      

Sandra Gehlen De Oliveira 2660002891 23,00 18,00 41,00 84,00 1,00 126,00 25/09/1986 579      
Nilcéia Aparecida De Paula 
Silva Gimenez 2660014930 23,00 17,00 40,00 84,00 2,00 126,00 05/02/1976 580      

Meirinice Nunes Dos Santos 
Rex 2660013566 22,00 19,00 41,00 84,00 1,00 126,00 09/06/1979 581      

Andréa Da Silva Souza Brito 2660025593 22,00 19,00 41,00 84,00 1,00 126,00 03/02/1991 582      

Renata Almeida Perez 2660025275 22,00 19,00 41,00 84,00 1,00 126,00 19/03/1992 583      

Vanciele Galdino Batista 2660003796 22,00 19,00 41,00 84,00 1,00 126,00 29/08/1996 584      

Priscila Alves Nunes 2660011241 22,00 18,00 40,00 84,00 2,00 126,00 23/08/1990 585      

Danielle Dos Santos Barreto 2660015521 22,00 15,00 37,00 89,00 0,00 126,00 27/03/1992 586   120  
Elizete Batista Da Silveira Da 
Silva 2660004300 21,00 20,00 41,00 84,00 1,00 126,00 25/07/1981 587      

Jenifer Camila Da Silva 
Gonçalves 2660017186 21,00 20,00 41,00 84,00 1,00 126,00 19/07/1988 588   121  

Staianny Chalega Ortiz 
Oliveira 2660014195 21,00 20,00 41,00 84,00 1,00 126,00 31/10/1994 589      

Suellen Soares Machado 
Rocha 2660004479 21,00 19,00 40,00 84,00 2,00 126,00 30/03/1983 590      

Francieli Karina Kutter Vieira 2660013388 21,00 19,00 40,00 84,00 2,00 126,00 24/02/1991 591      

Tony Alvarenga Da Silva 2660000157 20,00 21,00 41,00 84,00 1,00 126,00 19/08/1989 592      

Claudinéia Corrêia De Melo 2660007757 20,00 21,00 41,00 84,00 1,00 126,00 09/08/1990 593      
Arlete Pereira Alonso (Sub 
Judice) 2660007535 20,00 20,00 40,00 84,00 2,00 126,00 31/05/1981 594      

Ana Claudia De Campos 
Ferreira 2660020071 20,00 15,00 35,00 89,00 2,00 126,00 19/01/1971 595 9    

Hilda Ribeiro Braz Bezerra 2660012235 20,00 15,00 35,00 89,00 2,00 126,00 04/09/1972 596   122  

Suzane Rosa Pereira 2660003921 19,00 21,00 40,00 84,00 2,00 126,00 27/08/1985 597   123  

Simone Vilalta Reis Paz 2660025068 18,00 23,00 41,00 84,00 1,00 126,00 01/06/1987 598   124  
Kelly Cristie Duarte Do 
Carmo 2660016639 17,00 23,00 40,00 84,00 2,00 126,00 07/10/1994 599   125  

Suene Rocheli Diniz Monteiro 2660011000 16,00 19,00 35,00 89,00 2,00 126,00 16/04/1976 600   126  
Sandra Mara Domingos De 
Lacerda 2660000970 24,00 16,00 40,00 84,00 1,50 125,50 08/03/1974 601      

Lara Da Rosa Tassi 2660003435 23,00 18,00 41,00 84,00 0,50 125,50 14/08/1998 602      

Marilete Heep Reinholz 2660014750 22,00 24,00 46,00 78,00 1,50 125,50 04/05/1977 603      
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Pollyanna De Melo Costa 
Souza 2660002548 22,00 19,00 41,00 83,00 1,50 125,50 14/03/1985 604      

Adriana Cesino Da Silva Leal 2660027350 22,00 18,00 40,00 83,00 2,50 125,50 19/08/1971 605      
Cristhiane Fernandes 
Zaffanelli 2660010880 21,00 19,00 40,00 83,00 2,50 125,50 14/08/1973 606      

Sônia Solange Pereira Dos 
Santos Silva 2660020058 18,00 16,00 34,00 89,00 2,50 125,50 24/12/1967 607   127  

Ivete Leite Billerbeck 
Carrapateira 2660004642 23,00 17,00 40,00 84,00 1,00 125,00 30/10/1960 608      

Darla Marieli Brizolla Antunes 2660009095 26,00 20,00 46,00 79,00 0,00 125,00 21/08/1998 609      

Ana Paula Katsui De Souza 2660011407 26,00 19,00 45,00 78,00 2,00 125,00 09/09/1982 610      

Priscila Soares Rodrigues 2660004742 25,00 20,00 45,00 78,00 2,00 125,00 01/08/1983 611      

Thaís Paes Custódio 2660010361 25,00 19,00 44,00 79,00 2,00 125,00 12/12/1989 612   128  
Danielle Yoshie Harada De 
Figueiredo 2660018219 25,00 16,00 41,00 83,00 1,00 125,00 24/06/1976 613      

Joice Vareiro Da Costa Brites 2660000921 24,00 25,00 49,00 72,00 4,00 125,00 06/03/1993 614      
Daniela Felisberto Da Silva 
De Freitas 2660017213 24,00 20,00 44,00 78,00 3,00 125,00 12/05/1989 615      

Adriana Espindola Britez 2660024052 24,00 19,00 43,00 73,00 9,00 125,00 11/05/1979 616      
Anna Karolina Bento De Lima 
Monteiro 2660021857 24,00 17,00 41,00 83,00 1,00 125,00 03/06/1983 617      

Marcia Helena Jara De 
Oliveira E Silva 2660015488 24,00 16,00 40,00 83,00 2,00 125,00 13/12/1968 618      

Ana Maria De Souza 
Spolador 2660017451 24,00 16,00 40,00 84,00 1,00 125,00 12/04/1978 619      

Marleide Sousa Valentim 2660016992 24,00 16,00 40,00 84,00 1,00 125,00 31/12/1988 620   129  
Gislei Salgueiro De Souza 
Borges 2660012606 24,00 15,00 39,00 84,00 2,00 125,00 12/04/1985 621      

Maria Gloria De Lima 2660008700 23,00 22,00 45,00 79,00 1,00 125,00 24/11/1974 622      

Amanda Waismann Mendes 2660020276 23,00 21,00 44,00 79,00 2,00 125,00 21/02/1993 623      
Gisele De Castro Queiroz 
Almeida 2660003278 23,00 19,00 42,00 83,00 0,00 125,00 18/05/1975 624      

Tiago Nunes Borges 2660017221 23,00 18,00 41,00 78,00 6,00 125,00 02/05/1984 625      

Maria Cecilia De Werk Neta 2660027058 23,00 17,00 40,00 84,00 1,00 125,00 20/04/1973 626      
Rosana Maria Da Silva 
Maciel 2660000335 22,00 24,00 46,00 78,00 1,00 125,00 24/06/1990 627      

Michel Florencio Nicoleti 2660016343 22,00 18,00 40,00 84,00 1,00 125,00 06/01/1992 628      
Hevelin Leão Prestes (Sub 
Judice) 2660009206 22,00 17,00 39,00 84,00 2,00 125,00 16/08/1988 629      

Kathia Maressa Neres De 
Souza Ramalho 2660005182 21,00 18,00 39,00 84,00 2,00 125,00 18/10/1984 630   130  

Clayton Silva De Oliveira 2660025288 21,00 17,00 38,00 84,00 3,00 125,00 17/04/1980 631   131  

Ana Lúcia Furlan 2660017489 20,00 21,00 41,00 84,00 0,00 125,00 27/02/1981 632      

Gisele Silva 2660001063 20,00 20,00 40,00 84,00 1,00 125,00 12/05/1975 633      
Marta Aparecida Gomes De 
Lima 2660013691 20,00 20,00 40,00 84,00 1,00 125,00 30/04/1993 634      

Cleonice Vicente  Da Silva 2660015570 19,00 16,00 35,00 89,00 1,00 125,00 05/08/1976 635   132  

Flávio Rafael Ventura Candia 2660013718 24,00 24,00 48,00 74,00 2,50 124,50 24/02/1998 636      

Eliane Batista 2660023368 24,00 21,00 45,00 78,00 1,50 124,50 24/01/1977 637      
Paula Fabiana Saldanha 
Tschinkel 2660008922 22,00 19,00 41,00 83,00 0,50 124,50 29/12/1982 638      

Patricia Ues Da Silva 
Delarissa 2660017266 22,00 16,00 38,00 84,00 2,50 124,50 03/02/1977 639 10    

Greicielle Centurion Ojeda 
(Sub Judice) 2660009556 21,00 23,00 44,00 79,00 1,50 124,50 26/12/1989 640      

Lucelia De Fatima Aguilera 
Do Nascimento 2660022085 20,00 22,00 42,00 78,00 4,50 124,50 15/06/1988 641      

Elaine Medeiros Pereira 2660012126 20,00 19,00 39,00 84,00 1,50 124,50 17/01/1982 642   133  

Leila Da Rocha Silva 2660023997 20,00 18,00 38,00 84,00 2,50 124,50 12/04/1986 643 11    

Ronaldo Borges 2660028088 15,00 17,00 32,00 89,00 3,50 124,50 30/05/1967 644   134  

Gabrielly De Almeida Ribeiro 2660014199 26,00 21,00 47,00 72,00 5,00 124,00 05/01/1988 645   135  

Daniella Frizon Petry 2660000843 26,00 20,00 46,00 78,00 0,00 124,00 11/04/2002 646      

Erismar Maria Alves 2660018418 25,00 20,00 45,00 78,00 1,00 124,00 12/09/1983 647   136  

Luzineia Nantes Da Silva 2660021451 25,00 18,00 43,00 79,00 2,00 124,00 13/12/1984 648      

Andrielly Alves Leal 2660013735 24,00 25,00 49,00 73,00 2,00 124,00 30/07/1999 649      
Elaine Costa Da Silva Martos 
(Sub Judice) 2660014437 24,00 21,00 45,00 78,00 1,00 124,00 19/11/1984 650      

Tamyres Borges De Novais 2660025902 24,00 21,00 45,00 79,00 0,00 124,00 28/02/2002 651      
Laura Daiana Mantovani 
Freitas 2660010242 24,00 15,00 39,00 84,00 1,00 124,00 26/11/1981 652      

Francisco Aroldo Da Silva 
França 2660003036 23,00 18,00 41,00 83,00 0,00 124,00 20/04/1971 653      

Allana Cabral Soares De 
Oliveira 2660010104 23,00 17,00 40,00 83,00 1,00 124,00 10/03/1992 654      

Juliana Benitez Golfetti 2660012033 23,00 17,00 40,00 79,00 5,00 124,00 15/08/1994 655      

Paola Santos Martins 2660000811 23,00 17,00 40,00 84,00 0,00 124,00 23/03/2001 656      
Marcilene Almeida Teixeira 
De Souza (Sub Judice) 2660016204 22,00 21,00 43,00 79,00 2,00 124,00 20/05/1981 657      

Julia Rodrigues E Silva 
Pavão Camargo 2660022526 22,00 18,00 40,00 83,00 1,00 124,00 14/10/1983 658      

Ana Claudia Dias 2660008919 22,00 16,00 38,00 84,00 2,00 124,00 11/12/1970 659   137  

Priscila Pereira Da Silva 2660013755 21,00 20,00 41,00 83,00 0,00 124,00 14/05/1990 660      
Fabiana Mendes De Andrade 
Gomes 2660000939 21,00 17,00 38,00 84,00 2,00 124,00 26/02/1981 661 12    

Janaina Rondon De Mello 2660023066 19,00 19,00 38,00 84,00 2,00 124,00 16/07/1984 662 13    

Maristela De Souza Borges 2660023402 19,00 15,00 34,00 89,00 1,00 124,00 29/07/1990 663   138  
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Rosangela Caetano De Lima 
Apolonio (Sub Judice) 2660019507 18,00 15,00 33,00 89,00 2,00 124,00 16/03/1975 664   139  

Raquel Mistre Da Rosa 
Bezerra 2660005187 17,00 20,00 37,00 84,00 3,00 124,00 11/07/1995 665   140  

Keyse Ferreira De Souza 2660012586 17,00 16,00 33,00 89,00 2,00 124,00 06/12/1979 666   141  

Ana Paula Da Silva Tavares 2660021904 16,00 17,00 33,00 89,00 2,00 124,00 21/10/1985 667   142  
Andreya Regina Costa Da 
Silva 2660007948 27,00 17,00 44,00 78,00 1,50 123,50 18/01/1983 668   143  

Taryanne Araujo Machado 2660026486 25,00 20,00 45,00 77,00 1,50 123,50 21/09/1991 669      

Simone De Souza Moura 2660001996 22,00 23,00 45,00 73,00 5,50 123,50 09/09/1982 670      
Guilherma Lopes De Almeida 
Ribeiro 2660009522 22,00 23,00 45,00 78,00 0,50 123,50 07/02/1988 671   144  

Karielly Gama Bitencourt 2660019735 22,00 21,00 43,00 78,00 2,50 123,50 02/01/1992 672 14    
Francisca Leite Santiago 
Neta 2660014308 22,00 16,00 38,00 83,00 2,50 123,50 05/10/1970 673   145  

Mariana Duarte De Souza 2660020048 21,00 20,00 41,00 78,00 4,50 123,50 27/11/1997 674      

Rozileide Dias De Oliveira 2660020908 16,00 16,00 32,00 89,00 2,50 123,50 05/07/1978 675   146  

Lucimara Cabreira Benitez 2660027289 27,00 22,00 49,00 74,00 0,00 123,00 14/03/1981 676      

Camilla Martins Moraes 2660018188 26,00 23,00 49,00 73,00 1,00 123,00 23/03/1985 677      

Alyne Lelis Macedo 2660013750 26,00 18,00 44,00 78,00 1,00 123,00 18/06/1991 678      

Izabel Cristina Molin Heberle 2660006044 26,00 17,00 43,00 78,00 2,00 123,00 25/02/1978 679      

Adrielly Neres Dos Santos 2660016511 25,00 19,00 44,00 78,00 1,00 123,00 01/01/1995 680   147  
Maria Do Carmo Monteiro 
Dos Santos 2660015568 24,00 20,00 44,00 78,00 1,00 123,00 29/10/1969 681      

Luciana Martins Corrêa 2660024397 24,00 20,00 44,00 79,00 0,00 123,00 25/08/1984 682      

Danillo Elias Silva Valdes 2660000896 24,00 20,00 44,00 79,00 0,00 123,00 07/03/1998 683      

Jussara Rodrigues Silvano 2660025392 24,00 15,00 39,00 84,00 0,00 123,00 17/07/1972 684      
Regiane Custódio Da Silva 
Martinez 2660025269 23,00 22,00 45,00 78,00 0,00 123,00 10/02/1996 685   148  

Eloise Araújo De Sousa 2660012724 23,00 20,00 43,00 78,00 2,00 123,00 15/05/1981 686      
Fernanda Beatriz De Lima 
Arévalo 2660005859 23,00 20,00 43,00 78,00 2,00 123,00 28/02/1992 687      

Flavia Da Silva Espindola 
Coelho 2660021925 23,00 19,00 42,00 78,00 3,00 123,00 19/01/1981 688      

Silani Guimarãns Ferreira 
Sandim 2660006733 23,00 16,00 39,00 84,00 0,00 123,00 16/02/1989 689   149  

Judcelly Santos Da Silva 
(Sub Judice) 2660004650 22,00 21,00 43,00 78,00 2,00 123,00 19/02/1998 690      

Vanessa Cristina Mota Da 
Silva 2660012884 21,00 23,00 44,00 78,00 1,00 123,00 20/10/1988 691   150  

Thaiara Rivero Rodrigues 2660002245 21,00 18,00 39,00 84,00 0,00 123,00 26/12/1984 692      

Ester Da Silva Rios 2660023320 21,00 18,00 39,00 84,00 0,00 123,00 08/08/2001 693   151  
Ariane Jhennifer Da Silva 
Figueiredo 2660019445 21,00 17,00 38,00 84,00 1,00 123,00 26/09/1994 694   152  

Izabel Cristina Santana (Sub 
Judice) 2660005120 20,00 22,00 42,00 79,00 2,00 123,00 20/07/1984 695      

Elizonir Ferreira Arcanjo Milan 2660004485 20,00 19,00 39,00 83,00 1,00 123,00 29/12/1974 696   153  

Rosilene Nazares De Souza 2660007796 20,00 17,00 37,00 84,00 2,00 123,00 05/11/1984 697   154  
Márcia Viviane De Arruda 
Silva 2660001270 19,00 23,00 42,00 79,00 2,00 123,00 29/04/1986 698      

Adressa Leite Goulart (Sub 
Judice) 2660001880 19,00 20,00 39,00 83,00 1,00 123,00 11/04/1986 699      

Priscila Lobo Da Silva 2660023513 18,00 15,00 33,00 89,00 1,00 123,00 14/05/1986 700   155  
Edleuza Ledesma De Goes 
Benites 2660009770 15,00 16,00 31,00 89,00 3,00 123,00 01/06/1986 701     5

Maria Do Rosario Ramos De 
Almeida 2660018636 22,00 21,00 43,00 78,00 1,50 122,50 07/10/1958 702      

Karina Da Silva Almeida 2660022594 25,00 19,00 44,00 73,00 5,50 122,50 19/03/1995 703      
Kerolayne Gonçalves (Sub 
Judice) 2660000088 24,00 24,00 48,00 72,00 2,50 122,50 27/11/1991 704      

Fernanda Samanta 
Rodrigues Magalhães 2660023831 24,00 19,00 43,00 78,00 1,50 122,50 28/10/1989 705      

Angélica Dutra Pereira 2660019532 22,00 20,00 42,00 78,00 2,50 122,50 16/07/1978 706      
Eliane Aparecida Facincani 
Alves 2660010115 22,00 19,00 41,00 79,00 2,50 122,50 02/08/1973 707      

Adriana Pereira Da Costa 2660009952 21,00 21,00 42,00 78,00 2,50 122,50 16/12/1986 708   156  

Gilson Santiago Das Chagas 2660015908 20,00 22,00 42,00 78,00 2,50 122,50 20/02/1984 709      

Leidimara Sales Da Silva 2660019265 20,00 22,00 42,00 78,00 2,50 122,50 02/08/1989 710   157  

Andreia De Lima Souza 2660008378 20,00 17,00 37,00 83,00 2,50 122,50 27/05/1980 711   158  

Silvia Regina Sgarbi 2660023728 24,00 17,00 41,00 78,00 3,00 122,00 25/05/1972 712      

Efigélia Cristina Dzioba 2660016977 24,00 17,00 41,00 79,00 2,00 122,00 25/06/1990 713      
Priscilla Basmage Lemos 
Drulis 2660000924 23,00 21,00 44,00 73,00 5,00 122,00 04/05/1983 714      

Gisele Corrêa Duarte 2660017565 23,00 20,00 43,00 78,00 1,00 122,00 10/08/1970 715      

Millene Sigarini Ferreira Vega 2660011895 23,00 20,00 43,00 78,00 1,00 122,00 02/05/1986 716      
Napoliana Dias Dos Anjos 
Rocha 2660015966 23,00 19,00 42,00 78,00 2,00 122,00 20/07/1985 717      

Poliana Evely Mori 2660018380 22,00 21,00 43,00 78,00 1,00 122,00 10/08/1985 718      
Patrícia Rodrigues Veiga 
Peixoto 2660002242 22,00 20,00 42,00 78,00 2,00 122,00 13/11/1975 719      

Hildebrando Wilkar Betetti 
Machado 2660000647 22,00 17,00 39,00 83,00 0,00 122,00 16/10/1992 720      

Karina Oliveira De Andrade 
Cardoso 2660001311 21,00 21,00 42,00 78,00 2,00 122,00 15/08/1992 721      

Adilson Nunes Da Silva 2660009527 21,00 17,00 38,00 84,00 0,00 122,00 25/09/1976 722   159  
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Nilceia De Albuquerque 
Moura 2660014574 20,00 18,00 38,00 83,00 1,00 122,00 15/07/1983 723   160  

Ana Alice Batista Da Silva 2660000338 20,00 17,00 37,00 84,00 1,00 122,00 12/09/1982 724   161  

Judith Ferreira Da Silva 2660001831 19,00 23,00 42,00 75,00 5,00 122,00 18/11/1980 725      
Renata Silvestre De Souza 
Vilela 2660010250 19,00 23,00 42,00 78,00 2,00 122,00 20/05/1985 726   162  

Elizabete Santos Silva 2660002398 19,00 17,00 36,00 84,00 2,00 122,00 19/04/1970 727   163  

Tarilawne Da Silva Brito 2660021691 18,00 19,00 37,00 84,00 1,00 122,00 16/01/1991 728   164  
Evelyn De Souza Santiago 
Candido Da Silva 2660000529 26,00 19,00 45,00 73,00 3,50 121,50 13/11/1989 729   165  

Rogéria Vieira Rocha Pinto 2660008610 26,00 15,00 41,00 78,00 2,50 121,50 03/08/1980 730      

Josiane Nascimento Da Silva 2660006751 24,00 16,00 40,00 79,00 2,50 121,50 23/07/1982 731      

Claudia Da Silva Viegas 2660007940 23,00 18,00 41,00 78,00 2,50 121,50 21/04/1984 732      

Bruna Zotelli Mourão 2660011060 22,00 20,00 42,00 78,00 1,50 121,50 09/08/1989 733      
Luzimare De Souza Pinho 
Cabral 2660001527 20,00 20,00 40,00 79,00 2,50 121,50 21/02/1978 734      

Wagner Oliveira Carrilho 2660018791 20,00 20,00 40,00 79,00 2,50 121,50 27/05/1979 735   166  
Elesandra Rodrigues Dias 
Ferraz 2660007861 20,00 19,00 39,00 78,00 4,50 121,50 19/11/1976 736      

Érica Olegario Dos Santos 2660023259 20,00 16,00 36,00 84,00 1,50 121,50 05/10/1989 737   167  
Gerson Alvarenga Monteiro 
(Sub Judice) 2660016553 19,00 22,00 41,00 78,00 2,50 121,50 18/04/1975 738      

Evelyn Mayara Santana Da 
Silva 2660024679 19,00 18,00 37,00 84,00 0,50 121,50 18/06/1987 739   168  

Lucilene Da Silva Correa 
Santos 2660012478 19,00 17,00 36,00 84,00 1,50 121,50 08/01/1985 740   169  

Denise Teixeira Camarano 2660000796 16,00 25,00 41,00 79,00 1,50 121,50 09/11/1986 741      
Regiane Dos Santos Paixao 
Sousa 2660014280 26,00 21,00 47,00 72,00 2,00 121,00 26/11/1984 742      

Ivonete Alves De Araújo 2660005174 25,00 23,00 48,00 72,00 1,00 121,00 12/01/1993 743      
Evanildes De Souza 
Fernandes 2660015757 25,00 21,00 46,00 73,00 2,00 121,00 13/03/1975 744      

Valéria Dias Morel 2660007541 25,00 21,00 46,00 73,00 2,00 121,00 31/01/1977 745      

Carolina Da Silva Ferro 2660011566 24,00 24,00 48,00 73,00 0,00 121,00 30/03/1986 746      

Karoline Da Silva Rodrigues 2660005934 24,00 24,00 48,00 72,00 1,00 121,00 14/12/1997 747      

Angela Maria De Padua Mello 2660018675 24,00 22,00 46,00 73,00 2,00 121,00 14/07/1972 748      

Fabiana Dos Santos Abrantes 2660013385 24,00 18,00 42,00 78,00 1,00 121,00 10/10/1980 749      

Rosilei Azambuja 2660018614 23,00 19,00 42,00 78,00 1,00 121,00 29/01/1979 750      

Beatriz Moires Marques 2660010322 23,00 19,00 42,00 78,00 1,00 121,00 12/12/1984 751      

Marielli Regenold 2660008218 23,00 19,00 42,00 78,00 1,00 121,00 07/01/1989 752      
Hully Lara Garcia De Souza 
Antunes 2660020924 23,00 19,00 42,00 78,00 1,00 121,00 14/10/1995 753      

Nayara Escardin Alves 2660012872 23,00 18,00 41,00 79,00 1,00 121,00 18/08/1988 754      
Luciana Belissimo De 
Carvalho (Sub Judice) 2660025198 23,00 17,00 40,00 78,00 3,00 121,00 22/06/1985 755      

Jeyce Rocha Pinto 2660004512 23,00 17,00 40,00 78,00 3,00 121,00 02/06/1989 756      
Natasha Pereira Gonçalves 
Silva 2660019510 22,00 21,00 43,00 78,00 0,00 121,00 31/10/1992 757      

Thalita Soares Silva Belmontt 2660003423 22,00 20,00 42,00 78,00 1,00 121,00 21/03/1990 758      

Thyéli De Almeida Ribeiro 2660009933 22,00 19,00 41,00 79,00 1,00 121,00 05/09/1998 759      
Delkis Marilis Dos Santos 
Meireles Couto 2660003421 22,00 18,00 40,00 78,00 3,00 121,00 28/01/1983 760      

Valquiria Morales Alves 2660025034 21,00 21,00 42,00 78,00 1,00 121,00 07/03/1986 761      

Heloísa De Souza Ribeiro 2660004344 21,00 21,00 42,00 78,00 1,00 121,00 10/09/1998 762      

Ana Paula Pedro Souza 2660026401 21,00 20,00 41,00 78,00 2,00 121,00 05/03/1982 763      
João Irineu Guimarães De 
Souza 2660024303 19,00 21,00 40,00 78,00 3,00 121,00 08/10/1975 764      

Cibele Eunice Da Cruz 2660001525 19,00 18,00 37,00 84,00 0,00 121,00 28/09/1985 765   170  

Andreia Assis Dos Santos 2660012889 18,00 23,00 41,00 78,00 2,00 121,00 21/01/1984 766      

Adriana Oliveira Lopes Silva 2660023080 16,00 15,00 31,00 89,00 1,00 121,00 31/01/1979 767   171  
Carina De Souza Andrade 
Teixeira 2660017822 25,00 22,00 47,00 72,00 1,50 120,50 04/08/1988 768      

Daniela Salazar Rivarola 2660014693 25,00 21,00 46,00 73,00 1,50 120,50 20/05/1987 769      
Simone Ribeiro De Souza 
(Sub Judice) 2660000733 24,00 16,00 40,00 78,00 2,50 120,50 10/02/1987 770      

Rosiane Vitorino De Oliveira 2660002785 23,00 22,00 45,00 74,00 1,50 120,50 08/04/1988 771      
Ednelson Vareiro Areco (Sub 
Judice) 2660009026 21,00 19,00 40,00 78,00 2,50 120,50 08/09/1991 772      

Talitha Lazarine Ramos De 
Andrade 2660000439 19,00 16,00 35,00 84,00 1,50 120,50 28/01/1990 773   172  

Washington César Da 
Conceição Nascimento (Sub 
Judice)

2660009457 18,00 21,00 39,00 79,00 2,50 120,50 02/09/1992 774      

Madelene De Souza 
Herculano 2660021786 16,00 18,00 34,00 84,00 2,50 120,50 26/10/1990 775   173  

Izabel Carolina Souza Corrêa 2660014589 28,00 18,00 46,00 72,00 2,00 120,00 05/04/1982 776      
Claudia De Cillo Mazucato 
Neri 2660015341 27,00 22,00 49,00 66,00 5,00 120,00 02/10/1979 777      

Jaqueline De Barros Matos 
Montenegro 2660025421 26,00 16,00 42,00 78,00 0,00 120,00 14/05/1984 778      

Débora Sabala Alves 2660013660 26,00 15,00 41,00 78,00 1,00 120,00 26/08/1997 779      
Pamylla Mayara Pereira Da 
Silva 2660011280 25,00 17,00 42,00 78,00 0,00 120,00 06/08/1987 780      

Vera Ribeiro De Oliveira 2660013626 25,00 16,00 41,00 78,00 1,00 120,00 10/06/1981 781      

Nilton Gonçalves Da Silva 2660008604 25,00 15,00 40,00 78,00 2,00 120,00 24/11/1969 782      
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Sônia Raquel Santos Do 
Pinho 2660012771 25,00 15,00 40,00 78,00 2,00 120,00 25/06/1972 783      

Leticia Casagrande Oliveira 2660018694 24,00 20,00 44,00 67,00 9,00 120,00 21/12/1992 784      
Manoella Santana Correia 
Araújo 2660025894 24,00 17,00 41,00 78,00 1,00 120,00 06/01/1996 785      

Jeniffer Karolline De Oliveira 
Rodrigues 2660007865 23,00 23,00 46,00 73,00 1,00 120,00 28/02/1990 786      

Karla Gabriela Antunes Dos 
Santos 2660000653 23,00 23,00 46,00 73,00 1,00 120,00 14/08/1990 787   174  

Arlene Corrêa Jara De 
Oliveira 2660024478 23,00 18,00 41,00 79,00 0,00 120,00 22/03/1982 788      

Ana Lucia Da Silva Soares 
Cunha 2660011652 23,00 18,00 41,00 78,00 1,00 120,00 21/03/1987 789      

Tatiane Lobo Pereira Araújo 2660005210 22,00 24,00 46,00 68,00 6,00 120,00 09/06/1989 790      
Evelyn Luisa De Freitas 
Gonçalves Vidal 2660024474 22,00 20,00 42,00 77,00 1,00 120,00 22/10/1993 791      

Catia Martins Costa (Sub 
Judice) 2660018835 22,00 19,00 41,00 78,00 1,00 120,00 29/12/1983 792      

Zenilci Gonçalves Do Bonfim 
(Sub Judice) 2660010089 22,00 18,00 40,00 78,00 2,00 120,00 04/07/1976 793      

Gizane Mendes Vernochi 2660022297 22,00 18,00 40,00 79,00 1,00 120,00 10/01/1988 794      

Deriele Moura Da Silva 2660001892 22,00 18,00 40,00 78,00 2,00 120,00 29/12/1990 795      

Silzani Miague 2660005880 21,00 19,00 40,00 78,00 2,00 120,00 14/03/1981 796      

Alessandra Carvalho Gomes 2660015990 21,00 19,00 40,00 78,00 2,00 120,00 20/04/1981 797      
Andréa Patrícia Vera Dorval 
Leguizamón 2660011457 21,00 15,00 36,00 83,00 1,00 120,00 27/03/1980 798   175  

Eliete Fernandes De Araujo 2660000423 20,00 22,00 42,00 77,00 1,00 120,00 07/08/1987 799      
Rebeca Ferreira De Souza 
Borges 2660009296 20,00 21,00 41,00 78,00 1,00 120,00 08/05/1998 800      

Eva Wilma Costa Bento 2660011604 20,00 19,00 39,00 79,00 2,00 120,00 20/12/1984 801   176  
Edna Dos Santos Silva (Sub 
Judice) 2660013829 20,00 15,00 35,00 84,00 1,00 120,00 09/02/1981 802   177  

Roseli Carvalho Vieira Ribeiro 2660019067 19,00 21,00 40,00 78,00 2,00 120,00 20/09/1982 803      

Lorelai De Souza 2660014333 18,00 22,00 40,00 78,00 2,00 120,00 26/08/1994 804      

Élida De Souza Meirelis 2660017216 18,00 17,00 35,00 84,00 1,00 120,00 06/08/1984 805   178  
Débora Ferreira De Souza 
Neres (Débora Ferreira De 
Souza Neres)

2660010527 18,00 17,00 35,00 84,00 1,00 120,00 19/05/1996 806   179  

Joana Darc Santiago De 
Noronha 2660012495 17,00 23,00 40,00 78,00 2,00 120,00 24/06/1988 807      

Bruna Duarte Barros (Sub 
Judice) 2660004911 17,00 19,00 36,00 84,00 0,00 120,00 29/02/1988 808   180  

Maria Taís Alves Da Costa 2660018173 17,00 17,00 34,00 84,00 2,00 120,00 12/03/1986 809   181  

Mariana Santana Dos Santos 2660019835 17,00 16,00 33,00 84,00 3,00 120,00 18/07/1993 810   182  

Geovana De Oliveira 2660007173 15,00 16,00 31,00 89,00 0,00 120,00 01/12/2001 811   183  

Tatiana Diehl Colombelli 2660001510 24,00 21,00 45,00 72,00 2,50 119,50 08/09/1981 812      

Shirley Rodrigues Costa 2660001082 24,00 20,00 44,00 73,00 2,50 119,50 03/03/1980 813      
Fernanda Magalhães Didone 
Veronesi 2660006291 24,00 16,00 40,00 78,00 1,50 119,50 12/11/1982 814      

Adriana Raquel Gomes 
Coletti 2660021897 23,00 27,00 50,00 68,00 1,50 119,50 13/02/1979 815      

Monica Sirlene Coene Blanco 2660000285 23,00 21,00 44,00 73,00 2,50 119,50 09/11/1982 816      
Guilherme Henrique Da Silva 
Inácio 2660008458 23,00 19,00 42,00 73,00 4,50 119,50 31/12/1992 817   184  

Lucimaia Borges Silva De 
Oliveira (Sub Judice) 2660009637 22,00 17,00 39,00 78,00 2,50 119,50 14/09/1972 818   185  

Cidilani De Souza Lima 2660008194 21,00 18,00 39,00 78,00 2,50 119,50 08/11/1976 819   186  

Norma Romana Gomes 2660012433 19,00 21,00 40,00 78,00 1,50 119,50 28/03/1973 820      

Vinícius De Souza 2660011102 19,00 20,00 39,00 78,00 2,50 119,50 10/03/1998 821   187  
Gisele Ferreira Da Silva De 
Oliveira (Sub Judice) 2660006096 17,00 22,00 39,00 72,00 8,50 119,50 26/02/1972 822      

Elis Kedma Teodoro Da Silva 
Martins 2660021902 26,00 20,00 46,00 72,00 1,00 119,00 05/04/1994 823      

Vanessa Sanches 
Shimabukuro 2660009950 26,00 17,00 43,00 73,00 3,00 119,00 13/08/1985 824      

Dayane Alves Barbosa 2660019681 26,00 15,00 41,00 77,00 1,00 119,00 07/03/1991 825      

Danielli Delaine Silva Mendes 2660021183 25,00 20,00 45,00 74,00 0,00 119,00 09/08/1998 826      

Gisele Lunas Rodrigues 2660014811 25,00 19,00 44,00 73,00 2,00 119,00 07/12/1982 827   188  
Ana Paula Da Rocha 
Pissurno 2660003101 25,00 19,00 44,00 72,00 3,00 119,00 14/08/1986 828      

Katia Regina Pereira Aniceto 2660006430 24,00 19,00 43,00 72,00 4,00 119,00 04/12/1979 829      
Claudia Regina Da Rosa 
Ramos 2660007817 24,00 16,00 40,00 78,00 1,00 119,00 06/05/1985 830      

Juliana Miguelão Da Silva 
Lima 2660004253 23,00 23,00 46,00 72,00 1,00 119,00 18/09/1984 831      

Thalita Araujo Melo 2660026170 23,00 22,00 45,00 73,00 1,00 119,00 24/09/1987 832      
Bruna Maria Dos Santos 
Gonçalves 2660006541 23,00 18,00 41,00 78,00 0,00 119,00 09/09/2000 833      

Tereza Cristina Souza 
Azevedo 2660003510 23,00 17,00 40,00 78,00 1,00 119,00 06/03/1968 834      

Emerson Dos Santos 
Raimundo 2660003432 23,00 17,00 40,00 73,00 6,00 119,00 04/06/1986 835      

Cleidiani Dos Santos Bezerra 2660028038 22,00 19,00 41,00 78,00 0,00 119,00 03/02/1984 836      
Ana Carolina Ferreira De 
Miranda 2660023053 22,00 19,00 41,00 78,00 0,00 119,00 23/02/1990 837      

Fernanda Roberto De Araujo 2660015982 22,00 18,00 40,00 78,00 1,00 119,00 08/07/1993 838   189  
Kennya Renata De Macedo 
Vasconcelos 2660009728 22,00 18,00 40,00 78,00 1,00 119,00 19/05/1994 839      
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Evelyn Michelle Ferreira Da 
Silva 2660006490 22,00 18,00 40,00 78,00 1,00 119,00 19/01/1997 840      

Aparecida Oliveira Rufino 2660015378 21,00 23,00 44,00 73,00 2,00 119,00 25/10/1977 841      

Priscilla Ramos Prates 2660005397 21,00 22,00 43,00 73,00 3,00 119,00 29/07/1989 842      
Janaina Menezes Martinez 
Murgi 2660011274 21,00 20,00 41,00 78,00 0,00 119,00 28/01/1985 843      

Aline Duarte Edilson 2660027021 21,00 20,00 41,00 74,00 4,00 119,00 24/11/1986 844      

Gislene Furtado Bezerra 2660015234 21,00 19,00 40,00 78,00 1,00 119,00 01/06/1983 845      

Karla Daniele Freitas Martins 2660027531 21,00 19,00 40,00 78,00 1,00 119,00 24/03/1992 846      

Gleiciane Coimbra Barreiros 2660015625 21,00 15,00 36,00 83,00 0,00 119,00 07/05/1982 847   190  
Marcia Rosana Miquelini De 
Medeiros (Sub Judice) 2660003919 20,00 20,00 40,00 78,00 1,00 119,00 09/02/1968 848      

Areta Sâmara Silva Martins 2660019956 19,00 15,00 34,00 84,00 1,00 119,00 30/10/1981 849   191  

Raiane Silva Da Paz 2660020333 17,00 17,00 34,00 84,00 1,00 119,00 12/01/1998 850   192  
Laura Aparecida Ferreira 
Serra 2660001750 16,00 19,00 35,00 84,00 0,00 119,00 15/11/1985 851   193  

Camila Da Silva Camargo 
(Sub Judice) 2660007238 27,00 22,00 49,00 67,00 2,50 118,50 22/09/1988 852      

Elaine Rodrigues 2660018321 25,00 18,00 43,00 73,00 2,50 118,50 21/04/1977 853   194  

Ana Caroline Da Silva Sales 2660007809 24,00 19,00 43,00 73,00 2,50 118,50 18/10/1992 854   195  

Izaura Barbosa Dos Santos 2660005089 24,00 18,00 42,00 74,00 2,50 118,50 23/02/1985 855      

Odinea De Oliveira Arruda 2660019024 23,00 21,00 44,00 73,00 1,50 118,50 27/06/1974 856      

Vitor Hugo Cavalheiro Simoni 2660005224 23,00 20,00 43,00 73,00 2,50 118,50 16/11/1979 857      

Juliana Do Monte Pires 2660001401 22,00 22,00 44,00 73,00 1,50 118,50 03/11/1978 858      
Bryenne Dias Vieira (Sub 
Judice) 2660001398 22,00 22,00 44,00 72,00 2,50 118,50 24/12/1995 859      

Joslaine Oliveira Leon Lima 2660019683 21,00 22,00 43,00 73,00 2,50 118,50 03/06/1981 860   196  

Elaine Carvalho Silva 2660012924 21,00 22,00 43,00 73,00 2,50 118,50 24/08/1986 861      

Alice De Oliveira Souza 2660012807 21,00 19,00 40,00 77,00 1,50 118,50 23/03/1981 862   197  
Mariana Molin Heberle 
Yamada (Sub Judice) 2660006036 21,00 18,00 39,00 78,00 1,50 118,50 28/12/1981 863      

Vania de Arruda Rosário 2660006945 21,00 18,00 39,00 78,00 1,50 118,50 01/08/1988 864   198  
Rafaela De Sena Lana 
Damasceno 2660006046 20,00 23,00 43,00 73,00 2,50 118,50 01/10/1985 865      

Elda Maria Pirotti Terra Neta 2660002191 20,00 20,00 40,00 78,00 0,50 118,50 06/02/1974 866      

Gleisson Santos De Oliveira 2660016358 18,00 16,00 34,00 83,00 1,50 118,50 31/10/1998 867   199  

Wilson Macedo Dos Santos 2660009166 21,00 21,00 42,00 73,00 3,00 118,00 27/12/1961 868      

Ivacir Machado De Matos 2660014432 25,00 19,00 44,00 73,00 1,00 118,00 13/11/1976 869      

Suellen Da Costa Simões 2660019224 25,00 19,00 44,00 73,00 1,00 118,00 06/06/1988 870      

Raquel Almeida De Oliveira 2660007571 24,00 20,00 44,00 72,00 2,00 118,00 13/04/1980 871      

Edileidi Barbosa Da Silva 2660027557 24,00 16,00 40,00 78,00 0,00 118,00 19/05/1991 872      

Raquel Da Silva 2660009313 23,00 21,00 44,00 73,00 1,00 118,00 18/08/1981 873      
Josiane Carla Da Silva Brito 
Veron 2660002861 23,00 21,00 44,00 73,00 1,00 118,00 26/08/1986 874      

Gisele Barquilha Masson 2660008714 23,00 21,00 44,00 73,00 1,00 118,00 31/03/1995 875      

Francielly Fernandes Ribeiro 2660012054 23,00 21,00 44,00 73,00 1,00 118,00 06/08/1996 876   200  
Thais Canhete Galeano Da 
Silva Barreto Nepomuceno 2660011952 23,00 21,00 44,00 72,00 2,00 118,00 19/07/1997 877      

Flávia Paulina Rodrigues De 
Mazzi 2660017193 23,00 20,00 43,00 72,00 3,00 118,00 23/11/1983 878      

Maria Jaqueline Eduardo Da 
Silva Ferreira 2660016475 23,00 20,00 43,00 73,00 2,00 118,00 12/07/1986 879      

Thainá Luiza Messias Maciel 2660021936 22,00 21,00 43,00 73,00 2,00 118,00 05/05/1989 880      
Adriana Gonçalves De Souza 
(Sub Judice) 2660020475 21,00 22,00 43,00 73,00 2,00 118,00 14/08/1981 881      

Fernanda Matias Oliveira 2660000597 21,00 19,00 40,00 78,00 0,00 118,00 08/07/2002 882      

Juliana Bispo Da Silva 2660002707 21,00 17,00 38,00 78,00 2,00 118,00 13/12/1990 883   201  

Aldinéia Machado De Oliveira 2660000099 20,00 20,00 40,00 73,00 5,00 118,00 08/04/1978 884      

Lúcia Maria Da Silva Lima 2660015025 20,00 18,00 38,00 78,00 2,00 118,00 15/05/1971 885   202  

Eder Castilho De Souza 2660028707 20,00 18,00 38,00 79,00 1,00 118,00 17/02/1979 886   203  

Vanderleia Pereira Barreto 2660001520 19,00 15,00 34,00 84,00 0,00 118,00 12/07/1991 887   204  
Fernando Henrique Dos 
Santos Oliveira 2660021884 19,00 15,00 34,00 84,00 0,00 118,00 03/12/1993 888   205  

Francielly De Rezende Dos 
Santos 2660000110 18,00 15,00 33,00 84,00 1,00 118,00 11/05/1991 889   206  

Valquiria Ozório Lima 2660012506 17,00 16,00 33,00 84,00 1,00 118,00 16/02/1991 890   207  
Vanessa Rodrigues Dos 
Santos 2660012363 26,00 22,00 48,00 67,00 2,50 117,50 27/10/1983 891      

Regina Ajala Parra Matos 2660012695 24,00 19,00 43,00 72,00 2,50 117,50 26/03/1987 892      

Angela Olaria Dauzacher 2660023376 23,00 20,00 43,00 72,00 2,50 117,50 07/02/1985 893      

Jocilene Cacho Sanches 2660004113 23,00 20,00 43,00 72,00 2,50 117,50 27/09/1990 894      

Giovanni França Oliveira 2660010373 23,00 15,00 38,00 74,00 5,50 117,50 30/08/1985 895   208  
Sandra Correa Da Silva (Sub 
Judice) 2660003400 22,00 21,00 43,00 73,00 1,50 117,50 21/01/1980 896   209  

Moisés Francisco  De Paula 2660006215 22,00 15,00 37,00 78,00 2,50 117,50 29/05/1987 897   210  

Elaine França Vianna 2660016787 21,00 21,00 42,00 74,00 1,50 117,50 18/07/1977 898      

Rosineide França De Araujo 2660008876 21,00 17,00 38,00 78,00 1,50 117,50 10/10/1980 899   211  

Elizangela Bento Fernandes 2660011840 21,00 16,00 37,00 78,00 2,50 117,50 02/07/1981 900   212  
Claudinete Aureliano 
Gonçalves (Sub Judice) 2660008708 20,00 22,00 42,00 73,00 2,50 117,50 04/06/1973 901      

Mariana Campos Lima 2660010275 27,00 17,00 44,00 73,00 0,00 117,00 06/03/1995 902      
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Lucinei Da Cunha Nantes E 
Silva (Sub Judice) 2660007578 25,00 22,00 47,00 68,00 2,00 117,00 16/02/1976 903      

Rosilene Ferreira Santana De 
Almeida 2660004481 25,00 20,00 45,00 72,00 0,00 117,00 02/06/1980 904      

Jeanne Gaete 2660024286 24,00 19,00 43,00 73,00 1,00 117,00 20/02/1983 905      

Jessiele De Oliveira Lemes 2660010959 24,00 19,00 43,00 72,00 2,00 117,00 03/01/1985 906      
Helisangela Magalhães 
Nonato Godoy 2660028650 24,00 18,00 42,00 73,00 2,00 117,00 07/05/1982 907      

Margarete Pasquoto Dos 
Santos 2660004084 24,00 18,00 42,00 75,00 0,00 117,00 19/06/1983 908      

Maria Do Carmo Pinto 
Fajreldin Paim 2660020984 23,00 22,00 45,00 67,00 5,00 117,00 14/03/1980 909      

Anne Karoline Pereira 
Ferreira 2660018725 23,00 19,00 42,00 74,00 1,00 117,00 16/01/1997 910      

Adriana Carvalho Cardoso 2660008254 22,00 22,00 44,00 73,00 0,00 117,00 12/11/1985 911      
Vitoria Ghenov Da Silva 
Bergamascke De Amorim 2660006196 22,00 22,00 44,00 73,00 0,00 117,00 17/01/1999 912      

Raissa Mayara De Freitas 
Goncalves 2660023778 22,00 20,00 42,00 73,00 2,00 117,00 26/07/1990 913      

Clarice Deyse Gimenes Da 
Silva 2660022940 21,00 20,00 41,00 73,00 3,00 117,00 30/10/1979 914      

Letícia Cardoso Bejarano 2660019745 21,00 18,00 39,00 77,00 1,00 117,00 19/11/1993 915      

Jéssika Chaves Santos Ojeda 2660002842 19,00 22,00 41,00 73,00 3,00 117,00 12/06/1991 916   213  

Eliza Barrios Dos Santos 2660014117 19,00 20,00 39,00 77,00 1,00 117,00 23/01/1982 917   214  
Viviane Aparecida Da Silva 
Lourenço Santana 2660006376 16,00 15,00 31,00 84,00 2,00 117,00 25/05/1982 918   215  

Marciliane Marques Alves 
(Sub Judice) 2660014999 15,00 18,00 33,00 83,00 1,00 117,00 17/11/1978 919   216  

Elidiane Dias Molinar 2660024257 27,00 20,00 47,00 67,00 2,50 116,50 11/05/1980 920      
Rayana Corrêa Cavalcante 
Barbosa 2660013629 26,00 18,00 44,00 72,00 0,50 116,50 02/07/1994 921      

Marlene Auxiliadora Alves De 
Menezes Neto 2660012205 24,00 23,00 47,00 67,00 2,50 116,50 06/09/1973 922      

Francielli De Arruda Carvalho 2660000127 24,00 17,00 41,00 73,00 2,50 116,50 16/04/1982 923      

Bruno Silva Nascimento 2660010503 24,00 15,00 39,00 72,00 5,50 116,50 18/12/1985 924 15    
Cássia Aparecida Toledo 
Rodrigues Lima 2660025717 23,00 22,00 45,00 67,00 4,50 116,50 26/05/1975 925      

Rosileide Lima Da Silva 2660017479 23,00 21,00 44,00 67,00 5,50 116,50 11/06/1984 926   217  
Viviane De Oliveira Dos 
Santos Palma 2660021428 23,00 19,00 42,00 72,00 2,50 116,50 26/01/1984 927      

Karina Lopes Dos Santos 
Almeida 2660027569 23,00 19,00 42,00 72,00 2,50 116,50 01/02/1994 928      

Conceição Correa Inacio 2660017029 23,00 18,00 41,00 73,00 2,50 116,50 07/06/1988 929   218  
Kenny Rogers Correa Arruda 
Oliveira Bittencourt 2660005158 22,00 20,00 42,00 73,00 1,50 116,50 11/05/1985 930      

Gabriela Toledo De Anastacio 2660002340 20,00 21,00 41,00 73,00 2,50 116,50 24/11/1988 931      
Carla Adriana Costa Dos 
Santos 2660026236 26,00 18,00 44,00 72,00 0,00 116,00 09/01/1983 932      

Mikely Ramires De Jesus 2660001382 25,00 17,00 42,00 73,00 1,00 116,00 19/04/1983 933      

Eva Vilma Souza Barbosa 2660020508 24,00 20,00 44,00 72,00 0,00 116,00 03/06/1985 934      

Élida Rodrigues Ferraz 2660011017 23,00 20,00 43,00 73,00 0,00 116,00 30/05/1981 935   219  

Thalita De Oliveira Rodrigues 2660007698 23,00 20,00 43,00 72,00 1,00 116,00 11/02/1998 936      

Edicleia Da Silva Conceição 2660022825 23,00 19,00 42,00 73,00 1,00 116,00 21/09/1977 937      
Ana Cristina Da Cruz Da 
Mota 2660005701 23,00 18,00 41,00 73,00 2,00 116,00 16/03/1977 938      

Vera Lucia Budib Ferreira 2660010822 23,00 17,00 40,00 73,00 3,00 116,00 09/09/1976 939      
Anna Paula Ferreira De 
Carvalho Pedrozo De Oliveira 2660002973 23,00 17,00 40,00 73,00 3,00 116,00 29/07/1978 940      

Alexandra Augusta Gitti De 
Angelis 2660018551 22,00 21,00 43,00 72,00 1,00 116,00 01/07/1981 941      

Flavia Pereira De Oliveira 
Baptista 2660006327 22,00 20,00 42,00 73,00 1,00 116,00 04/12/1990 942      

Mariane Rodrigues Amaral 2660013584 21,00 20,00 41,00 72,00 3,00 116,00 19/01/1991 943      
Josiane Agueiro Feitosa 
Moreira 2660008836 21,00 16,00 37,00 77,00 2,00 116,00 16/12/1986 944   220  

Aparecida Batista Rosa 
Oliveira 2660013597 19,00 16,00 35,00 78,00 3,00 116,00 13/05/1979 945   221  

Lilian Kelly De Oliveira Silva 
(Sub Judice) 2660007408 17,00 19,00 36,00 79,00 1,00 116,00 24/06/1983 946   222  

Alissa Soares Bonifácio Meira 2660021053 15,00 17,00 32,00 84,00 0,00 116,00 11/12/1995 947     6

Laura Leiko Hirakawa 2660010212 26,00 21,00 47,00 67,00 1,50 115,50 16/08/1977 948      
Thaynara Grance Da Costa 
Ferreira 2660028141 25,00 21,00 46,00 68,00 1,50 115,50 27/07/1996 949      

Angélica De Souza Vargas 2660019941 23,00 23,00 46,00 67,00 2,50 115,50 02/03/1989 950   223  

Eliete Josefa Ramos Paim 2660012674 23,00 17,00 40,00 73,00 2,50 115,50 13/08/1980 951      

Marcelo Nimer Leite 2660022801 22,00 19,00 41,00 73,00 1,50 115,50 10/02/1972 952      
Glaucineia Aparecida Nantes 
Do Amaral (Sub Judice) 2660003540 22,00 19,00 41,00 72,00 2,50 115,50 27/11/1981 953      

Marilda De Jesus Rosa 2660011471 22,00 18,00 40,00 73,00 2,50 115,50 03/06/1968 954      
Rosineide De Souza Gama 
Darui 2660019478 22,00 18,00 40,00 73,00 2,50 115,50 21/03/1975 955      

Elber Pinto De Paulo 2660002439 22,00 18,00 40,00 73,00 2,50 115,50 21/02/1992 956      

Pedro Anísio  Ferreira Novais 2660015681 22,00 17,00 39,00 72,00 4,50 115,50 11/11/1988 957 16    
Davi Avelino Alves (Sub 
Judice) 2660000059 21,00 20,00 41,00 72,00 2,50 115,50 25/09/1979 958      

Diely Caetano Da Costa 2660018519 21,00 19,00 40,00 73,00 2,50 115,50 20/12/1989 959      
Priscilla Neto Rodrigues Da 
Silva 2660027840 21,00 15,00 36,00 78,00 1,50 115,50 08/04/1993 960   224  
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Luiz Henrique Casagrande 
Palhares (Sub Judice) 2660013249 20,00 21,00 41,00 72,00 2,50 115,50 18/12/1984 961      

Juliana Alves Ribeiro Vieira 2660017718 20,00 20,00 40,00 74,00 1,50 115,50 22/02/1989 962      
Ligia Betania Dos Reis 
Feitosa (Sub Judice) 2660004108 18,00 17,00 35,00 78,00 2,50 115,50 28/02/1981 963   225  

Marcia Françoso Ferreira 2660023137 20,00 15,00 35,00 78,00 2,00 115,00 23/03/1965 964 17    
Janaína De Oliveira Santos 
Figueiredo 2660005257 25,00 22,00 47,00 67,00 1,00 115,00 09/07/1985 965      

Nilcelia Daniel Sena (Sub 
Judice) 2660021298 25,00 21,00 46,00 67,00 2,00 115,00 09/07/1982 966      

Marciene Machado Do Carmo 2660012929 25,00 16,00 41,00 72,00 2,00 115,00 13/11/1990 967      

Nayane Mertens 2660027192 24,00 18,00 42,00 72,00 1,00 115,00 06/08/1989 968      
Cristiane Mendonça De 
Souza 2660005497 23,00 19,00 42,00 72,00 1,00 115,00 21/06/1985 969      

Aracy De Souza Castro 2660020971 23,00 18,00 41,00 73,00 1,00 115,00 21/12/1979 970      

Debora Cristina Da Silva 2660005169 23,00 18,00 41,00 73,00 1,00 115,00 31/12/1988 971      

Queila Nelí Batista Murgi 2660011114 23,00 17,00 40,00 73,00 2,00 115,00 24/11/1972 972      

Nueli De Aguiar Cordeiro 2660027054 23,00 17,00 40,00 73,00 2,00 115,00 01/06/1981 973      

Roseli Alves Braga 2660020241 22,00 20,00 42,00 72,00 1,00 115,00 23/04/1970 974      
Rosemeire Ferreira Da Silva 
Cotrim 2660001387 22,00 18,00 40,00 73,00 2,00 115,00 06/11/1970 975   226  

Janaina Fernanda Pires 
Fernandes (Sub Judice) 2660018058 22,00 18,00 40,00 73,00 2,00 115,00 29/01/1986 976      

José Ricardo Sampaio Souza 2660009389 22,00 18,00 40,00 72,00 3,00 115,00 31/05/1993 977   227  
Dulcineia Alves Teixeira 
Ferrari 2660004840 21,00 17,00 38,00 72,00 5,00 115,00 10/12/1977 978   228  

Leticia Da Rocha De Araújo 2660017023 21,00 15,00 36,00 74,00 5,00 115,00 26/08/1989 979   229  
Tatiana Sperotto Aneas 
Cardoso 2660008139 20,00 22,00 42,00 72,00 1,00 115,00 15/11/1976 980      

Rosana Paião Dos Santos 
Pereira 2660005593 20,00 22,00 42,00 72,00 1,00 115,00 10/07/1980 981      

Sandra Souza Cavalcante 
Alves 2660018329 20,00 21,00 41,00 72,00 2,00 115,00 15/10/1980 982      

Juliana De Oliveira De Lima 
Delmondes 2660025886 20,00 20,00 40,00 73,00 2,00 115,00 15/08/1989 983      

Monica De Lima Dos Santos 2660016661 20,00 16,00 36,00 78,00 1,00 115,00 18/09/1994 984   230  

Morgana De Souza Simoes 2660020862 20,00 15,00 35,00 78,00 2,00 115,00 18/08/1982 985   231  

Cristiane Oliveira De Souza 2660016860 19,00 21,00 40,00 73,00 2,00 115,00 03/09/1987 986   232  
Bruna Diogo De Brito Da Luz 
(Sub Judice) 2660015257 18,00 23,00 41,00 72,00 2,00 115,00 19/08/1999 987      

Cleonice Ferreira De Lima 2660001587 16,00 16,00 32,00 83,00 0,00 115,00 17/07/1974 988   233  

Aline Rufino Mariano 2660021322 24,00 21,00 45,00 67,00 2,50 114,50 27/02/1990 989   234  
Thais Lopes Da Silva De 
Almeida 2660004017 24,00 16,00 40,00 73,00 1,50 114,50 02/12/1986 990      

Marcia Regina De Lima 
Rodrigues (Sub Judice) 2660016666 22,00 18,00 40,00 72,00 2,50 114,50 28/12/1970 991      

Evelyn Dayane Balta Soares 2660017824 22,00 18,00 40,00 73,00 1,50 114,50 05/01/1991 992      

Ivania Ferreira Vaz 2660026383 22,00 17,00 39,00 73,00 2,50 114,50 08/08/1975 993   235  

Marina De Souza Rocha 2660010550 21,00 19,00 40,00 72,00 2,50 114,50 24/02/1979 994      

Glauber Da Rocha Silva 2660008028 21,00 19,00 40,00 73,00 1,50 114,50 08/09/1981 995      
Larissa De Sousa Silveira 
Ribeiro 2660021705 20,00 20,00 40,00 73,00 1,50 114,50 24/05/1984 996      

Elaine Da Cunha Ramaldes 
(Sub Judice) 2660008616 20,00 20,00 40,00 72,00 2,50 114,50 03/07/1984 997      

Gressiely Batista Soares De 
Souza 2660020056 19,00 16,00 35,00 78,00 1,50 114,50 18/10/1983 998   236  

Camila Comerlato Santos 2660002769 26,00 16,00 42,00 67,00 5,00 114,00 20/10/1990 999      
Fernanda Da Costa De 
Souza 2660006698 25,00 21,00 46,00 68,00 0,00 114,00 29/09/1996 1.000      

Valéria Aguiar Junqueira Ruiz 2660023736 25,00 17,00 42,00 72,00 0,00 114,00 18/12/2000 1.001      

Daniela Ribeiro E Silva 2660017086 25,00 16,00 41,00 72,00 1,00 114,00 05/08/1975 1.002      
Janaina Soares Cecilio Dos 
Santos 2660002876 24,00 20,00 44,00 68,00 2,00 114,00 22/10/1994 1.003      

Marcilene Medina 2660017292 24,00 17,00 41,00 73,00 0,00 114,00 06/02/1981 1.004      

Marcia Amorim Suriano Silva 2660005898 24,00 16,00 40,00 73,00 1,00 114,00 19/03/1986 1.005      
Maria Dolores Oliveira Da 
Silva 2660017059 23,00 17,00 40,00 73,00 1,00 114,00 20/06/1978 1.006      

Cristiane Da Silva Claudino 2660013657 23,00 17,00 40,00 73,00 1,00 114,00 30/06/1981 1.007      

Kelly Nara Grego Correa 2660024597 23,00 17,00 40,00 73,00 1,00 114,00 03/02/1982 1.008      
Amanda Silveira Cavalheiro 
(Sub Judice) 2660022070 23,00 17,00 40,00 73,00 1,00 114,00 09/06/1999 1.009      

Adriana Brito De Souza 2660020327 22,00 23,00 45,00 67,00 2,00 114,00 11/10/1980 1.010      

Mariani Gomes Ferreira 2660021424 22,00 19,00 41,00 72,00 1,00 114,00 12/04/1990 1.011   237  

Bruna De Oliveira Cardoso 2660010857 22,00 19,00 41,00 73,00 0,00 114,00 20/07/1995 1.012      
Vânia Regina Zanre Da Silva 
Xavier 2660006888 22,00 18,00 40,00 73,00 1,00 114,00 10/11/1969 1.013      

Nathalie Rossini 2660013935 22,00 18,00 40,00 72,00 2,00 114,00 21/07/1990 1.014      
Keila De Arruda Barbosa 
(Sub Judice) 2660003409 22,00 17,00 39,00 74,00 1,00 114,00 13/09/1979 1.015      

Fernanda Roberta Da Silva 
Zuque Cardoso 2660008138 21,00 23,00 44,00 67,00 3,00 114,00 28/04/1978 1.016      

Daniela Araujo De Souza 2660009711 21,00 19,00 40,00 73,00 1,00 114,00 13/05/1981 1.017      
Vanessa Ferreira Ribeiro Dos 
Santos (Sub Judice) 2660003896 21,00 18,00 39,00 73,00 2,00 114,00 07/07/1989 1.018      

Oélita Aparecida De Almeida 
Custodio 2660004313 20,00 20,00 40,00 72,00 2,00 114,00 28/10/1987 1.019      
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Tainara Vilar Vilela 2660012096 20,00 20,00 40,00 73,00 1,00 114,00 22/07/1988 1.020      

Danielle Sá Da Costa 2660000961 20,00 20,00 40,00 74,00 0,00 114,00 05/07/1993 1.021      
Silvana Giovanoni Ribeiro 
Boller 2660021235 19,00 21,00 40,00 73,00 1,00 114,00 20/08/1978 1.022      

Maria Eugênia Bordignon 
Nachif 2660016620 19,00 21,00 40,00 72,00 2,00 114,00 15/05/1996 1.023      

Sandra Marcia Dias De 
Moura  Fávaro 2660009167 19,00 15,00 34,00 79,00 1,00 114,00 28/06/1971 1.024   238  

Aparecida Maria Soares 2660025605 19,00 15,00 34,00 78,00 2,00 114,00 16/06/1976 1.025   239  
Tânia Rosa Lopez Teodoro 
(Sub Judice) 2660005159 18,00 22,00 40,00 73,00 1,00 114,00 14/02/1968 1.026      

Thaysa Barbosa Ramos 2660003555 25,00 21,00 46,00 66,00 1,50 113,50 13/04/1985 1.027      

Claudia Cristina Moraes Sório 2660012627 23,00 21,00 44,00 67,00 2,50 113,50 01/05/1974 1.028      
Nathany Assis De Menezes 
Silva Vital 2660019306 22,00 23,00 45,00 66,00 2,50 113,50 13/09/1991 1.029      

Ana Almeida Dos Reis 2660002240 22,00 22,00 44,00 67,00 2,50 113,50 10/11/1972 1.030      

Amanda Uchoa Florêncio 2660008521 20,00 24,00 44,00 68,00 1,50 113,50 28/02/1997 1.031      
Daiane Ferreira Da Silva 
Mendes (Sub Judice) 2660015723 17,00 22,00 39,00 72,00 2,50 113,50 28/08/1987 1.032      

Valquiria Miranda Santana 2660000254 16,00 17,00 33,00 78,00 2,50 113,50 26/12/1977 1.033   240  

Liliane Carla Klamt 2660012764 26,00 23,00 49,00 62,00 2,00 113,00 20/09/1988 1.034      
Evelyse Carvalho Corrêa 
Pereira Arfox 2660001377 26,00 19,00 45,00 67,00 1,00 113,00 20/02/1988 1.035      

Juscilene Pereira De Souza 2660010838 26,00 18,00 44,00 67,00 2,00 113,00 25/08/1987 1.036      

Suelen Godoy Estevam 2660002518 25,00 20,00 45,00 67,00 1,00 113,00 12/06/1985 1.037      

Mirian Ogeda Bourdokan 2660010290 24,00 21,00 45,00 66,00 2,00 113,00 08/05/1967 1.038      

Tatiane Duarte Conte 2660005300 24,00 20,00 44,00 67,00 2,00 113,00 07/01/1988 1.039   241  

Loren Athenas Vilalva Duran 2660014929 24,00 20,00 44,00 68,00 1,00 113,00 04/04/1998 1.040      
Alcione Gonçalves Vieira Dos 
Santos 2660013759 24,00 16,00 40,00 72,00 1,00 113,00 15/07/1982 1.041   242  

Andréia Ferreira De Almeida 
Soares 2660001834 23,00 21,00 44,00 68,00 1,00 113,00 23/08/1976 1.042      

Maria Rosa Sobreira De 
Almeida 2660017306 23,00 16,00 39,00 73,00 1,00 113,00 14/06/1975 1.043      

Mayara Xavier Pereira 2660006257 23,00 15,00 38,00 73,00 2,00 113,00 12/11/1991 1.044     7
Emercia Maria Gonçalves 
Ribeiro Dos Santos 2660020806 22,00 18,00 40,00 73,00 0,00 113,00 02/07/1975 1.045      

Cleya Dos Santos Guimaraes 2660017622 22,00 18,00 40,00 72,00 1,00 113,00 24/07/1983 1.046      

Wilian Lucas Martinhão 2660004937 22,00 18,00 40,00 67,00 6,00 113,00 09/08/1983 1.047      
Janaína Aparecida Ferreira 
Da Silva 2660000809 22,00 18,00 40,00 73,00 0,00 113,00 09/11/1984 1.048      

Fernanda Gouveia Do Carmo 
Pereira 2660024399 22,00 18,00 40,00 72,00 1,00 113,00 08/02/1985 1.049      

Ana Silvia Graça Nunes (Sub 
Judice) 2660024972 22,00 18,00 40,00 72,00 1,00 113,00 26/01/1988 1.050      

Marina Nogueira Gomes Neta 2660019363 22,00 18,00 40,00 73,00 0,00 113,00 05/08/1992 1.051      
Rosana De Almeida Campos 
(Sub Judice) 2660003266 22,00 17,00 39,00 73,00 1,00 113,00 17/11/1982 1.052      

Renata Moreira 2660023473 22,00 17,00 39,00 73,00 1,00 113,00 30/03/1986 1.053   243  

Ana Carolina Pinheiro Blanco 2660012633 20,00 20,00 40,00 72,00 1,00 113,00 24/11/1984 1.054      
Luana Laline Rodrigues 
Delfino 2660002817 20,00 15,00 35,00 78,00 0,00 113,00 06/03/1993 1.055   244  

Iara Gomes Dos Santos 
Albuquerque 2660026553 19,00 22,00 41,00 72,00 0,00 113,00 01/06/1983 1.056      

Nadiellen Rodrigues Brito 
Barbosa 2660026562 19,00 15,00 34,00 78,00 1,00 113,00 12/11/1985 1.057   245  

Pedro Yohan Mariano 
Rodrigues 2660026577 18,00 16,00 34,00 79,00 0,00 113,00 04/06/1996 1.058   246  

Franciéli Aparecida Xavier 
Dorna 2660021519 17,00 16,00 33,00 78,00 2,00 113,00 03/03/1983 1.059 18    

Jucimara Catonio Marques 
De Souza 2660005172 24,00 19,00 43,00 67,00 2,50 112,50 27/05/1965 1.060      

Elaine Cristina De Farias 
(Sub Judice) 2660022859 24,00 20,00 44,00 66,00 2,50 112,50 06/05/1977 1.061   247  

Sofia Arce Nunes Brites 2660023644 24,00 20,00 44,00 67,00 1,50 112,50 18/09/1986 1.062      

Lisandra Almeida Peralta 2660004129 24,00 20,00 44,00 67,00 1,50 112,50 24/11/1993 1.063      

Tathiana Kelly De Arruda 2660009789 23,00 20,00 43,00 68,00 1,50 112,50 06/10/1983 1.064      

Antonia Marques De Azevedo 2660011348 23,00 19,00 42,00 68,00 2,50 112,50 23/09/1981 1.065      

Emerson Bruno Strack 2660002361 22,00 18,00 40,00 72,00 0,50 112,50 02/05/1998 1.066      

Daniela Da Silva Moreira 2660003062 19,00 19,00 38,00 73,00 1,50 112,50 22/11/1982 1.067   248  
Luciana Rodrigues Vilhalba 
Ribeiro 2660023193 16,00 16,00 32,00 78,00 2,50 112,50 19/07/1975 1.068   249  

Carla Cristina Zurutuza 2660015791 27,00 17,00 44,00 62,00 6,00 112,00 02/03/1983 1.069      

Gelslei Parada Braga 2660026260 27,00 16,00 43,00 68,00 1,00 112,00 01/11/1987 1.070      

Emanueli Magalhães 2660014934 26,00 18,00 44,00 67,00 1,00 112,00 23/06/1989 1.071      
Mara Rachel De Matos 
Morilho 2660004653 25,00 24,00 49,00 61,00 2,00 112,00 16/08/1971 1.072      

Taynara Pereira Da Silva 2660000009 25,00 17,00 42,00 68,00 2,00 112,00 28/12/1986 1.073      
Jennifer Patrícia Aparecida 
Batista Ferreira 2660000216 24,00 20,00 44,00 66,00 2,00 112,00 12/10/1987 1.074      

Sara Fernandes Ramos 2660008386 24,00 19,00 43,00 67,00 2,00 112,00 17/08/1981 1.075      
Jolcilayne Cristina Sampaio 
Da Silva 2660014737 23,00 20,00 43,00 67,00 2,00 112,00 27/07/1982 1.076   250  

Luciane Frazão De Arruda 2660019395 23,00 20,00 43,00 68,00 1,00 112,00 30/04/1984 1.077      
Lyvian Colman Pereira De 
Abreu Figueiredo 2660003329 23,00 20,00 43,00 67,00 2,00 112,00 02/10/1986 1.078      
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Karolina Da Silva Riquelme 
(Sub Judice) 2660025944 23,00 17,00 40,00 67,00 5,00 112,00 02/06/2000 1.079      

Angelina Silva Patrocínio 
Silveira 2660024587 23,00 15,00 38,00 73,00 1,00 112,00 11/10/1970 1.080     8

Lainie Meireles De Souza 2660002495 22,00 20,00 42,00 68,00 2,00 112,00 14/03/1992 1.081      

David Souza Dos Santos 2660005694 22,00 17,00 39,00 72,00 1,00 112,00 08/12/1994 1.082      

Emanuel De Andrade Almeida 2660018542 21,00 21,00 42,00 67,00 3,00 112,00 31/10/1989 1.083      

Thiago Da Silva Souza 2660000257 21,00 18,00 39,00 72,00 1,00 112,00 11/08/1993 1.084   251  

Larisse Gomes Salazar 2660021108 18,00 18,00 36,00 74,00 2,00 112,00 07/12/1989 1.085 19    
Francisca Maria De Sousa 
Dos Santos 2660014610 18,00 15,00 33,00 78,00 1,00 112,00 22/02/1974 1.086   252  

Kamilla Da Silva Marques 2660017330 18,00 15,00 33,00 78,00 1,00 112,00 18/08/1989 1.087   253  
Mauro Vinicius Teixeira 
Oliveira 2660013373 18,00 15,00 33,00 77,00 2,00 112,00 29/01/1992 1.088 20    

Bianca Espíndola Paná 2660026333 15,00 18,00 33,00 78,00 1,00 112,00 22/01/1999 1.089   254  

Silvana Gil Rodrigues Araujo 2660019423 15,00 17,00 32,00 78,00 2,00 112,00 16/08/1975 1.090   255  

Luana Cristine Aguirre Fraga 2660015672 26,00 16,00 42,00 68,00 1,50 111,50 07/08/1996 1.091      
Edna Leandro Da Silva (Sub 
Judice) 2660019201 25,00 16,00 41,00 66,00 4,50 111,50 10/03/1995 1.092   256  

Vanessa Bezerra Da Cunha 2660012615 24,00 24,00 48,00 61,00 2,50 111,50 23/03/1986 1.093      

Alyne Menezes Ajala 2660004733 23,00 19,00 42,00 68,00 1,50 111,50 10/02/1982 1.094      

Laura Vicente Da Silva 2660007039 23,00 18,00 41,00 68,00 2,50 111,50 04/04/1985 1.095   257  

Verginia Lopes De Souza 2660013536 22,00 20,00 42,00 68,00 1,50 111,50 27/10/1972 1.096      

Fabiana Vera De Araujo Leite 2660008166 22,00 20,00 42,00 67,00 2,50 111,50 18/08/1977 1.097      

Stela De Almeida Soares 2660025220 21,00 24,00 45,00 57,00 9,50 111,50 05/02/1985 1.098      

Marielli Aguiar Pinto 2660018937 21,00 21,00 42,00 67,00 2,50 111,50 01/03/1994 1.099      

Gislaine De Araujo Palácio 2660014810 20,00 16,00 36,00 73,00 2,50 111,50 27/04/1983 1.100   258  

Luis Paulo Amaral Fernandes 2660021387 19,00 18,00 37,00 72,00 2,50 111,50 06/02/1991 1.101   259  
Andréa Cristina Santos De 
Melo 2660019839 19,00 17,00 36,00 73,00 2,50 111,50 08/06/1977 1.102   260  

Aylla Bia Ramires Farias 2660007557 19,00 16,00 35,00 74,00 2,50 111,50 20/08/1988 1.103   261  

Aldenira Elias Mestre 2660002677 25,00 18,00 43,00 67,00 1,00 111,00 20/07/1961 1.104      

Mariana Hegedus 2660006677 26,00 22,00 48,00 63,00 0,00 111,00 20/06/1997 1.105      

Priscila Peralta Da Silva 2660020751 26,00 21,00 47,00 63,00 1,00 111,00 09/07/1990 1.106      

Daiane Macedo Da Silva 2660003212 25,00 18,00 43,00 67,00 1,00 111,00 12/08/1990 1.107   262  
Roberta Cáceres Da Silva 
Fiorenza 2660016849 24,00 19,00 43,00 68,00 0,00 111,00 04/06/1990 1.108   263  

Fúlvio Souza De Souza 2660000986 24,00 17,00 41,00 67,00 3,00 111,00 08/07/1993 1.109   264  
Kétilene Cristina Da Silva 
Nantes 2660011182 23,00 20,00 43,00 66,00 2,00 111,00 15/07/1989 1.110      

Tatiane Aparecida Maranhão 
Franco 2660005273 23,00 17,00 40,00 66,00 5,00 111,00 28/11/1974 1.111   265  

Tatiana Nogueira Vieira 2660005208 22,00 21,00 43,00 68,00 0,00 111,00 07/01/1981 1.112   266  

Denise Freitas De Oliveira 2660002060 22,00 19,00 41,00 68,00 2,00 111,00 20/06/1983 1.113      
Silmara Saldanha Braga 
Godoy 2660019715 22,00 19,00 41,00 69,00 1,00 111,00 08/02/1985 1.114      

Daniele Taisla Dos Santos 
Freitas 2660004281 22,00 19,00 41,00 68,00 2,00 111,00 19/12/1990 1.115      

Regina Ribeiro De Paulo 
Osório (Sub Judice) 2660008852 21,00 23,00 44,00 67,00 0,00 111,00 21/10/1966 1.116   267  

Alessandra Notarangeli 
Cumagai 2660006381 21,00 23,00 44,00 66,00 1,00 111,00 22/06/1979 1.117      

Élida Rafaela De Arruda 
Martinez 2660008016 21,00 20,00 41,00 67,00 3,00 111,00 29/04/1983 1.118   268  

Patrícia Salomão Gonçalez 
Da Silva 2660022165 20,00 19,00 39,00 72,00 0,00 111,00 16/03/1991 1.119      

Mirella Gomes De Almeida 2660021562 20,00 18,00 38,00 72,00 1,00 111,00 23/02/1982 1.120   269  

Doriani Alves Sabino 2660004386 20,00 16,00 36,00 73,00 2,00 111,00 01/07/1981 1.121   270  
Mikaella Cristielli Da Cunha 
Queiróz Valdez 2660005034 19,00 19,00 38,00 73,00 0,00 111,00 14/03/2000 1.122   271  

Lilian Batista Silva Muranaka 2660000562 19,00 17,00 36,00 73,00 2,00 111,00 05/05/1988 1.123 21    

Patricia Maria De Santana 2660011690 18,00 19,00 37,00 73,00 1,00 111,00 03/12/1986 1.124   272  

Juliana Gomes Dos Santos 2660006546 17,00 16,00 33,00 78,00 0,00 111,00 21/02/1993 1.125   273  
Rosenilda Ferreira Dos 
Santos 2660020547 16,00 16,00 32,00 78,00 1,00 111,00 14/07/1978 1.126   274  

Indiamara Santos Almeida 2660027402 16,00 15,00 31,00 78,00 2,00 111,00 08/02/1981 1.127   275  
Edilene Da Silva De Sousa E 
Sá Mendes 2660010449 24,00 17,00 41,00 67,00 2,50 110,50 09/05/1978 1.128      

Izaura Valdes Martinez 2660012645 23,00 17,00 40,00 68,00 2,50 110,50 12/01/1991 1.129      
Sintia Fabiana Alves De Mello 
Câmara 2660006953 21,00 18,00 39,00 67,00 4,50 110,50 08/11/1977 1.130      

Jussara Rosane Ferreira Dias 
Theodoro 2660019261 20,00 22,00 42,00 67,00 1,50 110,50 17/10/1989 1.131      

Sandra Marcela Pereira 2660019704 19,00 22,00 41,00 67,00 2,50 110,50 24/11/1983 1.132   276  

Washington Alves Pagane 2660023559 16,00 16,00 32,00 73,00 5,50 110,50 04/07/1990 1.133   277  
Alexandrina Valeria De Lima 
Nunes 2660002794 25,00 19,00 44,00 66,00 0,00 110,00 25/03/1991 1.134      

Gislaine Franca Da Silva 2660014253 25,00 18,00 43,00 67,00 0,00 110,00 18/12/1985 1.135   278  

Beatriz Mandetta 2660016212 25,00 18,00 43,00 67,00 0,00 110,00 21/05/1992 1.136      

Aline Rodrigues Rocha 2660003069 24,00 18,00 42,00 67,00 1,00 110,00 13/04/1990 1.137      
Gisele Jara De Barros 
Crepaldi 2660026454 24,00 17,00 41,00 67,00 2,00 110,00 28/08/1980 1.138      

Carla De Oliveira Largura 2660011924 24,00 16,00 40,00 68,00 2,00 110,00 14/03/1981 1.139      
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Patrícia Corrêa Ferreira 
Garcia 2660012039 24,00 16,00 40,00 68,00 2,00 110,00 28/08/1986 1.140      

Renata De Oliveira Francoso 
Ferreira 2660000919 23,00 22,00 45,00 61,00 4,00 110,00 21/01/1984 1.141      

Alexandra Vater Da Silva 2660013790 23,00 20,00 43,00 67,00 0,00 110,00 28/06/1989 1.142      
Alessandra Da Silva Neves 
Figueiredo 2660016399 23,00 19,00 42,00 66,00 2,00 110,00 15/03/1982 1.143   279  

Jocelia Aparecida Vieira Da 
Rosa 2660012375 23,00 19,00 42,00 68,00 0,00 110,00 15/04/1992 1.144      

Nayara Juliane De Oliveira 
Borges 2660022614 23,00 19,00 42,00 68,00 0,00 110,00 24/12/1994 1.145      

Raíssa De Aguiar Geller Melo 2660005770 23,00 18,00 41,00 67,00 2,00 110,00 06/03/1992 1.146      

Karen De Oliveira Rodrigues 2660008112 22,00 20,00 42,00 68,00 0,00 110,00 30/08/1988 1.147      

Camila Lopes Silva 2660018062 22,00 20,00 42,00 68,00 0,00 110,00 15/07/1995 1.148      
Andreia Rodrigues Peixoto 
Do Nascimento 2660011494 22,00 19,00 41,00 68,00 1,00 110,00 21/10/1979 1.149      

Leonardo Afonso Brites 
Larsen 2660012082 22,00 19,00 41,00 67,00 2,00 110,00 02/04/1980 1.150      

Ivonete Ferreira Da Silva 2660017259 22,00 18,00 40,00 67,00 3,00 110,00 21/11/1972 1.151      
Danielle Nolasco Carreira 
Ferreira 2660007137 21,00 21,00 42,00 67,00 1,00 110,00 12/11/1987 1.152   280  

Alaise Gomes Gaúna 
Cardoso 2660019403 21,00 20,00 41,00 67,00 2,00 110,00 18/06/1987 1.153      

Thayenne Luiz De Souza 
Alonso 2660005640 21,00 20,00 41,00 67,00 2,00 110,00 12/03/1990 1.154      

Patricia Damas Felix (Sub 
Judice) 2660020260 20,00 21,00 41,00 67,00 2,00 110,00 28/10/1986 1.155      

Junior Cesar Nascimento 
Andrade 2660014567 20,00 20,00 40,00 67,00 3,00 110,00 01/07/1981 1.156      

Angelita Queiroz Lima 2660011608 20,00 16,00 36,00 72,00 2,00 110,00 11/09/1970 1.157   281  
Andrielly Gonzaga De Assis 
Alves 2660027083 20,00 16,00 36,00 73,00 1,00 110,00 10/04/1987 1.158   282  

Marcus Fábio Cruz Santana 
(Sub Judice) 2660002314 20,00 15,00 35,00 74,00 1,00 110,00 07/02/1974 1.159 22    

Natasha Pinotti Dos Santos 
Souza 2660019923 19,00 23,00 42,00 68,00 0,00 110,00 11/11/1998 1.160      

Franciele Priscila Oliveira De 
Almeida 2660011441 19,00 19,00 38,00 69,00 3,00 110,00 03/11/1996 1.161   283  

Eliete Pereira Santos 2660017294 19,00 16,00 35,00 73,00 2,00 110,00 01/08/1978 1.162   284  

Francielle De Almeida Libório 2660012311 18,00 18,00 36,00 72,00 2,00 110,00 16/01/1994 1.163   285  

Débora Gomes Lopes 2660004616 17,00 20,00 37,00 72,00 1,00 110,00 01/02/1977 1.164   286  

Maria Lucia Da Silva 2660021292 15,00 15,00 30,00 78,00 2,00 110,00 01/06/1972 1.165     9
Andressa Da Silva Pereira 
Brum 2660001069 26,00 20,00 46,00 62,00 1,50 109,50 25/08/1994 1.166      

Thais Lopes Correia 2660012673 25,00 17,00 42,00 67,00 0,50 109,50 30/10/1990 1.167      
Elesandra Rosa De Souza 
Cesário 2660005498 24,00 16,00 40,00 67,00 2,50 109,50 28/08/1980 1.168      

Marta Santos De Lima Souza 2660004509 24,00 15,00 39,00 68,00 2,50 109,50 12/09/1972 1.169      

Daniele Akemi Oshiro Zanoni 2660006714 23,00 20,00 43,00 61,00 5,50 109,50 06/03/1988 1.170      
Karina Rombola De Freitas 
Alves 2660021013 23,00 18,00 41,00 67,00 1,50 109,50 01/04/1978 1.171      

Rita De Oliveira 2660008773 23,00 17,00 40,00 67,00 2,50 109,50 27/12/1974 1.172      
Neuzilene Teles Da Silva 
Guindo 2660006127 23,00 17,00 40,00 67,00 2,50 109,50 05/12/1981 1.173 23    

Bruna Lisane De Barros Lima 2660013918 22,00 20,00 42,00 66,00 1,50 109,50 18/12/1984 1.174   287  
Marcia Maria Aragão Lima 
Cesar 2660002827 22,00 18,00 40,00 68,00 1,50 109,50 26/07/1969 1.175      

Aynara Mariana Emilia 
Rodrigues Da Silva 2660002959 21,00 20,00 41,00 67,00 1,50 109,50 31/03/1988 1.176      

Indianara Raisse Chaves 2660007217 21,00 20,00 41,00 66,00 2,50 109,50 10/11/1988 1.177      
Lucineia Mendes Aguilera 
Weiss Pereira 2660020295 21,00 19,00 40,00 67,00 2,50 109,50 09/10/1969 1.178      

Jakes Charles Andrade De 
Figueiredo (Sub Judice) 2660014155 21,00 18,00 39,00 61,00 9,50 109,50 31/10/1975 1.179      

Cássia Maria Dos Santos 2660002667 20,00 19,00 39,00 68,00 2,50 109,50 27/05/1978 1.180   288  
Adriano Vicente Da Silva 
(Sub Judice) 2660023273 20,00 19,00 39,00 68,00 2,50 109,50 28/08/1984 1.181      

Leilane Costa Caetano (Sub 
Judice) 2660008188 19,00 21,00 40,00 68,00 1,50 109,50 26/09/1984 1.182      

Denise Da Silva Domingues 2660025246 19,00 16,00 35,00 72,00 2,50 109,50 16/08/1991 1.183   289  

Luiz Victor Da Silva Real 2660026095 26,00 19,00 45,00 61,00 3,00 109,00 29/08/1996 1.184      
Cleide Andreza Afonso De 
Paiva 2660008622 24,00 21,00 45,00 62,00 2,00 109,00 02/12/1978 1.185   290  

Yasmin Serra Lino 2660015059 24,00 21,00 45,00 61,00 3,00 109,00 28/10/1996 1.186   291  
Anahy De Jesus Do 
Nascimento 2660020678 24,00 19,00 43,00 66,00 0,00 109,00 27/10/1998 1.187   292  

Alayde Nantes Ferreira 2660018013 24,00 17,00 41,00 67,00 1,00 109,00 10/02/1983 1.188      
Maria Viviane Pedrosa Dos 
Santos (Sub Judice) 2660017125 24,00 16,00 40,00 67,00 2,00 109,00 15/05/1991 1.189      

Rubia Jucie De Oliveira Vilela 2660000195 23,00 19,00 42,00 66,00 1,00 109,00 30/11/1975 1.190      
Aline Cristina Carvalho 
Soares 2660025696 23,00 19,00 42,00 66,00 1,00 109,00 04/09/1985 1.191      

Magno Benedito Almeida Dos 
Santos 2660024932 23,00 19,00 42,00 67,00 0,00 109,00 31/01/1986 1.192      

Vanilda Batista Dos Santos 
Lopes 2660023660 23,00 18,00 41,00 68,00 0,00 109,00 19/06/1977 1.193      

Tatiana Da Silva Ramos 
Batista 2660015390 22,00 21,00 43,00 61,00 5,00 109,00 14/08/1987 1.194      

Alyne De Oliveira Parron 
Marodin 2660014297 22,00 20,00 42,00 67,00 0,00 109,00 23/04/1979 1.195      
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Karla Suesi Santos Do Prado 2660019794 22,00 19,00 41,00 66,00 2,00 109,00 30/03/1988 1.196      

Mara Lucia Toledo Benitez 2660026674 22,00 18,00 40,00 67,00 2,00 109,00 13/01/1967 1.197      
Carmen Lucia Miranda 
Barbosa 2660005324 22,00 18,00 40,00 67,00 2,00 109,00 05/12/1972 1.198      

Adriana Claudia Bezerra 
Soares Passos 2660003385 22,00 18,00 40,00 67,00 2,00 109,00 16/03/1977 1.199      

Janaina Machado 2660007391 22,00 18,00 40,00 67,00 2,00 109,00 18/09/1988 1.200      

Crescilane Pinto De Arruda 2660024909 22,00 18,00 40,00 67,00 2,00 109,00 01/12/1990 1.201      
Joana Carolina Eising 
Almeida 2660014369 22,00 18,00 40,00 67,00 2,00 109,00 02/12/1997 1.202      

Irineia Umbelina De Souza 
Pereira 2660011873 21,00 22,00 43,00 66,00 0,00 109,00 14/10/1977 1.203   293  

Keli Cristine De Gois Lopes 2660003497 21,00 20,00 41,00 68,00 0,00 109,00 02/01/1978 1.204      

Suellen Justiniano Fernandes 2660015458 21,00 20,00 41,00 66,00 2,00 109,00 20/02/1983 1.205      

Mérilin Costa Tenório 2660001171 21,00 19,00 40,00 68,00 1,00 109,00 13/08/2001 1.206      

Michelle Colibaba De Lima 2660014892 20,00 23,00 43,00 66,00 0,00 109,00 16/01/1989 1.207   294  

Thaís Cardozo De Souza 2660016083 20,00 21,00 41,00 63,00 5,00 109,00 29/10/1984 1.208      
Evanilda Pinheiro Alves (Sub 
Judice) 2660007225 20,00 20,00 40,00 67,00 2,00 109,00 18/07/1981 1.209      

Fernanda Vieira Ferreira Dos 
Santos 2660009019 20,00 20,00 40,00 67,00 2,00 109,00 04/01/1986 1.210      

Déborah Da Silva Mendes 2660013882 20,00 18,00 38,00 68,00 3,00 109,00 01/09/1993 1.211   295  
Carliane De Jesus Silva 
Carrelo 2660010224 20,00 17,00 37,00 72,00 0,00 109,00 30/11/1988 1.212   296  

Giselle Mori Da Silva 2660015673 20,00 15,00 35,00 73,00 1,00 109,00 08/04/1986 1.213 24    

Bruna Marin Fulop 2660018424 19,00 22,00 41,00 67,00 1,00 109,00 06/12/1989 1.214      

Maria Clara Pereira Moraes 2660015236 19,00 22,00 41,00 68,00 0,00 109,00 23/06/1999 1.215      
Lucimar Maria Dos Santos 
(Sub Judice) 2660018105 19,00 17,00 36,00 72,00 1,00 109,00 15/06/1978 1.216   297  

Flávia Dias De Oliveira Soto 2660021228 19,00 17,00 36,00 72,00 1,00 109,00 22/08/1981 1.217   298  
Viviane Parente Dos Santos 
Ferreira 2660011175 26,00 18,00 44,00 62,00 2,50 108,50 07/01/1992 1.218      

Milene Alcântara De Oliveira 2660026381 23,00 17,00 40,00 67,00 1,50 108,50 10/12/1994 1.219   299  
Evelin Socorro Tomicha 
Fonseca Godoeng 2660003030 21,00 19,00 40,00 66,00 2,50 108,50 18/12/1980 1.220      

Graciela Aguirre Almada 
Gaete (Sub Judice) 2660017124 21,00 19,00 40,00 67,00 1,50 108,50 09/10/1986 1.221      

Hayara Ferreira De Jesus 
Barros 2660011346 20,00 21,00 41,00 67,00 0,50 108,50 12/04/1994 1.222      

Angela Regina Silva De 
Oliveira 2660021460 20,00 20,00 40,00 67,00 1,50 108,50 11/01/1988 1.223   300  

Vivian Alves Barros Valadares 
(Sub Judice) 2660005623 19,00 21,00 40,00 66,00 2,50 108,50 28/04/1984 1.224      

Aparecida Penha Lima De 
Santana  (Penha ) 2660010071 18,00 16,00 34,00 73,00 1,50 108,50 25/07/1971 1.225   301  

Jonathan Vieira Da Silva 2660006750 25,00 18,00 43,00 62,00 3,00 108,00 11/08/1988 1.226      
Marilene Mauricia Da Silva 
Lima 2660006411 23,00 22,00 45,00 61,00 2,00 108,00 10/12/1974 1.227      

Jussimara Matoso Paniago 
(Sub Judice) 2660017385 23,00 20,00 43,00 62,00 3,00 108,00 23/12/1979 1.228 25    

Elena Angela Cruciol Soares 2660014284 23,00 18,00 41,00 67,00 0,00 108,00 14/11/1968 1.229      

Laura Da Silva Freitas 2660013793 23,00 18,00 41,00 67,00 0,00 108,00 06/01/1998 1.230      

Liandra Maciel Amorim 2660002406 23,00 18,00 41,00 67,00 0,00 108,00 08/02/2001 1.231      
Brenda Escolante De Paula 
Roque 2660021147 23,00 17,00 40,00 68,00 0,00 108,00 15/05/1992 1.232      

Carolaine Santos Novais 2660004802 23,00 17,00 40,00 68,00 0,00 108,00 08/03/1997 1.233      
Maria Augusta Martins 
Pereira Retamoso 2660014023 23,00 15,00 38,00 68,00 2,00 108,00 10/10/1970 1.234   302  

Carlos Rei De Almeida Mota 
(Sub Judice) 2660027628 22,00 21,00 43,00 62,00 3,00 108,00 10/01/1992 1.235      

Cleia Auxiliadora Siqueira De 
Assis Yto 2660013797 22,00 17,00 39,00 67,00 2,00 108,00 23/07/1976 1.236   303  

Danielle Silva Nogueira De 
Lima 2660017412 21,00 24,00 45,00 62,00 1,00 108,00 05/10/1993 1.237      

Marina Chula Parada Neta 2660004852 21,00 20,00 41,00 66,00 1,00 108,00 20/03/1995 1.238      

Vilma Soares Da Silva Santos 2660013723 21,00 19,00 40,00 66,00 2,00 108,00 18/03/1969 1.239   304  

Vanessa Cavalheiro Hopka 2660015905 20,00 20,00 40,00 67,00 1,00 108,00 05/05/1991 1.240      
Renato Alves De Souza (Sub 
Judice) 2660018287 20,00 19,00 39,00 68,00 1,00 108,00 21/11/1987 1.241      

Thaís Canuto De Almeida 
Gonçalves 2660028545 19,00 17,00 36,00 72,00 0,00 108,00 24/11/1994 1.242   305  

Marcia Maria Da Silva 2660015449 18,00 16,00 34,00 73,00 1,00 108,00 01/02/1985 1.243   306  
Samyra Porto Musa Oliveira 
(Sub Judice) 2660008051 17,00 23,00 40,00 67,00 1,00 108,00 08/10/1985 1.244      

Ana Paula Da Silva Santos 2660028359 17,00 16,00 33,00 73,00 2,00 108,00 07/10/1997 1.245   307  

Nilzilene Paiz Flores Oliveira 2660010351 16,00 18,00 34,00 73,00 1,00 108,00 10/07/1987 1.246     10
Cilmara Da Silva Nunes 
Freire 2660011669 24,00 19,00 43,00 62,00 2,50 107,50 06/07/1972 1.247      

Tatiana Marques Dias 
Modesto 2660004459 24,00 18,00 42,00 63,00 2,50 107,50 09/12/1984 1.248 26    

Janaína De Paula Barreto 2660013341 23,00 15,00 38,00 67,00 2,50 107,50 09/02/1986 1.249   308  

Claudineia Martins Da Silva 2660014157 22,00 16,00 38,00 67,00 2,50 107,50 05/02/1981 1.250   309  
Adriana Dos  Santos Alves 
Ribeiro 2660026453 19,00 20,00 39,00 66,00 2,50 107,50 03/02/1982 1.251   310  

Arielly Lins Vieira 2660005063 19,00 20,00 39,00 66,00 2,50 107,50 13/09/1988 1.252   311  

Ana Paula Silva Ferreira 2660018447 18,00 20,00 38,00 67,00 2,50 107,50 09/09/1987 1.253   312  
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Ana Lice Das Neves Viana 
De Carvalho 2660016875 18,00 16,00 34,00 72,00 1,50 107,50 13/05/1983 1.254   313  

Christian Giovanny Barrios 
Amarilha (Sub Judice) 2660016075 17,00 15,00 32,00 73,00 2,50 107,50 06/03/1980 1.255   314  

Cibele Oliveira Da Silva (Sub 
Judice) 2660027074 27,00 17,00 44,00 61,00 2,00 107,00 31/01/1985 1.256      

Laura Kethlyn Souza Duarte 2660015161 25,00 20,00 45,00 62,00 0,00 107,00 07/07/1994 1.257      

Adriely De Paula Abreu 2660005247 24,00 22,00 46,00 61,00 0,00 107,00 11/12/2003 1.258      

Rosilene Goncalves Monteiro 2660012575 24,00 19,00 43,00 63,00 1,00 107,00 15/04/1976 1.259      

Brikman Suelen Ilario Ferreira 2660024625 24,00 16,00 40,00 67,00 0,00 107,00 05/04/1987 1.260      
Sabrina Yumi Rodrigues Da 
Silva 2660010116 24,00 15,00 39,00 67,00 1,00 107,00 25/09/1999 1.261      

Rosangela Batista Da Rocha 
De Lima 2660007915 23,00 22,00 45,00 61,00 1,00 107,00 19/06/1976 1.262      

Deusa Maria Mello De 
Oliveira Pedroso 2660015878 23,00 18,00 41,00 66,00 0,00 107,00 06/10/1978 1.263      

Joaquim De Souza Neves 2660015403 23,00 17,00 40,00 67,00 0,00 107,00 06/03/1972 1.264      
Neyla Cristina Ferreira 
Caffaro De Oliveira 2660009192 23,00 17,00 40,00 66,00 1,00 107,00 09/07/1978 1.265      

Silvana Candido 2660020650 23,00 17,00 40,00 67,00 0,00 107,00 08/09/1984 1.266      
Marcia Cristieni Torres De 
Carvalho 2660016381 23,00 16,00 39,00 67,00 1,00 107,00 01/03/1992 1.267   315  

Thaís Da Silva Quintana 2660016186 22,00 22,00 44,00 62,00 1,00 107,00 16/04/1987 1.268      
Jackelyne Marengo Farias 
Marra 2660022418 22,00 21,00 43,00 63,00 1,00 107,00 20/12/1985 1.269      

Josiane Feroldi De Oliveira 2660016653 22,00 17,00 39,00 67,00 1,00 107,00 07/07/1980 1.270      

Lorena Martins Nunes 2660004817 21,00 23,00 44,00 63,00 0,00 107,00 19/03/2002 1.271      
Ana Paula Barbosa 
Rodrigues Aydos 2660027095 21,00 22,00 43,00 62,00 2,00 107,00 22/04/1983 1.272      

Lívia Maria Da Costa 2660018978 21,00 17,00 38,00 67,00 2,00 107,00 13/06/1978 1.273     11
Daniele Cristine Santos Da 
Cruz 2660013836 20,00 20,00 40,00 67,00 0,00 107,00 24/06/1977 1.274      

Aline Garcia Mota 2660021286 20,00 20,00 40,00 67,00 0,00 107,00 30/06/1988 1.275      

Odineia Kerr Pereira 2660012224 20,00 18,00 38,00 68,00 1,00 107,00 31/03/1975 1.276   316  

Maria Inêz Da slva 2660014819 20,00 17,00 37,00 68,00 2,00 107,00 12/09/1968 1.277   317  
Ana Carla Valejo Da Silva 
Trindade 2660017694 18,00 15,00 33,00 73,00 1,00 107,00 21/11/1984 1.278   318  

Fernanda Rodrigues Lopes 2660027369 18,00 15,00 33,00 72,00 2,00 107,00 22/08/1989 1.279   319  
Cristiane Machado Soares 
Carvalho 2660010129 17,00 17,00 34,00 72,00 1,00 107,00 01/02/1983 1.280   320  

Duvije Barauna De Souza E 
Souza 2660018682 17,00 16,00 33,00 73,00 1,00 107,00 16/11/1971 1.281   321  

Marly Neves Da Silva 
Roberto 2660021072 17,00 16,00 33,00 72,00 2,00 107,00 12/05/1975 1.282 27    

Marcia Sebastiana Fernandes 
Xavier 2660021832 17,00 16,00 33,00 73,00 1,00 107,00 19/01/1978 1.283   322  

Marineide Do Nascimento 
Julio 2660022073 24,00 19,00 43,00 61,00 2,50 106,50 27/07/1982 1.284      

Mara Luci Correa Da Silva 2660016940 24,00 15,00 39,00 67,00 0,50 106,50 19/01/1976 1.285      

Raphael Silva Cacho 2660001114 23,00 20,00 43,00 61,00 2,50 106,50 16/07/1982 1.286   323  

Gislaine Aparecida Da Silva 2660004921 19,00 22,00 41,00 63,00 2,50 106,50 01/04/1994 1.287      

Lucimara Rodrigues Da Silva 2660006671 18,00 18,00 36,00 68,00 2,50 106,50 29/07/1979 1.288   324  

Joelma Ramalho 2660022663 25,00 20,00 45,00 61,00 0,00 106,00 05/02/1970 1.289      

Elke Simone Pereira Rocha 2660015756 25,00 17,00 42,00 62,00 2,00 106,00 26/09/1975 1.290      

Shirley Lescano Da Luz 2660011797 24,00 23,00 47,00 56,00 3,00 106,00 11/08/1973 1.291   325  

Marli Dos Santos Cravalho 2660008888 24,00 19,00 43,00 61,00 2,00 106,00 26/04/1979 1.292      

Erilaine Lima Balbino 2660015759 24,00 18,00 42,00 62,00 2,00 106,00 20/09/1990 1.293      

Thais Nilza Barcelos Neto 2660004167 24,00 15,00 39,00 66,00 1,00 106,00 16/07/1989 1.294      
Larissa Do Nascimento 
Corrêa Silva 2660002150 23,00 21,00 44,00 62,00 0,00 106,00 05/04/1994 1.295      

Dayane Da Silva Alves 
Tabosa 2660015334 23,00 20,00 43,00 62,00 1,00 106,00 24/07/1986 1.296   326  

Claudia Aparecida Da Silva 
Siqueira 2660004487 23,00 18,00 41,00 63,00 2,00 106,00 18/06/1972 1.297   327  

Naiara Pequeno Da Silva 2660014453 23,00 17,00 40,00 63,00 3,00 106,00 05/03/1987 1.298   328  

Joyce Tavares De Melo 2660014856 23,00 17,00 40,00 66,00 0,00 106,00 30/08/1987 1.299      
Danielli Cristini Da Silva 
Viana 2660016001 22,00 22,00 44,00 61,00 1,00 106,00 24/03/1983 1.300      

Juliane Garcia Pinto 2660014767 22,00 19,00 41,00 63,00 2,00 106,00 27/07/1989 1.301      
Rosenir Correa Santiago 
Félix 2660011881 21,00 17,00 38,00 67,00 1,00 106,00 05/11/1980 1.302   329  

Edwirges Maria Dos Anjos 
De Paula 2660008292 20,00 20,00 40,00 63,00 3,00 106,00 03/11/1979 1.303      

Kamila Da Silva Carvalho 2660026499 20,00 19,00 39,00 67,00 0,00 106,00 10/06/1987 1.304   330  

Priscilla Cipriano Lima 2660016633 19,00 19,00 38,00 67,00 1,00 106,00 08/10/1985 1.305   331  

Epifania Fernandes Gomes 2660025951 18,00 20,00 38,00 67,00 1,00 106,00 15/09/1975 1.306   332  

Taís Santos Da Silva Moura 2660011546 17,00 16,00 33,00 73,00 0,00 106,00 04/01/1992 1.307   333  

Isabela De Souza Domingues 2660015332 17,00 16,00 33,00 73,00 0,00 106,00 01/07/2000 1.308   334  
Elizângela Dos Santos 
Pereira Arce 2660013556 17,00 15,00 32,00 73,00 1,00 106,00 05/06/1980 1.309   335  

Uilmary De Araujo Da Silva 2660005684 17,00 15,00 32,00 73,00 1,00 106,00 15/06/1984 1.310   336  
Jusilene Dos Santos Branco 
Da Silva 2660019752 16,00 16,00 32,00 73,00 1,00 106,00 16/07/1986 1.311   337  

Edir Francisca Josefa 
Domingues Dos Santos (Sub 
Judice)

2660020312 21,00 20,00 41,00 62,00 2,50 105,50 18/05/1965 1.312      
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Saiaca Naise Silva Dos 
Santos 2660019323 24,00 17,00 41,00 63,00 1,50 105,50 15/05/1988 1.313      

Juliana De Araújo De Lima 
Do Prado 2660023115 23,00 20,00 43,00 61,00 1,50 105,50 20/04/1988 1.314      

Jusciellen Mariella Dos 
Santos 2660019171 22,00 20,00 42,00 61,00 2,50 105,50 25/07/1989 1.315      

Camila Soares Nogueira (Sub 
Judice) 2660021924 21,00 20,00 41,00 62,00 2,50 105,50 22/12/1986 1.316      

Jaqueline Ramos Barbosa 2660003851 21,00 19,00 40,00 63,00 2,50 105,50 03/04/1979 1.317      

Andréa Haruko Arakaki 2660004551 21,00 19,00 40,00 57,00 8,50 105,50 30/05/1980 1.318      
Audilene Martins De Oliveira 
Gonçalves 2660008762 21,00 16,00 37,00 66,00 2,50 105,50 16/03/1980 1.319   338  

Jonilce Aparecida De Oliveira 2660023954 20,00 19,00 39,00 66,00 0,50 105,50 20/11/1983 1.320      

Gelcina De Castro Cardoso 2660012254 20,00 17,00 37,00 66,00 2,50 105,50 16/02/1970 1.321   339  

Wanessa Da Fonseca Costa 2660025136 19,00 18,00 37,00 67,00 1,50 105,50 21/01/1980 1.322 28    

Maurício Souza Neto 2660022035 17,00 15,00 32,00 73,00 0,50 105,50 10/12/1986 1.323   340  
Maria Niuva Leal (Sub 
Judice) 2660023076 18,00 18,00 36,00 67,00 2,00 105,00 23/02/1965 1.324   341  

Paulo Sergio Rodrigues 
Sampaio Junior 2660001773 29,00 18,00 47,00 57,00 1,00 105,00 19/11/1996 1.325      

Maria Rita Gonçalves De 
Oliveira 2660007378 25,00 19,00 44,00 61,00 0,00 105,00 17/11/1971 1.326      

Regina Barbosa De Oliveira 2660012426 23,00 20,00 43,00 61,00 1,00 105,00 21/02/1978 1.327      
Laura Elayne Dos Santos 
Campos 2660010340 23,00 20,00 43,00 62,00 0,00 105,00 01/04/1989 1.328      

Luciana Félix Bezerra 
Komiyama 2660015945 23,00 18,00 41,00 63,00 1,00 105,00 27/05/1979 1.329      

Silvia Alessandra Soares 
Martins 2660001649 23,00 17,00 40,00 63,00 2,00 105,00 09/02/1976 1.330      

Michele Vieira Aguayo 2660010592 22,00 22,00 44,00 61,00 0,00 105,00 14/03/1986 1.331      
Paula Campos Gomes (Sub 
Judice) 2660026834 22,00 19,00 41,00 62,00 2,00 105,00 26/01/1993 1.332      

David De Oliveira Souza 2660025863 22,00 18,00 40,00 63,00 2,00 105,00 25/12/1994 1.333      

Willian De Salles Rocha 2660005555 21,00 19,00 40,00 63,00 2,00 105,00 22/03/1986 1.334   342  
Schirle Reis Costa Dos 
Santos 2660013305 21,00 15,00 36,00 67,00 2,00 105,00 21/02/1980 1.335   343  

Lucineide Cristina Brandino 2660009214 21,00 15,00 36,00 69,00 0,00 105,00 08/09/1982 1.336   344  
Shelda Da Silva Rodrigues 
Souza 2660019315 21,00 15,00 36,00 69,00 0,00 105,00 12/10/1998 1.337   345  

Ione Garcia Dos Santos 2660016782 20,00 17,00 37,00 68,00 0,00 105,00 21/04/1977 1.338   346  

Jéssica De Souza Navarro 2660014431 20,00 17,00 37,00 67,00 1,00 105,00 31/07/1991 1.339   347  

Edilene Ledesma De Goes 2660015894 20,00 16,00 36,00 67,00 2,00 105,00 24/11/1982 1.340     12
Maria Madalena Simões 
Nantes (Sub Judice) 2660008470 20,00 15,00 35,00 68,00 2,00 105,00 14/10/1976 1.341   348  

Mozana Raquel José Moisés 
Mello 2660002383 18,00 23,00 41,00 63,00 1,00 105,00 10/07/1976 1.342      

Lidilaine Soares Da Silva 2660021227 25,00 16,00 41,00 61,00 2,50 104,50 20/02/1990 1.343      
Nadia Dos Santos Nunes 
(Sub Judice) 2660011170 22,00 18,00 40,00 62,00 2,50 104,50 15/02/1991 1.344      

Eva Mara Caetano 2660016703 20,00 21,00 41,00 61,00 2,50 104,50 25/09/1981 1.345      

Maria José Da Silva 2660018009 20,00 20,00 40,00 62,00 2,50 104,50 18/11/1979 1.346      
Simone Miranda Gonçalves 
Da Silva 2660002178 20,00 20,00 40,00 62,00 2,50 104,50 13/07/1983 1.347      

Daniele Silva Martins 2660022913 19,00 21,00 40,00 62,00 2,50 104,50 30/05/1996 1.348      
Priscilla Lescano De Lima 
Nunes Ramos 2660023353 19,00 16,00 35,00 67,00 2,50 104,50 10/03/1985 1.349   349  

Nancy Da Silva Vasconcellos 2660015431 26,00 18,00 44,00 59,00 1,00 104,00 14/12/1986 1.350      

Lucivani Dias Da Costa Rolli 2660008723 24,00 21,00 45,00 57,00 2,00 104,00 13/12/1984 1.351      

Evellyne Gomes De Oliveira 2660021249 24,00 18,00 42,00 61,00 1,00 104,00 15/10/1981 1.352      

Zélia Bezerra 2660012274 23,00 19,00 42,00 61,00 1,00 104,00 02/01/1981 1.353      

Adriano Da Silva Mota 2660021345 23,00 19,00 42,00 61,00 1,00 104,00 04/10/1989 1.354      
Leandro Jimenes De Melo 
(Leandro) 2660004878 23,00 18,00 41,00 61,00 2,00 104,00 04/02/1985 1.355   350  

Edneia Pelzl 2660011844 23,00 17,00 40,00 62,00 2,00 104,00 15/06/1983 1.356      

Marinês Soratto 2660010167 22,00 18,00 40,00 56,00 8,00 104,00 04/03/1980 1.357      

Gabrielli Candida Reis 2660010332 22,00 18,00 40,00 62,00 2,00 104,00 14/03/1990 1.358   351  
Priscila Pereira Ribeiro Da 
Silveira 2660021837 21,00 21,00 42,00 61,00 1,00 104,00 27/05/1990 1.359      

Tatiane Aparecida Bezerra 
(Sub Judice) 2660018166 21,00 19,00 40,00 62,00 2,00 104,00 09/01/1984 1.360      

Daiane De Oliveira Ferreira 
Campos (Sub Judice) 2660010622 20,00 19,00 39,00 63,00 2,00 104,00 17/10/1995 1.361      

Josiane Bomfim Alves 2660028561 19,00 16,00 35,00 68,00 1,00 104,00 25/10/1985 1.362   352  

Gleicimar Martins 2660016462 19,00 16,00 35,00 67,00 2,00 104,00 15/01/1990 1.363   353  

Tuesdait Alencar Da Silva 2660005563 17,00 18,00 35,00 67,00 2,00 104,00 22/08/1974 1.364   354  
Aline Fagundes De Oliveira 
Araújo (Sub Judice) 2660011515 16,00 20,00 36,00 67,00 1,00 104,00 21/04/1984 1.365 29    

Luciana Da Conceição Vieira 
Morales 2660010634 16,00 16,00 32,00 72,00 0,00 104,00 06/07/1980 1.366   355  

Fatima Do Carmo Costa 2660003572 15,00 16,00 31,00 73,00 0,00 104,00 08/02/1974 1.367   356  

Fátima Pedrosa Odorico 2660013338 19,00 15,00 34,00 68,00 1,50 103,50 05/03/1965 1.368   357  

Dayane Dos Santos Lima 2660011578 25,00 21,00 46,00 56,00 1,50 103,50 03/10/1987 1.369      

Rose Andrade Dos Santos 2660026397 24,00 16,00 40,00 62,00 1,50 103,50 01/04/1980 1.370      
Simone Aparecida Pereira 
Dos Santos 2660016006 24,00 15,00 39,00 62,00 2,50 103,50 24/07/1988 1.371      
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Luciana Aparecida Gallani 
Rocha 2660022363 22,00 19,00 41,00 61,00 1,50 103,50 12/09/1970 1.372      

Mislene Cavalcante Da Silva 2660006835 20,00 20,00 40,00 61,00 2,50 103,50 18/12/1979 1.373      
Luciane Bortoluzzo 
Meneguello 2660028157 20,00 20,00 40,00 61,00 2,50 103,50 21/02/1982 1.374      

Pâmela Coradini Sanabria 2660017388 18,00 22,00 40,00 62,00 1,50 103,50 08/07/1990 1.375      

Iara Estra Da Cruz Costa 2660007742 18,00 16,00 34,00 67,00 2,50 103,50 20/05/1981 1.376   358  

Adriana Benites 2660005732 26,00 24,00 50,00 51,00 2,00 103,00 07/09/1970 1.377      

Crisrober Dos Santos Silva 2660018655 23,00 18,00 41,00 62,00 0,00 103,00 21/06/1977 1.378      
Maria Auxiliadora Melo 
Figueiredo Arias (Sub Judice) 2660013947 23,00 18,00 41,00 62,00 0,00 103,00 09/01/1982 1.379      

Lucilene De Oliveira (Sub 
Judice) 2660002751 23,00 17,00 40,00 62,00 1,00 103,00 09/12/1981 1.380      

Kemmy Ingrid Rocha De 
Carvalho 2660016642 22,00 20,00 42,00 61,00 0,00 103,00 23/10/1983 1.381      

Elilze De Paula Borges E 
Lima 2660014156 22,00 18,00 40,00 61,00 2,00 103,00 27/07/1973 1.382      

Graziela Da Costa Salles 2660026036 22,00 18,00 40,00 62,00 1,00 103,00 05/03/1987 1.383      
Adriana Sena Da Silva Da 
Cruz (Sub Judice) 2660015612 20,00 19,00 39,00 62,00 2,00 103,00 20/11/1975 1.384      

Carmem Flávia De Sousa 
Pepilasku (Sub Judice) 2660011721 20,00 19,00 39,00 62,00 2,00 103,00 18/02/1990 1.385      

Gabriela Charles Alpire 
Cespede (Sub Judice) 2660002563 20,00 19,00 39,00 62,00 2,00 103,00 04/08/1995 1.386      

Silvia Soares Da Silva 2660019797 20,00 17,00 37,00 66,00 0,00 103,00 04/03/1979 1.387   359  
Gonçalina Aparecida Dos 
Santos 2660028063 20,00 15,00 35,00 67,00 1,00 103,00 01/06/1979 1.388   360  

Andyara Jácome De Azevedo 
E Cortez De Lucena 2660010317 19,00 20,00 39,00 62,00 2,00 103,00 17/06/1976 1.389      

Nádia Rodrigues Mendes 
(Sub Judice) 2660025528 19,00 20,00 39,00 63,00 1,00 103,00 24/11/1976 1.390      

Mirian Jesus Do Nascimento 2660011962 19,00 17,00 36,00 67,00 0,00 103,00 21/01/1981 1.391   361  

Larissa Avelino Da Silva 2660021145 19,00 17,00 36,00 67,00 0,00 103,00 27/09/1994 1.392   362  

Kelly Moreira De Assis 2660014515 19,00 16,00 35,00 67,00 1,00 103,00 30/03/1984 1.393   363  

Dartieli Ferreira De Melo 2660000648 18,00 17,00 35,00 67,00 1,00 103,00 25/08/1984 1.394   364  
Karla Jesuino Da Silva 
Carvalho (Sub Judice) 2660019252 17,00 21,00 38,00 63,00 2,00 103,00 07/11/1978 1.395   365  

Lucas Dos Santos Alvarenga 
Monteiro (Sub Judice) 2660028599 17,00 16,00 33,00 68,00 2,00 103,00 22/11/1996 1.396   366  

Ana Luiza De Souza Balduino 2660008727 16,00 20,00 36,00 67,00 0,00 103,00 19/05/1979 1.397   367  

Vera Lúcia Angelica Da Silva 2660026916 15,00 19,00 34,00 66,00 3,00 103,00 29/07/1980 1.398   368  
Liliane Froz Dos Santos 
Lemes 2660026371 26,00 17,00 43,00 57,00 2,50 102,50 16/06/1977 1.399      

Ana Cristina Tiago Da Rocha 2660021946 24,00 15,00 39,00 61,00 2,50 102,50 03/12/1972 1.400      

Ed Carlos Paredes 2660023918 22,00 21,00 43,00 57,00 2,50 102,50 10/02/1986 1.401 30    

Tatiane Jorge Chaves 2660016258 18,00 16,00 34,00 67,00 1,50 102,50 27/10/1981 1.402     13
Antoniet Regina Antunes De 
Marco Greffe (Sub Judice) 2660012656 25,00 19,00 44,00 56,00 2,00 102,00 25/03/1967 1.403      

Michela Arantes Graça 2660001073 25,00 18,00 43,00 56,00 3,00 102,00 08/06/1977 1.404      
Nathalia Pestana De Morais 
Silva 2660013819 24,00 20,00 44,00 56,00 2,00 102,00 26/01/1992 1.405      

Cláudia Maria Gil Pequito 2660005492 23,00 22,00 45,00 57,00 0,00 102,00 04/07/1969 1.406      

Jeniffer Dos Santos Araujo 2660020950 23,00 19,00 42,00 57,00 3,00 102,00 10/01/1997 1.407      
Adriane De Oliveira Bezerra 
Gonçalves 2660019927 23,00 17,00 40,00 61,00 1,00 102,00 03/08/1984 1.408      

Fernanda Ribas Da Luz 
Barreto 2660018576 23,00 17,00 40,00 62,00 0,00 102,00 04/06/1985 1.409      

Danilo Santos Bueno 2660001308 23,00 17,00 40,00 62,00 0,00 102,00 29/12/1988 1.410      

Aparecida Dos Santos Reis 2660015209 23,00 16,00 39,00 63,00 0,00 102,00 28/03/1975 1.411   369  
Norma Franco Do 
Nascimento Vieira (Sub 
Judice)

2660020138 23,00 16,00 39,00 61,00 2,00 102,00 07/11/1976 1.412      

Paola Adrielli Ferreira Da 
Silva Massa 2660005050 22,00 21,00 43,00 57,00 2,00 102,00 10/02/1983 1.413      

Jalile Aparecida Martins 
Barros Lopes 2660017497 22,00 18,00 40,00 61,00 1,00 102,00 01/12/1982 1.414 31    

Arléia Marques Ajala 2660016162 22,00 17,00 39,00 61,00 2,00 102,00 26/07/1979 1.415      

Karyne De Souza Rezende 2660017591 21,00 18,00 39,00 61,00 2,00 102,00 23/03/1988 1.416 32    

Lindani Alves Fernandes 2660010295 20,00 20,00 40,00 61,00 1,00 102,00 01/04/1984 1.417      
Marcia Regina De Souza 
Batista (Sub Judice) 2660002090 20,00 19,00 39,00 62,00 1,00 102,00 05/07/1976 1.418      

Naiara Milena Vieira De Melo 
(Sub Judice) 2660003490 19,00 21,00 40,00 62,00 0,00 102,00 22/04/1993 1.419      

Andreza Corrêa Taveira 
Rodrigues 2660010069 18,00 15,00 33,00 67,00 2,00 102,00 21/03/1977 1.420     14

Franklin Paulino Leal 2660005677 17,00 18,00 35,00 61,00 6,00 102,00 18/01/1983 1.421 33    

Lucimara Ormonde Da Mota 2660000132 25,00 18,00 43,00 56,00 2,50 101,50 20/03/1977 1.422      

Mário Augusto Mendonça 2660027300 25,00 17,00 42,00 57,00 2,50 101,50 23/03/1983 1.423   370  

Marinêz Souza Aragão 2660017338 21,00 18,00 39,00 61,00 1,50 101,50 10/08/1986 1.424   371  
Maria Eunice Dias Bonardo 
(Sub Judice) 2660012031 21,00 18,00 39,00 61,00 1,00 101,00 22/05/1965 1.425      

Jéssica Da Silva Concha 2660009482 26,00 18,00 44,00 57,00 0,00 101,00 08/09/1995 1.426      

Nathiely De Souza Rodrigues 2660018360 25,00 17,00 42,00 57,00 2,00 101,00 21/03/1994 1.427      

Ana Tome Rodrigues 2660003357 24,00 18,00 42,00 57,00 2,00 101,00 12/08/1986 1.428   372  
Paula Beatriz Pereira Lopes 
Kaminski 2660012751 24,00 15,00 39,00 61,00 1,00 101,00 24/07/1989 1.429      

Geisibel Cristiane Lino 2660017247 23,00 19,00 42,00 57,00 2,00 101,00 28/12/1984 1.430      
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Suely De Lima Dos Santos 2660018006 22,00 17,00 39,00 61,00 1,00 101,00 09/09/1989 1.431   373  

Ananda Souza Arruda 2660013994 20,00 19,00 39,00 62,00 0,00 101,00 16/04/1990 1.432      

Evelin Rejane Monteiro 2660003480 18,00 15,00 33,00 66,00 2,00 101,00 10/08/1975 1.433   374  
Mareska Zacarias Medeiros 
Vila Nova 2660021025 17,00 17,00 34,00 67,00 0,00 101,00 26/04/1978 1.434   375  

Bruna Mayara Pinto 2660015927 17,00 15,00 32,00 68,00 1,00 101,00 16/07/1992 1.435   376  
Mara Ediene Moreira Do 
Sacramento 2660017745 15,00 17,00 32,00 68,00 1,00 101,00 16/07/1991 1.436   377  

Louise Jaqueline Da Silva 
Oviedo 2660017871 26,00 16,00 42,00 56,00 2,50 100,50 05/03/1985 1.437   378  

Sandra Maria Basto De Melo 
Monteiro 2660019414 23,00 18,00 41,00 57,00 2,50 100,50 17/08/1974 1.438      

Adriana Da Cruz Alvares 
Matoso (Sub Judice) 2660015286 21,00 20,00 41,00 57,00 2,50 100,50 31/08/1982 1.439      

Adriana De Oliveira Souza 2660022965 21,00 20,00 41,00 57,00 2,50 100,50 28/07/1986 1.440      
Cristiavane Silva Alves 
Fernandes 2660018298 16,00 15,00 31,00 67,00 2,50 100,50 05/02/1974 1.441   379  

Fernanda Gomes Dos Reis 2660004490 26,00 21,00 47,00 51,00 2,00 100,00 08/11/1982 1.442      
Giselle Célia Feitosa Gontijo 
De Araujo 2660003815 25,00 17,00 42,00 57,00 1,00 100,00 23/04/1978 1.443      

Elkia Bogarin  De Sá 2660011204 24,00 25,00 49,00 51,00 0,00 100,00 14/11/1989 1.444      
Gabriel Elias Augusto De 
Araujo Delgado 2660023194 22,00 15,00 37,00 62,00 1,00 100,00 22/11/1999 1.445   380  

Nayara Da Silva Paranhos 
Sales (Sub Judice) 2660003262 17,00 15,00 32,00 67,00 1,00 100,00 06/10/1993 1.446   381  

Valdeluce Ibanhez Pereira 2660009360 16,00 16,00 32,00 67,00 1,00 100,00 02/01/1990 1.447   382  
Maria Isabel De Lima 
Pacheco 2660001127 15,00 17,00 32,00 67,00 1,00 100,00 20/03/1999 1.448   383  

Janete Ribeiro 2660016482 23,00 17,00 40,00 57,00 2,50 99,50 05/03/1983 1.449      

Erika Karla Barros Da Costa 2660008545 22,00 21,00 43,00 51,00 5,50 99,50 03/12/1972 1.450      
Elizete Marçal Freire 
Sampaio 2660012297 21,00 15,00 36,00 62,00 1,50 99,50 06/08/1977 1.451   384  

Raquel Martinho De Oliveira 
De Camargo 2660005705 20,00 20,00 40,00 57,00 2,50 99,50 01/06/1978 1.452      

Valdemir Dos Passos Pereira 
(Sub Judice) 2660011542 19,00 22,00 41,00 57,00 1,50 99,50 06/01/1971 1.453      

Elizangela Toledo Seles Dos 
Santos 2660018622 19,00 17,00 36,00 61,00 2,50 99,50 26/11/1978 1.454   385  

Pâmella Flávia De Souza 
Calaça 2660002024 18,00 17,00 35,00 62,00 2,50 99,50 09/06/1985 1.455   386  

Vaneli Garcia Cesar 2660024175 25,00 16,00 41,00 57,00 1,00 99,00 27/02/1976 1.456 34    

Andréia Aguena Martos 2660016601 23,00 18,00 41,00 56,00 2,00 99,00 27/12/1974 1.457      
Joicy Nathalie Rodrigues 
Franco Martins 2660023787 23,00 18,00 41,00 57,00 1,00 99,00 15/06/1983 1.458      

Silvana Ferreira Gomes 
Maciel (Sub Judice) 2660024711 22,00 18,00 40,00 57,00 2,00 99,00 11/04/1981 1.459   387  

Crislaine Pinheiro De Matos 
Dos Santos 2660023018 22,00 15,00 37,00 61,00 1,00 99,00 21/03/1994 1.460   388  

Kátia Hildebrand Mandú De 
Souza 2660021413 21,00 19,00 40,00 57,00 2,00 99,00 19/09/1980 1.461      

Maria Cleonice Nunes Dos 
Santos Melhado 2660015499 20,00 18,00 38,00 61,00 0,00 99,00 22/05/1977 1.462   389  

Ana Claudia Freitas 
Rodrigues Milan 2660019724 20,00 17,00 37,00 61,00 1,00 99,00 26/12/1980 1.463   390  

Marlene Rosa De Castro 2660010892 20,00 16,00 36,00 61,00 2,00 99,00 14/11/1976 1.464   391  

Silvana Nonato De Souza 2660021039 20,00 16,00 36,00 62,00 1,00 99,00 02/09/1981 1.465   392  

Cleide De Souza Ferreira 2660005531 19,00 16,00 35,00 63,00 1,00 99,00 24/02/1980 1.466   393  

Irineu Ricardo Filho 2660003348 19,00 15,00 34,00 62,00 3,00 99,00 21/05/1979 1.467 35    

Nelida De Matos Mendes 2660016935 16,00 15,00 31,00 67,00 1,00 99,00 16/01/1974 1.468   394  
Silvana De Brito Oliveira 
Saraiva 2660014098 27,00 18,00 45,00 51,00 2,50 98,50 29/09/1981 1.469   395  

Tallita Jeniffer Franco Pache 2660001480 25,00 16,00 41,00 56,00 1,50 98,50 04/07/1993 1.470      
Rosemeire Luiz  Da Silva 
Cavanha 2660012813 21,00 18,00 39,00 57,00 2,50 98,50 02/08/1974 1.471      

Ivina Machado De Mattos 
Fernandes (Sub Judice) 2660011078 19,00 20,00 39,00 57,00 2,50 98,50 03/10/1968 1.472 36    

Rigoberto Borges De Abreu 2660001752 18,00 16,00 34,00 62,00 2,50 98,50 09/01/1980 1.473   396  

Sineide Aparecida Timoteo 2660020615 16,00 16,00 32,00 66,00 0,50 98,50 01/08/1983 1.474   397  

Estefanny Silveira Barbosa 2660009365 26,00 19,00 45,00 51,00 2,00 98,00 01/08/1993 1.475      
Thais Alana De Araujo Dos 
Santos 2660017062 20,00 15,00 35,00 63,00 0,00 98,00 06/01/1992 1.476   398  

Maysa Xavier Pereira 2660007525 20,00 15,00 35,00 62,00 1,00 98,00 28/02/1994 1.477     15

Tatiane De Souza Fonseca 2660017683 18,00 18,00 36,00 62,00 0,00 98,00 11/02/1985 1.478   399  

Lilian Da Conceição Rocha 2660002930 18,00 16,00 34,00 63,00 1,00 98,00 08/05/1979 1.479   400  

Luane Silva Antero 2660022021 17,00 17,00 34,00 63,00 1,00 98,00 18/04/1998 1.480   401  

Keilla Michelle Rocha Moura 2660000810 15,00 16,00 31,00 67,00 0,00 98,00 30/11/1991 1.481   402  
Vanda Fernandes Da Silva 
Sakamoto 2660010454 26,00 18,00 44,00 51,00 2,50 97,50 09/11/1964 1.482      

Ovilda De Souza 2660021671 24,00 15,00 39,00 57,00 1,50 97,50 02/06/1973 1.483      

Evelize Budib Victorio 2660010542 25,00 15,00 40,00 57,00 0,00 97,00 30/03/1973 1.484      

Ana Karla Dauzacker Souza 2660016045 24,00 17,00 41,00 56,00 0,00 97,00 11/09/1986 1.485      
Viviam Rozalia Aparecida 
Fernandes 2660011837 22,00 23,00 45,00 51,00 1,00 97,00 06/07/1993 1.486   403  

Phaena Ortiz Pinto Azevedo 
Alexandre 2660018879 21,00 20,00 41,00 56,00 0,00 97,00 01/11/1991 1.487      

Keila Koppes Dos Santos 
Teodoro 2660006517 20,00 22,00 42,00 55,00 0,00 97,00 13/09/1980 1.488      
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Viviane Pereira Soares 2660018070 20,00 21,00 41,00 55,00 1,00 97,00 20/10/1988 1.489      
Janaina Samaia Fernandes 
Pereira Ferreira 2660017251 20,00 20,00 40,00 56,00 1,00 97,00 29/12/1983 1.490      

Maria De Fátima Dos Santos 
De Almeida (Sub Judice) 2660015145 19,00 16,00 35,00 62,00 0,00 97,00 19/09/1988 1.491      

Anne Caroliny De Moura 
Neris 2660023377 19,00 15,00 34,00 63,00 0,00 97,00 22/06/2000 1.492   404  

Ana Paula Da Silva Bolandine 2660004800 18,00 15,00 33,00 63,00 1,00 97,00 13/01/1992 1.493   405  
Andréia Cristina Franke (Sub 
Judice) 2660012194 17,00 22,00 39,00 57,00 1,00 97,00 10/08/1982 1.494      

Renata Ventura Da Fonseca 
(Sub Judice) 2660015130 17,00 15,00 32,00 63,00 2,00 97,00 26/02/1987 1.495   406  

Adriana Rodrigues Carvalho 
Correia 2660021029 17,00 15,00 32,00 63,00 2,00 97,00 21/08/1997 1.496   407  

Nayara Regina Benial 
Gusmão 2660011335 16,00 20,00 36,00 61,00 0,00 97,00 16/01/1989 1.497   408  

Thammy Cristina Moreira Da 
Silva 2660017152 16,00 16,00 32,00 63,00 2,00 97,00 06/06/1985 1.498   409  

Mariel Estigarribia Ramos 2660021078 23,00 20,00 43,00 51,00 2,50 96,50 21/12/1979 1.499      
Fabiana Regis Do 
Nascimento 2660012683 19,00 15,00 34,00 62,00 0,50 96,50 20/10/1995 1.500   410  

Dayana De Oliveira Da 
Rocha Arruda 2660001334 18,00 15,00 33,00 61,00 2,50 96,50 10/11/1984 1.501   411  

Silene Da Silva 2660008137 17,00 16,00 33,00 61,00 2,50 96,50 03/03/1972 1.502   412  
Ana Angélica Pereira Da 
Silva Nantes 2660026242 16,00 17,00 33,00 62,00 1,50 96,50 03/09/1979 1.503   413  

Karine Silva Sobrinho 2660021383 23,00 19,00 42,00 51,00 3,00 96,00 13/07/1983 1.504     16

Edneia Da Silva 2660016763 19,00 15,00 34,00 61,00 1,00 96,00 01/05/1976 1.505   414  
Daiane Martins Do 
Nascimento 2660012263 18,00 15,00 33,00 62,00 1,00 96,00 26/10/1992 1.506   415  

Cristina Da Silva Carvalho 
Camargo 2660001937 17,00 16,00 33,00 61,00 2,00 96,00 05/03/1975 1.507     17

Rozielia Lopes Barreto 
Portilho 2660018738 17,00 15,00 32,00 62,00 2,00 96,00 14/09/1974 1.508   416  

Luis Maravilha De Azevedo 
Filho 2660026966 22,00 15,00 37,00 57,00 1,50 95,50 03/03/1991 1.509 37    

Paula De Souza Soares 2660025078 19,00 18,00 37,00 56,00 2,50 95,50 26/06/1984 1.510   417  
Andréa De Almeida Duarte 
Da Rocha 2660021806 24,00 16,00 40,00 55,00 0,00 95,00 27/12/1973 1.511      

Cinthia Maria Ribeiro 
Grassotti 2660017975 23,00 19,00 42,00 51,00 2,00 95,00 11/10/1980 1.512      

Sonia Silva Dos Reis 2660015556 22,00 20,00 42,00 51,00 2,00 95,00 15/08/1978 1.513      

Eleandra De Oliveira 2660020469 20,00 19,00 39,00 56,00 0,00 95,00 11/06/1977 1.514   418  
Aurilene Carvalho Dos 
Santos Cardoso 2660020206 16,00 17,00 33,00 61,00 1,00 95,00 23/09/1969 1.515   419  

Maria Lucia Orti Fernandes 2660019305 22,00 19,00 41,00 51,00 2,50 94,50 23/08/1984 1.516      
Maurilza Vieira De Jesus Da 
Silva 2660002700 20,00 15,00 35,00 57,00 2,50 94,50 13/07/1966 1.517   420  

Flávia Trevelin Dos Santos 
(Sub Judice) 2660018567 20,00 15,00 35,00 57,00 2,50 94,50 26/11/1982 1.518   421  

Andréia Souza Cássio 2660012626 15,00 16,00 31,00 61,00 2,50 94,50 20/03/1986 1.519   422  

Juliana Alegre Viana 2660000918 25,00 16,00 41,00 52,00 1,00 94,00 05/04/1979 1.520      

Raquel Moraes Silva 2660020523 21,00 22,00 43,00 51,00 0,00 94,00 23/01/1988 1.521      

Rozana Lemes Peixoto 2660019525 21,00 20,00 41,00 51,00 2,00 94,00 19/10/1984 1.522      

Rosimar Castro Lopes 2660004836 21,00 19,00 40,00 51,00 3,00 94,00 22/06/1968 1.523      

Nathália Barboza Da Silva 2660027952 21,00 16,00 37,00 57,00 0,00 94,00 17/07/1990 1.524   423  

Alzenir Da Costa Cantero 2660015630 20,00 21,00 41,00 51,00 2,00 94,00 24/11/1977 1.525      
Gleice Santos Da Paixão Da 
Silva Justino 2660013927 19,00 17,00 36,00 56,00 2,00 94,00 20/12/1993 1.526   424  

Geruza Ricarte Macario 2660018111 17,00 15,00 32,00 61,00 1,00 94,00 06/04/1990 1.527   425  
Jayck Aline Costa Luiz 
França 2660016043 16,00 15,00 31,00 62,00 1,00 94,00 25/01/1989 1.528   426  

Camila Prates De Carvalho 
(Sub Judice) 2660013696 21,00 19,00 40,00 51,00 2,50 93,50 18/11/1986 1.529      

Helkerr Velasquez Pereira 2660022845 21,00 19,00 40,00 51,00 2,50 93,50 10/10/1987 1.530   427  
Laís Fernandes Almeida 
Castro 2660006967 17,00 17,00 34,00 57,00 2,50 93,50 29/04/1994 1.531   428  

Helen Cristina Ramos De 
Souza Dantas 2660018327 15,00 15,00 30,00 61,00 2,50 93,50 15/03/1975 1.532   429  

Geice De Souza Menezes 2660025607 25,00 16,00 41,00 51,00 1,00 93,00 01/04/1998 1.533      

Nilza Campos Da Rocha 2660005294 24,00 17,00 41,00 51,00 1,00 93,00 28/07/1972 1.534      
Vanessa Araújo Da Silva (Sub 
Judice) 2660018224 21,00 20,00 41,00 51,00 1,00 93,00 02/12/1985 1.535      

Juliana De Paulo 2660016183 21,00 19,00 40,00 51,00 2,00 93,00 08/08/1977 1.536   430  
Grasciela Da Rocha Dos 
Santos 2660009685 21,00 19,00 40,00 51,00 2,00 93,00 02/01/1984 1.537      

Erika Silva De Santana 2660022923 21,00 19,00 40,00 51,00 2,00 93,00 29/06/1989 1.538   431  

Simone Oliveira Ortiz 2660000852 16,00 16,00 32,00 61,00 0,00 93,00 18/09/1995 1.539   432  

Rosangela Dos Santos 2660000463 22,00 18,00 40,00 51,00 1,50 92,50 21/09/1986 1.540      

Andrea Giuntini Santiago 2660000149 20,00 20,00 40,00 51,00 1,50 92,50 21/11/1969 1.541      

Sesinaldo Da Silva Feitosa 2660017742 17,00 16,00 33,00 57,00 2,50 92,50 26/11/1973 1.542 38    

Eva Maria Gomes Da Silva 2660004178 20,00 19,00 39,00 51,00 2,00 92,00 15/08/1962 1.543   433  

Dileuza Alves Gonzaga 2660020406 19,00 21,00 40,00 51,00 1,00 92,00 13/04/1965 1.544      

Nathalia De Oliveira Da Silva 2660023887 24,00 17,00 41,00 51,00 0,00 92,00 11/08/1999 1.545   434  
Adriana Gomes Manoel Da 
Silva 2660023985 24,00 16,00 40,00 51,00 1,00 92,00 22/02/1979 1.546   435  
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Agnys Aparecida Munhoz De 
Oliveira 2660015055 23,00 18,00 41,00 51,00 0,00 92,00 10/01/2002 1.547      

Lidiane Amaral De Carvalho 
Tulux 2660025589 22,00 19,00 41,00 51,00 0,00 92,00 08/01/1982 1.548      

Rosimeire Alves Da Silva 2660027668 22,00 19,00 41,00 51,00 0,00 92,00 05/08/1982 1.549      

Dayana Rosa Da Silva 2660012266 22,00 17,00 39,00 51,00 2,00 92,00 05/12/1988 1.550   436  
Lia Adriana Lima Celestino 
Mesquita 2660014556 21,00 20,00 41,00 51,00 0,00 92,00 03/05/1975 1.551      

Marisa Santos Pozzobom 2660000225 20,00 20,00 40,00 51,00 1,00 92,00 30/09/1978 1.552      
Carla Martielle Alvicio Nantes 
Mendes 2660018002 20,00 20,00 40,00 51,00 1,00 92,00 19/01/1993 1.553      

Dayane De Souza Bezerra 2660021075 19,00 21,00 40,00 51,00 1,00 92,00 21/06/1989 1.554      
Nayara Roberta De Carvalho 
Silva 2660019964 19,00 16,00 35,00 56,00 1,00 92,00 25/07/1991 1.555   437  

Ivonízia Maria Dos Santos 2660015805 19,00 15,00 34,00 57,00 1,00 92,00 10/06/1978 1.556   438  
Mírian Angélica De Oliviera 
Da Silva 2660015396 18,00 16,00 34,00 57,00 1,00 92,00 14/03/1980 1.557   439  

Deise Pereira De Rezende 2660022267 18,00 15,00 33,00 56,00 3,00 92,00 24/09/1970 1.558     18
Adriana Do Nascimento (Sub 
Judice) 2660021524 17,00 16,00 33,00 57,00 2,00 92,00 26/02/1978 1.559   440  

Leonardo Souza De Oliveira 
Vollkopf 2660000590 16,00 17,00 33,00 57,00 2,00 92,00 06/10/1985 1.560   441  

Regina Bispo Camelo 2660026418 15,00 16,00 31,00 61,00 0,00 92,00 28/08/1985 1.561   442  

Marilma Ana Ferreira Da Silva 2660021254 16,00 16,00 32,00 57,00 2,50 91,50 02/02/1962 1.562 39    
Edna Aparecida Ratier De 
Campos Pereira (Sub Judice) 2660013010 23,00 15,00 38,00 51,00 2,50 91,50 12/04/1976 1.563   443  

Herleni Da Silva Nicolau 2660013805 22,00 18,00 40,00 51,00 0,50 91,50 03/12/1967 1.564      
Rafael Ferreira Do 
Nascimento Silva (Sub 
Judice)

2660025952 18,00 15,00 33,00 56,00 2,50 91,50 17/01/1987 1.565 40    

Neide Gonçalves Ramos 
Brandão 2660025270 20,00 20,00 40,00 51,00 0,00 91,00 30/01/1969 1.566      

Jeronimo De Moura 2660005396 20,00 18,00 38,00 51,00 2,00 91,00 08/02/1972 1.567   444  

Ana Graziela Serra Serpa 2660010059 19,00 21,00 40,00 51,00 0,00 91,00 02/12/1986 1.568      

Eliete Borges De Oliveira 2660014727 18,00 15,00 33,00 57,00 1,00 91,00 15/12/1981 1.569   445  
Silvana De Souza Pires (Sub 
Judice) 2660012697 17,00 16,00 33,00 57,00 1,00 91,00 20/04/1976 1.570 41    

Silvana Martins (Sub Judice) 2660014674 24,00 15,00 39,00 50,00 1,00 90,00 04/06/1978 1.571      

Wellen Maira Da Silva 2660000320 23,00 16,00 39,00 51,00 0,00 90,00 02/12/1994 1.572   446  

Janaína Pompeu Da Silva 2660007645 23,00 15,00 38,00 51,00 1,00 90,00 05/08/1978 1.573   447  

Andreia Noberto Da Silva 2660000789 18,00 16,00 34,00 56,00 0,00 90,00 08/10/1983 1.574   448  
Jessica Ketlin Azarias De 
Souza 2660001914 18,00 15,00 33,00 55,00 2,00 90,00 18/08/1992 1.575   449  

Francieli Lima De Brito 2660015748 17,00 15,00 32,00 57,00 1,00 90,00 06/10/1989 1.576   450  

Tamires Araujo Rojas 2660007331 15,00 19,00 34,00 55,00 1,00 90,00 04/03/1999 1.577   451  

Vânia Cristina Silva Lima 2660020731 15,00 17,00 32,00 57,00 1,00 90,00 22/10/1982 1.578   452  

Gisselia Dos Santos Souza 2660005196 19,00 15,00 34,00 51,00 3,00 88,00 17/09/1980 1.579   453  

Juliana Correia Dos Santos 2660007818 18,00 18,00 36,00 51,00 1,00 88,00 05/02/2000 1.580   454  

Elaine de Castro Silva 2660006765 17,00 19,00 36,00 51,00 1,00 88,00 04/03/1981 1.581   455  
Rosângela José De Souza 
Lima 2660013574 16,00 20,00 36,00 51,00 1,00 88,00 14/02/1978 1.582   456  

Rosana Rodrigues Dos 
Santos (Sub Judice) 2660009800 16,00 15,00 31,00 57,00 0,00 88,00 01/04/1970 1.583   457  

Maryelisa Carneiro Lima 
Cunha 2660013473 17,00 17,00 34,00 51,00 2,50 87,50 09/11/1965 1.584   458  

Maria Fabiana Garcete 
Candia 2660012707 20,00 15,00 35,00 51,00 1,00 87,00 04/02/1983 1.585   459  

Jessica Lima Dos Santos 2660017720 19,00 16,00 35,00 51,00 1,00 87,00 12/06/1992 1.586   460  
Valeska Lescano Da Silva 
(Sub Judice) 2660018256 16,00 18,00 34,00 51,00 2,00 87,00 03/07/1979 1.587   461  

Bruna Xavier Coelho 2660017258 15,00 15,00 30,00 57,00 0,00 87,00 19/03/1996 1.588   462  

Rosilda Dos Santos Ribeiro 2660014959 16,00 17,00 33,00 52,00 1,00 86,00 01/08/1973 1.589   463  
Maria Jose Marques Pereira 
Silva 2660028216 17,00 15,00 32,00 51,00 2,50 85,50 13/03/1971 1.590   464  

Eliane Severino Moraes 2660018782 19,00 15,00 34,00 51,00 0,00 85,00 13/01/1981 1.591 42    

Julio Dos Santos Teixeira 2660027939 17,00 16,00 33,00 51,00 1,00 85,00 19/12/1982 1.592   465  

Janicélia Dos Santos Oliveira 2660027377 16,00 17,00 33,00 51,00 0,00 84,00 25/12/1979 1.593   466  
Laila Franziele Assis De 
Paula 2660026448 16,00 17,00 33,00 51,00 0,00 84,00 17/05/1990 1.594   467  

Heloisa Luzia Cristaldo Da 
Silva 2660005436 16,00 15,00 31,00 51,00 2,00 84,00 13/12/1984 1.595   468  

Tatiane Da Silva De Oliveira 2660010685 16,00 15,00 31,00 51,00 2,00 84,00 13/06/1986 1.596   469  

Kamilla De Moura Cardoso 2660023907 16,00 16,00 32,00 51,00 0,00 83,00 24/09/1989 1.597   470  

Érika Barros Rodrigues 2660028206 15,00 16,00 31,00 51,00 0,00 82,00 19/12/1995 1.598   471  
Larissa Campos De Lima 
Jarcem 2660025764 15,00 15,00 30,00 51,00 1,00 82,00 27/05/1996 1.599   472  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, GESTÃO 
URBANA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURÍSTICO E 

SUSTENTÁVEL

EXTRATO DE EMISSÃO DA CERTIDÃO DE CONFORMIDADE Nº 0010/2025

REQUERENTE: MISSÃO SALESIANA DE MATO GROSSO	
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 46271/2025-24
MODALIDADE: Instalação de Veículos de Divulgação – Painel Eletrônico Modular 
LOCALIDADE: no imóvel 05.23.006.001-2 – Av. Mato Grosso, n. 227 – Bairro 
Centro (Quadra 00 Lote A) no Município de Campo Grande, MS. 

ANÁLISE: Uso conforme.
VALIDADE: 30(trinta) dias a partir da emissão.
EMISSÃO: 13 de agosto de 2025.

Campo Grande, 13 de agosto de 2025.

ADMIR CRISTALDo
Gerente de Controle de Posturas
GCP/SEMADES		
 	    		    

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO SESAU N. 899, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso da competência prevista no 
art. 3º, III, do Decreto n. 16.154, de 15/01/2025, resolve:

APLICAR a pena de multa à empresa DISTRIBUIDORA MÉDICO HOSPITALAR 
HOSPIMETAL LTDA, CNPJ n. 00.017.436/0001-93, no valor de R$ 17.427,85 (dezessete 
mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e cinco centavos), em decorrência de 
mora no cumprimento das obrigações firmadas por meio das Notas de Empenho n. 2024 
NE 4088 1035S a 2024 NE 4101 1035S, nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, e item 
13.2, “f”, do Edital do Pregão Eletrônico n. 190/2023 (Processo SEI n. 018443/2025-13):

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.
 
ROSANA LEITE DE MELO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO, AO TERMO DE FOMENTO TF-84-S-SAS/2025, DE 
10 DE JUNHO DE 2025.

TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO TF-84-S-SAS/2025, DE 10 DE 
JUNHO DE 2025, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS, COM 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - 
SAS E A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM DAS PERDIZES.

I - O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE – MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. Afonso Pena n. 3.297, Paço Municipal, inscrito no CNPJ/MF n. 
03.501.509/0001-06, com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA, neste ato representado pela sua Secretária Sra. CAMILLA 
NASCIMENTO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, Dentista, portadora do CPF/MF n. ***** 
e do RG n. RG n. ***** SJMT, residente e domiciliada, nesta capital, por delegação 
de competência, através da Lei Federal n. 14.133 de 01/04/2021.  Anexa ao Processo 
Administrativo n. 68238/2024-00, volume 01 resolve modificar unilateralmente o 
Contrato, para alteração do fundamento legal, no Item I do Termo de Fomento TF-84-S-
SAS/2025 de 10/06/2025, mediante o presente Termo de Apostilamento, com alteração 
do Item I, que segue: 

ITEM I:
 
ONDE CONSTA:
RESOLVEM celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente da Emenda Parlamentar 
Impositiva n. 0021, anexo da Lei n. 7.288 de 02 de agosto de 2024, que estima a receita 
fixa a despesa do Município de Campo Grande para o exercício financeiro de 2024, tendo 
em vista o que consta do Processo n. 68238/2024-00, e em observância às disposições 
da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto Municipal nº 15.969, de 18 de 
junho de 2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

PASSA A CONSTAR:
RESOLVEM celebrar o presente Termo de Fomento, decorrente da Emenda Parlamentar 
Impositiva n. 0028, anexo I da Lei n. 7.288 de 02 de agosto de 2024, que estima a 
receita fixa a despesa do Município de Campo Grande para o exercício financeiro de 
2024, tendo em vista o que consta do Processo n. 68238/2024-00, e em observância às 
disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto Municipal nº 15.969, 
de 18 de junho de 2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO EMHA/GSU/DDS N. 02

A AGÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, pessoa jurídica 
de direito público, CNPJ n° 09.491.273/0001-50, inscrição estadual n° 131252005, 
criada pela Lei n° 4.620 de 03 de abril de 2008, integrante da organização administrativa 

do Poder Executivo do Município de Campo Grande, conforme Lei n° 7.366 de 27 de 
dezembro de 2024, localizada na Travessa Iria Loureiro Viana, n° 415, Vila Oriente, 
nesta capital, torna público a abertura do cadastro para participação no Programa 
Recomeçar Moradia, motivo pelo qual CONVOCA os interessados em participar do 
PROGRAMA RECOMEÇAR MORADIA – VULNERABILIDADE SOCIAL - PCD (Pessoa 
com Deficiência) a se inscreverem, nos termos da Lei Municipal n. 6.797 de 30 de 
março de 2022, atendidas as condições estabelecidas neste Edital.

1) A inscrição para participação na seleção, será realizada entre os dias 13 de agosto 
de 2025 a 31 de agosto de 2025, observadas as regras constantes deste edital e da 
legislação referida no preâmbulo.

2) A inscrição para participação da seleção será realizada no site da Agência Municipal 
de Habitação e Assuntos Fundiários (EMHA), através do link https://www.campogrande.
ms.gov.br/emha/ do dia 13 de agosto de 2025, a qualquer tempo, e na central de 
atendimento EMHA, localizada na Rua Marechal Rondon, 1380, Centro, Pátio Central 
Shopping, 2º piso, nesta Capital, das 8h às 17:30h, independente do recolhimento de 
qualquer valor.

3) Os dados para inscrição devem ser preenchidos com maior quantidade de informações 
possíveis, a fim de tornar fácil a localização caso o interessado seja selecionado.

4) A Triagem para atendimento no programa será realizada pela comissão composta 
pela Agencia Municipal de Habitação e Assuntos Fundiários e Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

5) Os requisitos para inscrição no PROGRAMA RECOMEÇAR MORADIA – 
VULNERABILIDADE SOCIAL -  PCD (Pessoa com Deficiência) são:

I - ser residente no Município de Campo Grande há mais de 2 (dois) anos; 

II - ter renda familiar de até 3 (três) salários mínimos; 

III - não ser proprietário, promitente comprador, permissionário, promitente 
permissionário de direitos de aquisição, usufrutuário ou arrendatário de outro imóvel;
 
IV - não ter sido beneficiado (a) no Programa Recomeçar Moradia em qualquer modalidade 
e nem estar sendo atendido (a) no Programa Locação Social;

V - estar cadastrada no Cadastro Geral da Agência Municipal de Habitação e Assuntos 
Fundiários (EMHA); 

VI – estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais;

VII - apresentar certidões negativas de bens imóveis, emitida pelos 3 (três) Cartórios de 
Registro de Imóveis de Campo Grande;

VIII - É necessário apresentar laudo médico atualizado com o Código Internacional de 
Doenças (CID) que ateste a deficiência.

IX – O cadastro será realizado em nome da pessoa com deficiência e, em caso de 
incapacidade, em nome do responsável legal (mãe ou pai), tutor ou curador, devendo, 
neste caso, a pessoa com deficiência constar como dependente no Cadastro Único;

6) A chamada dos inscritos será efetuada mediante sorteio público. A realização do sorteio 
obedecerá às 50 (cinquenta) cotas de atendimento estabelecidas para a modalidade, 
garantindo 100% de suplentes para cada vaga.

7) A não apresentação do laudo médico comprobatório da condição de pessoa com 
deficiência acarretará a imediata desclassificação do cadastro, inviabilizando a 
participação no Programa.

8) Os inscritos serão convocados por meio de publicação no Diário Oficial do Município de 
Campo Grande (Diogrande) e no site oficial da Prefeitura Municipal de Campo Grande/
EMHA, de forma permanente, podendo ser acessados pelo seguinte link: https://www.
campogrande.ms.gov.br/emha/. O beneficiário que não atender à convocação no prazo 
de até 15 (quinze) dias corridos será considerado automaticamente desclassificado.

9) Dúvidas e demais esclarecimentos poderão ser obtidos exclusivamente por meio do 
e-mail: atendimento@emha.campogrande.ms.gov.br ou pelo WhatsApp institucional: 
(67) 3314-3900.

Campo Grande-MS, 12 DE AGOSTO DE 2025.

CLAUDIO MARQUES COSTA JUNIOR	
Diretor-Presidente da Agência Municipal de  
Habitação e Assuntos Fundiários

EDITAL DE CONVOCAÇÃO EMHA/GSU/DDS N. 03

A AGÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS, pessoa jurídica 
de direito público, CNPJ n° 09.491.273/0001-50, inscrição estadual n° 131252005, 
criada pela Lei n° 4.620 de 03 de abril de 2008, integrante da organização administrativa 
do Poder Executivo do Município de Campo Grande, conforme Lei n° 7.366 de 27 de 
dezembro de 2024, localizada na Travessa Iria Loureiro Viana, n° 415, Vila Oriente, nesta 
capital, torna público a abertura do cadastro para participação no Programa Recomeçar 
Moradia, motivo pelo qual CONVOCA os interessados em participar do PROGRAMA 
RECOMEÇAR MORADIA – MULHER VÍTIMA DE VIOLÊNCIA a se inscreverem, nos 
termos da Lei Municipal n. 6.797 de 30 de março de 2022, atendidas as condições 
estabelecidas neste Edital.

1) A inscrição para participação na seleção, será realizada entre os dias 13 de agosto 
de 2025 a 31 de agosto de 2025, observadas as regras constantes deste edital e da 
legislação referida no preâmbulo.

2) A inscrição para participação da seleção será realizada no site da Agência Municipal 
de Habitação e Assuntos Fundiários (EMHA), através do link https://www.campogrande.
ms.gov.br/emha/ do dia 13 de agosto de 2025, a qualquer tempo, e na central de 
atendimento EMHA, localizada na Rua Marechal Rondon, 1380, Centro, Pátio Central 
Shopping, 2º piso, nesta Capital, das 8h às 17:30h, independente do recolhimento de 
qualquer valor.

3) Os dados para inscrição devem ser preenchidos com maior quantidade de informações 
possíveis, a fim de tornar fácil a localização caso a interessada seja selecionada.

4) A Triagem para atendimento no programa será realizada pela comissão composta pela 
Agência Municipal de Habitação e Assuntos Fundiários e Secretaria Executiva da Mulher.

5) Os requisitos para inscrição no PROGRAMA RECOMEÇAR MORADIA – MULHER 
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VÍTIMA DE VIOLÊNCIA são:
I - ser residente no Município de Campo Grande há mais de 2 (dois) anos; 

II - ter renda familiar de até 3 (três) salários mínimos; 

III - não ser proprietária, promitente compradora, permissionária, promitente 
permissionária de direitos de aquisição, usufrutuária ou arrendatária de outro imóvel; 

IV - não ter sido beneficiada no Programa Recomeçar Moradia em qualquer modalidade 
e nem estar sendo atendida no Programa Locação Social;

V - estar cadastrada no Cadastro Geral da Agência Municipal de Habitação e Assuntos 
Fundiários (EMHA); 

VI – estar inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais;

VII - apresentar certidões negativas de bens imóveis, emitida pelos 3 (três) Cartórios de 
Registro de Imóveis de Campo Grande.

VIII - Medida protetiva de urgência (expedida por autoridade judicial) vigente;

6) A chamada das inscritas será efetuada mediante sorteio público. A realização do sorteio 
obedecerá às 50 (cinquenta) cotas de atendimento estabelecidas para a modalidade, 
garantindo 100% de suplentes para cada vaga.

7) A não apresentação da Medida Protetiva de Urgência (expedida por autoridade 
judicial) vigente, acarretará a imediata desclassificação do cadastro, inviabilizando a 
participação no Programa.

8) As inscritas serão convocadas por meio de publicação no Diário Oficial do Município de 
Campo Grande (DIOGRANDE) e no site oficial da Prefeitura Municipal de Campo Grande/
EMHA, de forma permanente, podendo ser acessados pelo seguinte link: https://www.
campogrande.ms.gov.br/emha/. A beneficiária que não atender à convocação no prazo 
de até 15 (quinze) dias corridos será considerada automaticamente desclassificada.

9) Dúvidas e demais esclarecimentos poderão ser obtidos exclusivamente por meio do 
e-mail: atendimento@emha.campogrande.ms.gov.br ou pelo WhatsApp institucional: 
(67) 3314-3900.

Campo Grande-MS, 12 DE AGOSTO DE 2025.

CLAUDIO MARQUES COSTA JUNIOR	
Diretor-Presidente da Agência Municipal de 
Habitação e Assuntos Fundiários

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

EDITAL N. 17/2025 – NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, através da AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – AGETRAN constatou irregularidades 
no uso do sistema municipal de mobilidade urbana. Portanto, conforme auto (s) de 
infração gerado (s) pela fiscalização e por ter restado infrutífera a notificação pessoal, 
cita/notifica os autuados elencados nas tabelas a seguir, através deste edital, de acordo 
com os respectivos enquadramentos legais e prazos recursais, para apresentarem defesa 
junto a esta Agência, sito à Avenida Gury Marques, 2395 – Bairro Universitário – Campo 
Grande/MS, sob pena de implantação das respectivas penalidades.

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 
ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 11 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/92
PRAZO RECURSAL: Até 07/10/2025

AUTUADO INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

CECILIA GONÇALVES DA SILVA 
SANTOS 14060100102 D 470074 R$ 643,80

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 
ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 11 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/92
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO: ATÉ 03/10/2025
PRAZO RECURSAL: Até 10/10/2025

AUTUADO INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

ZORTEA COMÉRCIO DE PALLETS 
LTDA 204194009 D 470238 R$ 643,80

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 
ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 11 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/92
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO: ATÉ 03/10/2025
PRAZO RECURSAL: Até 10/10/2025

AUTUADO INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

WALDEMIR SAMPAIO 1760100206 D 470208 R$ 643,80

ROSINEI RODRIGUES CORREA 4410060111 D 470250 R$ 643,80

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 
ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 11 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/92
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO: ATÉ 09/10/2025
PRAZO RECURSAL: Até 16/10/2025

AUTUADO INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

SONIA OLIVEIRA FREITAS 7630250085 D 470083 R$ 643,80

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO ENQUADRAMENTO 
LEGAL: Art. 12 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/92
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO: ATÉ 03/10/2025
PRAZO RECURSAL: ATÉ 10/10/2025

AUTUADO I N S C R I Ç Ã O 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

BRUNA MILAN 4050170204 D 470032 R$ 1.609,50

JOÃO MATOS DE JESUS 7670120486 D 470245 R$ 1.609,50

LAURA RISSO CHAVES 7650220140 D 470131 R$ 1.609,50

MARCELO LOPES BAUNGARTEN 4240120050 D 470018 R$ 1.609,50

ELISER JOSÉ DOS SANTOS 7650190216 D 470004 R$ 1.609,50

ESPÓLIO DE ELIANE GUIMARÃES 
DE LACERDA 4150120115 D 469884 R$ 1.609,50

JOSÉ MENDES DA CUNHA 7840070195 D 470234 R$ 1.609,50

ANTÔNIO PAES DA SILVA 14240120179 D 470288 R$ 1.609,50

JOSÉ ACELINO DOS REIS 7840060351 D 470233 R$ 1.609,50

ESPÓLIO DE FLORENCIO RAMOS 
DE SOUZA 1760070099 D 470206 R$ 1.609,50

ALBINO OVELAR 1760070056 D 470210 R$ 1.609,50

CELEM VIEIRA 5960040092 D 470240 R$ 1.609,50

LEONEL VIEIRA DE CASTRO 1760100010 D 470209 R$ 1.609,50

DIONIZIA OJEDA 7550010199 D 470178 R$ 1.609,50

IEDO JOSÉ MARCHIORETTO 4380080066 D 470196 R$ 1.609,50

JOSÉ PEREIRA LIMA 7650270120 D 470258 R$ 1.609,50

OTACIL DE SOUZA NOGUEIRA 14240110106 D 470287 R$ 1.609,50

JOSE FELICIANO DA SILVA 4170090255 D 469883 R$ 1.609,50

CASA ALVARES PECUÁRIA E 
PARTICIPAÇÕES LTDA 7633520601 D 470079 R$ 1.609,50

HUMBERTO JESUS DE SOUZA 7960140022 D 470071 R$ 1.609,50

IGOR DA SILVA SOARES 4180010101 D 470303 R$ 1.609,50

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
E VOLUMOSOS 
ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 15, §2°, III DA LEI MUNICIPAL N. 4.864/10 
C/C Art. 17, §1°, DO DEC. 13.754
PRAZO RECURSAL: ATÉ 14/10/2025

AUTUADO I N S C R I Ç Ã O 
MUNICIPAL

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

VANDERLEI PROCÓPIO PINHEIRO 
- ME 157466003 D 470268 R$ 1.543,92

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 
ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 21 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/92 C/C ART 
39 A INC. III DA LEI 74/2005
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO: ATÉ 12/11/2025
PRAZO RECURSAL: ATÉ 19/11/2025

AUTUADO INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

BETINA MORAES SIUFI HILGERT 5270040286 D 469952 R$ 9.657,00

BETINA MORAES SIUFI HILGERT 5270040278 D 469953 R$ 9.657,00

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.
 

DANIEL FERREIRA CABANHA
Chefe de Processamento

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO 
DIOGRANDE N. 8.020, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO N. 05/2025, DE 11/08/2025 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 41548/2025-76

PARTES: Fundação Municipal de Esportes – FUNESP e a Federação Escolar de Esporte 
de Mato Grosso do Sul.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Credenciamento tem fundamento legal na 
Lei Federal N. 14.133/2021, com alterações posteriores e no Edital de Credenciamento 
N. 001/2025, anexo ao Processo Administrativo n. 08556/2025-19.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de administração, 
organização, coordenação, arbitragem e assistência esportiva dos eventos e/ou partidas, 
incluindo o fornecimento de materiais específicos, em atendimento às demandas da 
Fundação Municipal de Esporte – FUNESP.
DOTAÇÕES: Prog. de Trabalho: 00000001 27 812 47 4042, Elem. Desp. 33903922, 
Fonte 01 - Recursos do Tesouro.
VALOR: R$ 9.471,04 (nove mil quatrocentos e setenta e um reais e quatro centavos).
Campo Grande, 11 de agosto de 2025.
ASSINATURAS: Sandro Trindade Benites e Emerson Augusto Nahabedian Ramos

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO N. 06/2025, DE 11/08/2025 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 41531/2025-19

PARTES: Fundação Municipal de Esportes – FUNESP e a Federação de Voleibol de Mato 
Grosso do Sul.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Credenciamento tem fundamento legal na 
Lei Federal N. 14.133/2021, com alterações posteriores e no Edital de Credenciamento 
N. 001/2025, anexo ao Processo Administrativo n. 08556/2025-19.
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OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de administração, 
organização, coordenação, arbitragem e assistência esportiva dos eventos e/ou partidas, 
incluindo o fornecimento de materiais específicos, em atendimento às demandas da 
Fundação Municipal de Esporte – FUNESP.
DOTAÇÕES: Prog. de Trabalho: 00000001 27 812 47 4042, Elem. Desp. 33903922, 
Fonte 01 - Recursos do Tesouro.
VALOR: R$ 86.552,00 (oitenta e seis mil quinhentos e cinquenta e dois reais).
Campo Grande, 11 de agosto de 2025.
ASSINATURAS: Sandro Trindade Benites e Gabriel Braite

ATOS DE PESSOAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

ASSUNTO: Licença Gestante após Alta Hospitalar.
 
REQUERENTE:

Matrícula Servidora Cargo Lotação

410945/15 Elisa de Oliveira Silva Professor SEMED
	
PROCESSO: 22442/2025-73.
 
DECISÃO: Defiro o pedido, conforme Parecer ASJUR/SEMADI n. 535/2025.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE AGOSTO DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

No Decreto “PE” n. 239, de 7 de fevereiro de 2022, publicado no DIOGRANDE n. 
6.542, de 7 de fevereiro de 2022, na parte referente ao enquadramento de JANNDER 
DE CARVALHO TEIXEIRA, matrícula n. 394132/01, na categoria hierárquica de Guarda 
Civil Metropolitana Segunda Classe, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Campo Grande, lotado na Secretaria Especial de Segurança 
e Defesa Social, foi feita a seguinte apostila, em cumprimento à Sentença Judicial n. 
0807684-88.2023.8.12.0110 (Processo n. 201/2025-73):

ONDE CONSTOU: “..., com efeito a contar do dia 1º de fevereiro de 2022...” 

PASSE A CONSTAR: “..., com efeito a contar de 31 de janeiro de 2020...”

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

No Decreto “PE” n. 1.122, de 4 de fevereiro de 2021, republicado no DIOGRANDE n. 
6.198, de 8 de fevereiro de 2021, na parte referente ao enquadramento do servidor 
JOSÉ LUIS COSTA LEMOS, matrícula n. 387329/01, na categoria hierárquica de Guarda 
Civil Metropolitana Segunda Classe, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Campo Grande, lotado na Secretaria Especial de Segurança 
e Defesa Social, foi feita a seguinte apostila, em cumprimento à Sentença Judicial n. 
0805957-94.2023.8.12.0110 (Processo n. 5283/2025-42):

ONDE CONSTOU: “..., com efeito a partir da data de publicação...” 

PASSE A CONSTAR: “..., com efeito a contar de 31 de janeiro de 2020...”

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

No Decreto “PE” n. 1.122, de 4 de fevereiro de 2021, republicado no DIOGRANDE n. 
6.198, de 8 de fevereiro de 2021, na parte referente ao enquadramento do servidor 
DIEGO HENRIQUE GOMES BARBOSA DA SILVEIRA, matrícula n. 387284/01, na categoria 
hierárquica de Guarda Civil Metropolitana Segunda Classe, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Campo Grande, lotado na Secretaria 
Especial de Segurança e Defesa Social, foi feita a seguinte apostila, em cumprimento à 
Sentença Judicial n. 0808586-41.2023.8.12.0110 (Processo n. 226/2025-77):

ONDE CONSTOU: “..., com efeito a partir da data de publicação...” 

PASSE A CONSTAR: “..., com efeito a contar de 31 de janeiro de 2020...”

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

No Decreto “PE” n. 1.122, de 4 de fevereiro de 2021, republicado no DIOGRANDE n. 
6.198, de 8 de fevereiro de 2021, na parte referente ao enquadramento do servidor 
DEUSDETE MACIEL DE ARAUJO, matrícula n. 380456/03, na categoria hierárquica de 

Guarda Civil Metropolitana Segunda Classe, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Campo Grande, lotada na Secretaria Especial de 
Segurança e Defesa Social, foi feita a seguinte apostila, em cumprimento à Sentença 
Judicial n. 0817731-58.2022.8.12.0110 (Processo n. 5273/2025-15):

ONDE CONSTOU: “..., com efeito a partir da data de publicação...” 

PASSE A CONSTAR: “..., com efeito a contar de 31 de janeiro de 2020...”

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO

No Decreto “PE” n. 1.122, de 4 de fevereiro de 2021, republicado no DIOGRANDE n. 
6.198, de 8 de fevereiro de 2021, na parte referente ao enquadramento da servidora 
ANA PAULA BARRETO CARDOZO, matrícula n. 387115/01, na categoria hierárquica de 
Guarda Civil Metropolitana Segunda Classe, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Campo Grande, lotado na Secretaria Especial de 
Segurança e Defesa Social, foi feita a seguinte apostila, em cumprimento à Sentença 
Judicial n. 0805957-94.2023.8.12.0110 (Processo n. 5283/2025-42):

ONDE CONSTOU: “..., com efeito a partir da data de publicação...” 

PASSE A CONSTAR: “..., com efeito a contar de 31 de janeiro de 2020...”

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2025.

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA
Secretária Municipal de Administração e Inovação

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

RESOLUÇÃO “PE” CGM n. 69, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, com fundamento no Decreto n. 16.135, de 13 janeiro de 2025, e 
Decreto “PE” n. 73 de 10 de janeiro de 2025, resolve:

DESIGNAR para desempenhar a função de fiscal do contrato n. 75/2025, 
celebrado em 14 de agosto de 2025, os servidores LUIZ FELIPE OLIVEIRA CARDOSO, 
cadastro n. 435673/01 como titular e o servidor GUSTAVO VELASQUEZ DOS SANTOS, 
cadastro n. 436890/01 como suplente, e para desempenhar a função de gestor do 
contrato n. 75/2025, os servidores GABRIELA RODRIGUES LENCINA FREITAS, cadastro 
n. 321648/11 como titular e o servidor SIDELMIR DE OLIVEIRA JÚNIOR, cadastro n. 
383375/02, como suplente, com efeito a partir do dia 14 de agosto de 2025, para 
cumprir com as atribuições previstas na IN SISCON n. 005/2020, versão 02, de 20 de 
novembro de 2020. 

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

ELTON DIONE DE SOUZA
CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO.

RESOLUÇÃO “PE” CGM n. 70 DE 14 DE AGOSTO DE 2025

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento nos artigos 234 c/c artigos 242, 243, inciso III, 250, 253, 254, 255 e 
256 da Lei Complementar n. 190 de 22 de dezembro de 2011, resolve:

INSTAURAR Sindicância Administrativa Disciplinar, tendo por objeto a apuração 
de suposto ato de improbidade administrativa, em desfavor da servidora de matrícula 
n. 297372, ocupante do cargo de Assistente Administrativo II do quadro permanente da 
Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS, lotada na Secretaria Municipal de Governo 
e Relações Institucionais - SEGOV e, designar os servidores Raquel Da Silva Borges, 
matrícula n. 418025, Angela Aparecida Ferreira, matrícula n. 218340 e Felipe Do Prado 
Azevedo, matrícula n. 401356, para sob a presidência da primeira, conduzirem a 
Comissão De Sindicância Administrativa Disciplinar, concedendo-lhes o prazo de até 30 
(trinta) dias úteis, para a conclusão do Processo De Sindicância SEI n. 043064/2025-61.

CAMPO GRANDE/MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

ELTON DIONE DE SOUZA
Controlador-Geral do Município

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

RESOLUÇÃO “PE” SEGOV n. 70, DE 13 DE AGOSTO DE 2025. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS e o SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE CULTURA, no uso de suas atribuições legais DECIDEM DESIGNAR as 
pessoas abaixo relacionadas para integrarem a Comissão para estudo, análise e parecer 
sobre os processos de Tombamento ou Registro de bens materiais ou imateriais enviados 
pelo Conselho Municipal de Patrimônio Histórico e Cultural de Campo Grande, que 
necessitem da emissão de parecer em processo de tombamento de patrimônio cultural 
e registro de bens culturais do Município, aprovada em plenária do Conselho Municipal 
de Políticas Culturais.
Aline Sesti Cerutti
André Vilela Prereira
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Alessandro Riquelme Ribeiro
Perla Yassuraia Braga Larsen

CAMPO GRANDE, 13 DE AGOSTO DE 2025.

VALDIR JOÃO GOMES DE OLIVEIRA 
Secretário Executivo de Cultura

YOUSSIF ASSIS DOMINGOS
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

RESOLUÇÃO “PE” SEGOV n. 71, DE 13 DE AGOSTO DE 2025. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS e o SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DE CULTURA, no uso de suas atribuições legais DECIDEM REVOGAR as 
resoluções:
RESOLUÇÃO “PE” SECTUR N. 109, 07 DE JUNHO DE 2024 que DESIGNA a Comissão 
para revisão da legislação do Conselho Municipal de Políticas Culturais (CMPC), e do 
Regimento Interno, publicada no DIOGRANDE n. 7.531, de 10 de junho de 2024, e a
RESOLUÇÃO “PE” SECTUR N. 184, DE 20 DE AGOSTO DE 2024 que DESIGNA a Comissão 
para estudo do Plano Municipal de Cultura, publicada no DIOGRANDE n. 7.621, de 21 de 
agosto de 2024.
Nesse ato DESIGNA as pessoas abaixo relacionadas para integrarem a Comissão para 
Revisão do Sistema Municipal de Cultura, para o desenvolvimento mais ágil e eficaz a 
Comissão poderá criar Grupos de Trabalho para discutir e apresentar propostas para os 
vários componentes do sistema, aprovada em plenária do Conselho Municipal de Políticas 
Culturais.
Matheus Vinicius de Sousa Fernandes
Rafaela Chivalski de Oliveira
Carmem Conceição Britez de Eugênio
Vitor Hugo Samudio Delasierra Britez
Patrícia Rodrigues da Silva
Robson Simões de Almeida
Rose Aparecida Borges Ferreira
Aline Sesti Cerutti
Regiane Ribeiro Rosa
Solimar Alves de Almeida
SUPLENTES
Maria Alves Granjeiro Gonçalves   
Halisson Nunes Nascimento    
Elvis Targino Granja
                                                                                                                                                         
CAMPO GRANDE, 13 DE AGOSTO DE 2025.

VALDIR JOÃO GOMES DE OLIVEIRA 
Secretário Executivo de Cultura

YOUSSIF ASSIS DOMINGOS
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

SECRETARIA ESPECIAL DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS 
ESTRATÉGICAS

RESOLUÇÃO “PE” SISEP N. 91, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições legais, conforme Decreto “PE” 
n. “PE” n. 608, de 17/02/2025 e Resolução Normativa SISEP n. 117, de 21/01/2025, 
resolve:

SUBSTITUIR a partir de 20/03/2025, o servidor THIAGO HIDEKI CATTO WATANABE, 
matrícula n. 400989, pela servidora MATILDE BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula n. 
377964 como FISCAL, e RONALDO BARBOSA ALVES, matrícula n. 376804 pelo servidor 
HEITOR DUARTE LIMA, matrícula n. 418086, para SUBSTITUIR o fiscal, se este 
porventura, estiver ausente das atividades de orientação, acompanhamento e controle, a 
serem praticadas em decorrência das contratações, em todas as modalidades (contrato, 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra e ordem de 
execução de serviço), no âmbito do órgão SISEP, de que trata o Contrato n. 08/2025, 
firmado com a empresa FREE WAY TECNOLOGIA LTDA, cujo objeto é CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ACESSO INTRANET COM LINK 
TIPO LAN TO LAN – COM FIBRA ÓTICA – LOCAIS: CEMITERIO DO CRUZEIRO ( SAO 
SEBASTIÃO ) E CEMITÉRIO SANTO AMARO, EM CAMPO GRANDE/MS, cabendo a Gestora, 
as atribuições previstas no Art. 8º da IN n.005/2020 de 20 de novembro de 2020. 
Conforme especificação constante na modalidade de Pregão Eletrônico n. 25/2024 e 
Processo Administrativo n. 90523/2024-53.

CAMPO GRANDE-MS, 14 de agosto de 2025.

PAULO EDUARDO CANÇADO SOARES
Secretário Adjunto 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

RESOLUÇÃO “PE” SISEP N. 92, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições legais, conforme Decreto “PE” 
n. “PE” n. 608, de 17/02/2025 e Resolução Normativa SISEP n. 117, de 21/01/2025, 
resolve:

Designar a partir de 04/07/2025, a servidora MATILDE BARBOSA DE OLIVEIRA, 
matrícula n. 377964, como FISCAL e HEITOR DUARTE LIMA, matrícula n. 418086, para 
substituir a fiscal se esta, porventura, estiver ausente das atividades de orientação, 
acompanhamento e controle, a serem praticadas em decorrência das contratações, em 
todas as modalidades (contrato, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização 
de compra e ordem de execução de serviço), no âmbito do órgão SISEP firmado com a 
empresa FREE WAY TECNOLOGIA LTDA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ACESSO INTRANET COM LINK TIPO LAN TO 
LAN – COM FIBRA ÓTICA – LOCAL: CEMITERIO SANTO ANTÔNIO, EM CAMPO GRANDE/
MS, cabendo ao Fiscal, as atribuições previstas no Art. 8º da IN n.005/2020 de 20 
de novembro de 2020. Conforme especificação constante na modalidade de Pregão 
Eletrônico n. 25/2024 e Processo Administrativo n. 9508/2025-30.

Designar a partir de 04/07/2025, a servidora VANESSA DA SILVA GALVÃO PEREIRA, 
matrícula n. 431453, como GESTORA das atividades de orientação, acompanhamento e 
controle, a serem praticadas em decorrência das contratações, em todas as modalidades 

(contrato, carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra e ordem 
de execução de serviço), no âmbito do órgão SISEP firmado com a empresa FREE WAY 
TECNOLOGIA LTDA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE ACESSO INTRANET COM LINK TIPO LAN TO LAN – COM FIBRA 
ÓTICA – LOCAL: CEMITERIO SANTO ANTÔNIO, EM CAMPO GRANDE/MS, cabendo ao 
Gestor, as atribuições previstas no Art. 8º da IN n.005/2020 de 20 de novembro de 
2020. Conforme especificação constante na modalidade de Pregão Eletrônico n. 25/2024 
e Processo Administrativo n. 9508/2025-30.

CAMPO GRANDE-MS, 14 de agosto de 2025.

PAULO EDUARDO CANÇADO SOARES
Secretário Adjunto 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 
RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.236, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso I do artigo 21 da Lei n. 7.366, de 27 de dezembro de 2024, 
resolve: 

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “PE” SEMED n. 1.191, de 12 de agosto de 2025, 
publicada no Diogrande n. 8.023, de 14 de agosto de 2025, página 17, por motivo de 
duplicidade.

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.238, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso I do artigo 21 da Lei n. 7.366, de 27 de dezembro de 2024, 
resolve:  

REMANEJAR, a pedido, a servidora relacionada no anexo único a esta Resolução, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade aos arts. 10 e 11 do Decreto n. 
11.846, de 29 de maio de 2012.

CAMPO GRANDE - MS, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

ANEXO ÚNICO À RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.238, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO CH LOT. 
ANTERIOR

LOT.
ATUAL

A PARTIR   
DE

384148/31 J A N A I N A 
ZUZA SILVA

PROFES-
SOR 20 0090100160 0095504000 12/8/2025

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.239, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, e tendo em vista o Decreto n. 
7.366, de 27 de dezembro de 2024, resolve: 

READAPTAR, provisoriamente, pelo período de 180 dias, em prorrogação, a contar 
de 2 de julho de 2025 a 28 de dezembro de 2025, a servidora VIVIANE FERREIRA 
MARTINS, matrícula n. 392721, vínculo 1, cargo de Merendeira, classe “C”, lotada na 
Escola Municipal Rafaela Abrão, código de lotação n. 0093006800, com fulcro no art. 30, 
nos §§ 1º e 2º do art. 30-A e arts. 31 e 32 da Lei Complementar n. 19, de 15 de julho de 
1998, e alterações posteriores, c/c §§ 1º e 2º do art. 26 e art. 27 da Lei Complementar 
n. 190, de 22 de dezembro de 2011, processo n. 27608/2025-48.

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.240, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, e tendo em vista o Decreto n. 
7.366, de 27 de dezembro de 2024, resolve: 

READAPTAR, provisoriamente, pelo período de 180 dias, em prorrogação, a contar 
de 11 de julho de 2025 a 6 de janeiro de 2026, o servidor ANDERSON CLEITON 
DA SILVA, matrícula n. 408902, vínculo 1, cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, 
classe “B”, lotado na Escola Municipal Prof.ª. Eulália Neto Lessa, código de lotação n. 
0093201500, com fulcro no art. 30, nos §§ 1º e 2º do art. 30-A e arts. 31 e 32 da Lei 
Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998, e alterações posteriores, c/c §§ 1º e 2º 
do art. 26 e art. 27 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, processo 
n. 27608/2025-48.

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.241, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, e tendo em vista o Decreto n. 
7.366, de 27 de dezembro de 2024, resolve: 

READAPTAR, provisoriamente, pelo período de 180 dias, em prorrogação, a contar de 
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5 de julho de 2025 a 31 de dezembro de 2025, a servidora VANUSA CONRADO DE 
OLIVEIRA, matrícula n. 401970, vínculo 1, cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, classe 
“C”, lotada na Escola Municipal Abel Freire de Aragão, código de lotação n. 0093004700, 
com fulcro no art. 30, nos §§ 1º e 2º do art. 30-A e arts. 31 e 32 da Lei Complementar n. 
19, de 15 de julho de 1998, e alterações posteriores, c/c §§ 1º e 2º do art. 26 e art. 27 
da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, processo n. 27608/2025-48.

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.242, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, e tendo em vista o Decreto n. 
7.366, de 27 de dezembro de 2024, resolve: 

READAPTAR, provisoriamente, pelo período de 180 dias, em prorrogação, a contar de 
28 de junho de 2025 a 24 de dezembro de 2025, a servidora ROSANGELA APARECIDA 
BRAGA DA SILVA DAS NEVES, matrícula n. 409217, vínculo 1, cargo de Auxiliar de 
Serviços Diversos, classe “B”, lotada na Escola Municipal João Evangelista Vieira de 
Almeida, código de lotação n. 0093202200, com fulcro no art. 30, nos §§ 1º e 2º do art. 
30-A e arts. 31 e 32 da Lei Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998, e alterações 
posteriores, c/c §§ 1º e 2º do art. 26 e art. 27 da Lei Complementar n. 190, de 22 de 
dezembro de 2011, processo n. 27608/2025-48.

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.243, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, e tendo em vista o Decreto n. 
7.366, de 27 de dezembro de 2024, resolve: 

READAPTAR, provisoriamente, pelo período de 180 dias, em prorrogação, a contar 
de 23 de junho de 2025 a 19 de dezembro de 2025, a servidora REGINA NOGUEIRA 
GOMES, matrícula n. 239658, vínculo 2, cargo de Merendeira, classe “F”, lotada na 
Escola Municipal Abel Freire de Aragão, código de lotação n. 0093004700, com fulcro 
no art. 30, nos §§ 1º e 2º do art. 30-A e arts. 31 e 32 da Lei Complementar n. 19, de 
15 de julho de 1998, e alterações posteriores, c/c §§ 1º e 2º do art. 26 e art. 27 da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, processo n. 27608/2025-48.

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.244, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, e tendo em vista o Decreto n. 
7.366, de 27 de dezembro de 2024, resolve: 

READAPTAR, provisoriamente, pelo período de 180 dias, em prorrogação, a contar 
de 19 de julho de 2025 a 14 de janeiro de 2026, a servidora KLEIZE RODRIGUES 
CONCEIÇÃO, matrícula n. 404664, vínculo 2, cargo de Auxiliar de Apoio Escolar, 
classe “B”, lotada na Escola Municipal Prof.ª. Aglair Maria Alves, código de lotação n. 
0093103000, com fulcro no art. 30, nos §§ 1º e 2º do art. 30-A e arts. 31 e 32 da Lei 
Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998, e alterações posteriores, c/c §§ 1º e 2º 
do art. 26 e art. 27 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, processo 
n. 27608/2025-48.

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.245, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, e tendo em vista o Decreto n. 
7.366, de 27 de dezembro de 2024, resolve: 

READAPTAR, provisoriamente, pelo período de 180 dias, em prorrogação, a contar de 
14 de junho de 2025 a 10 de dezembro de 2025, a servidora MARIA ROSANA DOS 
SANTOS, matrícula n. 408738, vínculo 1, cargo de Auxiliar de Apoio Escolar, classe 
“B”, lotada na Escola Municipal Nerone Maiolino, código de lotação n. 0093308500, com 
fulcro no art. 30, nos §§ 1º e 2º do art. 30-A e arts. 31 e 32 da Lei Complementar n. 
19, de 15 de julho de 1998, e alterações posteriores, c/c §§ 1º e 2º do art. 26 e art. 27 
da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, processo n. 27608/2025-48.

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.246, 14 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso I do artigo 21 da Lei n. 7.366, de 27 de dezembro de 2024, 
resolve: 

READAPTAR, provisoriamente, para regularização funcional, em prorrogação, pelo 
período de 10 dias, a contar de 7 de maio de 2025 a 16 de maio de 2025, a servidora 
MARLI DOS SANTOS, matrícula n. 401987, vínculo 1, cargo de Auxiliar de Serviços 
Diversos, classe “C”, lotada na Escola Municipal Nagen Jorge Saad, código de lotação n. 
0093107800, com fulcro no art. 30, nos §§ 1º e 2º do art. 30-A e arts. 31 e 32 da Lei 

Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998, e alterações posteriores, c/c §§ 1º e 2º 
do art. 26 e art. 27 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, processo 
n. 15295/2024-97.

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.247, 14 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso I do artigo 21 da Lei n. 7.366, de 27 de dezembro de 2024, 
resolve: 

READAPTAR, provisoriamente, para regularização funcional, em prorrogação, pelo 
período de 180 dias, a contar de 28 de maio de 2024 a 23 de novembro de 2024, 
a servidora JOVINA ALVES DE JESUS, matrícula n. 346497, vínculo 15, cargo de 
Professor, PH3 classe “E”, lotada na Escola Municipal Domingos Gonçalves Gomes, código 
de lotação n. 0093001200, com fulcro no art. 30, nos §§ 1º e 2º do art. 30-A e arts. 31 e 
32 da Lei Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998, e alterações posteriores, c/c §§ 
1º e 2º do art. 26 e art. 27 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, 
processo n. 15295/2024-97.

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.248, 14 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso I do artigo 21 da Lei n. 7.366, de 27 de dezembro de 2024, 
resolve: 

READAPTAR, provisoriamente, para regularização funcional, em prorrogação, pelo 
período de 180 dias, a contar de 24 de novembro de 2024 a 22 de maio de 2025, 
a servidora JOVINA ALVES DE JESUS, matrícula n. 346497, vínculo 15, cargo de 
Professor, PH3 classe “E”, lotada na Escola Municipal Domingos Gonçalves Gomes, código 
de lotação n. 0093001200, com fulcro no art. 30, nos §§ 1º e 2º do art. 30-A e arts. 31 e 
32 da Lei Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998, e alterações posteriores, c/c §§ 
1º e 2º do art. 26 e art. 27 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, 
processo n. 15295/2024-97.

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.249, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso I do artigo 21 da Lei n. 7.366, de 27 de dezembro de 2024, 
resolve: 

CONCEDER, a partir de 1° de setembro de 2025, dois anos de licença para tratar de 
interesse particular, sem ônus, a servidora ANGELA APARECIDA DA SILVA, matrícula 
n. 392506, vínculo 1, cargo de Merendeira, REF02, classe “C”, lotada na Escola Municipal 
Prof. Luis Antonio de Sá Carvalho, código de lotação n. 0092706600, com fulcro nos arts. 
169, 170 e 171 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, c/c o inciso 
II e § 2o do artigo 6o da Lei Complementar n. 415, de 8 de setembro de 2021, processo 
n. 40753/2025-14.

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.250, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso I do artigo 21 da Lei n. 7.366, de 27 de dezembro de 2024, 
resolve: 

AUTORIZAR a prorrogação da licença-maternidade para a servidora MAGNA QUETI 
NUNES DE SOUZA FUHR, matrícula n. 378453, vínculos 1 e 6, cargo de Professor, 
PH3, classes “E” e “D”, lotada na Divisão de Lotação e Movimentação, código de lotação 
n. 0095303000, por 60 dias, a partir de 29 de agosto de 2025, em conformidade aos 
pareceres ns. 244/2025/AJUR/SEMED/GAB/SEMED, de 12 de agosto de 2025, e 8.201/
PCA/PGM/2024, de 30 de janeiro de 2024, e ao art. 155 da Lei Complementar n. 190, de 
22 de dezembro de 2011, c/c com o art. 7º do Decreto n. 11.099, de 20 de janeiro de 
2010, processo n. 41839/2025-64.

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.251, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso I do artigo 21 da Lei n. 7.366, de 27 de dezembro de 2024, 
resolve:

READAPTAR, provisoriamente, pelo período de 180 dias, em prorrogação, a contar de 
1º de julho de 2025 a 27 de dezembro de 2025, a servidora ESTELA MARY SOUZA 
OZUNA, matrícula n. 373868, vínculo 1, REF01, classe “D”, cargo de Auxiliar de Serviços 
Diversos, lotada na Escola Municipal Profª. Lenita de Sena Nachif, código de lotação n. 
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0093005300, com fulcro no art. 30, nos §§ 1º e 2º do art. 30-A e arts. 31 e 32 da Lei 
Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998, e alterações posteriores, c/c §§ 1º e 2º 
do art. 26 e art. 27 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, processo 
n. 918/2024-34.

CAMPO GRANDE - MS, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.252, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso I do artigo 21 da Lei n. 7.366, de 27 de dezembro de 2024, 
resolve:

READAPTAR, provisoriamente, pelo período de 180 dias, em prorrogação, a contar de 
27 de maio de 2025 a 22 de novembro de 2025, a servidora GEOVANA KEMMERICH, 
matrícula n. 394711, vínculo 19, cargo de Professor, PH3, classe “C”, lotada na Escola 
Municipal Prof. Plínio Mendes dos Santos, código de lotação n. 0093003900, com fulcro 
no art. 30, nos §§ 1º e 2º do art. 30-A e arts. 31 e 32 da Lei Complementar n. 19, de 
15 de julho de 1998, e alterações posteriores, c/c §§ 1º e 2º do art. 26 e art. 27 da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, processo n. 8893/2025-06.

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.253, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, e tendo em vista o Decreto n. 
11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

READAPTAR, provisoriamente, pelo período de 180 dias, em prorrogação, a contar de 
3 de junho de 2024 a 29 de novembro de 2025, a servidora ANA MARIA DA PENHA 
VIEIRA, matrícula n. 408671, vínculo 1, cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, REF01, 
classe “B”, lotada na Escola Municipal Prof. Antonio Lopes Lins, código de lotação n. 
0093105000, com fulcro no art. 30, nos §§ 1º e 2º do art. 30-A e arts. 31 e 32 da Lei 
Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998, e alterações posteriores, c/c §§ 1º e 2º 
do art. 26 e art. 27 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, processo 
n. 8748/2024-36.

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.254, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo inciso I do artigo 21 da Lei n. 7.366, de 27 de dezembro de 2024, 
resolve: 

DESIGNAR, a partir da data de publicação, o servidor abaixo relacionado, para conduzir 
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Educação, com fulcro nos arts. 16 a 21 do 
Decreto n. 10.953, de 28 de agosto de 2009.

Servidor Matrícula Habilitação
Número Validade

Lethicia Terto de Moura 426269 Xxxxxxx8829 22/1/2026

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 2.245, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no art. 248 da lei complementar n. 190, de 22 de dezembro 
de 2011, resolve:

DESIGNAR os servidores SÉRGIO MISSIRIAN, matrícula n. 386915, EVANDRO 
FELIPPIN PRETTO, matrícula n. 419574 e FÁBIO ISIDORO OLIVEIRA, matrícula n. 
274844, para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão de Sindicância com a 
finalidade de apurar indícios de irregularidades constantes no processo n. 47.835/2025-
73, estabelecendo o prazo de trinta dias para apresentação do relatório conclusivo dos 
trabalhos.

CAMPO GRANDE-MS14 DE AGOSTO DE 2025.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO: 75.108/2024-14

ASSUNTO: Sindicância Administrativa

DECISÃO: Acato o parecer da Comissão Sindicante, determino o arquivamento da 
presente Sindicância Administrativa, nos termos do parágrafo único do artigo 246 c/c 
inciso l, do artigo 249, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 e que 
sejam tomadas as providências elencadas no relatório final.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO: 23.242/2025-67

ASSUNTO: Sindicância Administrativa

DECISÃO: Acato o parecer da Comissão Sindicante e determino o arquivamento da 
presente Sindicância Administrativa, nos termos do parágrafo único do artigo 246 c/c 
inciso l, do artigo 249, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, 
em razão da conduta do servidor encontrar amparo no art. 36, §1º, do Capítulo V do 
Código de Ética Médica, conforme Relatório Final às fls. 62-65, emitido pela Comissão 
Sindicante, acolhendo-o, em sua íntegra

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA

RESOLUÇÃO “PE” SAS n.168, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, usando da 
competência que lhe foi atribuída pelo art. 4º, inciso X, alínea “d”, do Decreto n. 11.247, 
de 24 de junho de 2010, resolve:

AUTORIZAR a Prorrogação da Licença Gestante da servidora TANIA CRISTINA VICENTE 
MACEDO, matrícula n.409587/05, ocupante do cargo de EDUCADOR SOCIAL, Referencia 
CTR101, lotada no Centro de Convivência Tijuca II, conforme o Parecer Jurídico N. 
283/2025/ASSEJUR/SAS, por mais 60 (sessenta) dias, com efeito, a partir de 25 de 
Julho de 2025, em conformidade com o art.155, da Lei Complementar n.190, de 22 de 
dezembro de 2011, c/c com o artigo 7º, do Decreto n. 11.099, de 20 de Janeiro de 2010. 
(Processo n.028799/2025-65).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.
	
CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania.	

RESOLUÇÃO “PE” SAS N. 169, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto n. 16.311,0 de 25 de 
junho de 2025, e a Lei Orgânica de Assistência Social-LOAS n. 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993. resolve:

NOMEAR os membros abaixo relacionados, representantes da Mesa de Negociação 
e Gestão do Trabalho do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), no âmbito do 
Município de Campo Grande-MS, com efeito, a contar de sua publicação.

I - Representantes da Gestão Municipal da Política de Assistência Social:
Titular: Inês Mongenot Santana
Suplente: Fabiano Gomes Feitosa

Titular: Marcilene Ferreira Rodrigues
Suplente: Tereza Cristina Miglioli Bauermeister

Titular: Gizeli Motta do Prado
Suplente: Marilena Bestetti Gonçalves Verbisck

Titular: Luciene Teodoro Mota
Suplente: Elaine RodriguesTeles

II- Representantes dos trabalhadores da Política Municipal de Assistência 
Social:
Titular: Bruna Lemes Cafure Carretoni
Suplente: Thainara Espíndola Martins

Titular: Márcia Cola
Suplente: Alvina Anjos de Souza

Titular: Ronald Ferreira de Oliveira
Suplente: Claudiane Coimbra

Titular: Gabriela Mônaco Rondon
Suplente: Fernanda Meira dos Santos

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

PORTARIA “PE” AGETRAN n. 102, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
TRÂNSITO, no uso das suas atribuições legais, resolve:
 
REVOGAR as Portarias “PE” abaixo relacionadas, conforme especificação no quadro, 
com efeito a contar da data de publicação: 

PORTARIA “PE” 
AGETRAN n. 

DATA DIOGRANDE DATA

73 27/07/2023 7141 31/07/2023
33 01/04/2024 7444 03/04/2024
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87 25/07/2024 7592 29/07/2024
52 07/04/2025 7890 09/04/2025

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2025. 

PAULO DA SILVA 
Diretor-Presidente da Agência 
Municipal de Transporte e Trânsito 

PORTARIA “PE” AGETRAN n. 103, DE 13 DE AGOSTO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
TRÂNSITO, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 4º, inciso I, do Decreto 
Municipal n. 11.247, de 24 de junho de 2010 e no Decreto Municipal n. 15.594, de 26 
de junho de 2023, em atendimento às disposições da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 
2021, resolve:

DESIGNAR, em caráter permanente, os servidores públicos municipais lotados 
nesta Agência Municipal de Transporte e Trânsito, conforme especificações abaixo, 
para atuarem na fase preparatória dos procedimentos administrativos relacionados à 
contratação de serviços ou aquisição de bens regidos pela Lei 14.133, de 01 de abril de 
2021, com efeito a contar da data de publicação:

MATRÍCULA SERVIDOR SETOR DE 
ATUAÇÃO   CARGO DESIGNAÇÃO

374500/11

Andrea 
Luiza 
Torres de 
Figueiredo 
da Silva

Diretoria Adjunto Diretor-
Executivo Agente Público

188239/03
Alexandre 
Nascimento 
Pinho

Gerência de 
Fiscalização de 
Trânsito

Fiscal de 
Transporte e 
Trânsito

Agente Público

412729/04
Ana Carolina 
Alves Silva 
de Macedo

Divisão de 
Vistorias e 
Levantamentos 
Técnicos

Gestor de 
Processo Agente Público

344222/02 Anderson 
Satori Leite

Divisão do Centro 
de Controle 
Integrado da 
Mobilidade Urbana

Fiscal de 
Transporte e 
Trânsito

Agente Público

389384/02
Andressa 
Silva de 
Oliveira

Gerência de 
Educação para o 
Trânsito

Fiscal de 
Transporte e 
Trânsito

Agente Público

388211/01
Angelo 
Ferreira dos 
Santos

Divisão de 
Patrimônio

Ajudante de 
Operação Agente Público

191787/05

Carlos 
Alberto 
Queiroz da 
Costa

Divisão de Gestão 
de Suporte 
Tecnológico

Programador 
de Sistemas Agente Público

246654/02
César 
Augusto 
Miyasato

Gerência de 
Fiscalização e 
Controle de Multas 
de Trânsito

Administrador Agente Público

385569/04
Cinthia 
Araújo 
Barbosa

Divisão de Pessoas Administrador Agente Público

433674/02 Ciro Vieira 
Ferreira

Diretoria de 
Trânsito 

Assessor 
-Executivo I Agente Público

389171/01

Cláudia 
Regina 
Agoeiro de 
Souza

Divisão de Arquivo 
Geral

Motorista 
de Veículos 
Pesados

Agente Público

427334/01
Claudio Luiz 
de Araujo 
Silva

Divisão de 
Planejamento da 
Mobilidade Urbana

Gestor de 
Operações - 
Engenharia 
Elétrica

Agente Público

393224/01
Débora 
da Silva 
Gonçalves

Divisão de Gestão 
de Contratos e 
Convênios

Assistente 
Administrativo 
II

Agente Público

384951/06
Dejanira 
Machado 
Recalde

Diretoria de 
Administração e 
Finanças

Diretora de 
Administração 
e Finanças

Agente Público

148326/03
Edina 
Candida da 
Silva

Divisão de 
Controle de 
Isenções do 
Transporte 
Coletivo

Assistente 
Administrativo 
I

Agente Público

108286/04
Edson 
Aparecido 
Silva Correa 

Gerência de 
Sinalização Viária Pintor Agente Público

382694/01 Eduardo 
Duarte

Divisão 
Administrativa

Assistente 
Administrativo 
II

Agente Público

171611/05
Eliano 
Rocha da 
Silva 

Divisão de Vistoria 
de Veículos

Fiscal de 
Transporte e 
Trânsito

Agente Público

405306/04
Émerson 
Gonçalo 
Pereira

Divisão de 
Implantação 
e Manutenção 
Semafórica

Gestor de 
Projeto Agente Público

396103/08

Fernando 
Henrique 
Caetano 
Dalla Costa

Gerência de 
Sinalização 
Semafórica

Gestor de 
Projeto Agente Público

187097/02 Geová Paes 
da Costa

Divisão de 
Fiscalização e 
Processamento de 
Multas

Fiscal de 
Transporte e 
Trânsito

Agente Público

382586/02 Gisele Maria  
da Silva

Divisão 
Orçamentária e 
Financeira 

Auditor de 
Controle 
Interno

Agente Público

280550/02

Haydee 
Maria 
Ignácio 
Ribeiro

Divisão de 
Protocolo

Assistente 
Administrativo 
II

Agente Público

390154/01
Henrique 
de Matos 
Moraes

Diretoria de 
Transportes e 
Mobilidade Urbana

Fiscal de 
Transporte e 
Trânsito

Agente Público

283932/02
Irene 
Oliveira 
Machado

Divisão de 
Serviços Gerais e 
Almoxarifado

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

Agente Público

183350/04 João Carlos 
dos Santos

Gerência de 
Fiscalização e 
Programação 
Operacional

Fiscal de 
Transporte e 
Trânsito

Agente Público

186872/03 João Kondos

Divisão de 
Fiscalização 
e Controle de 
Permissões e 
Autorizações

Fiscal de 
Transporte e 
Trânsito

Agente Público

390146/01

Josimar 
Fragas 
Garcia 
Lucca

Gerência de 
Fiscalização de 
Mobilidade Urbana

Fiscal de 
Transporte e 
Trânsito

Agente Público

393219/01 Loivo Knapp 
de Almeida

Divisão de 
Geoprocessamento 
e Estatística

Assistente 
Administrativo 
II

Agente Público

214329/04

Maria de 
Fátima 
Ardaia 
Fagundes 
Moraes

Gerência de 
Educação para o 
Trânsito

Professora Agente Público

243787/03

Maria 
Elizabete 
Batista da 
Silva

Divisão de 
Controle de 
Infração de 
Trânsito 

Assistente 
Administrativo 
I

Agente Público

380842/06
Mauro 
Fonseca 
Rolon

Divisão de 
Controle de Frota 

Gestor de 
Processo Agente Público

275832/02 Paulo Inacio 
de Alencar

Divisão de 
Operações e 
Fiscalização de  
Mobilidade Urbana

Fiscal de 
Transporte e 
Trânsito

Agente Público

423529/04

Priscilla 
da Cunha 
Carneiro 
Monteiro

Divisão de 
Orçamento e 
Custos

Gestor de 
Projeto Agente Público

423209/03
Rafael 
Cansanção 
da Silva

Divisão de 
Campanhas 
e Projetos 
Educativos

Assessor- 
Chefe Agente Público

403945/06

Tainara 
Moreira 
dos Santos 
Rebeque 

Divisão de 
Planejamento da 
Mobilidade Urbana

Gestor de 
Projeto Agente Público

149276/05
Valter 
Rodrigues 
Perez

Divisão de 
Estatísticas 
de Dados 
Operacionais de 
Transporte

Fiscal de 
Transporte e 
Trânsito

Agente Público

383384/02
Velmar 
Barbosa 
Pereira

Divisão de Suporte 
Tecnológico

Assistente 
Administrativo 
II

Agente Público

393209/01 Wendel 
Meira Silva 

Divisão de 
Inteligência, 
Operação e 
Fiscalização de 
Trânsito 

Fiscal de 
Transporte e 
Trânsito

Agente Público

Os servidores acima designados atuarão de acordo com as suas competências 
em todas as modalidades de licitação, procedimentos auxiliares e nas contratações 
diretas regidas pela Lei n. 14.133, de 2021, conforme disposições do Decreto Municipal 
n. 15.594, de 26 de junho de 2023.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE AGOSTO DE 2025.

PAULO DA SILVA
Diretor-Presidente da Agência
Municipal de Transporte e Trânsito

PORTARIA “PE” AGETRAN n. 104, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E 
TRÂNSITO, usando da competência que lhe foi atribuída pelo art. 4º, do inciso X, alínea 
“a”, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AUTORIZAR o registro da licença para tratamento de saúde, dos servidores 
abaixo relacionados, lotados na AGETRAN, em conformidade com a Lei Complementar n. 
190, regulamentada pelo Decreto n. 12.246, de 9 de dezembro de 2013, c/c o Decreto 
n. 13.569, de 23 de julho de 2018, conforme especificações seguintes.

INICIAL

Matrícula Nome Cargo Dias Início Término

393207/1
ANA CAROLINA 
MARINHO 
MOURAO

FISCAL DE 
TRANSPORTE E 
TRANSITO

60 16/06/2025 14/08/2025
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390150/1
ANDREIA 
SILVERIO DA 
SILVA CABRAL

FISCAL DE 
TRANSPORTE E 
TRANSITO

4 22/07/2025 25/07/2025

382967/2
BIANCA 
TOGNETTI DE 
LIMA GAVILAN

FISCAL DE 
TRANSPORTE E 
TRANSITO

30 28/07/2025 26/08/2025

426377/3
JOSÉ FELIPE 
SOUZA DA SIL-
VA

AUXILIAR DE 
MANUTENCAO 7 10/07/2025 16/07/2025

400033/1 KELLY BEATRIZ 
DE SOUZA

FISCAL DE TRANS-
PORTE E TRANSITO 20 22/07/2025 10/08/2025

393204/1

MAIARA 
RODRIGUES 
NOBRE 
ANDRADE

FISCAL DE 
TRANSPORTE E 
TRANSITO

90 26/06/2025 23/09/2025

400032/1
PATRICIA 
PEREIRA DE 
ALMEIDA

FISCAL DE 
TRANSPORTE E 
TRANSITO

60 16/07/2025 13/09/2025

423529/4

PRISCILLA 
DA CUNHA 
CARNEIRO 
MONTEIRO

GESTOR DE 
PROJETO 14 04/07/2025 17/07/2025

436120/1 RAYSSA NEVES 
CUELLAR

ASSESSOR 
GOVERNAMENTAL 
IV

5 07/07/2025 11/07/2025

400619/1
WALDIR 
ANTONIO DE 
OLIVEIRA

MOTORISTA DE 
VEICULOS PESADOS 60 23/06/2025 21/08/2025

PRORROGAÇÃO

Matrícula Nome Cargo Dias Início Término

199150/3 ENRICO 
CAPOBIANCO

FISCAL DE 
TRANSPORTE E 
TRANSITO

15 15/07/2025 29/07/2025

286907/2 HENRIQUE 
NEVES DA SILVA

OPERADOR DE 
MAQUINAS 30 23/04/2025 22/05/2025

286907/2 HENRIQUE 
NEVES DA SILVA

OPERADOR DE 
MAQUINAS 60 22/06/2025 20/08/2025

391041/2 WAGNER JOSE 
DE LIMA

FISCAL DE 
TRANSPORTE E 
TRANSITO

30 30/06/2025 29/07/2025

391041/2 WAGNER JOSE 
DE LIMA

FISCAL DE 
TRANSPORTE E 
TRANSITO

20 30/07/2025 18/08/2025

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

PAULO DA SILVA
Diretor-Presidente da Agência
Municipal de Transporte e Trânsito

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

PORTARIA “PE” FUNESP N. 81, DE 14 DE AGOSTO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores: Juliana Marta Antunes Ramos da Fonseca, matrícula 
383267, Herivaldo Ferreira Rodrigues, matrícula 406469, Juliana Alves Porfírio, matrícula 
397106, Marilza Trindade Mendonça, matrícula 412211, sob a presidência da primeira, 
para comporem a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA com finalidade de apurar os fatos 
constantes nos processos nº 50513/2025-75, nº50512/2025-11 e nº 50510/2025-87, 
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do relatório conclusivo dos 
trabalhos, com fundamento na Lei Complementar n. 190, de 22 dezembro de 2011 e 
Decreto n. 14.727 de 4 de maio de 2021.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE AGOSTO DE 2025.

SANDRO TRINDADE BENITES
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Esportes

ATOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
(ITENS: AMPLA CONCORRÊNCIA)
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria Especial de Licitações e Contratos - SELC, torna pública a abertura da 
licitação abaixo sob o regime da Lei Federal 14.133/2021:
PREGÃO ELETRÔNICO: 054/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  0008274/2024-22
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DE DEMANDAS 
JUDICIAIS 
REQUISITANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 07h59min do dia 02/09/2025
ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h00min do dia 02/09/2025
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
https://compras.campogrande.ms.gov.br/licitacao-pub/#/consulta-licitacoes
CÓDIGO DE REGISTRO E-SFINGE (TCE-MS): 
A4C8AB2C346881DA0B40950AB2C2B63A2B0FBED6
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
A íntegra do edital poderá ser obtida no site acima, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br ou no Portal da Transparência por 
meio do link: 

https://sig-transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/detalhe/2025/1/PE/54#top
Campo Grande - MS, 14 de agosto de 2025.

MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO ANDREIA DE SOUZA FERREIRA DE 
ABREU

Gerente de Processamento das Licitações e 
Contratações Diretas

Pregoeira

AVISO DE ALTERAÇÃO
(ITEM: AMPLA CONCORRÊNCIA)
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria Especial de Licitações e Contratos - SELC, torna pública a alteração da data 
de abertura da licitação abaixo sob o regime da Lei Federal 14.133/2021:
PREGÃO ELETRÔNICO: 045/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 008355/2024-22
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO DE VIDA TIPO D
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 07h59min do dia 28/08/2025
ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h00min do dia 28/08/2025
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://compras.campogrande.ms.gov.br/licitacao-pub/#/
consulta-licitacoes
CÓDIGO DE REGISTRO E-SFINGE (TCE-MS): 
1A210FF2F46E01361C667AF29565159921AD52EF
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
A íntegra do edital poderá ser obtida no site acima, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br ou no Portal da Transparência por 
meio do link: 
https://sig-transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/detalhe/2025/1/PE/45#top
Campo Grande - MS, 14 de agosto de 2025.

MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO KASSIANY FELICCITA DE SOUZA 
MEDEIROS

Gerente de Processamento das Licitações e 
Contratações Diretas

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria Especial de Licitações e Contratos - SELC, torna pública a realização da 
licitação abaixo:
LEILÃO: 004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 036313/2025-62
OBJETO: ALIENAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, DENOMINADO LOTE RJA, COM 301,90 
M², RESULTANTE DO DESDOBRO DA FAIXA DA RUA JERIBÁ, PARCELAMENTO MIGUEL 
COUTO, BAIRRO CHÁCARA CACHOEIRA, MATRICULADO SOB N. 238.781, DA 1ª 
CIRCUNSCRIÇÃO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, NESTA CAPITAL
REQUISITANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.simonleiloes.com.br
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 
16 de setembro de 2025 às 09:00 (horário local) MS
16 de setembro de 2025 às 10:00 (horário de Brasília)

Os lances on-line iniciarão no dia 15/08/2025 e a abertura da sessão ocorrerá no 
dia 16/09/2025 a partir das 09h00min horário de Mato Grosso do Sul/MS, com 
encerramento do(s) lote(s)/item(ns)/grupo(s) conforme normas do site.
CÓDIGO DE REGISTRO E-SFINGE (TCE-MS): 
19F3DB4B45F14F6763FBD12E0DE9313E56AB5F03
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
A íntegra do edital poderá ser obtida no site acima, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br ou no Portal da Transparência por 
meio do link: 
https://sig-transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/detalhe/2025/1/LE/4#top 
Campo Grande - MS, 14 de agosto de 2025.

MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO YONARA TAVARES NEPOMUCENO

Gerente de Processamento das Licitações e 
Contratações Diretas

Presidente da CPL

AVISO DE DISPUTA ELETRÔNICA DE CONTRATAÇÃO DIRETA
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria Especial de Licitações e Contratos - SELC, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará DISPENSA sob a forma ELETRÔNICA, conforme 
informações e critérios abaixo:
DISPENSA: 056/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 007501/2025-83
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA FISIOTERAPIA (UERD)
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU
CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 13h00min do dia 15/08/2025 até 
às 08h59min do dia 21/08/2025.
ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09h00min até às 
15h00min do dia 21/08/2025.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://compras.campogrande.ms.gov.br/compra-
direta/#/comprador/todas
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
A íntegra do Termo de Referência poderá ser obtida no site acima e no Portal da 
Transparência por meio do link: 
https://sig-transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/detalhe/2025/1/DI/56#top
Outras informações poderão ser obtidas através do e-mail: geprodireta.supelpe@selc.
campogrande.ms.gov.br
Campo Grande - MS, 14 de agosto de 2025.

MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO

Gerente de Processamento das Licitações e Contratações 
Diretas

AVISO DE DISPUTA ELETRÔNICA DE CONTRATAÇÃO DIRETA
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria Especial de Licitações e Contratos - SELC, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará DISPENSA sob a forma ELETRÔNICA, conforme 
informações e critérios abaixo:
DISPENSA: 057/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 036788/2025-59
OBJETO: LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO PARA REALIZAÇÃO DO 5º ENCONTRO DE 
PREVIDÊNCIA
REQUISITANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE
CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 13h00min do dia 15/08/2025 até 
às 08h59min do dia 21/08/2025.
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ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09h00min até às 
15h00min do dia 21/08/2025.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://compras.campogrande.ms.gov.br/compra-
direta/#/comprador/todas

Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
A íntegra do Termo de Referência poderá ser obtida no site acima e no Portal da 
Transparência por meio do link: 
https://sig-transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/detalhe/2025/1/DI/57#top
Outras informações poderão ser obtidas através do e-mail: geprodireta.supelpe@selc.
campogrande.ms.gov.br
Campo Grande - MS, 14 de agosto de 2025.

MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO

Gerente de Processamento das Licitações e Contratações 
Diretas

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP)
OBJETO DA IRP: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
A Prefeitura Municipal de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, com a 
interveniência da Secretaria Especial de Licitações e Contratos (SELC), por meio da 
Superintendência do Sistema de Registro de Preços (SUPREP), para fins de atendimento 
ao art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao art. 9º do Decreto Municipal nº 15.582/2023, 
alterado pelo Decreto Municipal nº 16.333/2025, torna pública, para conhecimento dos 
interessados, a relação dos itens e unidades de aquisições que compõem a Intenção de 
Registro de Preços (IRP), visando à Aquisição de Medicamentos 
RELAÇÃO DE ITENS:
	

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UN. AQUISIÇÃO

1
00011236 - Cloridrato de duloxetina - Dosagem: 
60 mg; Apresentação: cápsula dura de liberação 
retardada; Marca: Dual.

CX 30 CP

2
0008480 - Succinato de desvenlafaxina monohidratado 
- Dosagem: 100 mg; Apresentação: comprimido 
revestido de liberação prolongada ou controlada.

1 - Unidade

3 0001359 - Rivaroxabana - Dosagem: 20 mg; 
Apresentação: comprimido revestido. 1 - Unidade

4

00021791 - Dipropionato de beclometasona + 
fumarato de formoterol di-hidratado + brometo de 
glicopirrônio - Dosagem: 100 mcg + 6 mcg + 12,5 
mcg; Apresentação: solução aerossol; Acompanha: 1 
inalador.

Fr. 120 Dose

5 00010494 - Everolimo - Dosagem: 10 mg; 
Apresentação: comprimido; Marca: Afinitor. Cx 30 Comp

6 0002908 - Colagenase - Dosagem: 0,6 U / g; 
Apresentação: pomada. BG 30 Grs

7 00019239 - Aripiprazol - Dosagem: 10 mg; 
Apresentação: comprimido; Marca: Toarip. Cx 30 Comp

8
00015866 - Sulfato de glicosamina + sulfato 
de condroitina - Dosagem: 500 mg + 400 mg; 
Apresentação: cápsula gelatinosa; Marca: Artrolive.

Cx 30 Cáp

9 0007001 - Posaconazol - Dosagem: 40 mg/ml; 
Apresentação: suspensão oral . Fr. 105 Mls

10

0005559 - Fumarato de formoterol di-hidratado 
+ budesonida - Dosagem: 12 mcg + 400 mcg; 
Apresentação: cápsulas gelatinosas duras + pó; 
Acompanha: 1 inalador; Marca: Alenia.

Fr. 60 Dose

11

00022272 - Fumarato de formoterol di-hidratado 
+ budesonida - Dosagem: 12 mcg + 400 mcg; 
Apresentação: cápsulas ou tubo inalatório; 
Acompanha: 1 inalador.

1 Dose

12
0005833 - Pembrolizumabe - Dosagem: 100 mg / 
4 ml; Apresentação: solução injetável; Embalagem: 
frasco-ampola com 4 ml; Marca: Keytruda.

Cx 1 FAP

13 00023159 - Emicizumabe - Apresentação: frasco-
ampola; Marca: Hemcibra; Dosagem: 30 mg. 1 - Unidade

14
00019745 - Cloridrato de oxibutinina - Dosagem: 
10 mg; Apresentação: comprimidos revestidos de 
liberação controlada; Marca: Retemic UD.

Cx 30 Comp

15 0005177 - Omalizumabe - Dosagem: 150 mg; 
Apresentação: pó liofilizado . 1 - Unidade

16 00016934 - Omalizumabe - Dosagem: 150 mg; 
Apresentação: pó liofilizado ; Marca: Xolair. 1 FAP

17
00016939 - Ustequinumabe - Dosagem: 45 mg; 
Apresentação: solução injetável; Embalagem: seringa 
preenchida com 0,5 ml; Marca: Stelara.

CX 1 SERING

18 0001859 - Ustequinumabe - Dosagem: 45 mg; 
Apresentação: solução injetável. 1 - Unidade

Fica estabelecido o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir do 1º dia útil 
subsequente à data desta publicação, para que os interessados se manifestem junto 
à Superintendência do Sistema de Registro de Preços (SUPREP), por meio do e-mail 
suprep@selc.campogrande.ms.gov.br ou pelo telefone (67) 3314-3267, ramal 1535.

CARLOS CHRYSTIAN BORTOLETO BOREGA
Superintendente do Sistema de Registro de Preços

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51.465/2024-89
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2024
OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE VIDROS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, VISANDO 
ATENDER A SOLICITAÇÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELC.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada por 1 (um) ano a vigência da Ata de Registro de Preços 
nº 084/2024, os quantitativos serão prorrogados contados a partir do 1º dia útil 
subsequente, divulgados no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP e Diário Oficial 
do Município de Campo Grande - DIOGRANDE.
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, com interveniência da 

Secretaria Especial de Licitações e Contratos - SELC, através da Superintendência do 
Sistema de Registro de Preços - SUPREP, tendo por base o 1º Termo Aditivo da Ata de 
Registro de Preços nº 084/2024, torna público a prorrogação dos itens descritos abaixo:  

JOSÉ BARBOSA DE ALMEIDA

CNPJ: 30.130.950/0001-00

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
MÁXIMA MARCA VALOR 

UNIT. (R$)

01

Serviço de 
instalação de 
vidro comum 
4 mm, incluso 
vidro e materiais, 
conforme termo 
de referência.

1 - M² 313 Temperlândia R$235,40

02

Serviço de 
instalação de 
vidro canelado 
4 mm, incluso 
vidro e materiais, 
conforme termo 
de referência.

1 - M² 54 Temperlândia R$231,40

03

Serviço de 
instalação de 
vidro comum 
6 mm, incluso 
vidro e materiais, 
conforme termo 
de referência.

1 - M² 16 Temperlândia R$449,80

04

Serviço de 
instalação de 
vidro temperado 
8 mm, incluso 
vidro e materiais, 
conforme termo 
de referência.

1 - M² 49 Temperlândia R$404,00

05

Serviço de 
instalação de 
vidro temperado 
10 mm, incluso 
vidro e materiais, 
conforme termo 
de referência.

1 - M² 5 Temperlândia R$449,20

06

Serviço de 
instalação de 
porta de correr 
vidro temperado 
4 folhas 10 mm, 
incluso vidros 
e materiais, 
conforme termo 
de referência.

1 - M² 43 Temperlândia R$664,70

07

Serviço de 
instalação de 
porta de correr 
vidro temperado 
2 folhas 10 mm, 
incluso vidros 
e materiais, 
conforme termo 
de referência.

1 - M² 10 Temperlândia R$665,75

08

Serviço de 
instalação de 
porta de giro 90º 
vidro temperado 
10 mm, incluso 
vidro e materiais, 
conforme termo 
de referência.

1 - M² 10 Temperlândia R$684,30

09

Serviço de 
instalação de 
janela vidro 
temperado 4 
folhas 8 mm, 
incluso vidros 
e materiais, 
conforme termo 
de referência.

1 - M² 6 Temperlândia R$511,80

10

Serviço de 
instalação de 
fechadura para 
porta de giro vidro 
temperado, com 
fornecimento da 
peça, conforme 
termo de 
referência.

1 - Un. 2 Soprano R$132,30

11

Serviço de 
instalação de 
fechadura para 
porta de correr 
vidro temperado 
(vidro/alvenaria), 
com fornecimento 
da peça, conforme 
termo de 
referência.

1 - Un. 5 Soprano R$137,20

12

Serviço de 
instalação de 
fechadura para 
porta de correr 
vidro temperado 
(vidro/vidro), com 
fornecimento da 
peça, conforme 
termo de 
referência.

1 - Un. 6 Soprano R$124,20



DIOGRANDE n. 8.025PÁGINA 64 - sexta-feira, 15 de agosto de 2025

13

Serviço de 
instalação de 
puxador em inox 
para porta de 
vidro temperado, 
com fornecimento 
da peça, conforme 
termo de 
referência.

1 - Un. 14 RR Inox R$143,95

14

Serviço de 
instalação de vidro 
temperado fixo 8 
a 10 mm, incluso 
vidro e materiais, 
conforme termo 
de referência.

1 - M² 7 Temperlândia R$530,10

15

Serviço de 
instalação de 
vidro temperado 
10 mm, incluso 
vidro, moldura, 
acessórios 
e materiais, 
conforme termo 
de referência.

1 - M² 8 Temperlândia R$714,50

16

Serviço de 
instalação de 
película de 
proteção solar 
(insufilm) com 
fornecimento 
de materiais, 
conforme 
condições e 
especificações 
constantes 
em termo de 
referência.

1 - M² 1.182 Windowsfilm R$79,80

17

Serviço de 
instalação de 
adesivo jateado, 
com fornecimento 
do adesivo, 
conforme Termo 
de Referência.

1 - M² 18 Decor R$66,90

Campo Grande - MS, 14 de agosto de 2025.

CARLOS CHRYSTIAN BORTOLETO BOREGA
Superintendente do Sistema de Registro de Preços

ÓRGÃOS COLEGIADOS

CONSELHO DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA

DELIBERAÇÃO CTER/CG-MS n. 003/2025

Aprova o Plano de Ações e Serviços do Sine, referente ao Bloco de Gestão 
e Manutenção da Unidade SINE, cadastrado na Plataforma Transferegov sob o 
número 00220820240004-021613, proposto pela Fundação Social do Trabalho 
de Campo Grande – FUNSAT. 

O Conselho do Trabalho, Emprego e Renda do Município de Campo Grande -CTER/
CG-MS, no uso de suas atribuições, nos termos do disposto no §2º do art.3º da Lei nº 
13.667, de 17 de maio de 2018 e no inciso II do art.6º da resolução Codefat nº 890, de 2 
de dezembro de 2020, resolve, conforme aprovação pelo pleno na 148ª Sessão Ordinária, de 05 
de agosto de 2025: 

Art. 1º Aprovar, considerando o aspecto técnico-financeiro, o Plano de Ações e 
Serviços – PAS do Sistema Nacional de Emprego – SINE, referente ao exercício de 2025 
- Aditivo, no valor de R$ 2.282.799,69, proposto pela Fundação Social do Trabalho de 
Campo Grande – FUNSAT, em razão de ter concluído, mediante análise das informações 
fornecidas, que: 

I – está em conformidade com as orientações do modelo de preenchimento do 
PAS;

II – as ações estão adequadas ao objetivo geral e à meta de resultado; 
III – a destinação de recursos está adequada às ações e as naturezas de despesa 

estão autorizadas para execução do PAS; 
IV – a declaração de contrapartida está em compatibilidade com o detalhado no 

PAS; e
V – a declaração de compatibilidade de custos corresponde às pesquisas e/ou 

cotações de mercado. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMPO GRANDE-MS, 05 DE AGOSTO DE 2025. 

Maria Antônia Rodrigues 
Presidente CTER/CG-MS
 

COMITÊ GESTOR DE PRIVACIDADE DE DADOS

DELIBERAÇÃO/CGPD N. 03/2025

O Comitê Gestor de Privacidade de Dados (CGPD), no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal n. 14.725, de 4 de maio de 2025, alterado 
pelo Decreto n. 16.219, de 19 de março de 2025.

DELIBERA:

Art. 1º Fixar, na forma do disposto no Anexo desta Deliberação, o Calendário 
de Reuniões Ordinárias do Comitê Gestor de Privacidade de Dados (CGPD), para os 
meses de: setembro, outubro, novembro e dezembro do ano de 2025, aprovado pelos 
membros na Reunião Ordinária de 5 de agosto de 2025, conforme art. 5º, do Decreto n. 
14.725/2025. 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação.

Campo Grande-MS, 6 de agosto de 2025.

Elton Dione de Souza
Presidente do Comitê Gestor de Privacidade de Dados ANEXO A 

DELIBERAÇÃO CGPD n. 3/2025

CALENDÁRIO DE REUNIÕES DO CGPD - SETEMBRO, OUTUBRO, 
NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 2025

COMITÊ GESTOR DE PRIVACIDADE DE DADOS - CGPD

CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS

LOCAL: Controladoria-Geral do Município - CGM

Mês Dia Horário

Setembro

02/09/2025 (terça-feira) 18h

09/09/2025 (terça-feira) 18h

16/09/2025 (terça-feira) 18h

23/09/2025 (terça-feira) 18h

Outubro

07/10/2025 (terça-feira) 18h

14/10/2025 (terça-feira) 18h

21/10/2025 (terça-feira) 18h

30/10/2025 (terça-feira) 18h

Novembro

04/11/2025 (terça-feira) 18h

11/11/2025 (terça-feira) 18h

18/11/2025 (terça-feira) 18h

 25/11/2025 (quinta-feira) 18h

Dezembro

02/12/2025 (terça-feira) 18h

09/12/2025 (terça-feira) 18h

16/12/2025 (terça-feira) 18h

23/12/2025 (terça-feira) 18h

CÂMARA DE CONCILIAÇÃO FISCAL

Acórdão:                    0027/2025

Processo: 031330/2025-11

Requerente:
Requerido:

Colégio Geração 2001 LTDA
Município de Campo Grande - MS 

Relatora: Isabela Batista Machado Soares Scaramal 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO – 
TRANSAÇÃO EXCEPCIONAL – PREVISÃO LEGAL – LEI 
COMPLEMENTAR N. 542/2025 – POSSIBILIDADE – 
DEFERIMENTO PARCIAL DO PEDIDO.

 I – É de competência da Câmara de Conciliação Fiscal apreciar 
o requerimento formulado, bem como a possibilidade de 
transação tributária, face aos débitos com a Fazenda Pública 
Municipal, no presente caso, uma vez efetuada a apuração 
do montante devido, é cabível a transação tributária em 
conformidade com os trâmites aplicáveis, nos termos da LC 
2025/542, desse Município; 

II – Requerimento conhecido e deferido parcialmente o 
pedido apresentado, nos termos do relatório

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara de 
Conciliação Fiscal do Município de Campo Grande - MS, por unanimidade de votos, dar 
deferimento parcial ao Requerimento Administrativo n. 031330/2025-11.

Campo Grande - MS, 31 de julho de 2025.

Ricardo Vieira Dias
Presidente

Isabela Batista Machado S. Scaramal 
Redatora

Tomaram parte no julgamento os Membros: Adrianne Cristina Coelho Lobo, Denir de 
Souza Nantes, Jorge Takeshi Otubo, Kátia Silene Sarturi Warde, Luís Alexandre Holak e 
Pedro Sol Milhomem Santos Ferreira.

Acórdão:                    0028/2025

Processo: 029000/2025-58

Requerente:
Requerido:

Marques Interclínicas S/S
Município de Campo Grande - MS 
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Relatora:
Revisor:

Adrianne Cristina Coelho Lobo
Victor Pereira Afonso

DIREITO TRIBUTÁRIO. TRANSAÇÃO EXCEPCIONAL. 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS. DESENQUADRAMENTO 
RETROATIVO DE MODALIDADE FIXA. RISCO JURÍDICO. 
ISONOMIA ENTRE CONTRIBUINTES. CRITÉRIOS 
OBJETIVOS DE CONCESSÃO. APROVAÇÃO PARCIAL DO 
REQUERIMENTO.
 
1. Trata-se de pedido de transação excepcional formulado 
pela empresa Marques Interclínicas S/S para quitação de 
débitos tributários de ISS decorrentes de desenquadramento 
da modalidade fixa para apuração baseada no faturamento, 
sustentando haver decisão judicial transitada em julgado 
desde 2014 que lhe assegurava o recolhimento fixo e 
alegando invalidade do lançamento retroativo. 

2. A transação tributária constitui causa legítima de extinção 
do crédito tributário e instrumento de equacionamento 
de riscos jurídicos com concessões recíprocas, devendo 
a Administração Pública privilegiar a consensualidade na 
resolução de conflitos, mas sempre com observância de 
critérios objetivos e proporcionais que garantam isonomia 
entre contribuintes e segurança jurídica.

3. Precedentes da Câmara de Conciliação Fiscal estabelecem 
descontos padronizados, sendo necessária a manutenção 
da coerência interna das decisões para evitar assimetrias 
que comprometam a isonomia entre contribuintes que já 
realizaram transações anteriores. 

4. Pedido de transação aprovado parcialmente nos termos 
do voto do revisor.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara 
de Conciliação Fiscal do Município de Campo Grande - MS, por maioria de votos, dar 
deferimento parcial ao Requerimento Administrativo n. 029000/2025-58.

Campo Grande - MS, 24 de julho de 2025.

Ricardo Vieira Dias
Presidente

Victor Pereira Afonso
Redator

Tomaram parte no julgamento os Membros: Cláudia de Araújo de Melo, Isabela Batista 
Machado Soares Scaramal, Jorge Takeshi Otubo, Kátia Silene Sarturi Warde, Luís 
Alexandre Holak, Pedro Milhomem Santos Ferreira.

Acórdão:                    0029/2025

Processo: 031348/2025-13

Requerente:
Requerido:

Resultados Consultoria Inovação e Serviços Ltda
Município de Campo Grande - MS 

Relatora: Isabela Batista Machado Soares Scaramal 

DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO – 
TRANSAÇÃO EXCEPCIONAL – PREVISÃO LEGAL – LEI 
COMPLEMENTAR N. 542/2025 – REQUISITO OBJETIVO 
NÃO ATENDIDO – INDEFERIMENTO. 

I – Requerimento administrativo formulado por RESULTADOS 
CONSULTORIA INOVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA visando 
à adesão ao REFIS/2025 na modalidade de Transação 
Excepcional, nos termos da Lei Complementar Municipal n. 
542/2025. 
II – Valor do débito consolidado inferior ao montante mínimo 
legal exigido de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
por contribuinte, conforme dispõe o art. 7º da referida 
norma. 
III – Inviabilidade de análise conjunta com débitos de 
empresa distinta, ainda que pertencente ao mesmo grupo 
econômico, por ausência de previsão legal e em respeito ao 
princípio da legalidade.
 IV – Requerimento indeferido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara 
de Conciliação Fiscal do Município de Campo Grande - MS, por unanimidade de votos, 
conhecer e negar deferimento ao Requerimento Administrativo n. 031348/2025-13.

Campo Grande - MS, 31 de julho de 2025.

Ricardo Vieira Dias
Presidente

Isabela Batista Machado S. Scaramal 
Redatora

Tomaram parte no julgamento os Membros: Adrianne Cristina Coelho Lobo, Denir de 
Souza Nantes, Jorge Takeshi Otubo, Kátia Silene Sarturi Warde, Luís Alexandre Holak e 
Pedro Sol Milhomem Santos Ferreira.

Acórdão:                    0030/2025

Processo: 035253/2025-61

Requerente:
Requerido:

PMAX Armazenamento e Guarda de Veículos Ltda 
Município de Campo Grande - MS 

Relator: Jorge Takeshi Otubo 

DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO – PROGRAMA 
DE REGULARIZAÇÃO FISCAL (REFIS) – TRANSAÇÃO 
EXCEPCIONAL – LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 
542/2025 – POSSIBILIDADE – PARECER FAVORÁVEL COM 
CONDIÇÕES.

I - Requerimento administrativo formulado por contribuinte 
visando à adesão à modalidade de Transação Excepcional 
prevista no art. 7º da Lei Complementar Municipal nº 
542/2025.

II - Competência da Câmara de Conciliação Fiscal para 
análise e deliberação, nos termos da legislação municipal 
aplicável.

III - Constatação da viabilidade jurídica da transação, com 
observância dos requisitos legais, do interesse público, da 
capacidade contributiva e da análise de riscos.

IV - Parecer favorável à celebração do Termo de Transação, 
condicionado ao aceite integral das condições estabelecidas 
no voto.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara 
de Conciliação Fiscal do Município de Campo Grande - MS, por unanimidade de votos, 
conhecer e dar deferimento ao Requerimento Administrativo n. 035253/2025-61.

Campo Grande - MS, 31 de julho de 2025.

Ricardo Vieira Dias
Presidente

Jorge Takeshi Otubo
Redator

Tomaram parte no julgamento os Membros: Adrianne Cristina Coelho Lobo, Cláudia de 
Araújo Melo, Francimar Messias Assis Júnior, Kátia Silene Sarturi Warde, Luís Alexandre 
Holak, Pedro Sol Milhomem Santos Ferreira e Victor Pereira Afonso.

ATOS DE PESSOAL

DECRETO N. 9.788

          EPAMINONDAS NETO, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, 
Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

	
R E S O L V E:

EXONERAR o(a) servidor(a) RODRIGO BARBOSA TERRA, ocupante do cargo 
em comissão de Diretor da Escola do Legislativo, Símbolo DS 202, a partir de 14 de 
agosto de 2025.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 14 de agosto de 2025.

EPAMINONDAS NETO
         Presidente

P O D E R  L E G I S L A T I V OPARTE II

DECRETO N. 9.789

EPAMINONDAS NETO, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, 
Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

	
R E S O L V E:

EXONERAR, a pedido, o(a) servidor(a) comissionado(a) ELIAS ANTONIO 
SANTIAGO, ocupante do cargo de Assistente Parlamentar V, Símbolo AP 110, a partir 
de 1° de agosto de 2025.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 14 de agosto de 2025.

EPAMINONDAS NETO
         Presidente
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DECRETO N. 9.790
 
EPAMINONDAS NETO, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, 

Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR os(as) servidores(as) comissionados(as) abaixo relacionados(as), a 
partir de 1° de agosto de 2025:

NOME:	 CARGO: 	 SÍMBOLO: 
CARLA GABRIELA LUCAS SOUZA	 Assistente Parlamentar VI	 AP 111
MATHEUS AZEVEDO MACHADO	 Assistente Parlamentar VI	 AP 111
VILSON MARQUES DE SOUZA NETO	 Assistente Parlamentar VI	 AP 111

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 14 de agosto de 2025.

    EPAMINONDAS NETO
             Presidente 

DECRETO N. 9.791

EPAMINONDAS NETO, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, 
Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR ANNA VITORIA RIBEIRO CANARIO para o cargo em comissão de 
Assistente Parlamentar III, Símbolo AP 108, em vaga prevista na Lei Complementar n. 
426/2021, a partir de 13 de agosto de 2025.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 14 de agosto de 2025.

EPAMINONDAS NETO
      Presidente

PORTARIA N. 6.802

EPAMINONDAS NETO, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, 
Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ABONAR a ausência do(a) servidor(a) efetivo(a) CLEVISON HENRIQUE 
ALMEIDA DOS ANJOS, no(s) dia(s) 11, 12, 13, 14 e 15 de agosto de 2025, em virtude 
de usufruto de crédito de banco de horas, com fulcro no parágrafo único do art. 16 do 
Ato da Mesa Diretora n. 186/2021, de 18 de agosto de 2021.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 13 de agosto de 2025.

EPAMINONDAS NETO
        Presidente

PORTARIA N. 6.803

EPAMINONDAS NETO, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, 
Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

AUTORIZAR o afastamento da servidora JESSICA CARVALHO FLORES, 
matrícula n. 14.444, em prorrogação, por 60 (sessenta) dias, para licença maternidade, 

correspondentes ao período de 30.11.2025 a 28.01.2026, com fulcro no art. 155 da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, e no art. 14, IV, da Lei Orgânica 
Municipal.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 13 de agosto de 2025.

EPAMINONDAS NETO
            Presidente

PORTARIA N. 6.804

EPAMINONDAS NETO, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, 
Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) ARTUR MARIO MEDEIROS 
RAMALHO, matrícula n. 15552, por 15 (quinze) dias, no período de 12.07.2025 
a 26.07.2025 de acordo com o laudo da perícia médica da Secretaria Municipal de 
Administração e Inovação – SEMADI.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 13 de agosto de 2025.

EPAMINONDAS NETO
     Presidente

PORTARIA N. 6.805

EPAMINONDAS NETO, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, 
Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

AUTORIZAR o afastamento da servidora JOSEANE KADOR BALESTRIM, 
matrícula n. 14.444, em prorrogação, por 60 (sessenta) dias, para licença maternidade, 
correspondentes ao período de 02.12.2025 a 30.01.2026, com fulcro no art. 155 da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, e no art. 14, IV, da Lei Orgânica 
Municipal.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 14 de agosto de 2025.

EPAMINONDAS NETO
            Presidente

PORTARIA N. 6.806

EPAMINONDAS NETO, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, 
Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER ao(à) servidor(a) efetivo(a) CAROLINE CARNAUBA COSTA DE 
PAULA 15 (quinze) dias iniciais de suas férias regulamentares, referentes ao período 
de 2024/2025, de 05 de setembro de 2025 a 19 de setembro de 2025, de acordo com 
os arts. 131 e 134, ambos da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 14 de agosto de 2025.

          EPAMINONDAS NETO
                  Presidente

P U B L I C A Ç Õ E S  A  P E D I D OPARTE IV
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO LOTEAMENTO MUNICIPAL NOVA ESPERANÇA, 
RESOLVE CONVOCAR TODOS OS ASSOCIADOS PARA UMA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
A REALIZAR-SE NO DIA 21 DE SETEMBRO DE 2.025, EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO AS 
8;00H COM A MAIORIA DOS ASSOCIADOS, E EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO AS 9;00H 
COM QUALQUER NÚMERO DE ASSOCIADOS PRESENTES, ENCERRAMENTO ÀS 12HS, 
SITO A RUA JOÃO MORAES CORRÊA DA COSTA, QUADRA 9 – JD. NOVA ESPERANÇA, 
NESTA CIDADE. A ASSEMBLÉIA TEM A FINALIDADE DE DELIBERAR SOBRE AS 
SEGUINTES ORDENS: A) - JUSTIFICAÇÃO DO PERÍODO QUE NÃO HOUVE ELEIÇÕES 
15/05/2.025 À 21/09/2025; B) – ELEIÇÃO PARA NOVA DIRETORIA; C) – APURAÇÃO 
DOS VOTOS; D) - POSSE DOS ELEITOS. PRAZO PARA INSCRIÇÃO DE CHAPAS ATÉ O DIA 
08/09/2025, NA RUA CAXIAS DO SUL, 1015 BAIRRO CEL. ANTONINO, DAS 08;00 ÀS 
11;00HS, NA SEDE DA UCAF, OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR A COMPOSIÇÃO 
DE CHAPA DEVIDAMENTE PREENCHIDA, APENSADA COM A CÓPIA DE UM DOCUMENTO 
DE IDENTIFICAÇÃO, E DEVEM ESTAR EM CONSONÂNCIA COM OS ARTIGOS 4 LETRA C, 7 
E SUAS LETRAS. FICA JÁ ESTABELECIDA A COMISSÃO ELEITORAL DESTA ASSEMBLÉIA, 
SENDO FORMADA E PRESIDIDA PELOS SEGUINTES MEMBROS: PATRICIA SOUZA DE 
OLIVEIRA, LUCIANO FERREIRA RIBEIRO E FRANCIELLY OLIVEIRA DUTRA CORREIA. 
INFORMAÇÕES GERAIS PELO CELULAR (67) 99171-2146.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO LOTEAMENTO MUNICIPAL NOVA ESPERANÇA E 
ADJACÊNCIAS, RESOLVE CONVOCAR TODOS OS MEMBROS DIRETORES DA ÚLTIMA 
ATA AVERBADA SOB O NUMERO DE PROTOCOLO 449647, LIVRO A-50 EM 08/02/2023 
AVERBADO NO REG. Nº 39156 NO LIVRO A DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
EM 10/02/2023, E OS ATUAIS ELEITOS, PARA UMA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
A REALIZAR-SE NO DIA 23 DE SETEMBRO DE 2.025, ÀS 14HS, SITO A RUA JOÃO 
MORAES CORRÊA DA COSTA, QUADRA 9 – JD. NOVA ESPERANÇA, NESTA CIDADE. 
A ASSEMBLÉIA TEM A FINALIDADE DE DELIBERAR SOBRE AS SEGUINTES ORDENS: 
A) – CONVALIDAÇÃO DA ATA DE RERRATIFICAÇÃO DO PERÍODO DE 15/05/2025 ATÉ 
21/09/2025 COM LACUNA ADMINISTRATIVA. SENDO CONVOCADOS OS SEGUINTES 
MEMBROS DA ÚLTIMA ATA: IRACI APARECIDA DA COSTA, CRISTIELLE ALVES DA COSTA, 
SHEILA LOMBARDI PEREIRA, JOÃO RODRIGUES DO NASCIMENTO, MARTA DE SOUZA 
BARROS DE LIMA, ELIZÂNGELA CONCEIÇÃO RAMIRES, ADRIANA RUTH PIRES PEREIRA, 
ANTONIO MARCOS DE ALENCAR, CRISTIANE MERGARENO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, 
LETÍCIA DO CARMO FREITAS, ELISABETE LOMBARDI PEREIRA, EDNA GAMA SANTANA, 
GUSTAVO FERREIRA DA LUZ, VIVIAN CRISTINI NOGUEIRA MORAES.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente Da Associação De Moradores Do Bairro Bosque Santa Mônica, Re-
solve Convocar todos os associados para uma assembléia geral ordinária, a realizar-se 
no dia 05 de Outubro 2025, das 8h ás 12h, sito a Rua Calaveras, 815 – Bosque Santa 
Mônica, nesta cidade, para deliberar sobre as seguintes ordens do dia: A) – Eleição Para 
Nova Diretoria; B) – Contagem Dos Votos; C) Posse Dos Eleitos. Prazo para as inscrições 
de chapas até o dia 22/09/2025 das 8h as 11h, sito a Rua Caxias Do Sul, 1015 – Bairro 
Cel. Antonino. Fica Já Estabelecida a Comissão Eleitoral, sendo composta pelas seguintes 
pessoas: Patricia Souza De Oliveira, Luciano Ferreira Ribeiro E Francielly Oliveira Dutra 
Correia. Informações Pelo Wats 67 99171-2146 – Patricia.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO LOTEAMENTO MUNICIPAL 
JARDIM CANGURU, resolve convocar a todos os associados acima de 16 anos para 
a Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 02 de Novembro de 2025, em primei-
ra convocação ás 8hs e em segunda e ultima as 08h:30min com encerramento desta 
assembleia ás 12hs, sito a Rua Catigua, 692 na Escola municipal Professora Arlene Mar-
ques Almeida – Jd. Canguru, nesta cidade, para deliberar sobre as seguintes ordens: a) 
- Eleição da Diretoria e Apuração dos votos; d) - Posse imediata dos eleitos. Prazo para 
inscrições de chapas até o dia 20/10/25 das 8hs ás 11hs sito a Rua Caxias do Sul, 1015 
Bairro Cel. Antonino. Os candidatos interessados devem estar em consonância com as 
exigências do Estatuto Social da Associação.  Fica já estabelecida a Comissão Eleitoral, 
sendo composta pelas seguintes pessoas: Patricia Souza de Oliveira, Luciano Ferreira Ri-
beiro e Andrea Luciana da Silva Sábio. Informações pelo Wats 67 99171-2146 – Patricia.

REQUERIMENTO
PERFORMANCE CAR MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA LTDA torna público que requereu 
à Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano – PLANURB a Licença 
Ambiental na Modalidade LICENÇA OPERAÇÃO –REGULARIZAÇÃO para atividade 
de MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA OU ELÉTRICA DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, EXCETO VEÍCULOS PESADOS, COM ÁREA ÚTIL ACIMA DE 360 
m² localizada à MARTINHO BARBOSA MARTINS, Nº 82 – BAIRRO CARLOTA, no 
município de Campo Grande –MS.



DIOGRANDE n. 8.025PÁGINA 67 - sexta-feira, 15 de agosto de 2025

REQUERIMENTO
Mason Equipamentos Agrícolas Ltda. torna público que requereu à Agência Municipal 
de Meio Ambiente e Planejamento Urbano – PLANURB a Licença Ambiental na Modalidade 
Licença de Operação - Regularização para atividade de Comércio atacadista de 
maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário localizada à Avenida 
Coronel Antonino, nº6587, Bairro Nova Lima no município de Campo Grande –MS.

REQUERIMENTO
Stock Centro Distribuidora de Lubrificantes Ltda torna público que requereu 
à Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano – PLANURB a Licença 
Ambiental na Modalidade Licença de Operação - Regularização para atividade de 
Comércio atacadista de lubrificantes localizada à Avenida Guaicurus, nº464, 
Bairro Jardim Itamaracá no município de Campo Grande –MS.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA PARA APRO-
VAÇÃO DE ENTIDADE RELIGIOSA

A Associação Cultural Mensageiros de Luz – Tenda de Umbanda São Jorge Guerreiro, 
pessoa jurídica de direito privado, instituição cultural, assistencial e religiosa sem fins 
lucrativos, com sede na Rua Inúbia Paulista, 1218 - Alves Pereira, sob o CEP: 79071-180, 
município de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, com nome fantasia “Tenda 
de Umbanda São Jorge Guerreiro” convoca todos os seus membros para a Assembleia 
Geral Extraordinária a ser realizada no dia 16 de agosto de 2025, às 09:00 com a 
seguinte ordem do dia:

LISTA DE ASSUNTOS:
•	 Leitura e aprovação de fundação e estatuto social da associação;
•	 Eleição dos membros da diretoria, conselho fiscal e demais órgãos da 
associação;
•	 Deliberação sobre a filiação da associação a outras entidades;
•	 Assuntos gerais;

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

A assembleia será instalada em primeira convocação com a presença de 20 (vinte) 
associados ou, em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após a hora de início da 
assembleia, com qualquer número de associados presentes.
Para mais informações, entre em contato através do endereço eletrônico: nilcefloreslopes@
gmail.com e/ou telefone/whatsapp: (67) 99260 – 3746.

Campo Grande, MS, 14 de agosto de 2025.

Nilce Flores de Oliveira 
PRESIDENTE

Edital de Convocação
A Associação de Moradores do Loteamento Aguadinha, por intermédio de seus associados, 
conforme previsto no estatuto social, convoca os associados para uma Assembléia Geral 
Extraordinária a ser realizada no dia 14/09/2025, das 09:00 às 15:00 horas, na Irene 
Gutierrez, Q: 01, L: 14, Loteamento Aguadinha, nesta Capital, para delibarem a seguinte 
ordem do dia: a) Eleição, Apuração e Posse da nova Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal. Registro de Chapa até o dia 04/09/2025. Caso haja inscrição de apenas uma 
chapa a assembléia será realizada das 09:00 às 12:00 horas. Informações na UMAM, rua 
Irlanda, 336, bairro Monte Castelo, nesta Capital, no horário comercial.

Edital de Convocação
A Associação de Moradores da Coophamat, Jardim Lapa, Jardim Europa, Condomínio Ouro 
Fino, Residencial Malibu e Condomínio Village das Mangueiras convoca os Associados 
para uma Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 14/09/2025, das 09:00 
às 15:00 horas, na rua da Lapa, 253, Coophamat - (Centro Comunitário), nesta Capital, 
para delibarem a seguinte ordem do dia: a) Leitura da Carta de renuncia dos diretores; 
b) Eleição, Apuração e Posse da nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. Caso haja 
inscrição de apenas uma chapa a Assembléia será das 09:00 às 12:00 horas. Registro 
de Chapa até o dia 04/09/2025. Informações na UMAM, rua Irlanda, 336, Monte Castelo, 
nesta Capital, no horário comercial.

Edital de Convocação
A UMAM convoca os associados da Associação de Moradores do Bosque das Araras 
para uma Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 14/09/2025, das 
09:00 às 15:00 horas, na rua José Barbosa de Souza Coelho, 183, Bosque das Araras, 
nesta Capital, para delibarem a seguinte ordem do dia: a) Fundação da Associação de 
Moradores do Bosque das Araras; b) Discussão e aprovação do Estatuto; c) Eleição, 
Apuração e Posse da Primeira Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. Caso seja registrado 
apenas uma Chapa a assembléia será das 09:00 às 12:00 horas. Registro de Chapa até 
o dia 04/09/2025. Informações na UMAM, rua Irlanda, 336, Bairro Monte Castelo, nesta 
Capital, no horário comercial.

Edital de Convocação
A UMAM convoca os associados da Associação de Moradores do Jardim Verdes Mares 
para uma Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 14/09/2025, das 09:00 
às 15:00 horas, na rua Piassanguaba, 1145, Jardim Verdes Mares, nesta Capital, para 
delibarem a seguinte ordem do dia: a) Fundação da Associação de Moradores do Jardim 
Verdes Mares; b) Discussão e aprovação do Estatuto; c) Eleição, Apuração e Posse da 
Primeira Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. Caso seja registrado apenas uma Chapa 
a assembléia será das 09:00 às 12:00 horas. Registro de Chapa até o dia 04/09/2025. 
Informações na UMAM, rua Irlanda, 336, Bairro Monte Castelo, nesta Capital, no horário 
comercial. 
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